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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°044/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAS QUE TRA894340, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Tuntum (MA), 01 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vêm por meio deste, requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à aquisição de material de expediente, conforme 
especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n° 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 
004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de RS 740.805,24 (Setecentos e quarenta mil 
Oitocentos e cinco reais e vinte e quatro centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo 

de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tuntum - MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1
AGENDA - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 30 7 R$ 41,25 ,,7 R$ 1.237,50 

2 

ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 
50 UNI/ — ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

 CAIXA 25 R$ 6,43 

/ 

R$ 160,75 

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 30 R$ 5,18 
/ 

R$ 155,40 

4 

APAGADOR P/QUADRO BRANCO, 
EM PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. — 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 9,81 
I 

R$ 245,25 

5 

APONTADOR DE LÁPIS COMO! 
FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA COM 
24 UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 25 
/ 

R$ 27,64 

/ 

R$ 691,00 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, 
P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR 
FUMÊ, DIM. APROXIMADA: 
30X25X18CM. - ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 40 , 
/' 

R$ 82,01 
i 

R$ 3.280,40 

7 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. — 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

45 //' , R$ 5,79, 
I' 

R$ 260,55 

8 BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 
100 METROS. - ITEM EXCLUSIVO 

ROLO 265/ 

. 

R$ 8, R$ 2.265,75 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

9 

BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, 
C/100 FLS, MEDINDO DIM. APROX. 
76X 102 MM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 45 

/ 

R$ 3,60 

/ 

R$ 162,00 

10 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO 
C/ 50 FLS, MEDINDO 15 X 21 CM- 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

BLOC 
O 

75 
.7 / 

R$3,31 R$248,25 

11 

BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA 
C/40 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 , R$ 19,39 

/ 

R$ 678,65 

12 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, 
CAPA DURA. NAS CORES: AZUL, 
VERDE, VERMELHO E AMARELO - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND 165 

./ 

R$ 5,01 

/ 

R$ 826,65 

13 

CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 315 

/ 

R$ 2,28 

/ 

R$ 718,20 

14 

CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND 165 

/ 

R$ 3,95 

/ 

R$ 651,75 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 
DÍGITOS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 45 
/ 

R$ 31,06 

/ 1

R$ 1.397,70 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 

ITE UN1D. - M EXCLUSIVO 
MEU rt. ME/EPP - LC 123/06, a 43, I. 

CAIXA 135 R$ 4,44 
A 

599,40 
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17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA 
DE TUNGSTÉNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, CORES AZUL E PRETA, CX 
C/ 50 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 115 

/ 

R$ 56,50 

/ 

R$ 6.497,50 

18 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 25 
/ 

R$ 36,80 R$ 920,00 

19 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MM, PCT C/100 
CORES VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 
/ 

R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA E 
BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) — ITEM 
EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

115 
/ 

R$ 92,96 R$ 10.690,40 

21 

CARTOLINA MICRO ONDULADA-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

FLS 65 
• 

R$ 3,44 
/ 

R$ 223,60 

22 
CD— TTEiM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. UND. 65 R$ 4,51 

ft 
R$ 293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 / R$ 2,07/  ilk R$ 72,45 

24 
CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. 
— rrEm EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

 CAIXA 35 
/ 

1, 
\,\.. / 

c 

R$ 4,25 
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CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 

/ 

1(52,24 

/ 

R$ 78,40 

26 

CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35/  1(51,95 

"/

R$ 68,25 

27 

CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 1
i 

R$ 2,08 
/ 

R$ 72,80 

28 

CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CADCA 35 

/ 

1(52,15 

/ 

R$ 75,25 

29 
COLA BASTÃO, 20 G CX C/12- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 
1 

R$ 16,16 , 
/ 

R$ 565,60 

30 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

FRASC 
O 35 7

/ 
R$ 17,40 

/ 
R$ 609,00 

31 

COLA BRANCA LIQUIDA ATÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 255 

/ 

R$ 1,08 
/ 

R$ 275,40 

32 
COLA E.V.A 90 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/M:E/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UNI) 75/ 7 R$ 3,35/ R$ 251,25 

33 

COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA E 
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 
90 G. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND 135 
/ 

1(5 4,27, 
/ 

576,45 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT 
C/ 1 KG- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PCT 30 / 
/ 

R$ 19,3 

ç. 

R$ 579,90 
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35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG- ITEM EXCLUSIVO 

UMME E/EPP - LC 123/06, art. 43, L 
PCT 30 

/ / 

R$ 24,67 R$ 740,10 

36 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°14 CX C/72 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 30 j

/ 

R$ 12, 

/

12 R$ 363,60 

37 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO M /ME/EPP - EI 
LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 30 • R$ 565/  R$ 169,50 

38 

CORRETIVO, LIQUIDO, MATERIAL 
BASE D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATOXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 1 , 
1 

R$ 24,42 
• 

R$ 854,70 

39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 65/ R$ 4,85 
l 

R$ 315,25 

40 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

45 / 

, /. 
R$ 6,18 R$278,10 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 357 R$ 208,93 

/ 

R$ 7.312,55 

42 

ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 
COM 250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 55/ R$ 108,47 R$ - • 

4. 

6,40 

43 

ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 3$7
/ 

\ je 
R$ 226,93/nb, 

/ 

(---

• $ 7.942,55 

J 
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44 

ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 

410 CAIXA COM 100 UNIDADES. - 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 115 

/ 

R$ 381,14 
/ 

R$ 43.831,10 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 
250 CAIXA COM 500 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 

/ 

R$ 243,50 
/ 

R$ 8.522,50 

46 

ESPETO PARA PAPEL EM METAL, 
COM SUPORTE DE PLÁSTICO. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 40 
/ 

R$ 4,38 

/ 

R$ 175,20 

47 
ESPIRAL 12 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 12,45 
/ 

R$ 311,25 

48 
ESPIRAL 14 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 i

/ 

R$ 2543 
/ 

R$ 635,75 

49 
ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25/ R$ 33,42 
/ 

R$ 835,50 

50 

ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25/  R$ 43,25 
/ 

R$ 1.081,25 

51 

ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 i 
/ 

R$ 20,48,, R$ 1.331,20 

52 

ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CAIXA COM 100 FOLHAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 
/ 

R$ 57,02 R$ 1.995,70 

‘ 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12 CM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 40; R$ 2,2k 

%. 

$ 88,e. 

‘ 
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54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 12 
X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL NO 
REPARO DE DOCUMENTOS E QUE 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E
LÁPIS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 3,53 R$ 158,85 

55 

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO GOMADA, 45 X 50, COR 
MARROM. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 45 / 
.; 

R$ 7,0 , 
/ 

R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. (DUREX) — 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 45 i

/ 

R$ 1,56,. R$ 70,20 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 43/' R$ 301 
/ 

R$ 135,45 

58 

FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M— ITEM 
EXCLUSIVO ME1/ME/El'? — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 45 
/ 

 R$ 5,00/ R$ 225,00 

59 
FITA DUPLA FACE 18MM X 30M-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNI/ 45/ R$ 557/ R$ 250,65 

60 

FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
0,5MM X X50M. CORES VARIADAS. — 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, L 

UND. 25j R$ 12,19/ 04,75 

61 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1 M, LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 
MM— ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 
35/

i 1(37,6 i',. 

Nh. 
C 

26600, 

\ 
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FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 
20MM. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 35 
/ 

R$ 6,84 , 
/ 

_ 

R$ 239,40 

63 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 
MM— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 35 / R$ 2,98 , 
/ 

R$ 104,30 

64 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 
MM— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 35 R$ 4,98i R$ 174,30 

65 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art 43, L 

UND. 65 , 
/ 

R$ 28,12. 
i 

R$ 1.827,80 

66 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEE/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 65 , 
/ 

R$ 56,33/ R$ 3.661,45 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000— ITEM 
EXCLUSIVO ME/EPP — LC MEI/ 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 45 - R$ 18,98/ R$ 854,10 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM 
CX C/ 5000 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 45 R$ 15,18/ R$ 683,10 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO, COR 
BRANCA. EMBALAGEM EM PACOTE 
C/50 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MIUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

45/ R$ 6,9'y 

\ t
11 

,65 
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70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 
COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA DA 
CARGA GRAFITE, N° 28, 
APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 45/ R$ 61,42/ R$ 2.763,90 

71 

LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO 
EM METAL CX C/12. — ITEM 
EXCLUSIVO 1V1EUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35/ R$ 
41,46/ R$ 1.451,10 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO 
EM METAL. — rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND 415 ' R$ 4,12/ R$ 1.709,80 

73 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
EM SPRAY. EMBALAGEM COM 60 
ML. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 35/ R$ 12,45 
,11

R$ 435,75 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. COM 100 
FOLHAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND.
65/ R$ 2054, / R$ 1.335,10 

75 
LIVRO DE MATRICULA COM 100 
FLS.— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 35/ R$ 29,15/ R$ 1.020,25 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. —ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, L 

UND. 35, R$ 18,68/ R$ 653,80 

77 

LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 35, 
/ 

12, R$ 
33/ 

R$ 431,55 

78

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, 
COM 05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO, COLADO E 

UND. 45' 
/ 

R$ 13,69 R$ 616,05 
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COSTURADO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 
RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 40/ R$ 45,867 R$ 1.834,40 

80 

MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 45 R$ 5' i 98 ? R$ 269,10 

8 1 
MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX 
C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 30 7 R$ 6,30/ R$ 189,00

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO 
DE PAPEL QUE NÃO MANCHA. 
EMBALAGEM COM - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 

LAPROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54/7 R$ 84,70 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 55 , 
/ 

R$ 60,30, I 
.316,50 

84

ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 55 7 R$ 74,6 

c 

R$ 4.106,85 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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MAIS QUE TRAPAL110, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

85 
PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNI) 3015 R$ 1,11 / 
7 

R$ 3.346,65 

86 

PAPEL A4 (210X297M1vI, 75(3/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 
/ 

R$ 268,16/ R$ 272.182,40 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75(3/W), 
PCT C/ 100 FLS. NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA, 
CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CAIXA 715 / R$ 271,25 
/ 

R$ 193.943,75 - 

88 

PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

RESM 
AS 

95 , R$ 34 80 , / R$ 3.306,00 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 23 / R$ 22,40/ R$ 515,20 

90 

PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - ITEM 

MEUME/EPP  LC EXCLUSIVO - 
123/06, art. 43, L 

PCT 25: R$ 15,97i R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR SET 110(3 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA CARTÃO) 

- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

20 / R$ 15,03/ 

i 

R$ 300,60 

92 

PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

FLS 45 7 

/ 
R$ 0,94/ R$ 42,3 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 45 
/ 

R$ 2,96/ R$ 13 

94 PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 
FLS- ITEM EXCLUSIVO 

RESM
35 

A 
/ 

./ 
 R$ 34,07 R 10 

\,_ 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

95 

PAPEL 1CRAFT OURO MEDINDO: 66 
CM X 96 M, EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO
25 

/ 
R$ 244 10 R$ 6.102,50 

96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS- ITEM EXCLUSIVO 
MEMME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 25 
/1"

R$ 44,84 , 
/ 

R$ 1.121,00 

97 

PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA

i/ 
/ 

e 30.467,40 

98 

PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 
180 G TAMANHO A4, PACOTE COM 
50 FLS. -ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

35 / R$ 84,63 R$ 2.962,05 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA- rrEm EXCLUSIVO 
MEMME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 1151 
/ 

R$ 3,57/ R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES: PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 / i R$ 18468/  R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 
/ 

R$ 248,73 R$ 16.170,70 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 

U . 45 R$ 12,64/ 68,80 
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APROXIMADAS: 24X33 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

103 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM-
ITEM EXCLUSIVO MIUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 115 

7 

R$ 18,51 
7' 

R$ 2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 75 ., 
7

, 
R$ 1,83 R$ 137,25 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 75 
I 

/ 

R$ 275 
/ 

r 

R$ 206,25 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNI). 75 /  R$ 2,04/ R$ 153,00 

107 

PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 115/ R$ 2,87/ 
t 

R$ 330,05 

108 

PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. -ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 30/ R$ 23,05 / R$ 1,50 

109 

PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, 
CAIXA COM 50 UNID. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 
/ 

R$ 85,07i
7 

5.529,55 

ç 
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110 
PEN DRIVE 8 GB- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 115 
ir / 

R$ 53,02 R$ 6.097,30 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 
N° 02 CX C/100- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 35/ R$2,18 
/ 

R$76,30 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATE 100 FOLHAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 40 7 

/ 
R$ 63,74 

/ 

R$ 2.549,60 

113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 25 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - L C 
123/06, art. 43, L 

UNE). 40 
/ 

1(5 18,62 , 
/ 

R$744,80 

114 

PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 65v' R$ 5l6/  R$ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 65 / 
/. 

R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5 V- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PAR 65/ R$ 4,79/ R$ 311,35 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 65 / 
/ 

R$2,55,, R$165,75 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25/ R$ 4,74 / R 1 ,50 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

PACO 
TE 

25/ 1(529,29 R ,25 

120 PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 

PACO 
TE 

25 if R$ 2,38/ R 9,50 

r 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEU ME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 25 

/ 
R$ 7,78/ R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL, TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 65/ R$ 33,50 

/ 

R$ 2.177,50 

123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 
PRETO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 7 
, 

R$ 22,00 i, 
i 

R$ 1.430,00 

124 
PINCEL REDONDO N° 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND 135/ R$ 3,02/ R$ 407,70 

125 

PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25/ R$ 21,73, i 
/ 

R$ 543,25 

126 

PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25/ R$ 18,18 
/ 

R$454,50 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 20/ R$ 5,55/ R$ ‘00 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE 
-ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNI/ 35/ R$ 17,01/ R 1-

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UNI/ 35/ R$ is,oy X, 26,05 

ç ." ‘‘ 
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130 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 
2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACO 
TE 25 , 

/ 
R$ 5 00 , et R$ 125,00 

131 

PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE 
COM PRENDEDOR DE METAL. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 30 
ri

R$ 12,8, 8 R$ 386,40 

132 

QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X 
1,20. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UNI). 21, 
.1

R$ 499,67 R$ 10.493,07 

133 

QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 21 , R$ 40,62 / R$ 853,02 

134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUMDEPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 4,20 i i 
R$ 105,00 

135 

RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, 
COM 25 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 65 - R$ 1 44 , R$ 93,60 

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 515v R$ 143/ R$ 736,45 

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 20 i
/ 

R$ 2830/ R$ 566,00 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 25 RS '%8' R$ 4 25 
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TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 

139 1NOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. — ITEM 

UND. 30 f R$ 5 31 R$ 159,30 

EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

TNT, PEÇA COM 50 METROS 

140 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). — ITEM EXCLUSIVO 

PEÇA 35 R$ 115,94 li$ 4.057,90 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 740.805,24 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Fundo municipal de saúde, Atenção básica, Hospital de Urgência e 
Emergência, Samu, e aos ambientes ligados a esta secretaria, referente a fornecimento 
de materiais de expediente (papelaria) para desenvolvimento das atividades 
administrativas, arquivos, protocolos e entre outras atividades corriqueiras. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, decretos municipais 003 e 004 de 2014 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anonnalidade ue verificar 

na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita ção do 

objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratan em , de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresen 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

o celebrado 
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5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto. 

ANA 

Seer 

tum (MA), 01 de Fevereiro de 2021. 

E F ANDES 

tá unieipal de S 

SILVA 

úde 
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 'lUlA MUNICIPAL 

TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PIEFUNRAIIUMOPPI 1UNIUM — MA 

011PhOLUL912/000141 
Rue FredelcoCeelhe411—Cantro 
CEP:1076341011—TUNTUM—ML 

frit 

EQBIARIA2°114" 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I0- NOMEAR, ANA IZABEL FERNANDES E SILVA, inscrita no 
CPF: 418.007.53349 para o Cargo de Secretária de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Ari 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e tun (04/01/2021). 

Peat anaerb Tal Ma 
AWINTIONEMPODUCEMTIIXIGI. 
INO1/10t1 era Ata Mil Toai Rita 
taela$4.8911,10111013FaXP ai mane 
11111 aithapailabipaqualet 

4 

Escrevente Autorizado 
Cartório do 2° Ofício 

21 

P L 
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Sm das Propodm Final 95 

ORO Mio Steld do Forpeder 
emaim~ 1SIÓOSSISIR61161:4001113100111~061611 
34,049.507/0:01.51 RUNC011 OUSAS LIDA 

12.561.153/0001-97 SM PANTANAL REPRESENTACCES E SERMOS 01E0 
naN 
07.245.459/0031-50 DAGFAL -01189000€ MATFRIM. DE E9CRITORIO LIDA 

34095.253/0001-49 DECORART OISTRIWI00R4 DE M5115 E PORCEIMMTOS UNIPBSOAL ODA 

37.652.973/C001.15 CAMPOS • LOMBARDI 00MERCIO ONDA 

Pine tampa. GovernaMentebj 31 mediam da Propostas SAS 
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Maleldro DA DERMA 1 Comande Aa WS, 1 Comado ~da 
MIAS 1 2 SOM PerrtMádo 
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Melam de PIAS pari Assai MIAIS d. ~MI ele expedIentk 
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nas mtecereeteememmoatostecteeter 
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Quantidade. 150,00 
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Paço (Compras Govomamontois) 1: Mediam dos Propos, finas 
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assa cossá eamstanc1119. 
13 6013.696/0:01-45 VISA 50W0315TEC7iO(OGICAI LIDA 
14a1111~1 to" 
164135 13V0001-14 NORTE INDUSTRIA GRAMA LIDA 

05495.541/5401-51 A. P. RO0RIGUI3 • I.0 0000IGO/3 LIDA 
17.111a16/0211-Re TRNIn kin010900~16031116W1R4WOR 

PUNO ICOMpra$ GOVemantEntels) 22 Medira dm Propostas Finak R$ 

eveN. Date: 13/1002009S~ 
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MR151'0110 DA EDUCAÇÂO 1 UnNer314.4.3 Meai de Santa Maria 1431111~001 POPre.4:1312020 
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04.402.099/C0171-01 5010000000(010 PEREIRA DE DOURA 
aSii*Uoloka ROO( Rant. aáRtsea 
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5.0r0.00 
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Rem 14: CALCULADORA DE mas c/ 12 olGrros 
Clawdidede ~fie 
45 Unidades 25 

Preço (Compras Gore/100~W 1: Mediana dee ~pertas Finais 

Dere 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS pnrfeltura municipal de 
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Preço (Caligle GONernafflat814) I: 1•134Nn3 das ~peita fina 

áreas 
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IdontilaS DIspes d• Licita IP 34/2030 
lotedblin 4/1 

ClusalloON 8$10 
Umidade CM= 5400 UN 

UR, GO 

R$ 

DNA 02/22/2050500050 
alimbRilulm ~ema de URU* 

Netifloodko 0150o150 Ai Lieltulo 116 21/2:220 
Lobar: 1/2 

• tern 
theeldedm 5,00 

Uoldedm Caba 50,COUN 
U18 GO 

R$ 

1.433.033 

Detw 02/12/20200220250 
iwodndmis: Depena de11418Ni° 

34.3nN de UoINGIO R4 24020 
~Nom 6/1 

• watoinprnonrn 
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Quaneld•de 0•023.3 Oburna 

25 P3a482 

Preço GoVernamentabl ian• da PrEpEabi Pinas, 

8~ di PrOpotle FIM 

50,30 

88130 di Propatie 

nee 

49,50 

Valor de Prema ~I 

36,80 

35a6 

V.  04 ~Nate Anal 

3470 
17,23 
35.78 
MA7 

Valor da ~pene linel 
lOAS 
19,44 

5827 
97.03 

VS". 18~ ..

2156 

51,00 
*00 

_ 57,80 
age 

$3,27
4.•7 
43.87 
tete 

56,82 

ES 62.00 

Dete: 15/10/20200907= 



• 
dez

•••!;, 





CNN Reage geclal de FaReMdar 

05.511.061/0231,17 AUGUSTOS. DE ARAUKR BREU 

OSJ*S4OWórn icei - a. --
07.650.136/0001-96 0046550 MIRANDA 

100070~ PartaltrareleMeMpiaieenitaMastlig, 

Preço (CaMprei GOvernaMentels) R Mediana dal PrOMMYS Flnait 

Casa DRan 05/06/202009230S0 
Ran0 PODUCD DA UNIRÁ, 1 MIRIM*. Hélko do TraSho 1 Medelklikb: Prairie Bartok° 
PrOandella Rigg ~I de Trabalhe dele Regai - Ai MeetMegie: 0'Pregkr22020 

Mat. Femelyounte, de leme parcelada Soá. do ~ma de %litro de Lelefitem: 2 / 11 
Pre" do IMÉNIS Cafiaiim 1~1 d. Expediente, Marfai de 
Capa a Cozinha, ~dal do Mondlelenamento • Embalagem ~ Ou.eed.l 100,00 

Omagglom Cla TRATAMENTO SUPERROAL NIQUEIADO,   IPAREU/0 S, Cabo 1400 W0 
FIXADOR RUN M41190AL AMAR CARA~C&SA0I00NA1S UR RI 

CallU gole ~ai de mReador 

À9t0DIMILiCalR31 --1101~11 -SiA~RIBUR 
34.1155+140/01301-43 CUPACOPAIROO VAREJISTA ESPEBAULADO DE ELETRODOMIBTICOS E 0010PAI04OTOS E R$ 

12.5/ILE59/003140 *005 0.0514002 [OREMO CE MATERIAL OE IBCRITORIO E 0001055 01010 RS 

17326.047/0002.67 VIRE COMERBAL BREU RS 

aUM0$OM-41:-$ 1~ - talaiteaMatiasnazamsemoas Men 14 

RW3 ICampras GOvenumentail Aladin das IM1000.411S Roote 8$ 

dee: NUR 12/00/202000100 
Meddldedm Prulo Eletrônica 

0110000 MADUAl TE SkUOE 111~0kaske 0090eloo:752020 
obsta Reginra as pino. vinndo Nb./ e eventuais /22/142. cie ~riais lataftlent '1 

de Um Comum (Osedlent• • Apoie pada Ni p.a ~rir • &maná a de ma 

ano de 2030,000000,10 Rpm:~ datallmda. lambda. neste Ceuntidedt 5.05,0 

Dual*: nal. ArucglOnal//0 FIXADOR CUPO, MATERIAL PIAMO Unkhele: C•ba 5000 UN 
0I0100, outacroasnus mamais TANIUMO 460 Mi. 

004 NON fadei do ~Res. 

14104eVecatm NUMMTA1:011180D0€WENZEIALIABIT00EBIli 

52.740.202/9001-27 !OREM ALVOS DOS SANTOS ITAERIANINNA 

10949 617/000140 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LIDA 

7t.127/8~0 It ODA eaMtiessitad " 
245.454/00_02.50 DAGEAL - COMERCIO DE BATOM DE ESGRIMIR> IRRA 

clasetaii~ wenn ateeiriMetestalvicataTek 
1199.665/0001-91 PAPELARIA E RAIAR POLGRYW6 LIDA _ 

02.011.582/0001-03 W CR COMERCIAL CE 000110000 0€ EIXIeramo E DE ~PUA LIDA 

22.1173.833/0001-29 W PA.W COMERBAL E 000100045 0€ URREI& LTDA. _ 

CR 543 707~16 RIQUa 03MERCIAL E 1I510I0UI0000 DO MMOUFAI004005 LIDA 

UR SE 

Item 23: CUM Ne 2/O-  MATERIAL METAL, NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADE E$ 
OARMIded• Datagge Olingge 

as ukal 

Preço (Outros Esta $1/11201) ~Rim das RIRIMR*1 Anele 

&Ma 

REM .04(010 10000.4 

ObleeR 

AQUISIO0 DE MATER,/ DE DRENEM" 

Dmaleke CUPS, EMISALAGEM 0314 IDENTIFICAM) DD PRODUTO, MASCA DO 

FAMICANTE, A03, PR 2/0, PARA PAPEL NIQUELADO, CAIXA 100.0 

Rede Subida formador 

23 994 406~142 Ml COMEROO E SERVIO06 BREU 

RiRSORRRE lailt~d0PABBIAlárIOU 

12.311.127/00111-91 EDUQUE • BRINQUE BREU 

Preço (NUM Ente% Púbicos) R: Mediana das Reputas anais 

ónix 

RUM MITCRIETÀ SIQUEIRA 

Oblate 
1:01.1442 allattlica REPASSE PARA MANUTEN* DE 150311S. 

AMURAI DE ECIMMENTE 

Dazigas CUM PASMAREM COM IDENTIRCACAO DO MOMO, MARCA DO 

FABRICANTR OCO, 0(2/0,0W PAPEL, NICRABADO, CAIXA 1050 

ClgU Ruga ~Ide Rarmeador 

21.111a•Ntona-ti laitOMIN-02-11111a1ia NOM " 
l7S.00/0:0140 10SE ROMUALDO FERREIRA DE OUVEIRA 

Preço taltrOS Ente Matos) 3; Mediana En 914.mbe Rbmh 

dela: 

ED/ ual/ DO COPIKINTD CM* 

, 

ARSIglo de mderlal de oplatienbt 

Dtleigke CUM EMMIAGEM 0314 SCOMFICACAO DO PRODUTO, MARCA 00 

FABRICANTE, AO, 0, 110, PALA PAPE, NIQUELAM., CABA 1010 

014 Rogo Sedei se Remada. 
22~.220/2101-13 sautuamm nua 

13.114 791/0001-22 FRANGIR:PR TORROU 

RRARGIA10191. —o4 %ma " 

R$ 

DM: 01/10/20201400201 

Mu odkkode: 110401158(140.24,001011)

20201112.2 
Loac 1 / 2 

Pule: wthunilatetter.br 

90,03 
~Rada: CASA 103.0 UNIDADE 

um a 

Os 

Data: 15/00:00201220.0 
~Se: DISPENSA lART. 24, IRCI50 

lanillespics 202015284 
IS/Sm 1 / 26 

sastideda 21P0 
unkladr cum 000.2 UNIDADE 

UR CE 

R$ 

DOR IS/09/2020 21:15:00 
Mod~ DISPENSA (ART. 24,100E014 

Illeedemgie 202016343 
lath/M: 2/7 

Fente: weiréseplagaenbr 

Quentk~ 20,02 
~ida: CABA 1010 UNIDADE 

Aia a 

'M.OR ".°R!" !RS 

'Nb/ aa kern final 

Os 

aas 
100 

1,78
RUO 
2)4 

1,84 

—da ~mo anã 

1,22 
IAD 
2.03 

1,50 

voar Ia Pt  sO

420 
1,50 
Lha 

450 

yds da Monne ~I 

aS aso 

Item a CUPS Na 3/0 - MATERIAL METAL, NIQUELADO, 00 C/50 UNIDADES 25 

~tira OsrIghe Otemegge 

RS Cabos 17 

BRio lemnpres GOVeMamentabil: Mediano da Repeti Ilinais R$ 

2. 24

1,07 



Aillu MINISTÉRIO DA RIX6K3O 1 Seadada Enastra 1 Subsectla do 
Plinemento • Domai* II Ineituto Redrai Educeplo, Mula • 
Tecnologia do Espirito Santo 1 - Carepa Itaplru 

Oblutan 

Duo!~ Clips pré RANI em no pIanhalo amanho 3/0. Oba mu 10 
unidades. 

01141 Rede ~II de Feneauder 

SALDO/O:01-31 C .1 IA LTUDADI3 LIDA 
31.171.1170.0.014,1 16111~~4101111114 
36415.495/0:01-67 LIVRARIA E RAMARIA NOVA VIDA UMA 
1~0~ PANL08110~0/1741.106 
34.019.937/030141 FRANCO 11 OLI VEIA LIDA 

272061315/0001-76 65 OISTRIBUIVONIA 0.1 FAIRMLIDA _ 

07.245.45910001, 53 RAMAL - COMEROO CE MATERIAL DE OCRITORIO LIDA 

DM, 29/36/2020 14 COSO 
~et 9~3 EleSnkc, 

kbrielfleopte 10Pregle72020 
loam /16 

OuwAiwir anD 
Unidade Caiu 

1.63 ES 

ES 
Es

Preço [Comprei  I Mediana das Pragana. Finais Es 

Dia 
GO•erne do Estado OS Pinta 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESCA PS 

Oblats Rudan3 de hum pau rantud MS.* elo itial~ de 60~1, 
pari *suar a. nquidadet dflos tusts$io. clzimidantn, 
1044090 60641ç6606 algénelelalabeleckle no edltal e sou mem 

Usem ClIpS nkientaile 1611. 144 - 0104 tretenwto super133131:nlquelado, 
16r6€3/0,,nabulaIntei, formuto,pnlido, aluam 50 und 

3901 Ruis Seebl Re Passada 
1403// -1311,1111766111101.162 

234.610/0001176 SOIM DISTRIBUIDORA DE MAMAIS 11C6PITMARES ORM 

20.755 103/C001-35 a. C. CORDEIRO 
61~13401-732 103604 <0.41102013/0200670 0870•00110,81119, 
05.3133.313/0001-90 NOGUEIRA NOME COM31130 E SERVI= IMA 
1i1134108.0202471 e161114100111001313.40223103 , - 
26.804.036/003139 VIMOS NONATO DA SILVA 0166070471 
06,13~141 7121111MSCOSIIIEJ 
16167 4.13/3032-35 4.1k IMOIACO DE ARRUDA EIRELl 
18.S.14 MUNIA 014~011.11$1164~101131431 
12 265 371/0001-36 WILSON MIAMO E SERVICMEIREU 

3IAL4II/CC01-14 MIL COMEROD DE MAMAIS DE C0115101/40 DEDO 
SI-14331/4Sã .̀ 111111, 441/418~17111fl04 
011.54.1 707/0001-56 RIQUEI. COMEROAL E DISIRIBUIDORA DE IAIMUFATURADOS LIDA 
nita01/~ 
06654 716/0:01-63 COMERCIAL MEDEIROS MA 

A16337/3001-27 PMSDATDOÉ UVILMOR PEDRO III LIDA 

Preço (Compras Gevemainentah) Medlima dm Propostas Roais 

Ousa
GCNERNO DO ES7A00 Dt RONCONIA 1 ~Mura Munlárill deles 
Rondônia 

Objnx Nades do ~aspara Main waretual AGUL513/0 DE MATERIAL DE 
E3PEDIENTE, crie Ido ~der as naexidadés toda Es031.3 
MonleRsolt • Suada% Municipal de Eduenlle, UR" Eaport• Lar 

DeurION CUPS NIQUELADO 3/0: *R !ASIA reatei Tratamento 
SupeRclal: niquelado, %ranho: n13/0, Unklae• da Fomichnent,x 

066: 10/C6/2020 09,0130 
Medelklede: Prado Elyeenlea 
doAtiaçia 101~640192010 

~Ma, /57 
Mete ror"000prageremarnent31~1/ 

QuaieldS. 1,12800 
Unkbelt Cata 

UF: P9 

Es

R$ 

Ditm 1B/03/2020 061030 
Maddhledw Prear, ~leo 

1,13•121als R/Prail6241020 
lau 3 / 290 

Wentidech, 23,30 
Unkb133 Cabo 

UI: CO 

CNN mudo fedal 4.0 Fanslor 
01,125,161/020110 • 91.09,016411011148110.1 Es
09/67.135/070107 E PA P BAQUE PAPELARIA LIDA ES 

e me 25: CUPS Ne 1/0 - MATERIAL METAL, NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES e 
CRantleled• Read* obnermio 
351 SI o 

P.P0 (03/110/91 Gavernarrentels/ 1: Medita de* Iruposta. Finais 

631au 
Germe &à bus% 46 ~db. I PREFEITURA MIMOOPAL 0E1340 
PEMA PI 

Objete Rietr0 de PÉU931 par. mutual pulsa do rourbulel do opedlante, 
ora ~Mie a numsklaeln da 59ffielale/Orgica ~M.M. 
cerefon. cond195•3 e ~ele eteb•10:1163 siem 

111~60: Opa nkluelack3 iam. 4/0- 0p6 trinnto superlicialmiquelade, 
lamartlw43, niSlatre~,forntpaniele, cabo tern 50 und 

0110 Rolo Sof/ ts3 ecameeder 
07181418/6121.11 1/10311111000‘11861101 
30.204.302/000105 ARRA DISIRIBUIOCIIA Of MATERIAIS HOSPITMARES EIRELI 

21.199,579/3003,752 0045002160000 ATACADISTA qE OARTERIAD LIDA 

23.604£65/000119 VINIODS NOWOO 0A SILVA C•61A37471 
OLNLItMeemi4 160.1017141/0104.41:00011401121601061~1. 
16.667.03/6061-35 4.1. A. MANADO DE ARRUDA BREU 
157046411347114 141111011101:111800111~~70118121 
12.263.371/301-36 *5200 02060500 E SERVICOS DISSO 

34.151,131/0001-14 ML COMEROD DE MATENALS DE 301.61/103300 ERRA 
311112£61~1 711.012110~104ARE7A011111110111111111301126 
0160.70710001-56 RIMEL COLARaµ E DisneeUWORA DE MANUFATuRADos com 
21.321•21/002348 fA101. ~MU 01.0016MM1160.1221111111.1 • 
24.116.637/0001.27 PAPELARIA E URRARIA P300011 LIDA 

11.501.075 1-07 DAI SUPRIMENTOS LIDA 
11Miskiliatei42 át07.7061111114111104-1•110.01~110611118 3021 

Nisso (Compres GoventurneRtals) 2: Mediana dez Pmpostes Pinas 

&doe MIlinsfitba DA CIEPES• 1 cnndo do Exército 1 Canad. Matar do 
Sul I 51 005 PARty 1 141943.1, Oe RIntarlu Mutroduch 
~Ido de Inlatariu 

Oblata 

R$ 

Lis: 10/06/202606-0120 
Prdoldiet: PROBO Eittraflial 

111.3115mku N.Pragi640192020 
/56 

Faum Imut 
Clumeldule 6.333,00 

Unichét Cala 
UR PB 

ES 

ES: 2046/2020 ~IDO 
kkabil~ Prado 060661co 

IdaellIndku IlePrusio.2207/3 
lahenc /36 

.54561,

Mbar d. haps= Rnal 

17!' 

46°

487 
La
2,29 

3,25 
1.300P0 

2,00 

2.02 
2.00 
3.11 

; 25
2,27 

220
2.14 
2,35 
2.00 

5,00 

2,84 

Valor Is Pp3putu FIS 

La
4,18 

455 

2,00 



• 

44141010 de mata do 43:4114.112. 9511: 0 235 NUR. de 44~4_ Claidd414 
Laias 0144/0 ain Pare Pape14/0, PMW, dos Carbono UnIdeér Cala 

Se SC 

era Role Ia di Forader 

36.321.354(00403 MIRE COIRIBUIDORA DE MATO0.41. DE ESCRITORIO E ~RA MA 

20.3110340021-91 105019'DE DA SILVA 31524995491 
namainamos. Walailafft•allikall104 t 491~110/1 
27 323.299/0X:171 43C Ca:KM E 014/111111100RA (IREI 
30.41171400034:0 14140:9413~001411114430WWWICOOTOMOSIMEN703- GIRBI 
05 333.313/0101.90 140411094 NOBRE WMERCIO E 507.103511114 
3141~1148 osimermaabeniinia btrueuésn 
03 999 7W/030131 31.40 PAPELARIA BREU 
weinesse sinlinimet~otroutimpra 
34249.507/C03151 FRANCO R. OWORÁ MIA 

03.0114.333/0001-09 LÁZARO BEZERRA SOARES 

11901.975/C001-07 5UM SUPPAENTO5 UMA 
~Man MitillaaROISHWIRROWSWIWWW01 ' 
13.437A51/0302-13 ala EQUIPOMEN709 02•1444. mama° ORCO 
01.177440194411 444~1741404911-400-09 WOOSIWWWW litWOR 
24.485.774/000149 »Mn ARAWO 505A0315 

Priço SCOMI>rat Gwearhentals) 3: Mediana dm Propostas Fla R$ 

Cor: 21/01/20220414:03 
GOVERNO 00 ara DE 90910091*1 Suprirnend.nela htedwl di d.. Pipie ~deka 
Compris• 11:11~ 144•111.404 Nronw50:4382019 

01:441 RwItOs 44 MOCO Rei Mura • evental roa 44 a/1W* 144/944:: / 11 
Exwellente • Owsurnt wroldwido a obrIga954 wsweisb pan Ione ksmenviagovenumintakkeorkg 
41matiel95939 chs Almoadf449 min material 49 avante • Clunk1414: 250a1 

Duna Clips 410.44do pra ~I iÇ 4/0, ata tem 50 unklala CONFORME 1141•44 Chin 
ANEXO I 00 EDITAL Ui: RO 

CPW1 Ra Ia de ama 
00.7214~1.70 401.080~114410M 
27.907279/000141 LG COMEIWO E 34410513141 

1101.411710:01-71 MULTISUL COMERCIO E OLOWILWA01.11)4 

30.049.507/01:0431 _ FRANCO & OLIVEIRA LIDA 
*a% 001. SIAM= ~Dl Ir Miá% , 

as
RS 

IS 

Item 26: CUPS Ne 6/0 MATERIAL METAL, NIQUEIADO, CX C/50 UNIDADES. R$ 
Owneklid• %ao amena 
95_ 39 

974: 010040$ Ente: Públkoz) 3:11.45... Ou ~pasta %Ws 

enlice 

RIP FPANC190 NOM TAVARES 

MATERIAL OE ExPEDIENTE 
Osacc CUPI, EMBALAGEM COM 10011104CACAO 00 PRODUTO, MARCA 00 

FUMANTE, *00, 905 6/0, PAM PAPEL NIQUELADO, CAIXA MO 

creu nuns Sodal de lIaniaeSer 
udavoxlia 14,111410È MIM MRICOBSIWIOUSA 
23.726.342/C001-91 MARIA DA PIEDADE 1.111405 EL MACEDOALVB 
1181127/0334111 4011011~1115191161 
04.772464003104 OXIDE 90519 M511143 
imuecnbabit uicialowoon$84044Tos 
13354.125/0331-90 MAS ANDRADE COMERCIO VAREJISTA DE P9001/503 DE P 

(010101 Entes Públicos) Is ~um dm empoem Amã 

CERA IMPUTWO MANO BARRITO LIMA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE Qat,* , COMUM A pORTOSOA Dl 
W.1.111121.0.12 DOLAM 355/2020 

troblic CUPS, ~MAGRA COM 10041114CACAO DO PRODUTO, MARCA 00 
FAIBRICuit5. 401 W Ca, PARA PAPEL. NIOWL0110. CAIXA 50.0 

Da 11•211•141•413 Reima 

07.045.395/0001-95 F. LIO ALUAI/ É UMA 
teórintsitipi -44-Atiírábititiorciestãiáa, 
30.1.471240001-51 L1A2 GUSTAVO 0.• SILVA MATOS 

Preço (Outns• Entes Públicos, 3: ~ema eu Premem Ruh 

ewm 

UM PROFESSORA TECA FERREIRA 

Material da Expediente 
0•44135o: ain, EMBALAGEM COM IDEWORCACAO 00 PRODUTO. MARCA 00 

1.240.101, AO, PC 5/0, PARR PAPAI, NIQUELADO CADA 10.0 

0419 ibelki ~lb ramada 
ounnowsemni 3/0941,Wt0~11).9 
11532428/0031-95 MARIA IX FATIMA ao:40pr SaISA 
04.7WAIWWW44, aãoelimittnes 
13 1.14.791/00,1-32 intudaSCO R TORRES 
4~/elen4u moutedianetioonn uniu 

ES 

Mb: 30/09/2020 150002 
9194414410 1:35944411ART. N. 91050 111 
kintlfladla 202019234 

laWlesre: 1/9 
fia www.$49144.oe.gov.br 

Clabelo 1020 
C/JYA 50.0 UNIDADE 

un 

1.1 

RS 

Dom 90/09/2020 090300 
Malad414: CUPENSA Nor. 19000111

1.1•011a354 20019135 
1254/1154: 1 / 

Toam veas•pl.cagembr 
41~1414: 10,02 

~Sb: CAIXA 50.0 UNIDADE 
1.0: 

IS 

OMS: 25/09/20201~0 
rãs.41141414 019E956 (ART. 20.19030 

1449149454 202019054 
~21/11 

Faie wowsap...e.ww74 
13444145.15: 520 

u41.1414: CAIXA 50.0 UNIDADE 
U7.: a 

Item 27: CUPS Ne 8/0 PAATCRIAL METAL, NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES R$ 
Ouras asma awallo 
35cebos 40 

Preço IClutros Enf. PtibliersO 1: Menina dile Propostas Finais 

Onew 

ES 

11512: 31/39/2020152020 

140 
1411 
IAS 
1/15 
2,71 
1.6 

272
452 
3,52 
te
3.32 
9$2 
3,52 
te

2,20 

Vala* Ova a 

153 

2,00 

"ie... %ela, HM 

ZOO 
2,00 
220 
320 

2,24 

ar 45 47440:54 wol 
2/30 
220 
2.49 
2,50 

2.00 



EPS GOVERNADOR ADAGIO &PERRA 
ObOtt 

A01021620 DE MATER431 DE lOPEDIE6n 
Duade CUPS,E14344AGEPA COM IDEMPCACAO DO PR00ur046ARCA DO 

FABRICAM A04 4r I/O, PAU. PPM POUPADO OPA 23,0 

CNN —944•14341,49•44144 _ 

I2.l2LX27) l'41 Elogia, E€INOUT BREU 

14542.608/040144 MAMA CE FATIMA MARQUES DE SOPA 

Preço !Outro. Entes P301444) 3, Medâna dm Propostas FInsb 

eia 

EEMJAOAI LAORINCO OA NIVA 
0.014 

/44~ de ~dal d. 49.dlR~ 434 las da LEP ~e Lande 
4 Pai 

DeelOP CUP4 ~PAGEM OPA 10EN11RCACA0 DO PROOUTOpARCA CO 
PAIRO" pomo 46~ PAPEL. N46.1.404 CAIXA 23,0 

CNN ~PM do ~poda 

12~044404 011441/4404000141aLle 
04.772.05~404 42.0044301461MARONS 

Preço !Outros Entes 46140004) 3: Mediena dp Propostas Finais 

• 45.914: 

ES! 1,40463044 100690144 
OOP 

4449444 do 4m44941414 expediente em fuer di (EM MORESSORA 
EUDES PPS 

Decipla CUPS. EMBALAGEM COM I0ENTIRCAG40 DO PR0CAJTO,MARO1 DO 
FANICANTE, 400, 10 8/4 PARA lia 1410uELP41 CNP 35.0 

CNP Ruis POP de rannier 
334174~40 KGESPAUPPOPININEIPIE OURIPA 
14542401/0:0494 MAK& CE FAliMA MARQUE DE SOUS• 
42301~ 4144.4440444464441444441 
01415.31944001-40 MARIA VMDENICE MOTOS PANA 

35.061.495/032144 010.51640A GIPAO DE CUVEIR4 

Item 28 COLA easrAo, 206 Oc 
0~46.3 

03CPas 41 

4440 (COnpres Goverument4b) 1: Mediana da. 1474.3444 F14413 

PREallIAIA MUNICIPAL DE allFORNIA 

Ruistra do OPA obOthando e Contrata do 'gnoma apclatInck 
pra famplawntode neManw dompplier43. 

04~04: COLA, 0314409640 PlASOOD RECICLAM COR 84141464 
COA4C7P411445 POIOONMS APPOC4 1140 BA5440 

CNP Rido PPS elo 194~43144 
14042494411(449 11144POLCOMID0ATROGOULIDA 

. 440 (03444444Govemem~ 2: Mediou das Propostas Finsb 

94444 
CONSELHO 003 REP.CO.4W EP DE SP I CC•154190 '00. 000 
REPAPAEROAtt ESTACO 0€W 

0944446 Muls1414414 ~Yb da 404diente para Connine rogional das 
lbonprentes Competis no Estafe 44 Pulo CORGS4 entram 
—414m ~Nb clnk4 Miem St pado 

OpolOet 0244 COMPOSIÇÃO POLMN4 ACUAM PP. COR BRANCA, 
A PaK,i0 PAPO, CAManISTCASAC400104 ATUOU. (SECAGEM 

a4P1 Rido SSP der ~der 
~tela -**.étéziWiSmitát-

Preço (Cornpros Gavernamentals) 3: Mediana das 440903taa Fkids 

43•04 

PREFEITURA DE PENDENTE R00EIRE00 
Oppo O POP cla çammt• kitePo 14 Rompo e• Medre 414 Preço pra 

nreal ~PS do ~PP 64 444464434 prep. • permanente 
éapartivo pra Pende a Socada Municip41 de Eduapo da 

1)~044 0014 COMP04440 41.451103 REaC1404 CO ~PÁ 
CA~STICAS ADYGPAI  AT013CA, nP0 PPM 

CPI Iole fladd44 14494.4.44 
10244441/033142 04 PISTOM OPA41101311444Va 

ISM 29: COU BRANCA 1000 PAL 
QuntideP ~MOO 
351634344 42 

144040 Pompas GovtrnamentatO Medlan• dag Proposta Fla4b 

ás 

SECREIARIA MU4104.4 04 ADMING114400 
044044 Dalt de meteria de mana Onela, bata ~42 em 

avandIrm610 11.000.15 PIPOS de Adirdnirtroplo SOAM E 6.003 
~ PPM; op. ema 443493•444.404146a ettabehdelp no 

0•441414 
034A BRANCA (ft 1,1 ES) UnI4P4 

Medeidedm DISFINSA (ART. 24 .100011
Idantilleepe6 20$30516B 

lotaftwee 0/43 
r. wffirsepipp44434 

Ce~414 10p0 
~et CAIXA 25.01ANDICES 

UR a 

POP 26/03/2020 110903 
aledadeda: =PENSA (ART. 24 IMPO lei 

OnG12661 
leApitem 1 / 6 

444404 vermapipecopbr 
Queralialt 2400 

Unida. CNP 290 UNIDADES 
Un CE 

0444 14/049020141530 
NISS/444 DISPENSA (ART. 24. *CISO M 

Idadleeplw 202008209 
~em 1 / 10 

PM* wappOnctimbr 
444441414 9.00 

~PP CAPA 25.0 ~APS 
IP a 

4$ 
ob444.6) 

05 

Da: 07/12/2020 091:400 
Padeeile•G Pnpo Ektranke 

1.144141opix 44144066792020 
14314/44.44 / 37 

Remm roma 
Quilikbdc 23400 

~St C4144 12/30 434 
114 PR 

R$ 

▪ 01/12/2020000403 
Modadedm Dispensa do Udtplo 

1•440•404144 Dispensa d• 14:1603 PP 2/2020 
Lesale 13/ 1 

--e 

ciamt~ 2G0 
lado: abo 12GO UN 

UR 

ES 

0~ 19/11/2020 134400 
Modelépdt 194414 ~Mico 

44404440¢ 1044446192020 
~Ma / 

Clunddat 430 
UNklea: Cuin 1240 00 

elo Am 

44 

' Av b4 

▪ 06/41/202009P403 
Molaideds: 'IMOD Elialtilk0 

ttfllt 
ilál.~110X 44444444:612020 

/ 
Piou wmccompnappnomente4444br 

Piendimbe 595430 
Pekbelee Unidade 

IP 00 

1,94 

Wkw 44 Propos PM 

460 

1 94

16,16 

44144 da Propole PAIS 

540 

29,94 

V•ler da ~404 1.941 

2494 

13,44 

4414444 'repas FIGY 

1444 

17,40 

13.29 



ONU Rege Sedai de iOneweelor 

na s 
26.469.541/0_031-57 SOLO:JIA ATACADO E VAREM) LIMA 

12464.346/0001-16 PO 0364E9OO E SERVIODS BREU 

14 2•11611/0)21-10 IDA AUTOMOTIVA LIDA 
011141L711/41301411 2211.1~4224110011112212211124004241244 
14394.8110/2001.31 E & I COMER00 E REPRESENTAM (MEU 
aNsaiWootas 110.23•11011193/214~44410021,112401111311 

New (alho. Ente. 4092443) 1: mimam: das :impastes Pinajo

Ova.: 

Inefelture blunkipel de Ben6ehrentes/M1 
ags d• nald4,14 da contrato ia esperldhacl• 

femedinento de ~Mel de expediente pare lesiMdedn dá Natal 
2WD. peie etencler ~acuidade, de FUNCET. 

Cenklee 
0:4A 61W401 LIQUIDA 05 11 

CNN Rir* fedi ele %mate 

Preço (Outros Entes Púbicos) 2: Mediana da Propostas Anele 

dein 

404455~ ISM ORAVA -BREU 
214311411.44424 isader 

Cima Munklp41 da RochaPAS 
°WS& Contida* de empresa pie Inniepeleneniso warlal expediente. 

core fornecimento pereele6s, pua atandanamcuaddadudaCinran 
Paidpal da Rech444/143. 

os—
COLA GRANDE MODA IRNICA LAVAM100 TOMA 1L 

0$ 

Omar 12/11/2020 DevIRCO 
0441441~ Dama 

Idatelbea1303 
Lana 1 / 6 

Mecas web.444114/21stemituablprocessc44141~402/parfalturaini 
12424114•44 203 

UR 115 

"Ana 114244,42as 
MIO 

R$ 14,00 

Deten 17/10/2020000102 
Iledelidede, Dispense 

Idendka 21 
leleftere: 1 / 19 

to tas webmalitysisteinesoffitbr/prneesensileitiner101/cenen_muM 
anda/ 2/30 

Valc4 de re~ 3/4 1 

na

Item 30: COLA BRANCA LIQUIDA ATÓXICA, SOLÚVEL EM AGUA E COM UCA: R$ 1,08 
Caddede Daala munem 
255 unkladet 43 0 

Preço ¡Outros Entes PúblkOS) is Mediana das Propostas Fineis R$ 

dia 

ESOZ4à6 melam* URRARA 

01~ 

~SI de ~diante 
~lite 0:66,141WICA LIQUIDA, USO EM PAPEL. CERAM/44, TE-13005 E 

ARTUNIATO, EMILMAGEM PLISTICA, ADUMO A RASE DE PV.P., 

CNN Meio Sede. de Remador 
472-12024/40144.4 C11634911111 
12.321127/0231-91 EDiCtOS Binee01.16 

Preço illeniree Ente/ Público.) Medbea das Proposta* fheale 

Ene 22/10/202012:0101 

lirdeáLletbe 00P1015MART. 24,1910500)
I•eistIlleetlex 20201980 

kian: I / 3 
24404 unnu.0e9144ca402.br 

02~ 50,03 
Unklet TUILD 90.0 ORAP.M 

IR: a 

as 
/0 

R$ 

das Dote: 09/10/2320 152020 
Medular: 01140154 (ARE 24. MC150111 

RIP RITA AGUIAR BARBOSA IsienteRcedlex 2~2136 
Oba: La14/1022: 1 / 

COTA/410 ElkiREMICA 06/2020 - AQUIRÇA0 DE DE MATERIAL DE Vala: ww.teplegmeawbr 
1E(PE0IEN1E(PRO.1. PEDAGOGO) PARA NEP RITA AGUIAR URROU Cluerelelet 2530 

axasar ca& eximAs. LaN00.115012.1 PAPEL CERAMIC4. TEODOS E Unidede, TUBO 60.0 GRUA. 
ARMANATO, EMMIAGEM PLe5/10, ADESIVO A BASE DE P.V.41/4 LIR a 

Pada ~I ele 
411 111.1.0 WIt21210401501.113/ 

30.962.020/030141 LUIZ GUSTÁVO DA 5ILVA MATC5 

Preço (Outro. Ra Naos) 3: Mediana ma PropoStaz PinaS 

64622 

FEDA POLNAIDITE MOCCLO Cf FOR/ALUA 
a-

- para Ufflhacle ais Cuda 
~MS 0314, BRAPICA,141406. USO EIA PAPEL CERAPAICA, 1E0005 E 

ARTSVMTO, EMBALAGEM PLÁSTICA. AC(2590 A RASE DE P.V.4. 

CNN —5—dota

312326.910/C001-17 MARIA EDNA .€ 50011 

12.321.117/2001431 Men ENRIQUE E15E11 

31.175.420/000144 405( ROMUMD3 ~PA DE OUVEIRA 

Item 31: COLA E.VA 90 ML 
laia& Cala 
75 Unklades 46 

AAA (compras Governam/nu:si I: Mediana dai Proposta Fin•is 

1,10 

Valer de Prosa Pira' 
.230 

1,20 

Valor de Paula ai 

0,93 

1414 
1,35 

R$ 1,15 

001.2 02/10/3030190010 
~aliam DISPERSA (dAT. 24,05010 10 

43•4411ake 2010110711 
Latia 1 / I 

Fanem saias 
C144491444 ISM 

Uniam TUBO 30.0 4R2/44 
UR CE 

RÍ 
RS 

RS 

441/4 de Praga 11421 

1,03 
1.10 
1,20 
1,40 
1,50 

R$ 3,35 

ddie 15/09/1020 0532230 
rasa ~Se latrin 

PISIGIUM municlpd de Sb José dos NOM 41•4402•4624 mana= 
Oba 1244/term /57 

Registe) de Pin= pare apelskeo de Matedil de evitada e 

alga COLA PAPA EVA CM.. banal. *ala Em Miau 
is opa doado de bko doador naqual. 4•2 Salte. 

caraismse zona 
1.~14 Unia 

OF. PR 

7.412 

CNN Rede~ de FoRemeeke Vela de Image RS 
20.1120144300141 021.291141~1.3224411211 241 
36.411.714/0031-00 PU A COMERCIAL E OtS1111111ADORA DE MOMOS E EQUIPAMENTOS- BREU 2,21 

zai 



16.19.511/030140 K DA SILVA SUPROMOITOS PIOU ESCRITORIO 

~4.246~~1/ 0:140 HIMISSA - 
20.101W5/0301-77 CORDEIRO FIGARO, MA 

úrásanatana — aliaraián~iasnasnao st ill110MES 
09.245.704/ 147 ~~ Ma" 041440, (aU 

32.111.031/031.93 ANDRE MAMO COMEROO DE Aneo5 PRPGARIA 
saaassma smaitimmeationessatma as 

R5 

Preço, OCOrnprot Govemanientab) 2 Mediano das Proposta. Finak 

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RE•112A 
aos. Mai* Os Nau tio Imo. Garantia' opultlalo do ~adi do 

COnRimeteaRerite Ore adir o neo~~44 de todas as 
~Ma 06 ~~14 de seara. 

—s 
COLA PARA EVO TUDO G/ 905 

~I 1~ 5~1 do 111.~ 
3666441~1646--  totneel~~~~ 
14.79210/C001-92 PEGA3US ATACADISTA LIDA 

34/49.507/0:01-51 FRANCO • OUGO RA LIDA 

4~ -ia S5eÍAO.atibMAITIM -
31.703 090/0001-01 DE SOUZA ELET5000VII5 EIR!LI 
naaflãa 
Itatinsaga1-30 ToullIA A SAL GIROTRI 

Preço (Compr. Gsvernamenbli, 3i Mediefla das Propostas rimi• 

dele 

secseruu4 MUNIOPAI. DE ADMINISTRAÇÃO 
000101 Controholo do empoo poro Galrem. de ~G do Expelia 

ide facoly, pra ~nder • ~~14 Munldp41 de ~~403614, 
culta condipeet • especIlleacees ~as DO Editei • ma 

asera todo paro on • Moer embalaprn com906, Cole pere ~4~ 414. 
colmin 451EVA• Sopor. ~ui 4n, ~1~4 bke. ollador Que 

Mn ~km Sal do Ratado, 
22371~~4.4 4434,1126~~.44~1:0362464 
31953.767/000~9 TUPIRA1114$ MATERINS MUARES 66E0 
04,3432~49 1020~460~440~ ¡IDA . 
0t2543 1-32 IMITAI PAFIRARIA E eXPORMATICA ORal 

22 (a i SARAIVA DE SOLOS 

05.20.113/001-90 NOGUEIRA MORRE ~ao E somos LIDA 

ai,ass asse 
ismo3svcon-73 STYLUS PAPEIS a PRESENTES LIDA RS 

rin 36 *Sia firessme oreeratuiransarDzium a 
34 09307/0201.51 FRANCO I OUVEM,* MÁ R$ 

20.629.492/0301-06 I SOINIUDER es 
whannikossaa man, ausnamaandanst gamou noa 

R$ 

0.301 21/07/200 ceacom 
MS41~ ~ha El~n~ 

iõentanew RoProglow4t2020 
4~~ 23/ se

oompnegovenantalsjoo 
INGnOdedm ISCO 

Unidade 
UR PR 

- its 
RS 

0.30 19/02/2020 090:00 
~Sm 6~4 ~iço 
Itata 10Preglo122020 

~no fICO 
re551....4 ,nrasene0a0rtals.gay.b., 

0~~ 3.3~0 
Un~ Una* 

UR GO 

_ RR 

Item 32: COtÁ PARA 'SOPOR, ATÓXICA E COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO CO? 11$ 
~ 1~ 11~010 Oltatile 
135 Unidadot 47 O 

Preço (Compres GoVertlino ) 

PREFEITURA PAWROPAL DE SÃO %MENTE DOSA 
ato 

Aqublçie dá ~anais do ea~1~~~~o, escolar • upordva., 
0.eri0,4 caA 0:4.1P0300 0I31544 SINTÉTICA. COR ITICOLOR.A.PUGWÀO 

SOPOR. 100 06611DA 

CNN ~o 4~ do 4~~~ 

MSS :5111É14~~12/~4411 . 

Preço {Corneta. GeremarreMe4 ta 'Mediam da. Propõem Five 

1511151600 DA EDUCAÇÃO 1 Fu ndido ~4~4 Mond do ~~ 
O 4~de pr~~ 46~0 do ~Nu da ~pose~~,~ 
para • AGIMO° DE MIMAS DE MIMAM E DE UPEDIENTE, 
osga* condi/MG ~Sn • GoeGom ~Modele no al 
Ca& 0~0540 nu VINIL ACETATO- PIA, COR INOXOR, 
APUCA*1104641, c~c~fsocasumacows LAVA~ 10,0 

Gel Rafo Setiol RO rtootopt. 

21.4911249/0001.10 004111.40VOS EQUIPAMENTOS E 3~03$ LIDA 

44JL411~41, 12- ii PYIECSA 
27691 260/0:01.76 BARBOSA E BAIA UMA 
~1438~2606 Á. pLsstSi 

06140 (C066084 GOV4~0~6444) 3i 1,14411ana das Propostas Rant 

6~ 
minis' fluo Da ~EL 1 COMANDO DA ~UNHA 1 ~anuo 
%te da 5110 Paulo 

Objeto: 

Mulsiolo de mata de eopodlofito.. 
11~~ ODIA, POMPOSO° POLRINIL ACERTO- OVA. 03.11fiGUOR. 

~C/401SC~ CMArrabliCAS ~RUMAM 14~14 HÃO 

GPI 44~ 1~ de ~nada 

361,10.930/0031-99 IS DIAS COMERCIO DE PAFELARIA 

naktiiiitatict IRWIJIMUnGGIRnA110~1POR 
06.543.707/001-56 RIOUG. OXIEROAL E Ot5TRIGUÇCat& Cf PMMIPATJRADOS LIDA

30.110.505/0:01-14 COMERCIO E SERVO= LEO Ma 

R$ 

Ona: 02/W2020 ~O 
11,14.4~~ ~Ia El~nka 

11061111~Its N•Preglo222020 
Lotam: /33 

—era 
41~~404: 

40 Tuba 90~ 
Lif: RS 

R$ 

0030 27/11/2020 0992:00 
mmettem Prost ~Fónico 

Ides 4~~112020 
~6~ / 

4~  

0444114•4114e 312,00 
Un1~6 11~~ ~C 

Uf: 

ene 24/11/2030 09:15:00 
~Medo: Punho anosa. 

1~4~~ ~~~20 
~~ /€4 

alliPligOVelirenNIttgOV 
~~44: 650$ 

1.1~~ Tubo 90,00 
ur: SP 

4,14 

vala el• 1~4, 

1.30 

3,03 

6~6 6~4~ 11441 

3,97 

Valor* Mem% MI 
4,30
3,30 

3497 

4.444 

4,44 

*Is de Propse• nal 



Item 33: COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/ 1 KG 
~MIM& ~IAM 
30 ~me 49 

Preço (OMR. Entes Públka0 1. Mediana das Propostas Anelo 

011553; 

ESCOLA INDIGENA MIJARA 
Olitm 

eratedal dá ~ata 
5~95.4 COM, RASTRO COLA QUENTE,55.41 ntul5PARENTE, PACOTE 2.0 

QUILDSRMAAS 

oemárs~ allanglitiAt•31115-
12 127/0031-91 (SOQUE • BRINQUE OROU 

Preço (Outras Entes PeiblkoQ2. Med lana dia ~mas Amã 

dal* 

EEFM DONA 0L0111.0E SARAIVA 
OMS* 

ACLU1540 DA MATERIAL DE aPEPENTE 
~ Sm COLA ~MO COLA CUME, SEM TRAMPAREP111, PACOTE I.0 

QUILOGRAMAS 

013.1 ilmincebli de Panen.ds, 
meno/Atei itinsurrovomeneamtice 
12.321.1.27/000111 EDUQUE • DRINQUE (MEU 
SM 5~ 5159ATIMIAVIOTA11219:9414 
04.772.058/0301434 CUIM GCRIES MARMINS 

*Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das PrOPOntil RAM. 

6,09: 

0040005*0,011(00 R A

AQUISIÇÃO DA MATERIAL CE EXPEPENTE 
~ Mim COLA. RASTÃO OSSA ORM SEMI TRANSPARENTE, MOTE 10 

QUILOGRAMAS 

cal Rufio Mebal de iernmader 
itliaiS.03)81 1351~11~310054 
12321.121/030091 EDUQUE &RINQUE UREIA 
íRliatikiágIRT:  IRS‘LIN(~0,11,5411Q~I~. 
04.772-051/001414 WEIDE GOMES MAR1116 

Item 34: COLA QUENTE RASTÃO GROSSO PCT C/ 11(6 
~eme Cimerkate 
30 NOA. 41

Preço (Oatros Entes Pelbacces) I: Mediria des Proposta. Rnik 

das 

SEER OR. NAP0LE10 NEVES DA LUZ 
Obines 

MATERIAL 03 000E010114 
P eaks GOLA, BASTÃO COLA QUENTE, SEMI TRANSPAREKTE, PACOTE 1.0 

am Reatam*  cor 03tAIMS110 CROMO. 

0141 Rade LIS és ~nas. 
man Sono temkomm I PANA 

321127/030091 FDLIQUE & 5611011€ DOEU 
~20/0* -84 .1114.13545/0 60,91.11A MATOS' 

Praça (Outros Entes Públicos) R. Medline, dai PrOpOitaf Finas 

das 

FERA GOVERNADOR ADAJJTO IMZERR.4 

AQUIS54.30 DE MATERML DE 1500103111 
0~3~ COLA, LUTAI> COLA QUENTE, 5E041 TRAMPMENTE, PACOTE I.0 

QUILOGRAMAS Ohm 000 DA GROSSA. 100 DA 

OJ Roia ~Md. Fewmeate 

12.321.127,4:02091 EDUQUE & BRINQUE BREU 

2liSÀO.9441 -~ateilsargea ' 
04.743.0511/000004 0001 00561 MAIMMS 

--0471110150 0110 11/MAIMI8 

Preço Munas Estai PI1blIco4) 3, Mediana das Propcidm FInaIs 

6/5 

SEM JOSE NILTON SALVINO FRANCO 

COTAÇÁO ELEIRNW.A PARA ~SOO CG MATERIAL CIE 
ExPEDIERTE. 

~Rim COLA. BASTA0 GOLA Galra, SRA TRIMSPARENTE, PACOTE 10 
QUILOGRAMAS Obc OXA ESPESSURA "GROSSO-

011153 Rezas SceM Famider 
11.5114011/030091 WARM CC FUMA 1~~01101.6l 
04.772,OW00€1431 =IDE ~a MANDRIS 
12.324.127/0301-111 E~A11,93~11111REll ' 
15.559074/12201.15 1.0 CAVALCANTE PRATA 
allaMitte .16141.00maNfamoswe'Sãoenoxemibteees meu 

RS 

Dobe II /10/2020 12~ 
Midaall444. 0I9013.41ART. "INCISO 111 

14•09133/91/5 202019549 
m45itém5 1/12 

iamc WIIMMO1111.1:04/Wbr 
Ormid~ 1.00 

UM4404 PACOTE 1.0 QUILOGRAMA 
UR a 

RS 

Dam: 11/C4/2020 12~ 
OAXIDEdOãO: DISPERSA OLOR 24, Iriam R 

~einem. 202011046 
ima/Reas 1 / 31 

Panas vemv.mplsottor.t4 
Cluersidiac 1P0 

Unidadm PACOTE 1.0 GULLOGRANIA 
Lar. a 

0 
Es 

Oem. 11/01/2020 120*10 
Madeadacht. 0I105/6.4 (MT. 24.11101010 

Idantileadbx 202011046 
~Mann 1 / 31 

145414: mn,45•91•9344,3,53 
0.4405•05: 140 

unilhodm PACOTE 1.0 QUILOGRAMA 
ui: a 

RS 

Oata: 15/0W20201150:00 
Pimbildadm DISPERSA MAT. 324 INCISO II) 

MellaNkMées 20201205 
~Aba 1 / 34 

Meta: wim.seolisse9ordi. 
Queaddeda: 1400 

Un~: PACOTE 10 QUILOGRAMA 
UF: a 

e . 
RS 

RS 

Dela; 31/011/2020 15~0 
Ma~ DisPENSA 34,11105011) 

Mentalemks 2020~ 
beafitare 1 / 12 

petna wonamMaGoesiv.t. 
Omitia SR 202 

Unklmia PACOTE 1.0 QUILOGRAMA 
UR a 

OMR 11/02/2020050010 
~Idade DISPENS. MAL 24,1Na50 II) 

Idiatamplet 202031945 
Lar 1 / 45 

Rimar inntseplitettar.br 
Queneldida, ROO 

Unidada: PACOTE 1.0 QUILOGRAMA 
UR a 

as
e 

item 35: canwrE uwortio0, CAREÇA REDONDA 11 14 a C/72 UNIDADE. R$ 

19,33 

24,00 

Vedar da Pnemate Ans 
na 
3,500 

27,00 

%Yb ai Premeies /Mal 
na
loa 
24.40 
30,03 

24,67 

35,00 

-t Pra!~ RIS 
Soa 
Ruo 
noo. 

25,00 

Veleta 1.~1.15erm 
nto 
na 
ãoó 
2740 
*000 

23,00 

LMar de Propina final 
205 

23.00 
na 
na 
na 

um 
2.3130 

12,12 



ggimiEgggssi 





45 Pacatas 56 

Preço (ampla. GOvemarnentals) 1: Med lana das Propaga. Finais 

terlikx 
150410t00 DA DEFESA I COPAA/100 DA ~NOA 1 Arrimai de 
~ha da Rio de lawiro 

~In 

Martea de Padedal do Dyectleribt 
DuerlOs COTA EL4.50CA, MATINAL IIMILACHA,FORNLAO0CULAR, 03R 

manLA, •PUCA510 ~ARAR 1411.10M10 

091 Rada sad4i da lawadat 

241.11.71R1S 11~011FCIÓIPODOR101100151.5111.110031.1114 
224TD 694/00X-55 MAR11115 EIBOURGNON LIDA 
owiii~foio gni% site~oisiciiininawilimsi 
0€543.n7 2:06 RIQUEI. ~ERDAL E Db1RIBUIDORA DE MANWAWRADOS LIDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana doo hopeaus Pinais 

Onalho Federal de PaedIdna 
Oblata Reit da Pragel. Pela piem de 12 (0214) main Oar• ealet0•I 

apablçaa, sob demanda, de MATERIAL 0E ElPEOIENTE, conforme 
eannerletlen condas, obrIgen• ~Ru contidas notas, 

144004 
COTA ELÁSTICA, MATEM LATO( FORMA OSCILAR, TAMANHO la 

CNN Rolo UM do Fontads 

2t432.107/0071-17 GREOI A wHITE O11/11106CAO 0E AUMENTOS LIDA 

Preço (Compra Gonmarmota Mediana das Propostas Roais 

6Ma: 

PREFZIPJRA MUNICIPAL DE GRMIAS/AL 
~az 

centratnie de Empina apaclabada no famednicoffl ~Md 

0 104e CATA ELÁSTICA, MATERLAL DOIR.4134A FORRAR OROJLAR, TAPAANRO 
10,00 AMARELA. AMUO.° tROR PRoassOs 

0501 Ibies ~Ido Rweramedor 
asa 
91.522459/000144 R. F. DA 511.VA 

R$ 

050 156/11/2020 09:04= 
14~Idedor Pildo Eletranko 

144,111Reagix Pl•Pnglol65620 
Lote/Rum 13 / 36 

Pont vninwswnp 
Cla~ 20102:0 

UnIdedec Unidade 
LIP: Ri 

R$ 

Data: 09/11/2020 1C~ 
14.41411deda: Prazia Batranice 

Ibrallkapae 121Pm1o:442026 
1244/11.4: 1 / 11 

fonft: 0550.comprovvemenentS5005.br 
~S. 100.00 

Unld.d.: Picote 110,00 G 
UR Of 

R$ 

Os: 13/10/2020 10050 
/4~ PnIsie Elateinke 

RbotIlladoc Niendx50020 
~a no 

aympregovernamental 
22~1•14: 

~et: Cabo leda UR 
1.19 AL 

its 

Item 40: ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 26)36CM, CAIXA COM 500 UNIDA R$ 
Queneklule Dardo Obwraile 
35cSa 57 

Preço (Compras Govemarnerals) Mediam dm P.opo.Oat %ah 

Orsiix 

PREFEITURA PRUNIOPAL Cf FR00I:150 'ELMO 
Obistac REGISTRO Cf PREGO 01or• onkel do contudo e fenecimento de 

lerwranog *é tei lend da insuflas munkipa Incluindo ~Wt 
criação, arte, kreprealo,k011to• editora:1o, sab denoda. 

Onalia ENVELOPE TIMBRADO Cfla0 FORMAM 11 X 23 CM PAPEL:93 GR 
COUR 1 X O PAPEL CM MARCO OBS.: INCLUSO ARTE FINAL 

Crill Moio Sadia de R armeadar 

02.4~146 WIRSULÍNISCRIE ~ISA 
2231709/0301-96 IVARILDE LUTE DALS4350 ~RI 7187 954 

aoatravocobet falta PRIAMINIC01.165; 
04111.544/003146 GALGAR EDITORA GRAMA LIDA 
57.206.1111411.11-74 0111.51:03E01111111100011411~911.111~141.19161 

057--Se 

OCO EDITORA MARCA LIDA 

.195.792/0031-53 MATHEW. KOPIAX DE AQUILO 049012729C9 

17.613545/030145 TEIXEIRA 1~6540 DIRIT41150WCOESGRAFICAS LIDA 

Preço Compres Govemmontels) 2: Mediana da. Repintas Flui. 

dem 

PREFEMJRA PAUNOPA1 DE VITORIA 00 XINGU 
Objela Registro de PM" para fut. e ~atui' 4.04104 de ~iodeis 44 

eçadlente • papal" para 'tendo, as necessidades 4Prdeitura • 
~ato manlelpala da ~dada Xinga. 

Dualdia 9"111.0PF,1•4011/1 PAPEI, GRAMATUPA 00 4/4•11,1:0611:91MENTO 
34,5 04, COR ROSA, LARGURA 25 ai 

ONU OMS Subi do Moder 

02176.635/0:01.70 PLANE? GRAF GDPAERCIO E I5EPR155.40 0E PAPO. LIDA 

Praça (Comprei Govenummmtak) 3: Mediana das Propostas Ruis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO /111Ou 

Ohlortm ~are de P1550. par. Nen e ~atuai aqtriskio do ~Sb cke 

*n4~ e ~444 para ~der as neaasklides da ~iam 

Fundos municipais do 0151r5 do Xingu/PA.. 
~IPS £9.51101% MAIORAL PAPEL, GRPMATVRA 90 0142, COMPRIMENTO 

044 CM, CORRO. LARGURA25 CM 

05 Rede Suba de Panfl.. 

ousulevexes o. O.IPERNIRP131 ' 
61.17405/000140 MANEI GRAP GOMERCID E RAPRESSAO DE PAPEL 110A 

Nem 41: ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA COM 250 UNIDADES 
Quen~ Ifewlças 
55 Cgm 59 

Preço [Compra Governamentais) 1: Medina an Propostas Finas 

R$ 

044t 14,12/20000:05220 
lasassr mi so ElefroSnlee 

ItIntlbOx Wilkeflog.132010 
Lob./11•55 ir 47 

Hate wscomOn46611. 5e~1 11100 bt 
Queneinb: apo 

Unkleép: unidade 
111: PR 

R$ 

Data: 17,0/2020002002 
Madatbdac Pra.. Eletrônica 
limareaoke 1~o:132020 

110•Mwra /512 
Fenew mia 

Quank~ 700 
Unidadal Caba Dona UN 

UR PA 

R$ 

os 

taisay, br 

Oatat 17/06/202004~ 
Medadsdet Pre 041r6oko 

klanNlaniet Nwreg5.131020 
~me 1511 

oarnorasaerarnerneatalner 
Quaraldadt 70,01 

UnIdoe.: Una 5C0/23 dO 
LIR PA 

R$ 
Olarn04 

R$ 

4,04 

vaia ski Pregas PIM 

2,76 

95:9721 

7,34 

Wh, Preme RS 

12.0 

7,15 

Vader t14 Impa Rad 
2.34 
7.15 
7,40 

20193 

212,50 

Wkw •1 Premem RS 

MOO 
133,70 

14002 
193,00 
05.1•2 
230.00 
na 
290P0 

5~0 

207.14 

Vá, do Pre~ Final 
200,00 
214,20 

207,14 

Maar tla Piagona Real 

214,29 

108A8 

120,90 



Mribm 

INSTSED,CC EDUC,OENCE TEC CO EPSOMO IPI3 
IMMOR Enoda de ~Rd 6/1from °MAMEM de ennlepes ~dm • [Mal 

Mn acoeosaa de Meduci• • pua e apedemmte de andlmÁntes 
da Mapa do Canga de Medre de MILS. 

~Pot MMVELOPV, MATERIM PAPEI ARÁM, ~MATUPÁ 110 COAL IMO 
SACO emmtme,roMPRIMDITO 170 MM, COR BRANCA, LARGURA 450 

013 -Seada defewooder 

Preço Mildtpms Gernarnentabi L MAMA d Mepettet Mnak 

(116,m 
5135114110 DA mmme• 1014070131 DE ADARMSTACAO E GWAO-
WILM 1 COOROOK10 REGIONAL CE MACAPÁ 

%Mu ~lá* d• ~Mis de amuram dama5 Medre Is menddedes 
M CoOrdmmção R•Mceid de Amapá é Na% de Pai CRMIM, nos 

temos • ourdiMel MnelaMin no Temo cir ~loa. 
Dmerislm 'ENVELOPE', MATEM PAPEL ARAM, GRAMATIRA G/MM, TIPO 

SACO COMUM, CCMPRIMENIO 340 IAM, COR OURO, LARGURA 245 

CM9 Raie ~AI de Femeder 
01.4374~1,40 36,1011AOMPONRA 
26690.519C039-29 A DA SILVA CUNHA BREU 

Preço (COMMAS GYIernaM4MAM A Miodhma da Proposta. Finais 

ônix ARRIMEM° DA KORONA 1 Smnark da Receita fedas 1 
109•Mandandas %lanais da Moita Fedran 3. Ru& Irmal 
IMMeada da Remiti Mderpkin Sb Lida 

OhMem ~MOA d• matm441 de emnummtp•pel. cc00 donadMM, unidade de 

mudIsbm. quantidades • eapéndm odub•Mddis ~e Edital • mu 
Demricis VivELOPE, mATERIAL PAPEL ERMT, GRMAATURA 906/13, MN, 

SACO COMUM, COMPRIMENTO 340 MM, COR OURO, LAAGuRA 240 

CNN Rede Sedel da Fornmedm.
/01,516810/002-30 SIE COSMO 1306 
12.296.140/6601.71 03MERCIAl RIO ANIL EIREI1 
614111,1111M01. Mscletémesarto mu voá 
02.144.1166/01:0140 A Cl CAMARO 

CS: 91/1112020 0€ T 
~1~6, DI/pensa de Ucheáo 

1.1~30,$1,6 01ma Mi ~MGR. 74/2020 
lAWIMM:3/1 

amel*Mumnmemphismor 
arldmitt 150€ 

~dm Cata 7.50,09 
1M ES 

R$ 

14/01/2020 091300 
hisiadadu POMO Eletréelas 

MeRdReepke MIP sp04.2020 
MaNDIN. /29 

wmv.cornprasievemarnmalt4av 
~dada: ;CO 

1.1631~ COM 254031M 
Ui: AP 

R$ 

DM: 18/16/2021)10:013:0 
ill~die PRIOR 614e6nlim 

ideMNimdlac N05060101,1020 
~Ma /15 

Mine rmw.compramomm•mmtahmmi( 
~ide: 4410 

Unkl~ CIMO 25001114 
UR MA 

Item 42: ENVELOPE PARDO 1M 240 X 340 CAIXA COM 250 UNIDADES 

owsids. o.~0. 
15 CM= 59 

Preço Compres Governamen4b) Mediana hopoMas finais 

ame 

PREAMAR MUNICIPAL DE MUNCISZD MIRRO 

06~ REMSIRO 05 PREÇO Fm ardo" de conftmio • lemedmento 
~mem de use de ~dna municipais, Mckindo ms141, 
vido, asa, Impado, Magia e ildRatmia. sob demanda, 

~dm ENVELOPE 111134500 14400 MAMAM, 15,5 X 24,9 CM PAPEL 90 GR 

0:MES: 150 PAPEI COR IMMO 0E6, MCW50 ARTE FINAL 

CNN ibx601066146 Feni~le• 
12.311.001~00 DIAIRJR SOMTÉ 004610AÚDIR11314111006113. 
01.6110.5314000145 GR•115U1 GRAMA E EDITORA LIDA 

14.291.313/0601-13 POUrAMESSOS SERVICOS GRAFIC05 LIDA 
~0~• ael, eleraie~les " 
04.137,442/030145 OL °MORA GRAIRCA 130A 

17.615.~01-11 MORA IMPRESSA° MGMAL SOLUODIM MARCAS LIDA 

IMMO (Compres Governmentab) A Meara dai ~podas Finais 

• 
eme 

PROUTURA 16111110PAL 03 MANOS°, ULMO 
011666 REGISTRO DE PREÇO parnanlços de cent~ e lermelmento de

fremem de mo gni dm maturim munkMals, indulnde ~MÁ 
~SNa impleMe. TOM% Mace" sob ~St 

Dada ENVELOPE MAMAM MOO 1063I170: 1111 26 OA MIEI 400€ 

CDRES: 1 X O PPJ/L COR NANO 0135.: 960100 411! PINM. 

0131 Mie ~SM remedo, 
•0~4l111141 - 10141160‘4111316616601011,4101, 

22311.003/0101-96 IVANIUX SALEM DA13/360 61203161, 7107031934 _ 

04 261.548/0031-46 MIGAM EDIPDRA GRAM. MA 
.83,061ÉRWIWÜI 4101~0113.Áiêniia$S10301616.4 31 arai 

30.591.673/9001-20 Gee 03MDRAGRAIRCALTDA 

551374R6RaIS -0161111/11Ã40aI,C41.11/C 
35.295.792/030145 MATHEW KOMAX MIUM00696272909 

stieNtli11M43 POLINSENOMNICCielleaDes 

17,611,141/0:01-28 TEIXEIRA ~REMO DIGITAL E 10LUODESGIWICA51196 

Preço (Compras GOVem•mentakj, 3: Mediana das ~postas Finais 

0•010: 

PREMMJRA MUNICIPAL IM CAUPORMA 

04044 
▪ de Pmid MMtivinde • C011~10 de Rimem itmeclaRmda 

pri tom•dment) de ~KM de exp•dirdt. 

~lex RWROPE, MA/OUAL men MODELO 5603 PADRÃO, TAMANHO (C 
▪ LI 1105 me MIA COR BRANCO. GRA13MnatE0 6/1.41 

001 Mie MOA de Fornador 
Tt3Z/SIOSW11 4001.0061411601010110411.60006111101 

;0 

R$

RR 
aturndo 

R$ 

Datt 16/12/2079 090503 
Medelldedm Pregão Eletrônico 

IdaMMapkit PMPnglo:1932020 
lAstime: /66 

09•110dedie 2.60 
Unklmb: MIlded• 

UM PR 

R$ 
10 '
R$ 

R$ 

Cmem 16/12/202009:0510 
lidadaimit Pim& Elaadnko 

ildffidfiamim 1ehnix1132020 
LeeMleme: /e7 

For. unrst 
Cbask~ 5.10 

UnIdedv Unte 
LM PR 

R$ 

0313: 07/12/20190R0,00 
Med3118.0 113$11, ~6~ 
1,1~6a 11~092020 

~se: /41 

Quan6daden 40,00 
USAM: Unidade 

UR PR 

e 
Item 43: ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X410 CAIXA COM 100 UNIDADES. R$ 

~Ide& ~tile danças 

115 Caixa CO 

Preço ‘ComMIS GOvArnemaMM4 1: Mediana dm Propostas Finais R$ 

Vake de Prapmpe Find 

\Sm de Premeie RS 

97,0 
90S5 
MIT 

Vaiar de "PP" ' WS

11)17 

226,93 

505,119 

Vais da Prwg• 

242120 

905,00 

M6P2 
MOMO 

5.W3,00 

12550 

Vi- de PITIMM 11•1.1 
Ises 
113,75 
1460 
190,00 

163,30 

Vaiar 416 Papem FREI 
MRS1 

3E414 

66910 



6~ 

REMOAM MUNICIPAL DE FLANC15031116TRAO 
01:03/ REGISTRO DE PREÇO Em mrelça de osofteçie e lornedIntritta dt 

Imprimes de uso ~I das moMarla munlelpa MIAMO rater41 

1~1pla EINEM /114~00 GRANDE FORMATO: 261 3601 PAPEI 90 GR 
ODRES: 130 PAPEL OtM BROCO OBS.: INCLUSO ARTE FINAL 

CEM Rade ~I do ~oda 
2131130110001.90 111~.03441131031SAa0131113311~104 
02,1414565/30)146 GRAMA. GRÁFICA E EDITORA LIDA 
36215313/0310•83 1•144113115131~03~01011.0~01 
04 137 M2/0301-35 DL EDITORA GRAFICA LIDA 

011,361533/1101-46 CALGAN EDITORA ~OCA EMA 

17.201,1110~* 1,311011/4 411~1.3 — 043111ifACIEMSSAIRSL Uso 
14231313/0001,75 POLIMPRESSOS SE~S. EMPOES MS 

17.615241/0101,211 TEIXEIRA 1MPRESSAD DIGITAL E SOLUCOES ~OCAS LIDA 

Amo (Compres Govm~entals) Mediana da P10301111 Anus 

dam 
PODER JUDIOARIO 1 TrAmml Supolor 0430,111 1 Tribunal bani 
U MES di go PISO TRE SP 

CRIAM 
CanfmElo • tommlramers dAlrnpmem Filmam pais as Ele130. da 

0.0134,14 ENVELOPE, MATEMAL OMS, MODELO SACO PADR30, TAMANHO (C 
1,1 2331 170 MA, COR ~ECO, GRAMATUE4900.42. 

Cai Falo ~AI de M~~ 
21815.153/303344 013,11~3 MUROS P~~ MIM 
C0444593/3001-85 PRIMA GRAF INDUSTRIA ~FICA E EDITORA LIDA 
47~2~46 viipsiniiimeravemeimi 

3.32.234/0....  J ......0143. RB COMUNICWO VISUAL OREI 
10~1111321.61MAGIANCA L1t* 

e„ 1:8172,1;3317 1.3 AVIEM SEMICOS 

tiLeatetteesa mem evivat efie, 
00453.540/0101436 0:4111EM GPAIICA É MEIGA OREI 
smattmoime esevettutentrarmai 
03.249.668/0011-41 INDUSTRIA GRAFICA ESCOLA LIDA 

01137.442/300143 31.10110314~EMA 
17 6151141/0301-26 TOMEM IPAPRISLW DIGITAL E SOW,006. ~FIGS MA 

~WS* mettelememmantettimLOL 
21.168.531./CO21.341 AFIW EDITORA GRANCA OREI 

646436/3001-29 ~COMA FOTOCOMPODCAO E SERMOS MARCOS LIDA 

teetüísma sititteritailere44~00.14 • 

I444~44144_ _EIA 01~ 4 COMERCIO EA:357 * ste p' WMC°36.4F!,=6" °RB' 

114535,47001,93 EDUARDO RITA BEM 

*a' flaSY ldaal 
14.543.349/0201411 ARPEL AME EM PAIOL TDA 
~Mn ~: 31-11311/~1~111111E~ORICÓS110:1 

DMA: 16/12/2020 000533 
~4Y~ Prediz ENtr6~ 
34,1111~1w N.Prulo:1332020 

1.001/311.11: Fel 
Fm* 

~1k~ 10,02 
~1~ UMAS 

UF: PR 

R$ 

Dna 04~2020 150365 
~~dm Pape ENtránlea 
~Mon illox Iltheslo:6112020 

~31~ / 6 
NEM mor 

CM131~13 1000 
~Sim 11n~ 

ESSA 

Preço 10~33 EMAS PúbliC011 1: Mediana dei ~podes Finais RS 

114~ 
ADMINISERECAO REGIONAL SWE / (O SESC ~MIMAM 
REGIONAL NO ESTADO DA BAMA 

013~ 5E1E00 DE RAPOSAS PARA PRESM5A0 DE SERV14:05 DE IMPRESSÃO 
DE MATERIAIS ~mos ma. AS UNIDADES DO SESC/BA PM CAPITAL 
E DOMEM CO ESTADO, NOS TERMIS CCIISTA11113 DD EDITAL E 

~Mim DIVELOPE A3 EM WEL ~R NATURAL. ~TO: 12 045 0A. 
ENVELOPE AS EM PAPEL ~FT NATURAL 120 GR. FORMATO 313 

Cal Raio SeAdi Farde. 
aunamemet ~1.111114W3S410:03111.44C013/3131t9ALTDA 

ILLA SANTOS 
11FOATMAS11300 t~$031.404 

o LISTRE EDITORA LIDA 
COMS~143~~111~1~•~C011103.13E 

GSM .1~1CA Rna ~11233~41143134 
EDER CRUZ CASTELO IMMICO 

O ARNICA EDITORA FORMULAMOS C01111NUOS E ETIOS1ETAS 

17/04/3020150:103 
M~~: NAS 

3441111,:mém 11.1~1121249 
~/1~ 35/1 

Fanem ~4.11,314,3~.eem.br 
CErandtdm 5/20 

UI: BA 

Item 44: ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 250 CAIXA COM 503 UNIDADES R$ 

~, ,,d~ Dm,10Be 01:34~14 

35C_ 61 O 

Preço (Comprai GOverearnenteM Madlana das Proposta FInal. 

babe 
MNIST31110 DA DEFESA 1 ~e da Atroistutlo 1 Rei 0~ de 
5~ Cais 

Aqui:Mode ~Mal h Exp•Oleste pai. ~pmento &Apoio d. 

5~ Cnia e Unkladn Apobika 
Dela~ ENVELOPE. MATERIAL DRAFT, MODELO SACO PAIN1A0, ~MOHO (CE 

L) MO 5200 UFA COR PARDA, GRMA4TUPA RO 4/112 

Cal Rode SAFRA de F3.4.44:: 
nemeumeen Dae metamerso te werellealarlitOS emematot tme 
13.966.951J0:01.33 Mi SALES COMERCIO E SERVICOS LIDA 

~Numes 30‘3304~1004,10ingriaõeseitaosamo 

05259 567/037409 PENSAIS COMERCIO DE MATEMMS E SFRVICOS LIDA 

~masa eauelmeembeentieu 
43199.663/0001-91 PAPELARIA E BA7A/I POLGRYMAS LEDA 

SM107llitt0147 431~~13032111064~1331193.1009311153 

11.232 403/0001-32 '30 113145000 DE INEOPMANCA E 5~0MS LIDA 
32.1~111~fra estiem:~ Nseete eteeeemea 
09.732.41310:01-10 OFR MATERIAIS E SERVICOS LIDA 

17.536.067 1457 VIPE COMERCIAL OREI 
10.143405,17)40474 029,0141311311A1013031104 
133042114/3001-15 OuCS EDITORA E SUPRIMENTOS PARA INF0RMA1101 EIREt1 

Preço 1Compom Governamentaie) 2 Medima SE Proposta. FiMpit 

ES 

DMA: 16/07/1650 14:33:03 
~~~ Pr~ 04135~ 

10333113~3 11.143313.310020 
~ME /153 

1~ ~ir 
Elmith~ 233,00 

111~.1 Unklad• 
111: 111 

aS 

Amem DEM 03/03/21:00094:103 
Mod~0.1 Empe EMASSE. 

TrMunal de Conta do ~do de Marallio ISMIlkeelke raPregie:72020 

Objetos Rof~a da Prpm Pin embai iquiskio di ~5 grálloa, Dern Lesam 3 / SI 

VAIE As Prema Final 

RIBAS 
37400 
NEW 
431,72 

~00 
481/10 

493.00
MUI 

5.000.02 

33$,43 

336,00 

~irai haps= lind 

221,30 
MIJO 

3/3403 
4:4100 
MIO 

1•30,00 

243,50 

230,52 



Tribunal de Contas do Eatade de Idennhão, confaine eapedfleas e 
eandigen deleita na AMA* 1 TERMO DE REF131010A deste Editel, 

ileMrS ENVELOPE SACO RAMO 0~90 0R510334 ~Mn Madel: 
Eneelope em mel Ofir-SET, ~100 Cer: IleMek (Feminis 

CPI Rolo Sedei do FarMaider 
tilli1412/010i70 NOVA 041111010.4iC0MESDOESORIRC0411114 
17 6,53,1173.43001-70 MIK 03:00A30I:3 MtALLi0 
02.472.1110/0~0 •94.12,14017101111/1141101111/4 
37.06t1010301-06 GRMICA E EDITORA DUALIDADE LIDA 
07~~0101411 /419401001•111100111111574/140 911111/40:411111140040111A 
27.233.210/030146 RS °MUNICIO° VISUAL EREU 

204t2.970/0101,40 14117~Eall1a441111.1 
41.4X1.063/13031.09 SETE ODRES1110U ,S)RIA E °MERCO LIDA 

13.296.239/0301.01 ar. A BERRA Mel 
álmaluditelet MeiáriemilMerube - 

0L171.71lVC031-51 EDITORA GIMPICA MANCA 110A 

Preço ICOMpree Governamentais) 3: Mediana das ~postes Finais 

65.34 

Tribund de Cornes da Estada do ~nide 
ObleMe ~dm de Peças paga avental ~Web, da rmterlab gidfle. para o 

Tribund de Contes do Bade de Meranhão. [enfeai, eepedecsoka 
oandidln Maltes na Ansa TERMO DE REFERENOA deste Editei, 

DmeriOne ENVELOPE SACO IMANO, Of F-SET 110013 (COM 71M90E).. Meterlak 
Enwkee em papel OFF-SFI, grarriebre miniMa 110 t Gen Ilemaf 

00.1 Role Melei de ~ceder 

01:174,71010X1143 1011010.6411441114R11411011.101 
95.961412/0101-10 NOVA 1.43351013. 034113100 E 0*RM035 /TOA 

27 232 2/111/0001415 RS COMUNICACAO VISUAL EMELI 
4:444430W(031410 11111~101411:41.417114/1~044, 
07 579 6Sy032:3-51 A EFICAZ 03MER:s0 EPROTACAO DE SEFNI035 GRAFKOS LIDA 

411
314e.t 0ttd47 141/1111~ 4047010t PNEU 
1 470.043/0031-99 3011 c0043 INDUSTRIA E COMERCIO UMA 

OL472390/01:02-86 0*4100*0 EDITORA MANCA LIDA 

14291.11111/1001.41 • 071~11441111111 
33.169.214/0:01-13 AViE EDITORA ~CA LIDA 
41.1~01-79 40114.114,0449010,19~1364 

Fado: ema LompassevernaineMalLgovár 
aseikledel 50,00 

Unidade: Unidade 
Uk MA 

R$ 

Dele: 03/03/30M 09:0190 
Modelidede: Onde OetnInke 

le/aMlfrocte ~72020 
leaftlen: 3 / 59 

-e. 
Clumeldedle: 120,00 

Unkledm Unidade 
UM MA 

Item IS: ESPETO PARA PAPEL EM METAL, COM SUPORTE DE PLÁSTICO. 
asmas. 0444104 
40 Unidades OS

Preço CCOMplaS Gemeniamenteis3 1: Media.. dal Propostas Elms 

141/71570110 ors LINK E EXERC./A' COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MOERAM I COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MNERMS EM DELO 00000011-000 

Oldeem Retira de Pine" aMo do e mm 440410, podendo ser 
Pmffeeíreel pele munem ~lede, peta aquidobea futura de ~MS 
de ~Menu met mande, ia rmemeldades da ~grile de ~Ma 

0~kilee ESPETO PAPEL, MATERIAL ARAME POUCO, ALTuRA HOSTE 0400, 
DIÃMEMO BASE 9 ChttRATAMOITO SUPERROM. 00P3000. 

CNP. -344141.14114~,r 
19.41141~ ReS/OR 0A1511/1111104993691 
14Se170/0101.43 TAUIIOAA. DAS. 51110710 
SLISOK031•40. ~SOM 0301~:1 
4L650510/0001-49 CENTRAL 51./PMMEKTO5 LIDA 

73.00.7~101,319 91301P3MS/1110111•01M LM* 
05.075.962/C001-23 MIMA QUILIM COMERCIO LIDA 

044444117/(03140. LI1ACARWALMO ~ME 1141:011MMIGIE WILMItA LIDA 
311411.905/000144 000E000 E 3300)09 (3V LIDA 

114132.71471000148 0000741.15N7001 CIAM/ 

Preço (COrnpreS Govemsmert410 2. Mediam da Prapeeta$ Fina 

• &gim 
mimmteso DA wuCK.10 1 Univerddade Fedas do Pará 
Urdweeldede Federal do MN sodede do Pari 

MIS Rodam 44 Preços pra 4/44/14.4 de linsenhy do 11..diente ~nu 
peia _unmealdedm unidedes Mminiatretima 
madêmlad da Unimddeek• Federei do Sul • 5(4m04 de Má. 

Oemegte METO PAPIE; MATEMAL ARAME POUCO, ALTURA KASTE 5400. 
C43444110 0300 900. TRATOMOITO SUPERFICIAL CROR44110, 

0191 Poda 9.441.14 Fausek. 

3014.940/0731.74 COMERCIO E 0009)09LEV LIDA

441 4~1i1443 19/074441114•10154.9-41~11300 

Preço Campina Gedemmeatale) 3: Mediana da PrOpeltes Finais 

ornam PANISTERIO 0A DEFESA I Camencle de Embeba 11 Comendo MflIte, de 

Sul I ~DO 04 30 DIVISA° DO EMENTO 'POSE PDMINISTRAMA 
DA GUARNIÇÃO DE Mn 1 Ti LosA 1 203.4pde do ~Ia 

014414 Registro de Pina com SiasA cremei contretnie delrelP/ff• 

(GPI Chilrada INT ~IMMO do meteria' :km lImpon •
oaisfamw is epedfle05e0 e oand3p5m eonPantee de Teme d• 

0•10:1910 
ESPETO PARU. MATERIAL MO, ALTURA HASTE 133 0000 

CNN 
1441101743/0104.40 74101114 A. DA 9411110770 
17 710.543/0201-10 FOI 000E000 IMPC4ITACAO DE PAPOS E ARTIGOS P APELARIA ima 

27 441 rata,  nkseuebnielaumeaceleeis 
„,,scem, " 00000

00 E 
SERVIC°1 LEV 

LIDA

2.131~7 4310401 IcaRRIOIDAILVA nadam • 

Item 48.: ESPIRAL 12 MM PCT C/100 
Oimmidede Ommals 
25 ~aba 63 

Preço CGDIIIQM GOWITIUMMIS) 1: Mediana diesP19905laS finai 

00 

R$ 

Det4 04~3020 IROCc00 
Madeildedec Prado 0etr8nko 

KaPiediek0:0213 
lele/Mbrec /73 

fenb: Sempremove taiLjor 
0meddede3 50,00 

MSS.: Unidade 
IN: MG 

04 

Elee: 20/07/2020 ORAMO 
~idade: Pregas Elein~ 

IM5013091e: POPream152030 
lona / 

Fon 
Cbsentkiede: loa 

Un~lec Un-
LM PA 

R$ 

0.1e: 20/07/10250033.0 
Idedelideel€ Regia Elettnko 

1.141.0174/114 10/1.4.1412020 
14,40~4 159 

Roer weem.eumprateoverearnentelsambr 
Clueneldedm 1.145,00 

~e: Unidade 
OS: AS 

R$ 

Date 23/00/203000.0010 

~e Mem, PS 
10114 

asa 

500111 

_ 94;50 

290,03 
»ha 
303,00 

4,38 

4,99 

3,55 

Velar de ~Anel 

3,55 
4,00 

4,70 

Valor da Prtmeets Mal 

10,94 



M160511510 DA DEFESA 1 Cosendo do 11(6210) 1 Induziria 44 MatM1 
BRIM de ta 

01~ Presa Ume lin ger MOI= • %bar...Micta meadal de um 
eiledleM/adreinbratIva pcae, durem na moldes %madre de 
*204 20200-. incl4Ma de CM% telke PE.. 

DimMe MIM ENCADERNAÇÃO, %%ER* PMTICO REMADO, OMAETRO 
12 MI, CO5APRIMer0330104, C= PRETA 

ONR1 Mala Sedai de Pensada, 
21.11111174010142 8 Oas~soratiOr.e0~1104 
05383 313/030110 50041164 50664 COMEROO E SER1405 LIDA 

~idade P56115 CROMO 
NaPriekce92020 

Ma/1~ /60 
Mn% •vm.cornpregovanumenahmbr 

Ommialdele 5000 
tivilede Paortia =COM 

I* RI 

Preço (Omprin Gmemenentals) 2: Mediana das ~peita. Fina ls R$ 

&Ma i,E6SISTOSO 04 DEFESA ~ando do %kr% I ~de Mber da 
Asnaidnla 1 ~emente da ~MC d.Ca.wao ~~4 
da %paha% de Comua 

MIS 
AquiaMe dai ~Fiai d• ~MS • Ilmen, %Mune ~CM 

De aCke ESPIPA EIKADERNAÇAO, MATERIAL PLLSTKO, 00355150 52 MAI, 
CO9MOMENTO X0 Me *MERO %OS 35, COR IREM 

Raie ladd de Forniader 
sai . eimeal~~111~0,1 
18216.882/003140 J SOMOORO 

28.571074/0:01-11 ECO MOURA 

Preço (Camprea Gmermnientah) 3: Mediana da Proposta. Fineis 

11.1% 57/12/202010438W 
011144511dele Ingio Eletak• 

kronsilale2020 
141~ / 26 

REM em n . %me te 
Maieldade SOCO 

%idade Picota 100,00 UN 
UR AC 

I% 
R$ 
s. 
R$ 

R$ 

dela MINUTÉRIO 04 0(50.41 Cosendo do MO% 1 %MANDO MILITAR Date 16/11/2020 1113000 
00 0E37E/91 DIVMO DE °MOTO 1 Mita% cl• %%Ma MuMlidede Fm& Eletrenko 
Mentritla idenalage 550n501e1e2020 

Olaine E o ralam da preços dt nwrtiul 'guiaiOo de material de enadeinte. ~Ohm /40 
Mando atende ás necesaklaM15 Onda 41 DM C Manada em OPA 
vinculei* miem* condiçtm quantldada. earndu e atfrnadrie Quentkblw 

~MIM BPIPIAL ENCADONAÇÃO, MATERML NO. CLORETO DE •C4MNIIA UMI•de ~te 100,00 UM 
%AMEM° 12 MA, OMPRIMMIO 330 M44, QUAMIDAM 50451A5 70 UR 1.45 

lielletsidds Reme% 
18.795~11 RAPOIRIER 0141111110190114 mOA 
55.785.205/0016-20 %MG E =PIA SOAI MEC 
4411~10 MZUTA901511~101906 
04.075.961/0001-21 MIM CUAUT16 OMERCO LIDA 

Item 47: ESPIRAL 11 MM PC7 C/100 
emmem temmm 
23 Umes 64 

Preço (Compres Gammamentals) 5, Mediana Propeetie Fina 

derike MINISIERIO DA EDMAÇA0 1 Seaetada %emitia 1 Subasentare da 
Plantlarmnba • On~nto 1 Instituto Fulmi de Edumia, CM% • 
TweleRla de Mim Geria 

Obiale 

R$ 

DMia 16/05/2020140500 
▪ 0~1 Reggio Elaednko 

idandlleadike NaIng11912020 
lat4/114% / 61 

View da Premie Real 
nas 
10,95 

15,40 

Mede Poen PM 

18.15 
13,40 
"a 
23,No 

11,02 

1/4144 da _ftoperta 1145 

801 
na 

na 
48.81 

25,43 

24,80 

Raglatre de Prms pan Carrada Mterlal da bpulleM 

039191161. 27,03 

Vaiar sia empoe ~I 

Offindiledia 
Dualtike aos para enadvinwlo lAnn. Eeplral pira nadamo:Be 

opuidede pm 85 f Mn, peote em ui unidades, nas com ~54 

014.1 Rale ladel iterseder 
memotvatime ÉP/MIDORITA ROÍ 

Unklech, Pacote 
Uh MG 

16840 753/0311-90 0*1/M LOAS, WROTTO 1700 

211005~00%* makimatimOatstLfbA 192* 
11.911.975)0301-07 SUM 10050ENTO6 LIDA 10/10 
34.9744~116110 1119SAIVMEMORt LEP 10 
62492.704/003143 5E00 CASAM SATO • DA COA 10.010P3 

Preço (Outros Ente Públlegn) 1: Mediana %a Pimpona Finais R$ 28,12 

sia 

GUAMPA MUNICIPAL Di UBATUDA SP 

A00151510 DE MOFEM DE 6511I50510 
1~104 

MIM 141401 

CNN ~e MCI dia Fama% 

Preço Klub% Entet Públicos) C MclInna das Propagas Finais 

6r-

POUCA MICTAR DE MINAS GEMS 

Obi~ 
%Radas cie ~Cru, pan atende demanda das unidade da li 

RPM 
Onalikc POMPA% ENEACIERNAGO- 5111064 PIUM PUSTICO; TIPO: 

MIM; TAMPAM 215113301MM ORCO lik MAMEM% 149641 COR 

0114 Rads %MI da Rammdar 
26311/11V540141 iostateetiaksavAneaeiísmt 

Item 48: ESPIRAL DE 20 MM PC7 ciso 
%entidade osoins 
23 Met% ss 

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das %opostas Pineis 

OMR: 

03~4130 DA MARINHA IMOLA DE GUERRA NAVAL 

%UM 

Apublcia da ~AI para • mio dó muros gálio% 

Off age RIMAL 01540€60OA0),PAATERM PLASMO %caco. ~Eco 

28 em, COMPIMINT0320 MA, 0311 PRETA 

O44 MIS 54Mhb ~rede 

Date 25/05/20200140010 
—de / SERV- 010TE 

Ideidikaiew 01:010920 
lale/1~ 1 / 50 

fonte emankubatubm406lçA0110/tranamince/ 
~IR: *00 

~ME UH 
UR SP 

R$ 

Dete 01/05/2fl020 
Madai1444: Pngle el•trank0 

• 1259966 DX035/2020 
let•film 4 / 5 

114414: wm.comprameatbr 
Cbentidele. sopa 

~Se PACOTE 10%0 UNIDADE 
(11 50 

RS 
tswanwsle 

R$ 

Mgr 03107/202005M 
MeMeMe: Olwarda de Udtgle 

blieteleake Capem de UdMile Na 368/9020 
~/Itam 10 / 1 

Meu em 
n aard~: 4,00 

USW% Pena 91401114 
UR 10 

Rav br 

~da Preme PM 
2612 

23,37 

Vaiar da Men ene 

33012 

50,03 

9146. da Pieram Mal 



13.1~3,4 -819~1111~~23M11 

Preço [Compram GOVern•Mentals) 2: ~Mn* da Proportes 

PODER RIDGARIO 1 Tribunal Superior Beltoral 
OMS: enlgro de praças pr. eventual ~MGR 6 ~Md de consumo 

Pim reposkle do viten" maçons comIl05.• prws comutes da 
Teimo de Relm.nck. 

Dmeem ESPIRAL ENCADERNO°, *ARTERIAL MC- CUNIEM DE POUVINILA, 
MIAMO 205.461, CCMPRIMENTO 380 M14,011•MTIDACE FOLHAS 

— 

ES 

0.1•4 16/09/XGO 14:01210 
Mmblkbam Pin* Ektranko 
kkatlfiemke 108~22:21:20 

laNamm 'De 

Quantkledm 2.000P0 
Unklmim li—

UR DF 

ORM Rola 1.28121 de enmemMs 
21216795/21101, 30 MI- VIS 113181TROMMICE mramosoc PAI~COWICA saí e 
05383.9~90 ROGUEM. NOME 02940100 GERM02513DA es 

Preço ¡Compres GovemaMentals) 3: Mediana dia 1,10801ta f Mais 

NOW 

POIXR PARCIAMO I Tilmn415uperfor Beltorall 
~tu Registro de pinos paia mental Rpuld0a de ~WS ir consumo 

PRI ree0091,2 do 'Pequim, onakeme 02~304 • prams entrem do 
Termo de 9.1201ichL. 

~pia ESPIRAL ENCADERPIA00, MATEMAI 11.49/100 5100.0.00, MARETRO 
20 MM, COMPRIMENT0330 MM, COE PRETA 

001 Rez8514461d9 Fainamdor 
.21 22,3 . 9~2  01, 1211~4,11911000~10EMPRIGMIEPPMUMRE 
05.3151313X0/1-90 8106UOPA NCME 02MERCIO E SERV1025 1.199 

Item 49: ESPIRAL DE 25 MM PCT C/4S 
0~1141.19 Deleeldb 
23 2802181 IS

aoPreço (Compna Governamentilt) 1: Mediana cln Repintas linek 

beim 

0204ANDO DO ExEMNT0113 NATOM4A0 LOGIS11,20(6) 

Mede, aquI029204 eaew, di expedlafite400AID-19) 
~ROR ESPIPA ENC4DERNA0.0, 'AMIMA/ KC. CLORETO DE POLMNILA, 

RIAMEFRO 25 6184. COMPUTA. OUINTICIACE 20~5160 

rekzepam0 PZierae"" co:Merormezezecooflee 

Praça lOutroi Ente Públicos) 1: Mediam da• limpado Flnall 

MIM 

CAMMIA MUMCIPAl DE LIBANBA- 52 
Mine 

AMUO) DE PaTERLM DE ~TOMO 
Dalt 

GPIRM 25MM 

coei Nolo ledd de Fermadel 

Preço 1,311Mes Entes Rib8c0912: Mediara das Plepettal Ama 

Offiko 

%Situa Mimktpui de 8.2•Irantet/M5 
Ohplm Contramk, de ~rua Ripmiaçala pra %rum:mento de myteeMls 

de me pmliMa Imre fteildr 83 &main de Admiriftrwlo, 
Patanda SoSI, Obra, ~GT. LM* e Finança 

04:20181. 
ESPIRAL PARA ENCAIXRNA(10 153aM PCT c/ 40 mio 

Role Sede ide Inmeadee 

GURIS 14242~021,~1291 IMMI 1•513R811 
02258.698/010147 MARCE12140 'BERRA NETO 
esoiSzoosze 
0€.040.030/01:01-08 TROVAO INOVSTRM E IMPRBERTACAO COMERCIAL (MEU 

Item 50: ESTILETE DE LARGURA 9 MM, 0( COM 12 UNIDADES 
~86 Omaiçie 
65 1291.1 611 

Preço (Commui Governamentais) 1: Medial* das Proposta. Finalt 

tas, 

PREMUNIU MUNICIPAL DE BALSAS 
0944ex Centratido de emprem pra lomminente de ~Mos de 

expiidlentes e psd0me6gi0s, tendo tende • rade ~ameo dm 

swarlin nua ~Lb de aeralcia deste municiple Ealas,P.(L. 

~Ga: ESTILETE. TIPO LARGO, MATERIAL Cear° EMBOIIRMMACO, 
CUACTRIGTICAS AOGOIMIS COM ~VÁ DE SEGURANÇA 

CM1 Rale 9,96/ 64 Mamar 

10 ISGOBIOX1146 MIRAM ~muna ONU 
41 385350/0021-55 ES FERN•SCO PAPELARIA 

27.9141482/0~ 1•411010211:010.2091S00 !TM 
34 214 108/0101-24 mann COMER00 DE PAPEIS E ALIMENTOS BREU 
1.1417~48 c Leame~eze 
09A59 3.16/CC01-70 Ri I COMERCIO E SERM025 FIEL 
menetmesat ,l0.10M 
07 143 451/0021-50 DGEAL 02~00 DE MATERIAL DF ESCRITOMO UMA 

"0~71(00E-51 SCOROIM2M1.104 
19 GO 526/02C,1-99 COCA FERRMPA LOA LIDA 

18.367.562/01231-33 1305EVANGLISTA IA DA COSTA 
arasee emetAMMEinee 

Preço [Compra Govemamentab) 2: Media na da PrOpOS135 

ES 

OS: 18/03/2020 142222:0 
Met Ildedm Pifas Beberico 

léffill1/4 0001 4441,m810:162020 
lobanim: /04 

ANS: wrnomPlIsionmementacev.br 
Cisek~: 2=0,00 

11~: SAiMos 
OF 

mel 
R$

R$ 

R$ 

Én: 01/07/102002:110£0 
~Met: DIspens• de Llohasho 

01spena de 1.1,41m10 10 31/2020 
~Ma: 1 / 1 

Fe~ nino 
Clueridémh: 12,03 

~bac Picote MOO coe 
UR RI 

.Ar 

23,13 

MIM 114 Prt49804 PIM 

La 
30,00 

25,12 

MOI ols ~FINS finei 

04 
Dom 

43,25 

moo 

V•br da Propmt. Piei 
42.0) 

11~ 26.006/3030 CO:03:00 
Mcniadedm / SERV - CONVITE 

11.1.11~101 CO:00910 
1.24am: 1 / 51 

Mau amaraubatubup.gotbrA0000/trasnailiVidaí 
Quel~: 30,00 

OMS": 55 
▪ 5. 

Wkw de 11,22.991. Rml 
RUO 

R$ 

085: 17/02/20200202(02 
Mod90~ Inmic 
Matliodlex 1290 

lerftiont 1 / 49 
~Yd ab.mmfitysIgemasscm.br/pnxessotIldterporlos/peafititura_m, 

04•81111.141 18,00 

YR MS 

R$ 

Ogy: 5/11/2020002002 
~mim Praão 041r5rAE 
2119,Mbasix 142Pnislo:182020 

/35
Golo 2,ww.annegovamo 

Clumtlide: 11400 
~MIM UM, 11,113 UR 

Ui: Ma 

ViRs Prep29.• Pi ie

o 
-2423 

RUO 
5430 

20,48 

22,96 

—de ~peia FIRRI 

1,120
21. 
1627 

R$ 22,15 



da 
FUNDAÇÃO 031100 DE POLMCIS POBUCAS E AVA1000 DA 
E01 AVIO 

Obina. A premie 110,010, ra  ~o do 314/Ama d. Regiam de Prmes,.1.10 
03019 C0019 o 40110,31 000ba.* do 310.0010.03 
forneanto Maiô de aludia esr105113 0.0.6.109. 

0,1130309 
ESTILETE PL•91100 MONA IbIOTT - CAMA 0:14 13 UNIDADES 

/21419 S00310 413 Penisader 
anates Rala 03919481001110111 
25.1397 729/9031.33 DELCUPS DISTRIBUIDOR& LIDA 
94019.1976010.11 144.9041901111441,04 
13.249.946/0001-115 ULTRA 900 COMEM.° EMELI 

1/380.703/90111-30 TALIM* A- DAS 0913170 

17A03.267/0001:22 MA0ALH14E11110051111A 02000100 ERRA _ 

1.4.590049,000S-70 €00100 00600500 OF IMTERLMS. DE PM!~ E 60119000 IMA _ 

29,4‘170~/0 a -P09-  IIIITU901-1C04909110~ - 
24.701.617/0331-23. CARMINA BARROSO DA SILVA 33259555011 

OS: 19/00020 003.203 
Madeile: Pra, 00953ko 
id•nebachr ia 222020 

man: /32 
soagovernaneetaimpw 

03.03d.d.: 25,03 
• Cdxa 

LAN MG 

Preço (Compras Govemarnenals) 3: Mediana clel Pf0p03110 Fina 

6.91.9 
FUNDASA0 CO,MW DE P01014%5 POBUCAS E AVALIAS/0 DA 
EDUCI40 

09009 A presente 11910919, por ~o de 9~ d. ~Sm do Pr." tem 

00r0010000 ~Mai 0fiba1eder doOmpresa elpeelelbad• na 
fornedmonte mina  703993310 merR6do • 31093nke.. 

Cleaa 
man rosnco WARM 9MM - CAIXA COM 13 Ifte090(5. 

CNN massa  do Fama 
49.249.74497:0145 Uli44901179014131ü0 ' 
31.939.655/900149 INTERBRIPM COMERCIAL (MEU 
URIS. 724011,94.04S. ORM ft/ 
C6.333.3139:031-90 SOGUMRA NOBRE 009E000 E 590.035 UMA _ 

-~ÁN1411~40 
245.456/0031-50 DAREAL - COMERCIO 129 00011000. ESCRITORIO LIDA 

~MS ~09~0~ ' 
2.435.774/0601-79 A/101MT ARM10 UOTMCILI [MEU 
311~7~ CARRIRIRMER05099510,3492011~1. 
19.590.049/0301-70 RELEDU comua° DE 104710005 DE PAPELARIA E ESCRITOMO UMA 

Preço 0000006. Go4era.0103) Piopettas Rnait 

da

PREFEITUR4 ~OPA/ CO PARA 
0141.93 079999,91,6 da impr.* pan o I oniediweto m000031 

33010.30 • p•da60030 pamaitandor 3,90.00•00 9.30.40soo 
MSS. adminlabalm do inunkiple de 0~00 do T.OPO

0.03109 ESTLE19,1111019100, MATERIAL CORPO 0411ORRACH000, 
CCOAPRI00110 1535000, ~amimas ADR2041M5 COM TRAVA 

CNN ~a 3 AM de Paraseder 

05.363313/0:431.90 1100960A 060076 00100100 É SERVI= ODA 

Rem 51: ETIQUETA ADESIVA 33 X 99 MM, CAIXA COM 100 POUPAS 

asa Desia 
050- 00 

Preço (Compre ~umente) 1: Mede. de Propostas ele 

• 

da 
Gearno do 330do de Plaran 1 AGENCIA MUNICIPAL DE RFG10,010 
DE SERVIÇOS DELEGADOS 

0901,9 

Reghtro dipnçospao nublçao de ~MS de eip.diente.. 
0~6.9 611CIVETA ADESVA, MATERIAL PAPEL COUC143, COR BRANCA, 

LARGURA 101,60 MM, ADUCAÇIO IMPRESSORA1AM 1000 031919, 

CNN Rale %MI do Pores 

01.003.103/0201-111 .5 BRASIL COPAERCIAl OREM 

Preço [Compres Rovernamentais) 3, Mecham da NOpOSOM 011•13 

da 11151137R0I0 00 MOO APARENTE 1 Inato 1103110,0 0:1 
Ambiente e 903 Realnel101,1011. Mn/0SM 1 Raserita 
Estadual em Mato Gomo 03 Sul 

aux ~atm d. pnom pr. @Nal ~SUO Sn/MSS elinna% min 
rtgas • ~der neeseule da Super003109e. de1MM~ 
3044andedar, • Supedresndi993 de 15.4~MT 1~04~ 

Da& E110.13D7A ACERVA, MATERIAL. PAPEI, ODR BR4NCA, LARGURA 67,70 
COMPROANTO 9941.1.431.1~3 PAPRES039 ~R. 

CNIN ~o 5,99•1 de Panar 
a24 7000146 000301.145944$14904 00 MÁ 

Preço [empe GOVieletlee A Mediam das Propostas FIAIS 

da

UNIvERSIOADE FÉDFRÀ1 DE 349471 CATARINA' MEC 
C010,9 

Apufakie d ertiquotas pra impilam *mica daternmtn das 
airitabao d• amoita pelo OCOM/PROAD/UFe 

Dadas EnpUrrA MX51941.191ERIAL PAPEL =Mit COR UNICA 
LARGURA 03 a Cu00019.90cAS ACNIONAIS COMI °Lura,. 

CNN tola todoldi • tirmaebr 
ntsapkgeiM Maretecoimidetwimecesempame e mmemeaTeras 

0.03 19/139/20200032130 
10/34.11.1.4.: Prado Eletrõnke 

1.301114,9 11.901.M3020 
lastan: /00 

PARO.: 3.903 
0,01104.03: 5000 

Unidadc Caixa 
Yr: MG 

RS 

.94979 

36/07/202.3 080203 
0,1~: Preito 00014co 

141.01039910 06en11i0112020 
a/Sm /67 

imbu www.compreaerantals.go~ 
00.4003,10 10300 

L090•310 Cota 11,00 UH 
UR PA 

RS 

R$ 
Mara.. 

R$ 

DUO.: 24005/2030000376 
Peia Eleelle 

kintIllege /909010432020 
lotam /106 

,03.0 
Ounikled.9 4700.27 

1010143: Ria 10,00 ft 
UR AL 

Dea. 14103/2020 10:40£0 
~Me Peie Elerónko 

10100.091,9 POPria52020 
loarie 1 / 24 

00.1091.10 0,00 
Una: Cabo 103,00 

UR MS 

R$ 

 li.gov br 

Det.: 0IjtI/2020 060030 
Mo* : Oftpenla d. ~Me 

10.3191901e: Mama de Udtapo 010134/2021 
1.0/1013: l/ 1 

0.301,1331.: 6.03 
Una:. Rolo 30,0314 

119 5C 

Item 52: EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU P RS 

12,3001d.de ~ice 
40 Unidadas 20 O 

Vdor d. Ried 
14•40 
1032 
27.99 
17,97 

1100 
19,30 

47,00 
21,90 

29.0 ? 
2412 
29,17 

14,60 

10,00_ 
-19.0 

9,27 
111.37-
25,03 

22,25 

Valor de Proa 9na1 
12.17 
22)7 

57,02 

53,30 

57.24 

Vok• 31.1111400 Mel 

59,90 

Vós du Propse. Ned 

2.20 



tç,Liti1;91Açt 8 



dulia 

DISMITO FEDERAL MiENDA 9RAS.CE PROM.INTERNACDO TURISMO 
ObMx 

&Men de materld de expediente 
1~3191m FITA ADERVA, MATERIAL CREIE, DPO GOMO& LARGURA 45 44, 

COMMUMENTO 90 PA, COR MARROM 

PTIÇO (COMpries Gemiamenteb) ~leni das Prop01104 Hank 

lumu 
14•11~0 DAS COMUNGOU .1 Mod. Nadou, de 
Taleoenunkankes 1 Mamã Nelonnl de Telecomunlop5n 

110—

~ia da warlab de
Dmilcam FITA A06$0., AMUAM CREPE, TIPO GOMADA, LARGURA 45 MM, 

COMPRIMENTO SOM, COR MARROM 

091 ~IA UM de immdat 
$~1i$COÃÏ e$S$W~$~$011$( - 
O7~.997/0:0140 IAS PAPELARIA E 03NWNIEPIOAS LIDA 

Preço1~0ns Government") 3: ~lana das Propostas RIM 

DMA 01/10/2020 000103 
~~~4c DIAmms• 44 Lidtmlo 

Idnellicanke Dimnis de Mb* N. 3/2020 
lata/0am 34/1 

Climeúdm 50,00 
141~41 IMMM 

UPI OF 

R$ 

0.30 30/09/2020 100103 
~~~4e Pmb ElebOnlo. 

NMeagic:142020 
IMPlam /19 

• www 
Quantidade "00 

~Mn Unk1141. 
L1F: Of 

R5 

R$ 

õrzlee ~e 1409/2020 100%0 
0045900 00 ESTADO DO ~MONAS 1 DEFENSORIA MIM& DO MeddldmIN Pra* flerkdee 
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matutai. METAMWO PROFISSIONµ CaPdaDADE mi Fl., TAAMNRD 

0249 Roia 06ebl da Remete 

R5 

tete 14/12/2020 043100 
madelldade Preito Reflito 

~Ia PlePredie311620 
MM/liai: 1 / 15 

aneatedido 5400 
UMdadde Unidade 

ui. IA 

V•Im 06 P 5was WM-1

3,66 

2842 

13,50 

!Mar de PropeetePOS 
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4% Fls. 

3071/8236~100 01~0A E Eir/ORA LUAR 

u 

PrEço 003111prae GOVernamentab) 2: Mediana das ~podas finais 

6~. MINISTÉRIO DA DEFESA 1 0~0/14 do 6~011 Oelartaintribl 
OMS e Te~.301, 1 Dif ~Is do Sen4p, ~~1a, 1 410ad00 de 
Levantamento 

0~ 

Eventual adulapierM ~dal de comam expediente e Nn~a.. 
Dear1~ GIMAPEADDR, MATEMAL AÇO, 11.0 taPECEIRO, TAMANHO GRAAF) 

106/4 A 106/14 

Rollo ~ai do Meneada 
21~~~01 10~C17~0~~MIME~411•01~114~4ME0 
2131112/93/3036-13 ~A P Da COSA RAMOS 

31.50625/1/0301-32 1 6 C DE ~QUITA LOCACAO CE MAO DE 01111A BREU 
di.106406~Irer .4~1001~~100R011~ 410.0701661404 
16.344237/000140 ~PU ~ERGO E SER/1031BOtEI 

Preço (Ceinpres Govenumenteb) 5 Media na das Propostas fines 

Or~ 

06~ 

~~ 

~CIMO CEDO NEGRO 

Mffilskle de ~Mis* espedlentes 

04M Reale MOS dormonmeder 
tCOnSd0AtAøt*STALTOA 11. 

93.577A27/0071-343 

RS 

0~ 07/12121000:14003 
~Sede ~Re Eletrônico 
31~1~1ke NePreEllo 72020 

eme/1~2 /21 
~e ~e 

~Sede Reepl 
Unidade: Unidade 

UIR MA 

13~ 07112/30300E3~ 
Modaddeda Pregto Ektrenleo 

1~3111~E ~~1112020 
Lordlemn 21/l117 

e~ www.oarnpregovenarnentel 
0 ,~1deda 1100 

UM/1~ Unidade 
BE: PR 

RS 

Ibun 63: GRAMPEADOR GRANDE COM CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 103 R$ 
~mas ~s. 
65 unidades a O 

Preço (Compile Gove~~~0 1, Mediana da$ Propenda firais 

6~ 

~~ ~Mu DE PESQUISA AGROPECUAR~M~M~ 
O.-

- de ~rei de esoedienta13/3) 
~leia GPAMIDOG41. TRATAMENTO SUPERROAL PINTADO, MATERIAL 

METAL, IMO PRORSRONAl DE GRAME PORn, CAPACV~E 25 A 1CO 

01 Reele Sedel do ~~ 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana doe Pespontes Pinais 

os
MINUTEM DA SAUDE1100010M0 DE REPRB. 00 MINISr. DA 
SAU0E/PA 

01~ 

41101617 de ~MI de expediente e consumo pene atender is 
reete~ales SEMS/PA 

Deserkke GRAMPEADOR, TRATMIENTO SUPERFICIAL MICTADO, MATERIAL 
METAL, 11PO PROIRS90.1M DE GRANCE PORTE, CAPACIDADE IDA 100 

0111 ~e ~Web Prensada 
313.127.134/0:41146 ze ew mima arpam* 

ICoMpres Governe~~0 3: Mediana das Propostas Ruir 

da 

emalhe Regional de Medidn• do Estado do Ceia 
Oldeur ~ela de manda de expedleMe visa~ I ~Sele do 

01,~17do Comam Regfenel de ~km de ~do do ~á 
1~1E0, ~arme edital e seus nem. 

~PR GRARIPEMIOR, TRATAMENTO SUP~Lel PINTADO, MATERIAL 
METAL, TIPO P00015$1011M DE GRANDE PORTE, CAPACOADE 15 A 100 

001 Raie —Ido ramada 

06,172.409/010202 AD P ODMEROOVAREASTA 1.4ERCADINHO E pApOMIM LIDA 

R$ 

Ar 

▪ 01/13.0020 010~ 
Med~~ Dimeme de ~add. 

Manteler~ INspenee de ~do Ne 35/2020 
~0~: 3 / 1 

%Rei ~term.! emove~~1$40a.br 
12~1~a ;CO 

~~ Unidade 
UR AC 

e 

R$ 

Ora, 01/12/23001:03~ 
6~1~ temem de 1161mie 

idem11~90 Dispense de Ueitaelle Pie 4/1020 
LeteRterm 7/1 

CreembloMe 000 
~~ Peça 100101 

11F: PA 

RS 

Dela 15/11/2020 12:3200 
Medell~a: PR* Eladedeo 

hmes~rfre NaleregleD42020 
~Sim / 17 

compres~ 
Ommtbledec 200 

Urdd~ Unidade 
UR CE 

Item 64: GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA GRAMPEADOR - CX C./ 1000 R$ 
ommksk ~nu 
e ciam Re 

Preço ¡Comprar Governamentais) 1: Mediam dar Premeras /Mak 

13~ 
GOVERNO DOMADO OE MINAS GERAIS 1 prereiture municipal de 
Roendo, ~ale 

Muiredle de rnet~ de ~Me ~~~ Meini~1 de 
Edue~. Ove erw letivo de %Cal.. 

Dmaliplia GRAMPO GEMAMO" MATERIAL AÇO, TRATAMENTO SUPERROM 
GALV~ADO, TMAAMHO 33/17, 1.150 GRMAPEACOR DE MESA 

radesadelde Anate 
II /R7.720~42- ~11001~~~~ 
31 486.195/000145 AUANCA COME500 E DISTRIBUICAO 110.4 
~~11/010140 PEP~1231~0AA.~11.131134~~~02~4~0SI3DA 

Preço (Compras GoVe~Mentals) t Medina dm Pre~tae /Mak 

ta 

~a 
CONSOROO DA R9600 OE GOVERNO DE MO 101.0 DA BOA V1ST4/SP 

~S.a ~~ de Esait6do. 

RS 

Pata 16/12/2020 0001103 
Medeld~ Perde EMGMere 

1~1~cr Nrore~1112,320 
leteftbra /02 

Finar varteomfeleireeemeurentás.govbr 
Quandel~ XOCO 

~~ Unidade 
UR MG 

RS 

~et 15/12/2010080000 
ModeM~ Eletrônice 

liaM111~ke 11.~1044213311 
~men Ia 

~Cm unia 

~M~ 800,00 
Ar 

27,74 

voad. ~Feio ""is 

26,00 
12,10 
37,77 
na 
27,15 

3312 

Velar de Preme" HM 

37,50 

56,33 

69,00 

r Valer ale proposta ~I 

119/32 

50,00 

Velar da Prepara lind 

MOO 

Valer da Prema flmel 

5000 
~O 

18,98 

nso 



1~4 GRAMPO GRUAREADDR, MATERIAL METAL. TRATAMENTO 
MARROU. EMEADO, TAMANNO 1310 

api RAM — de how-

09.5W.784/11C01.72 LARBAX SOWODE5 EMPRESARIAIS BREU 

PICÇO (Compra. Governamentais) Mediana das 

EN1144 

MUNICIAI° DE RIO NEGRO 

MOR 

Aw01410 e. ...uris e• nadem as. 
Deserkis smnpo ihr• Rampa:14r 23/13 0,4000n 5000 Unidaln, 

Guhlinindos. 

EM 114405~1 á. Fanat 

j.744-17.~ 14101~~71:0104E1E 

Unideaw Caba 5.020)20 UN 
'si, 

RS 

Dna: 07/12/70200811220 
1110dadedw Pre 120044142 
kkwellkeilke NI•mlo1112020 

liwa/leww 30 / 190 
Rant www.comprwammannimar 

CluwWW•da: 11.00 
WidwIt. Cabe 

LIR PR 

RS 

Item 65: GRAMPO NIQUELADO 2616 PARA GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM R$ 

Namm~ Dwalti• Diemlo 
41t1tas RO 

PENG (02.011nri Goven1amentals) waren* das Propostas Fklab 

Mim 
COMANDO DA NIMINNAICEN7INTENGDA MARINHA DA LIMO DA 
AMIA 

0.10is 

NWM104100412.121101101 
Daziçaw GRAMPEACOR, TRATAMENTO SUPER110•1 NIQUELADO, MATEM 

METAL TIPO MESAMPACIDADE 107 II, TAMANHO GRAMPO 9/14 

anaL Ruis Sadd de Ilemedor 

01.221~0/410 PAIEGPIE6E10MIII4ANIMGCOMINFORMA7KA 110A 

Preço (031110n4 GovementntaiG 2: Mediana dai Proposta. Finais 

Mau 
I.4/ASTERIO DA SAUCRIESCAITOWO DE REPRES. 00146117,06 
SWCE/PA 

0010.14 
~RIM d. ~MI de swx040nte e ~Ame Fel Mendw il
nemlásies SEWS/PA. 

Magoa 911AMPEA000.TWARIENTO SUPEREM:0G NIQUELADO, MATERIAL 
MT AL TIPO BOX" anal:~ 30 Fl, TAMANHO GRAMPO 241* 

CNN 1190103wlehkammder 

~MO Ls áS5iÓt 

Preta (Compras GowemmentlIG 3: moam. Propostn FIRME 

MIlw MINAREM° DA DERMA I Comando do EvénIte 1 Mundo Mia 00 
Sul 106161400 DALI DIVISIO 00 editara BASE 80.1118~TIVA 
DA GUARNIÇÃO DE SAN I TA MARIA I Artilled4 INvIslasárl./3 

Obbew O presente piamo do aGuleo d. ~Md do Mecknte WIWWU 
fundainento na namdclad• do Comado da •D/3 • 0Ms vinculada. 
Adminlartlywnonte de n.nosn ~AM biallado deste ~do 

DeolOw GRAMPO GRAMPEADOR, MATEPJAL METAL, TRATAMENTO 
suPERROAL ~GADO, MIARMO 118 

api Rollw 17~ de Fenwowdor 
121211CLAMCG0141 •P.PAAM0CESOAPI3 
20.749.624/0101.13 e N COMERCIO DE EQUIPAMENTOS. E SERVI DE ENGOMARIA MA 

II , tern 66: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POUETILENO, COR BRAP R$ 
~eme 11~1M Olswapie 
41 PIAM, LI 

R$ 

Date: 01/12/20200MGOD 

111~0 1 044.110 á. Ualgle 
klantlfteeila Dispense de Lidta450 NO 52712020 

~mu0/1 
Faiai unw, 

11wwildwib: 20PD 
Unidade Unidade 

IP: RJ 

0$ 

DEU: 01/12/2020034000 
Mablidskt ciam de LIS_ 

1~11betéen Menai de UeRa02114 44020 
latam5/1 

Ricto me. 
Quellekkdat 5,00 

let Pep 1,DD UN 
UR PA 

RS 

RS 

tdme br 

DM: 23411/2020 0931100 
Modarkda: Ruin 210trenloo 

Idwridllapice N.Prelk0172020 
siam: /155 

wwwwwnwayonrnwventals.gov.br 
~Md* 290,03 

~Mv Udu 5.00G00 Uni 
UR 115 

Preço (Compras Garemarnentels) 1: Mediam das Proposta RIM; R$ 

drik. MiNÉSÉRIO DA E0000E10 I UnInnklad• ~ai CM I 
LWwinklide á. lebfincie IM•madoni da Luswww. Afrorna•••• 
uai I LAS 1 URRAS - ~PUS 00s mmEs 

ObOt0 44.00.2 de m•WEWI de emane wIn np051410 do ~DM de 
Aiwinafflado MOAIS 62 Cum dos 14•14400~00412544 
400~0000 4 wdrecla~Weldas em EdIS e &mit asa. 

Dawdex GRAMPO TRENO ENMERNADDR, MATERIAL POLIEGLENO, 
C0MPRI6*N/0 1104, CARACTERMCAS /010014015 BRANCO, 

Preço (Compas Govenurnentaiel PAREM. de Ropestes Flnals 

dor 

WIEFEITUM MUNICIPAL DE CAUFORNIA 

SI 
Relre á. pufw "ceando • Centr•OWN do emproa •spwialta0. 
PIeI fornecknEwba cif ~GIM d• WOWBerite.. 

~0(1m GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, it&TEIRAL PLA5n0D, 
COalENTO 105 80.1, TIPO GARA/4888CTERI01100 A01007104 

Chin MS ~is do ratais 
02142.4~48 PISEM& IMPOOMACAISIGIA 
10.540.2124/0201.79 LIDERAIKA 0610500 0€ PAPEIS LIDA 

Preço leempas Governarnentais) ~Mara wropewm Roas 

Oreke 

ARRUMAR MuNICPAL DE CAURANIA 
Obtawe 

Registre dá LEGO 014*thado • C00178E00 da erma aput•Raada 
9••• formelmte 00.545 á. windlente.. 

Daiw 14/12/2020017.31:00 
momm Ansi. GAGEnlco 
~Ma Inhail0G2020 

muimm 1/ IR 
Pot Wilenalliparatriani~ilethe 

ClaMilw 50,00 
UM*: ~At 5400 UN 

UR BA 

11 

0$ 

07/12/20200tte410 
Meddlileilw Rede Eletrônico 

klentilkadla NIP•412:792020 
~anu /40 

Eanw wwwsomprnimmambiMar 
QuaildwIW 100,03 

~Me unldwie 
UR MI 

Is

RS 

om: 07/12/202009GOO) 
RIMISER: PROA 00454k. 

IdeMNIcedlw MPTSIO:792020 
Is/9608 /7D 

Mate, www.comprnovenwnwAM4,44br 
amomme 4om 

*kir .10 Prepn RPM 

14,34 
23,10 

15,90 

li á. Prown Rnel 

15$0 

15,0D 

Nb d. ~AO. Rul 

1466 

~ar á. Propm• Rad 

20,00 

16,97 

17,94 

mss. Pnecm Nes 

14,70 

PrtwM 
1/4.70 
14,71 

1425 



alçam GIUMPO TRILHO ENCADERNADOR. MATERIAL IATA0.03MPRIMENTO 
90 MM TIPO UNGUEM, APUCM.5.0 FllM.5.0 MOIAS EM PROCESSOS 

Oel do Social do Pernada 
anliCI WINS.11:42.101~00110aTOA " 

UnIded6 Cedam 12,00 UN 
1114 PR 

Item 67: LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA COR PRETA ENVERNIZADA, FORMi R$ 

09661196 Dai* 0116.4~ 
45 Catas 94 O 

Preço KoMpas Governamentaid MAdiona das Propagas FY/8k 

óe 
COMANDO DA MAMIMAICENT.INTENDIM MAPPINA EM &PEDRO DA 
MOEM 

ala 

Mui** de P49197141 d• ~ente. 
Onda LARS PRETO, MATERIAL CORPO MADONA. 01.64TRO CARGA 2 MA, 

DUMA CIMA 24CAInSTICAS 4115001*43 SEM PRP/CNA 

CPI 11116•96/6 és Nati 
8102~19 - waIe.00etrsaatseassuGon 

Preço terapias GOVniNumbils) Med' da Proposta. Finais 

PAINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 ~nó. ~a I 56606.18 da
147.91enento 479~94o 1174104o federal de Educeão, Candi e 
fl enelagla da ~Aba ~In 1 Pf Conp~b9 

0199es Apolee dá nutadals da eornume divne; para int às 
meessidade do IFES ~ta 1004 cemo deste 91.99,719d07 • 
dera* p•rthaIntin. 

—~ LÁPIS PRETO, MAU/NU CORPO RESINA TERIAC".411CA. DIÁI1E7R0 
GAGA 2 MM, DINIEZA CARGA 25 

~e %SIM Pirado, 
maeaceemem sumerammamememeesumerceattu 
17.7441.5Ea/C031-10 FM COMERCIO E IMPORTAVA DE PAPEIS E AMIGOS DE PAPELARIA lTDA 

211.079.2511/0731-05 PRIWA PAPELARIA BREU 

ttem (Compra, Geremainentah) 3: %%dm'. das Proposta, Riais 

(2241.4 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO' Fundação ~ale &Afilia 
abs Anad 9, 969116146$160 da mal de upedlente para 

atenda, ela& de insta de lalwan • Culta. de 11.60min 

lima LÁPIS PRETO, MATERIAL 0:460 It&CORÁ DE MANE° SUMENTAVEI, 
PANEIRO CARGA 2004, DUREM CARGA 20, CARACTERIstiCAS 

ata Rede ~PM ante
MSS* ,11$41~1 1MAIMMOSRMO 

947~ 42 T 985 WITCEA " 4 "90  E!D;v1E05.. 

34.049.537/0301-51 FRANCO II COVEIRA LTD/. 

37078.009/030143 1116544010 COSTA AMTUNES 912115135253 

Item 68: LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO EM METAL CX U. 
Cladedur ~Mo 
25 Cais 95 

Pinça (Compras Govnnent814 1: Mediana das Pratas Finais 

0.116 
MINISTÉRIO DA Da *.' COMA/400 DA MONDAM 1 Escola d. 
Mond= MarinWros de 5144419 

atlas 

metr141 de 1522402erne. 
Dmv1042 IMISEMA, MAIORAL inls1100, ~MO CARGA 4714, 

CAAACTERISIICASIIMOONM BORRACHA, UMEMA COR 

0191 ai MIM ....il..—
siseriate634: . 4446141444444,i42,41 - 
13/215._ ea0/0501,55 CESODPEL ATACADO DISTMMADOR UMA 

26.990,459/020140 MASMOR LIDA 

Preço XertomGovemamentéls) L Mediam da Propostas RIS 

da MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Canado do bárdM 1 09paterento da
Eekkaçie a Cultura da Ilbdrelto 1 DIntorl• cl• apeclalha e Utente 
1 Estola 99 Saile1999 ~ta 

040144 
Alialskie da Mal de expedlim6 pai atendam a nwasklmln 
neel. da Smida da Mairelts. 

Da* IAPISDPA MATERIAL MA51103, MAMEMO CARGA 47 MM, 
C4124~CAS AMOONMS BORMCMA SISSEW ANCRTECEDOR 

061 Mia ~de Fama. 
simetiMeam Peara MIAMMINIMINOttellIM 
30 144.905/020144 COMERCIO E SUMO:6 LEV LIDA 
emomeMotexa amereaturrematetta dee 
221 4452030439 ULTRA PRISTADORA DE SUMOS E DISTRILUIDO/M MEU 
ineiseemems-  faileitt~i~atriroanilu 
25 070251,5041-73 srnws 442125 • plESDITES UMA 

nereempaps faeOPRIMLUMIROUNRÚ Cila/RPM taTIMMULTDA 
▪ 329.142/000140 REMEM= PRODUTOS PARA INDUSTRIA E UR LIDA

Preço (Compra. Governamentais) RI Meclãne dm Propostas fineis 

'na 

Pana MIJNIOPAL DE FARROUPILHA RS 
Da ~ide, pelo in•ma de ao dó ~DA da matadalnanka • 

da emaribpn ume ms Conto. ~Mau 1.66. da
*landim= is adias MAC. SecrebrIm Departamentos e 0646 

024440.5 LAPtSnak MATERIAL MAMOU C4Amblii0 CARGA SI MM, 
CARACIERLinGS hiraowns ~atoas, SISTEMA AMINITECIDOR 

RS 

Catin 01/12/2020 OU:0W 
91~91 Mim= da Ueltnie 

lâmelelemix ~ima IleltmioNt 41.1/200 
Lataan 4 / 1 

FaMa wasteampray ovenarnmtel 
Queneldulm 4,02 

1618616 Cata 144,00 liA 
UR RJ 

OS 

Data, 15/09/2020096“0 
7.1~dech, Pfistee Eletraido 

1~11606 NePrmão..82020 
laM/Ibse /133

FS wom.wmpraamalalate 
Cbmdd616. 864,03 

1.618618, Cebo SOMO UN 
es: ES 

Os 

115 

Mem 03/0620200k04220 
1~80614: Pnogio Elebialco 

idsminemim laPreelo:2052020 
1444/Mwm /14 

Icem vetar 
Quamblet: 55,00 

Unideda: Mão 14410 Uri 
UM AM 

Modadm 
166111666 

Um 

164/1~: 
Ret. 

4961.14.16 

Dia: 
Msdadoet 

kismilmcf 
~Ia 

HM* 
~dm 

Ur: 

es 

AS 
RS 
MS 
AS 

R$ 
Obiansmie 

0 

RS 

Ar 

26/11/2020 09:31200 
Prmlo Etetrinito 
10~272010 
/79 
W9.ampropare9luma5tals4mb7 
50.90 
Cato 12.00UN 
IS

R$ 

1070972070 0912303 
Pra Efretelco 
91'Pregim22020 
/1M 
wencomonsem tals.or 
6063 
C66 11,00 RIS 
ei

RS 
16 
R5 

RS 

DOO: 02/07/7n20 094.500 
Meablelmb: Presto E191•691co 

lindelemém 110179.3.172020 
1919/11799: /51

Quaneld9d9, 4P9 
1166614: Gim 11001.111 

UR PS 

YMer dl Prep." Phal 

61,42 

6420 

9916r gle P60619 POS 
8480 

65,28 

Mates ~ta as 

52,22 
9925 
942 

54,19 

Siam de Prtmeme 4441 
3022 
30,11 
40.4.1 

44,14 



090 Ralo Bedel da Fomeador 
OUIA7M0091.43 tfilliMMUM9 1994061MAR 
111925.677/0301-94 J.P.CAVIED014 SOMES 
116111.766 1.90T

Item 69: LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO EM METAL. 

asseLN 0.r94, 
415 Unidades 96 

~GO 1~Na GOVeMarnentek) 1: Mediana dai Provedes finais 

orna. NiNisTEMO DA !Rifla° 1 Unheaklede Federal de Cará I 
Unnwsidede do Integisja Intemeloned Lueofente Afre.4 0*s. 

UNII tia 1 UNRA8 - CAMPOS 005 isedS 
ObpRox ~POR 4. ~I PR mitose p.a ~Gado do tampe do 

Afinamdfado Saldai da Cempet dos Malas, ~ri.* eencen 
▪ umidades • ~lindas etebefeddm em Editei e denoto mexa. 

0499Mee IAMEMA, MATERIAL PLASMO, CISMEMO COMA 6,9 MIA, 
CARACTERÍSTICAS 9010010.15 G/PRENDEDefl, PONTÃO AOCOMDOR 

Olfi Nage — do Pensador 
MANISS ,IPARCUIOMPAIMMIliti 
19.913.591/0001-16 1.504350 BRITO 

ilállB414601-26,  $940~4:0114~~0011111 ' 

Prega CCompres 60Serna~) Mediana da. Propagas finais 

ens. 
FU50,MST ARAMEIRO DE 1060.6 ESTATIMICAIUMOADE ESTADUAL 
O0 IBGE NO PARA 

OhMs 
MIM* , de ~UI de cansum opa:1MS pore ~deão de 
almandledo. 

0049104: L4n9R4, MATERIAL PIM900, DIAMETRO CARGA 0,9 909, 
CARALTERISTIMADICIONALS C/PRENDEDOR, PONTA E ADORADOR DE 

CRA Rede ~RI de Formeals 
1amme400314) 1 nivel costa mau 

Praça (Campina Govememate19) Medi.. 669 ProPembe %Me 

&Mc 

PREFEITO:h% MUNICIPM OE PAULO AFONSO 
Obilm 

Mubleto de ~orlais de nalarb. 
Omerl~ LAPISEIRA, MATERIAL PLÁSTICO, ~VIRO CUCA 0.9604 

CARACIERIMCASADI009MS515194A MACIITEMOR.GruP 

CNN 

19.110.529/0031.99 COE A MIREM E CM 110A 

R$ 

[lett 14/12/2010 0431.110 
~Mede Pmgão EleadMen 
~IN Impam IMPregia:62020 

1.019/11aM: 1 / 19 
Pente: rmarepraseavernementainork 

174~Mdadm 50,00 
UnMede: Unidade 

UI: BA 

R$ 

Date: 01/12/2020 0101140 
MaYdedec %peou de Ueltearo 
i944Rfitalix bispem de ~Me Ne 12/2020 

late/Rme: 22 / 1 
Raner var. 

Q•arnkM4: 46,00 
Unkleda: Unidade 

UF: PA 

R$ 

Das: 24/11/202009.0303 
~nadada: Pregio Elobtodeo 

kleMilemece POPmelle,2242020 
~MI: 1/31

' eow br 

Cbminidede: 6,00 
Unidede. UnMede 

URSA 

R$ 

item 70: UMPADOR DE QUADRO BRANCO EM SPRAY. EMBALAGEM COM 60 R$ 

ClaenedmIa 01~10 Obeerapplo 
35 Melado 97 

Preço (Compra. Governamentais) 1: Mediana dia Prepnam Antas R$ 

&Se DOM: 11/11/2010 090200 
Madandmb: Praga. Eletteke 

MNISltRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fund.* Ureiweldade Melai de Amapá Idmelke,11. PrPregic,112020 
Objelm 0 objeto da preteri% Ildtadie • a eseedia de proposta meie ventas. LobeiRam / 10 

pare a ~SOO DE AMTUMS DE COMINO E DE =EM Fado: emnom ,aoe 
conforme candlgen, MenddediM • adeplinelm enabeleddm no (doais Cluardidiede: 19000 

Dema SOLUÇÃO UMPAOCIA APUCAÇA0 001090 06,540, 11PO Unidade: ~O 60,00 MI. 
I isrmerAtek uncro PISKO ~ira cmucrERIsrus UR O? 

003 Illazda Bedel 6P:inflado% 
MIRMIMMIARCO1.10A 

26690.594/0001-29 A DA SILVA CUNHA GRELI 
59.9/04~01.20 P1M,t MAM310 Mal 
24£05316/0201-34 Minam R001,cAr...2 VIDA 

27.091260)0001-76 5*8901*0 BMA MIA 

Preço (eamplat GOVentantentOsi 2: Mediana da. PropoMaS Pinas 

ônix 

PREICTURA MUMCIPPL DE MARIPAIPR 
091490 Aquiekle(dmi de ~Mala de ~Mie, pmeemarnamo de dado.. 

debico eletrônicas pra meiwlençie dm medem des mandando 
Munleiplo de Madpg/PR-

~MON UMPADOP PARA ouaDow empaco, SPRAY COM NO MIMBP3 60 Mt, 
3.499 DE GURIA 930 Temo. MOMO AGRADÁVEL F005AUlA04) 

061 Bole dadd do ~adua 

76770 734/0001-11 UNP.689561090 LIDA 

as fl
07145 458/9031-90 DAGEN. - 0640500 MATERML DE ESCRITC460,LTDA 

caTisno946 GamwsiaLénienose 
30.320 17?:601.91 MAOPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LIDA 

tateusio NOSIMMTROMOMÉRAMS1.109 

Preço [Compro Governamentais) 3. Mecimna das PRMOMM 411. 19

~PIUM MUNICIPAL DE FRANC1500 ULMO 
Oblax REGISTRO DE PRB;05 pRea Mapa • pantwl posIskia de mèterkel dá 

erapedlente em aten~ a unkledea Sucedamis de rede 
municipal de main.. também exlas os SaereWl• penem:enes. Me 

Omerkike UMP00041 PARA 0136060BRA4CO3 "AV 039A 60141.FORMULA0.0 
ESPECIAL OF 110,44.0GIA QUE PERMITE119AR TODAS AS MANCHA% 

Oen Rolo Bedel da reenmeeler 

MADMÉRIMMC. 144~4~$0,4 
OS 999.1W0001-31 ELMO PAPELARIA BREU 

iliõe00100UNISIASSOORIMILI 

R$ 

Oar. 17111/202006:30:0 
~Mit Prado Elia:reales 

Pleihn10922020 
lobiera, /190 

Quantkledet 15.00 
Unidedee Unklad• 

isit PR 

- 
e 
RI

e 

R$ 

DM: 01/10/20200923600 
~km, analin ineeenka 

lidemMeedIcv ~Mc 102020 
latam /228 

—a 
Osemeldeda, 15000 

lliddedm Unklede 
UR' PR 

Valer da Prs1~ Moa 

06,00 

neM 

4,12 

3,93 

Vai& da Preme!, Moa 

9,99 

3,60 

934.314 papam FIRRI 

Mixt Prtepeets Prol 
ao 
7,543 

22A5 

13,90 

V9Ice de Ramage "61 

laxo 

9,94r firepona P64 

9,50 

7,44 

Nb de negas finei 

6.49 
6.119 



955 rdià»1 ]Ãgkç 

1 



Item 73: LIVRO DE PONTO, COM 200 FOLHAS. 
Canideda ~MS 
35 Unkladm 100 

Preço (Compra, GoarnaMentels) 1: mediu dai ~patas Finais 

&Sm 

PRETERIRIA MUNICIPAL ARMEM/AL 
Oblax 

Cent~.10 de EMpres1 mpeolisada na IommImento muni 

~ Mim LIVRO DE PONTO, OUMITDRIX FEIRAS 200. TIPO CAPA OURA. COR 
CAPA PRETA, COMMIMENTO 920 MIÁ LARGuRR 120 111.1, MATERMI 

ARS fadei Rermadar 

13.330.526 1.99 C DE A FERREIRA E aA LIDA 

36.214,104/0:01-24 HUMMTA COMERCIO DE PAPEIS E AUSABM05 EMEU 

Preço (Compra, GoVernament.1195 n Mediana Propoda• Finas 

emm 

PREFEITURA MUNICIPAL MAMILI 
Obidex REMsbo de pinos para ramal peado de mearbis de emmdllout 

Pea it*Met 1~0~ de MnIge dA ~Me MAMAM Os 

DIMAIS UVRO DE PONTO, QUANIIDADE FOLHAS 102, TOPO CAPA DURA, COR 
CAPA PRETA, 00MPRIMINTO 320 MM.IARGURI. 723 MM, MATERIAL 

• 0419 Peio MUS Ramemier 
07.~31.1111 ei RCOM'Azdaleaão SE11119)31.71)* 
3t941.737/0(01-10 3M RIBEIRO 03~00 DE PAPPARM EIREU 
sota ara 1004.44 Cilt-  LIDA 
17959170/0001-44 M DA C RODPIGUES DE UMA MIAMO DE EMANARE/15 (MEU 

Presa (Compras Gevemernentaff) 3: Mediana das Propostas Fina 

Oela: 

PARTITURA MUNICIPAL DE BREEMID 
~em ~ate* de EMpmss piei aquIs1910 contInu• da muda. Mi 

ammeient• Panos pr, uso nos maipm dos drilel/UnIdadn do 
Fundo Munml el• 5.44 do Anjinho/PE.. 

Decdpim INRO P04110. QUANUDADE FOIMPS 204150 CAPA DURA, 0141. 
CAPA PRETA, 02•MMILE11112 no MM, LARGURA 220 IMA, MATERIAL 

01•1 _ ~MI AM remador 

11.70.203/0001.70 MAMEM ROCHA DE ~RIU 

26.35,110/020142 1 DOA A PIRMSOUR CM LIDA 

Item 71: LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO COM 100 FLS. 
Ommide0A Omerldo 
35 Unidade 101 

Preço (PIUM Ereta Públkos) I MAMARA das Propensa FIRMA 

• 
tIMa 

CEM GUILHERME GOUVEIA 
amMtm 

A.1919/0 de Materlal. de ~Mut. 
Ilaalsix LIVRO DE REGSIRO, APEQUENAM. CAPA DURA ROCIA°, PE.IEMM 

EM PAPEL OFF 00, 100 POMAR DIMENSC43 CAPA 3103 217 MM, 

CNN Rads Rwmembr 
19.7~/0911,05 ltOESMITIZARIEROE 
1.3.31.163/0031-20 ORO VIRMO PEREIRA 
Óiasseltoist. &GERIRIA 
04.M.058/0301-04 CUIDE GOMA. MARTINS_ 

Meço Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Proposto Finas 

Nom 

EIA MAMA MIGAR PERORIO su.e.uo 
Obilm 

ACOL90.0 IX MATERIAL DE onoorrt 
~ Si LIVRO DE REGISTRO, FREOUENOP, CAPA DUM PAPO.), REVEROA 

EM PAPEL OFF MT, 100 POMAR ~COM CAPA 310 21714A, 

asa   Reektol de rasada 
1.21091/0031743 ogeommemeocaimeaispreõesom 
27.495.927/9001-04 IA DAS GAMAS DA DIVA BEZERRA PAPELARIA 
IZZILIÓRIM.111 ÉDUCBAS11.1ÓCIÍESIVEU 
30.1a140/0301-51 LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

Preço (Outro. Entes PúblIoul 3: Medias. das P7012001 Firais 

Seix 

(EMA 'ESMO LOWNIO GONZALEZ ROORIGUES 

MMINIM de 60.04/4.7 
Dmalçkx LIVRO DE REMIRO, FREQUENCIA, CAPA DUM PAPELAO.REVIMIDA 

EIA PAPEL Off 5E7, 100 FOLHAS, DIMENSOES CAPA 510 1217 IAM, 

aeJ NAS lackbáo Rimmemlear 
1101S110010.4S- ~A% MRPORE-4/1.1411 
211.314.791/0731.43 PEIMOM OU CAMPO 059000 E 5€101015 LIDA 
11,1714.07Ma. MIERROMUMIICHADMOPAIMOIMMLk 
20.2.9M/0001-70 PROFUSA DOTRIBUMORA 0505 

R$ 

R$ 

Detr 13A0/202010,09-90 
Medd/St Pra Fletrõnlco 

111.111~AIM NAPregio:42020 
linne /011 

—  
Quantlide: 195130 

Unkbde. Ma& 
UP. AL 

06/09/2020090710 
Modelldadm ~In Elatranke 

10.11110~ 11Wmilo:672020 
Leibileum 1 / 2.4 

eimmem 2010 
~ dm Unidade 

UI: PA 

R$ 

UM: 19/06/302009970110 
Mcdelldmle halo Ottr,MICO 

Idandkaçiee IMPneb:200122020 
LoN/Rem /36

— Immo 
OAMMdudt 1400 

Maa Unid•M 
UP PE 

115 

tatuem 

Dem 11/09/202010:COCO 
ileddldadm ~BISA (ART. 24,14*0I0 eI 

IdEndlemEm 102905355 
late/Ilme 1 / 12 

PopIt www•nplm10.907.1x. 
OLienddmIt ROO 

UMA.. ÉPARMARIm 1.0 URDAM 
UR CE 

R$ 

Detm 04/09/2020 150107 
Modsid•dm DISPENSA (ART. 24,1905010 

MAMMemis 202CO2549 
LAM/Ram I / 9 

OmadMdm ROO 
~SM EMBALAREM 1.0 UNIDADE 

UR a 

RS 

RAM 09/09/2020010000 
MRIARM*9 DISPENSA Ur. 241405010 
iMeraisdim 202014557 

Le/Imm: 1/IA

QueMMAdm 10,00 
IMIdudm EMBALAGEM 1.0 UMDIJM 

UR a 

19,19 

PnIpene . • 

12,33 

14,00 

Valer de PropenARna 

13,50 

viiodeP€ApAeaOlMi 

IVA 
5400 
1100 

VA Yr do Papa Ra 

?PO 
701 
RIA 



04‘33344. 

93.

neememame1 -eiski*mtemerebMatent 

' k 

13.114.791/0:01-22 95090500 R. TORRES DR, 
13.59~1 .25 LIGIROEXINIT~ 99
01 415.319/0031-20 MARIA VAUDERICE BASTOS VLANA ES 14,40 

9,1962200/0211-51 W12 GUSTAVO DA SILVA MATC6 
Is Is 4.3433 C P 

1s,00 

Item 75: LIVRO PROTOCOLO PARA CORRESPONDENCIA, CAPA OURA Pugne R$ 

~Reide& ~DIOR ObeernEle 
43 unidDies 102 

Preço ECENnon. Governementek) 1, Mediam EDS PropeStat FINEIS 

Ess 
PREFEITURA MUNIOPAL DECALIPCNNIA 

OliNbx 
Iterre de Preço Medrando e Centntemba de empem inpecleRade 

per* feriedimente de ~RS de expediente. 
Clual050c LIVRO PROTOCCE.0, QUANDOADE P00450 1550 UR, COMPRIMENTO 

22094.1, LARGURA 155 ~PO CAPA OURA, CARACIERCPCAS 

CNN Role Na do Pemetaér 

mmueetteem ilteSEORRERCIODEMEISIIIIA 

PM. 'Compraz Governamental 5 PlecRisna das Proposta. Finda 

PREFEITuR4 mu/00931 DE R111139A0 CLARO 
01450 A ~DM eRuldçáo de ~NYS de eRpedknte dlymei peru uen das 

SeceterlaS, Depadarfient04 Nerna pelo período de 12 
Wall men, 

~da LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE FOUIAS 100150, COMPRIMENTO 
LIDAM LARGURA 453~,Two CAPA DUM, CAR&CrENSnas 

R9 

▪ 0/112/202009~10 
Mecia•Dit ANDER Eletrdnice 

IdEadlleeElec NEPreglo:792020 
~bac /76 

leeet reffiriempranovernementalmotbr 
Omintedes, ano 

aba UnIdede 
PI 

R$ 

Date, 03/12/2020 09:0401 
IdedeldNIN Preelo Eletrônica 
Isleialfloga ~a:922020 

~eu /71
Penal wronnomprogovernemeet~ottw 

Qiewiddet: 50
Unidade: Unidede 

UR PR 

CNN eo di fineeeder 
MaMtemotte• 110441,137~00$9110aRomematonu e 
07 245458/0001.50 DAGEN. • COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LIDA 

Dai nfdliEID ilit -~347É -M3913$0999•ESIMIRI31 
15 69.064~6.92 EMERSON LUIZ DA SP" 
at/SIA/04~12 9/494ÉbuitIOÀ9.31111•39990011.49103410R 

Pref. (Compras Gavemarnentalsi 3: Mediana das ~ROSEIS link 

&Sm 
$ovERNO 00 lisracc CO PARÁ I FUNDO MuNsaPAL DE ENJOE DF 

019.99 Cdeateçie de animem pra a eptebRie di metedY da mpodifente 
ameeleho pata Cedeu maesidwies da Sande da Lide de 
Cashnbel-PA, pelo Modo di121den) ~se, Queneldeit 500,00 

~agia Unid444, Unidade 
LIVRO PROTOODLO DE CORRESPONDENCIA 1/4 COM 100 FOLHAS UR PA 

R$ 

Rs 
▪ 03/12/2G2009931230 

141444144•14, Pinglo ENtremIce 
klardikedce 344,0114.1072020 

Leelatére: /00 

CNN Rale Sedei Re %Ieda 
it2R-RWS tálán033024011044ÓRCI,LeablAWMOSOWOMOSZ ~COSMO as 
31.411 193/0211-RO STRNONT SERMOS E ODIESTRUTORA LICEU ES 

Item 76: MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA CHANEL R$ 

ommem Dairde Obeen~ 
CANO 101 O 

Preço (Compres Governamental.) 1: Mediana des Propostas Finais RD 

Dream: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 
OlDpbs ~dm de Preço% Pire Nem ementes' equIskie de notedek de 

~diante • ~Medd per. //ander as neeeoldadés da ~ufa • 
~te municipais de, ,olt6de de Yinge/PA_ 

Mode: CANETA MARCA-1E(TO, MATERIAL PLASMOU. TIPO PONTA 
CMANFRAOA/POLIFM.ENO. COE nualiscurEE ~ABA TIPO Pa0 

14.91Y111/0X.1-62 FRICARNESCORERQO E SERVICOS BREU 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediam da Propostas Ruh 

Õa 

PREFEITURA PAUNICIPAL DE VITORIA 00 MIJOU 
Obiebx ~No de Pr... Pura fua e mnduad ~Kb di nadada 

expedlenta • ~Me On etander is neenIdedee de Nelelture • 
~doe MilnItipsde de V10544 de 

omerlok. uniu MARCA-TDITO, MAIORAL PIARMO, TIPO MITA 
RUOROCENTE, Ca VERDE, TIPO 3/40 RECARREGAM 

CNN Rede sede. di feeereder 

14.981.111/0:01.62 PRICARN6 COMER00 E SERVI= EIREU 

Preço (Comprai Govemementak) 3. Mediam das Propostas HM" 

&Ma 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VITORIA DO XINGU 
~IN ~Em de Irem pede guete • ~Real equblElo de ~SIM de 

eeNdlianes • metida pare ~Ser as necenldedes EIE Prefelture e 
Fundesroinlelpels VIOSEle do MIERE/PA.. 

tieealsie CANETA MARCA.1E<P3,14ATERIP1 PLÁSTICO 1E00)00, TIPO PONTA 
FACETADA, COR IVJORESCENTe LARArt" iwo Rio Pl:C•50EGÁVV.1, 

CNN Rola Sodel de rance*. 

14.9411.111/0031-62 ENUMEREM/CREIO E SOVACOS RIREI] 

Man 17/06/2020 °ESMO 
~adiam Pregio Berenice 

Ideedfleedla RePnele:132020 
latlythere: /16 

Ceaentirkt 4940 
USES.: C.ta 24,0€ UR 

UR PA 

is 
ES 

R5 

1e05 17/04/20200333090 
1430411~ Prado BetnInk0 

Ideallbadke: Woregioa33030 
Leed~ 06 

latt wxnernoneterematnernainev.br 
esualuke 4900 

unbledw Cd= 44,00 
UR PA 

RS 

Oen: 17/C6/2020095000 
Mode4,14441 Prado 0~443 

idooksplier N4Preelo:132030 
moem 382 

Rute awnpragovereenw-
Ell~de: DOLO 

IM18•*0 24,801111 
int •E, 

ES 

13,69 

13,93 

Vdor da ~oca RS 
103 

Valer de Propus. Pinel 

7; 1;03

45,66 

45,89 

Valer 4313494.0, Reei 

41,0 

45,49 

'Odor sl! Repiso fliml 
45
45.9D 

46,21 

Velei de Pressa. PIS 
*11 
46,16 

Item 77: MINA PARA GRAFITE NÉ 09MM a C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. R$ 6,30 

temeett ~mim Obaraple 
30 USE 



Preito (Compre GOVeMMentab) 1: Mildiena da PrOpOStm 6.81. RS 

Max 09/11/2020 la3C.6 
MINMERIO DA DEFESA 1 Comando MESMO. 1 Gomado Mar da PAMIlidm Pre96 MAM 
~Mu 1 Mundo da II  91pda de IrMitMa de Selm 6.0.1110.0.c NsPresio:212020 

014.6. Le/mm / 
R.000 de P6P.Pm ~Mo 6.1.1~1.1 da Emmtiontm Limpei Met vem 
▪ prmelto do Cerdo li  64 brISI • MV.. IIMMIMM RUO 

OmMem MIRA GRARTE, MATERIAL GRAPITA. 0METTI00,92 a Moldada tubo 12,00 UH 
~MENTO 100 MA, DUIRa• 

CM NOM MIM FRINMMI 
*rasam. 'MPOISOOMPALWOMITSOR 
211165711/0021-15 FIGIJOREDZI FIRMA 03MEROG DE PRGOUTOS IMPOMOS LIDA 
011:01~1 itáS.MMAIIWkiála it miá= LIS
214122.957/66.06 SIMEIRE 
S*n.*Lt  - Ia 611110116~51128 MIN 
17.66338033143 65 REFRISERWO E OJ0&AT6.40 LIDA 

a• l 18~1~ iltátilaili.à~dill `. 
13.890.010/0:0148 PERLA 50406 FERRARDES CE SOMA 

10 66075/C00116 III COM000 OE 9061.161106 DE INFORMATM UMA 
101.1117.1~‘ --fIMA -~2011111-681001~ 
38.999.6.00:001 90 MARCOS VIINCIUS M DE SOUZA 

Preço iCentpra. Govemmentak) 2: Mediana da. Ppspcmlas Finai. 

dalce 

NE11271.64 MUNICIPAL (*SALGUEIRO/PE 
Oblata R.09.0 de PMe pm mentual mtrateMo de ~ma para 

femelmmto de MMed.1 MIM de EMdleote e 6.16.9 Mn de MO 
dos Monos Mime Pron.... da 54~ de Ommlenento 

Malsim MINA 00ARMM.6mm 0696,61.66600,90 MA, 
~PRIMEMO 90MM 

CM IMF MS Fammler 
asanvaace 0L0ONPRIMMIRMIGOSOE0AP5AMMMOINSM61.104 
2976 496/003142 MALMILIO G DA 9LVA 
saiam IMMIPARIMMGOMMOOSIMICOSUM 
26 69 181/0601-42 S. O 0E2 FERROMI1 GA LIDA 
assaarata SANOMEMORMS ~RR 
91406.114/006-05 E RERNARDO DE SOU6 

Preço (COMINa. Goven180161.61 3' Mediana dm Propostas Ilnak 

enice 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERO4 1 Clmene MunIMI Me 
Horizonte 

Mim 
MuidEM de ~Md de multdo. ~Rem Mirdlumme> ~MN 
do num tunro de ~Md. do 

~ Mim PAINA GRAME MATERIAL GRAMA. IMMETR,3 0,10 1114, 
COMMNENT0 OuREZÀ61 

0•1 ~o fadai Mnambr 

32.665.113/031.38 MEIAM IlLESIC QUEIROZ -11CITACOES 

RS 

▪ 05/06/202,9065703 
IMIMMela: Prado 0.1.616 
IMMIlagke 9*PredierS2010 

lalam /31 
Fonte. vm.compeastenermneViaber.br 

Cbmekkike 50,00 
Unbid.. CM. 11,03 LIN 

MI: PE 

R5 _ 
IES - 
RS 

R$ 

On: 6/01/2020 MOMO 
~ISM 0çiI 66.61te 

IMMIlemolm INMOD611020 
Mailbera: /19 

Rime 
CIMMISM: 10,60 

MIM Tubo 12,00 UR 
IN: MO 

R$ 
RS 

IN/m 78: MINA PARA GRAFITE N 9 07 MM CX C/I2 ESTOJOS DE12 PONTAS. R$ 
061.961.6 Ma*, 001169.110 

O46 662. 

PM. (Emipra. Govemmentak4 1: Mede,. de Propost.. Mais 

dribm 
GOVERNO 00 6680 OE MINAS 66615 1 preMtura manlelpal de 
gmernader ~Mr. 

01.1~ 
ARMO0 tra, waterld demole:410 par. ~Mb Munkip.1 de 

Dmerldbx GRAME, C412.1EIRO 0,7 PAMAPLICM10 ~SOM CARACTEMSTICAS 
ADICIONAIS TIPO: 211 

01111 Nolo Sacál da foramdm 
~ase isçainakaaakiiiita 
30.617 923/66-56 MIMAM MARIA SILVA BARCANTE 
annesio;» pinâno~Nansetineat 
31.86295/0331-55 MÍMICA 00ME500 E DISTRIBIACAO LIDA 

Preço 'Comprai Governamental.) Mediana ihm Premi= Mais 

ISMIN 
0451.66.6 EDUC,CIENC.E TECNOID9A DA SAmIMSTITUTO 
MERA. DA MRA 

0000€ Mul096 de Materbi de Emed1446, pre amem meamIdads 
Cmpts Asezelm, card Dm condlegm 4.681.1•M • ..99Melas 
ut.beladdia no ~Mo 566 

OmerlOce MNA GRUM MATEM. GRAMA, COMETRO 050 MM, 
0:IMPIMMTO GO MM, 00566 IA 

00.11 ~sem do linomlor 
37182.719/0701.412 10~011~0139:61•811.3 

Preço (Compras MimmernentMs) 3: Mediana da PrOpOdes Mak 

16.11e. MINISTÉRIO DA EDUCO° I Sambla d. Educa MOS r. 
Tmol65IO 1 ingtlevta FadarA de (dum.; C.I•ncl• • liCooke 
Caiam* 1 ~opus 00nberiú 

Eventual aquIskia de MetMeb de Emalem pare M.M. 
menIdade do 50CerAedd e dama &Ma parIMMtet 

mer1.8.. mim GRAME MATEM. MIMTP.C.AMETRO 0.70 DAM, 
COMPRIMENTO 50 MM, 011816.16 

0401 nom Nes de Nwatimker 

0/26.46/0001-50 °AREAL - WM00 06 MATERIAL DE 6CRI10910 LTIM 
nnenne~ -116RMIÈMRSMINIUMEJMNÉISOM-i 
96.311.861/1001-03 PRIBM DISTRINUIDORA DE MATERIAL DE 6CmT0190 E UMPE6 LIMA 

R$ 

16/11/2920090.03 
~SM Pr.g6 MalpSnM 

klmallopk. N.Pregle.1112020 
1.6•MM: /02 

Conipmegmemminta.p. 
CIumedmk. na 

UnIMM: Unidade 
IN: MG 

es 

66: 01/12,t202000DUO 
PAMIded.: Dispenia de udims. 

IMMIkaske Moem de 11.6.10 N.10/2020 
legam: 11 / 1 

kubp mmompramommmentelmoviw 
CMMIdet 120,00 

Wrildedl. Tuba 12,C0 uri 
IN: DA 

es 

Datm 21110/20200L0300 
Mmlailmlw MO. EIMMIco 
saPrnoc: N00.Moc142020 

/52 

OmMIM: 6,00 
MEM 612.0 LM 

UR SC 

Ir 79: MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHA. EN R$ 

7,02 

V.Jor de Propma, MIM 

1.07 
6,88 

5,98 

437 

8,16 

VS.. de PrmuM. 9..1 

5,42 

Ve Pre *4 4 p00 
PM 
3.24 

5,42 
MI 

1.54 



~da 
55 Unidades 

Daairicãe 
107 

PAR. (Compres GOVernanientall) 1: Mediana dal Proposta, Finas 

coNsom0 DA REGIÃO Cf GOVERNO CR SÃO 10À0 DA BOA venta 
Objeal 

MAMAM Material de Balearia 
~ROR PR0LNA.WC05, MATERIAL ima pasmo, MATERIAL TAMPA 

PL4.5110:1, MATERRL coa ca1i0 ATORICO.TMOSHO a 

CNP, Role NAY Ponwaidar 
00.5111.714ienga telliS50.03)01114PRESARIA1511111111 
02.514.817/0001-50 WORM TaliELOTTO 

filektai0i01541911111 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas finais 

MUNICINO RIO NEGRO 

OMAR 

ARMAM de ~Mais de enedkintes. 
Urda 

Mailm Dado TIA, Puta Espadai, 12 Grossas, Abadem 

0114 Nulo Subi do fonmaider 

118417.515/007145 stamem oimauwaeste mmums anui 

Preço (COMAM Governarreinta 3: Mediana da ~pata Finais 

1111 
PREFEP1JPA MUNICIPAL DE RAIEMO CIRRO 

OS A peashiel apulado da ~talais de expediente WARM peai ine da 
Seaehrin.Depriemantat nklack Nd." pele pelfede 0112 
Ideal meai. 

Geada, UMIDIACWOR MOLHA 0E00 PARA MANUSEIO DE PIPAS - 
DARALAGEM COM APRWRMAIMMENTE 125 

dm Nom ~Ai ds FanaNder 

leuReakcovat Rosffiene DA SILVA 310•Wrien 

07.245A540001-50 AMEM- COMe00 DE MATERAL DE ESMITORIO UMA 

eihntião 

R$ 1,55 

▪ 15/12/20200.10100 
Medaiduka Rade Elidanicia 
identillea NaPragio:4420W 

~bem /522 
ROA ma", 

ONONItidodee 15000 
Unkledin Unidade 

▪ SP 

R$ 

DNA 07/13/20200632.00 
Meidalkladm Prado Elebtako 

Idareilkapka NaPreglie:1112020 
~IMA /227 

www 
Quareidadlii 119,05 

Lin~: Unidade 
Ui: PR 

Meu 
R$ 

R$ 

[asara te 

DMA 03/12/2020090002 
tRededidadw Pra.. Elebenko 

NIRANIceplei NaPrel10:922020 
~Ma /104 

eaneinneovemainewhiwa 
OPAritidedin kW) 

~SR Lata 
✓A PR 

Item 80: ORGANIZADOR DE M1311 EM ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS 

~imo Daminle 
55 Unidades 108 

Preço (Compras Governamentais) 1: Medisse das Prepeelle Finada 

Ónix 

PREPEITIJRA MUNIaPAL DE CaUFORNIA 

Registro da P.a obletivanda a Conbitaele de ernpreSe afradadinda 

pana tomectinanba de ~Mal de eapediente.. 

Owerldlei PORTACANFIA, MATERIAL POUIATRENO, LARGURA 170 MM, ALTURA 

SOROR APUE/40 ESCRITCRio, OOR ~APAREM 

DM meabsada1 RR Fonsagor 

80.540.201€031-79 ueetacecemeeao meou une 

ginetnaCtimprait Governalnentelti 2: Media na das Propostas Final, 

Rffibe 
ESTADO DO RIO DE JANBROi DELEGÁCIA CaP.P011105 EST OU EM 

nacufiva 

ARuisklo de materld expediente pra rewiripar estofam ta 

quaritkladealuil atendem indentando administrada/e 

Omaiella PORTA-CUIM. mATERIAL AÇO ARAMADO, LARGURA 89 MM, ALTURA 
MO" APUCP.C./013011TÓRIO, 005 PRETA 

CNN ibraiaosial de imante 

CaliAVOW4.43. telt Obe510 E 51IPICOILIDA 

Preço (Campes Govemarnente0 3: Mediana MS ~postas Anais 

dose 

PREFEIRLIPA MUNIOPAL DE CODO - PAN 
Oldna: Conaratnle de empinai' MIXIdelluidawn Aluguei da impenaara no 

ONnedata,Ponwilmanto de Tèner,SeMin em Alar com Miara • 
Manatenehe de IrnOrnsene-

~is P5€TA.OVIE1A, MATERIAL AÇO AR OMAR 3, LARSURA 89 MN, ALTURA 

KR MM, Mi RACRO EsaiinRecn COR PRETA 

Dai Nado ~RI do ~em. 

11.1~12/~/1 Ritmes ' 
102120.110/000149 ABB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 00 RIFO 

112.417.810/0031-1R 1451RMIEften 

W.915 722/003,143 NA FERREIRA SUPRIMENTOS DE ORORMAlla 

mima: iiesiaetoSecionmaRumecteeseamomeneoe 
15 7341139/0021413 IR- WMERCIO OE (ARROCHOS MA 

elaracca Riem 

14.491,361/000145 015111RUI00111A MULA FRAU 

ORMIRINLMNa IOMOIROUNIMRCORMOROMMIRR-WRORICRIMM 

07 851527/0:01.93 JOSUE e OA Selva ORIJJ 

2‘.150-.1~ imenvienet 
09.55R021/0001.20, REALIET INFORMARA,* 020II5a0 E SERVICOS ODA 

3014~RiR. Sial15~1UPONAMTÓPPRAIR5C~RELI 

86.7151413/020143 DIGiTAL DISTRIBUIDORA DE SLIPRINENTO5 PARÁ INFORMATICA E lati 

11.681,554/000101 atei R. DOS UNTOS WORM OYAEROO E SOMOS AMEM 

RE 

~go 
o 

R$ 

ORtm 07/12/2020060000 
MSS PR( E0 Olearia, 
klantlikaalka Nandlle:79020 

latam /00 
Reler WffiV 

~MIA 103,02 
Beditadik Unidade 

Ui: PR 

RS 

R$ 

Da= 01/11/23200052000 
16.1•11daw Dispam de alt•Alia 

IdutNicadlka Depenai de Udtedia NO 64/2020 
~em 54 / 1 

Quanaldulei 2.00 
~dai Unidade, 

un RI 

R$ 

• 

Dietw 26/10/2020 0E0E40 
Riledaildedw Re* Elatiênico 

lalan NaPrefla:272020 
/11 
writecimprearewarnaminainater 

Oistiler 150,C0 
~Men Unidade 

Ui 

Vaiar da Peaesta PIM 

AOS 
1,55 
1.75 

Valer de Rapem Real 

*00 
2,05 

Valuri da Pinam And 

' ia 

Ido 
2,-e8 

ARO 

60,30 

V- da Proposta linel 

115.00 

4490 

Wier da Propeide PAS 

66,00 

odor RR Propr. fino 





1666749/00)2.19 tiaNtritittata atm - - 
21a 503R/R. 144 HIP6-0PRIARR1P868Ie R1521rna 322011 
21.63.4312/03014i 5,RÓINODER - ' 
27.327236/0001-11 MUSIOMPER COMERCIO E SERNCOS DROP 

9,8§ 

tbien BEI: PAPEL A4 (210)297MM, 756/Ma), RESMA COM 500 FLS. NA COR BF R$ 268,16 
Mmtkbelp DaRiMe ObeRnimle 
0.013_ 151 O 

PME0 (Outnn Lata PONOM 1: Md00le das ORM, R$ 263,19 

~altura Municipal da ~Mb kap/MS 
ObIns Miukklm de velamento. matrialpOR expedientes Canos pr. 

min ~os em clivemos provam. • projetos perbencentm • 
~MR. MuMeMid dl Trabalho.. ~anela 5.3.30 de Ant&do Impo 

~Mn *110 .0.86177. FORMATO *4, 210,0007,1, CM/ATURA DE 160 
9091160 770/W, BUSCO APERGAMINHADO, COM EMBAUCO/ EM 

01P1 PWRIR 51 1 Pu ERIMPuder 
as søs 
34.031.620 129 0009 7701 COP9€800 DE MIMPAMENTOS PARA ERMITORIO CREU 

Preço Outras Ernm N MORRI 2t Mmilmm RaPP0Mm ORMl,

Pmfaltum Municipal de 110•014/615 
ORM* M1UPR:10 Cf MATERIAIS DE CREMENTE PARA ATENDER O FUNDO 

MIMO" CE SAME PELO PEMOCC DE 02 com MUER VALE 
RESSALTAR QUE ESTAMOS EM PROCESSO DE umnto. 

Dmeripkg PAPELSURTE - cor brinco. Mito A4,13,~3 210rmn x 297m551, 
75i/mt. C.ta com 10 remo de 580 foRm 

Ralo Soeld de Fonném 

itua477itom7 MINDOMERIASO000IESE0E0000111.110it 

DRS: U/11/1020 ~CORO 
~MY0 p.p. 

lessit.sam 1357 
tatafitane 0/ 32 

webamMysissmnperntp/meamosildtatorlm/welMtum_rm 
Cluriddsda: 1,00 

UR MS 

RS 

~SR Prep IIRM 
SUO 
263,9B 

R$ 278,00 

DMec 03/03/2020 650503 
~Sm ~ema 

MRMIRemlic 1293 
Iam 1 / 15 

Pat web.pPROWNsbmmoombr/propenceJleRMovim/preahurs_n• 
Ountidedm 3020 

VMor Pmpine Med 

Preço (Outros Entm Públicos) 3: Mediam dm Papeai *MIM R$ 263,00 

Detm W07/2020093= 
1130110910 0€ PORTO VEUI0 / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MplaRdedm Pinho 
5E1110 Mutillemits N0,Jeltglo:623121 

Oblata REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE PARA Voai/AI AQUISKAO DE IRM/Mmn 4/1 
91510541 0€ CM/RENTE (p•pwl suMt• Corinto A4, ~RI mektmlo Famm veswildtmeenponaw 

Gandebdm 37200 
imas COTA ~PADA ATE MOO UNE 00- 01021u9V0 *ARA NIE/EPP)-

P•pel Rmlela farm.. M,Branmtura da 732/m3, tainanho 210 Rim it 

OEN ~o SeeIM 03 Fonmader 

30: Ra 

gim de ~RS IrMal 
/1.0411.10/0001•2 ráloattikásoliipit6et.01/0/PITAPWOOISMISliffilli IS 114.10 
O ROAD COMERCIO E 50901000 BREU • Er _ , , 155,23 

17420 
AER COM DE 0011 0€ 10190 E MANJE HIGIENE LIDA 259,93 

2WO 
DISIMBLUDORA OE MATERIAL GOMAR ODA AS 263,00

do-
- REPRESENTARDES COMERCIO E SERMOS EIREJ 
iiii~ Nariosáéatii~im.it .' 

95 320,00 

Item 84: PAPEI. A4 210 X 257/AM, 75G/M9, PCT C/ 100 RS. NAS CORES: AM, R$ 
_RR Dant DOmn•plip 
7250118% 121 

Prece (0)Mprin GOvenlameMMR) Meditria das Proposta. Fkraif 

• 
drubm 

SECRETARIA MUNICIPAL Of GEOÃO, ORÇAMENTO E 13010445 - PA 
OhMtm Contnta de ripam imm ~MEIO de 1IM015 do. EmMO011e. 

Materkl de Processemen Dada Dernimt) 
Manda clairandu d•Senturla Munkbell de LIMMIdeál e 14301to 

Dualçks PAPEL 024.0R MUS, MATERIAL CEWLOSE VEGETAL, ORAI/MURA 193 
1311.12, 035 BROCO- GIZ, FORMATO A4 

07.245A51/0:01.50 DWAL 809301000€ 168101101 0€ ESCRITORIO 70* 

Pmo (Compms Gownismentek) 21 ~hino MN ~ROSEM Ruis R$ MOMO 

271,25 

RS 223,90 

Datr 03/09/2020 092203 
Mod•Rehdr Pr.& EletrOniop 

MOMNImElei W490..912030 
~Me 10/49 

PPM. rpm 
011~8.4.: 1020 

UnkledeR *Mote 50020 UN 
EM PA 

dela 13•610 57/69/2020001065 
~Sm ~e Eletranko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 11TORIA DO MINGS/ IdMit Me NV.00:132020 
OMS Ruisto dl ~A PIR febra. RvenbiS Roul$10 dl ~is de laM/Num / 365 

Ray•ONnt. • impebil. pr. atender Ri monfid•dm cLIPPSItura e 
Pumbs munklp•S dl 900191. do Xineu/PA.. Ramtkinew 300.00 

Emaklen PAREM/3P PLUS, MATERIAL CELULOSE VEGETAI, GROMTURA 120 Unilmir Peat. 000,00 UN 
0/121, COA MARFIM MOMO), COMMIIMENTO 297 MM, LARGURA UR PA 

CNN Main ~1 do ~Rads _ _ 
--

24.0007780000126 PAPE( DO RAUL INDUSRM E 80940000 0€ *1160 01815 
24.9111.111/0091.62 f MCARIIEÍROMEki0 R 32111103SOREU 

Preço (Cornaras Govemamentals) 0. Media na das Pn300StaR Anais 

*St*  Rn~ MIS
210.00
13520 

mm 

Valer de P1 91111

IS 5$58
IS 3E0,00 

843.75 

R$ 2109235 

dela UM: 11/02/2020 MOO= 
009001190 00 Erram to POUSA 1 PREFEITURA MUMOPAL DE COM ~MS: Pildo Eletrônico 
MORNOS Mandlka55M N.Prwf R12020 

ObIRtm ~sem d• Pneu obletiamo • Mura • eventual muldsio de 1.00e/16ne /109 
rnMeild dl Rmedknte, ~nos OR InfoRmeNcp. bondeins • 11180.1.813 FOINt unn.r 
0.1105We.8, para atender todos e• moam da mininktra munld911 Clankhda: 1520 

Dadas PAPEL COLOR PlUR MATEM& CEDA= VEGETAI, GPAMADJPA IRO UNkbam Resma 105OC Ft 
0,502, COR ~ROO RIO DE JANEIRO, COMPRIMENTO 39,70 CM. LM. PR 

MIN. Mão ~1 ÉS TOIMONSI VaiX da Prep.= P../ 
1.11X0 

05.686200/0:01-17 FIRMAR WLSOUmARAM. EL CU LTOA 205,00 
=AO 

75 632 mP,P, 03 O CUIPOS • GAyA LTDA 274,34 
nüssi:oia, itsiálámmeiáiasice is em= ta* lep 2•470 
52.415 710/11001-51 RAMO 509013 DE OLMEIRA R$ noa 



a 

â 

a 



Pino lampas Governamentais) 1: Mediana das PropOltaS Meais 

&Se MINt5111210 DA DUMA 1 Comend5 do tairelto 1 Comando Mfilb do 
Nordeste 1 71 Reglie MIllterne ~elo de Eaérdlo 1 BASE 
5099NIPRA1WA DA GUARTIO0 DE /MTAI. 

0105{ elide* de nurtedal da emediente me* ~Mie nearaidede dos 
Int.:entes do projeto de compres eolebentives ~MS, teándto • 
A0514990) da Guamlele de Hitt. 

Omalflee PAPEL GATÃO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAAMTURA 240 
G/P42,1ARGURA 5000,06 AZUL~RIMENTO 66 a4 

049.1 ~e cle remeemla 

36214.20SO4 wasmomaRio te Néestanites meu 
00.031611/01:01-14 EXOIA • 670110010 639140* E PAPFUNRIA UMA 
naiONNO441 194L-CO0SDURSOSIMBI 
09~0:01.50 WALZANEIDE PEIXOTO 9011E5 DANTAS 
trai~roi 

Preg, (Compres GovemaMentlds) Mediana, dn PrOp01199 Anele 

600 MINISTÉRIO DA DEFESA 1 fanando do airdto 1 Comando MfilWrdo 
~tu 1 71 Reello MIMO. DIelsia de Edérdlo I ROSE 
ADrallISIRAtivA Det GOARNIÇAD DE NATAL 

Mete Anuiski,5 de ~MS de opmlbente peie ~Ia maessidade dos 
IMA/rentes do projeto de começas oeleboritives (Marinhe, Deérelto e 
AertsáMlea) de Guindo de %S.. 

Dmalelec PAPEL CARTÃO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, ~ATURA 240 
Ma LARGURA 5004,00 VERDE, COMPRIMENTO 66 CM 

001 £140 SUMI de fenseeeder 
39.214-.10000504- 10100~4:01095t~019 E AU1019110581151/ 
00•30.611/0331-14 11503.1A E 00100610 LNRARIA E PAPELARIA LIDA 
264/37,5011140141 •likt01.0/02 SIMICOSISO 
03.401339/0321.50 WILEAMMX PEIXOTO BORGES ~TAS 
03.110.91$10221-92 MIES 11059/6910100ÉREAVOCOSCIDA 

illirreiçe (Compra. 60Vemar5Ientale) & Medlee• da' PrepOStei Fines 

órglee MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do admito 1 Comendo Militar do 
Nordeste 1 71 M.e .91111011 duble de Extrelte 1 RASE 
A051RISTRATIVA 08 GUMIR10,0 09 NATAL 

~em AquIskio da ~orlai da upedlente Ama mondar • necessidade dos 
Mterantes do proMte de compres oaleboretires (Marinha. EMedto • 
~agudo) de 004119113 de Ratei. 

Demuda PAPEL CMITAO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 240 

0042. LARGURA 5004, COR eauwo, COPAPPIMENTO 66 a. 

0419 Nealb keld do 1.1~11.1.• 
Anta '  gal4. plaiviattiouno PÉ espit miámos era( 
00.300.611,0301-14 ESCOLA & ESCRITORIO IPAIMA E PRADARIA LIDA 

09.410.139/0001, 50 VAL7ANEIDE PEIXOTO BORGES DANTAS 
NumenileXtex8 1105~416•11~0011159.103$5701A 

UM: 01/67/20200950:00 
Medeildeder Rede Eletranko 

lémellkepla NePregio072010 
~nu 1119

Meta neve 
Clenekkelt 90,00 

Ilekkeler Cebo 20.001 
Uri RN 

RS 

Oen: 01/07/2020090100 
Medeldielm Pr.* Eletrónko 

ideetreaçie 10Preglo:22020 
leternme / 119 

ReMe: weesemprescreamamentaleatbr 
Ometldedm 375.00 

Unleledm Cise 20,00 E,
UR RN 

os 

DM.: 01M/2020 09:0003 
114~1e Prado ÉleInfeko 

IdnIkeellec 0ePrefle,221120 
Le0/10,1m /132 

~ir ermo 
Ckmendede 455,0 

Unklede: Caba 20,03 FL 
UR RN 

e$ 

Item 88: PAPEL COLOR 5E7 110 G APROXIMADAMENTE 48)(66CM, PACOTE C R$ 
Rasas 4.44,144 Deeenepo 
20 Pacotes 120 

Preço ¡Compres Governamentais, 12 Mediana das Pmpoda. Mn" 

beim 
MINISTÉRIO DA EDUCA00 1 Funde* Unisersidede Federal do Mete 
Grosso do Sul 

Objate Aiulskle de ~Nd de expediente moer{ oensurra• pennanente, 
etnol. de 5.104era de Registro de Prep.; pem deeder • diversos 
~as da LIRAS. 

Deeripm PAPEI. COLOR 01, 00006500*, COMPRIMENTO 66 CM, MOURA 48 
CM, GRAMAM* 1101/102 

As 

Detm 22/1012020053032 
~dm Pregle Élettnk0 

Identillemles POPre50432020 
~um /167 

atm vencommaspeemwentals.gor Ir 
OseetIdede 50,00 

Llekledm Pacote 20,67 FL 
UR MS 

0419 Rade MSS de FeNmeeder 
21154149,12101,11 INAPRPERDIRMSIXISOMUINI1 

7.713/0031420 PUA COMERCIAL E 05TRIDUIDORA DÉ. PRODUTOS E FOUIPAMENTOS- OREM 

Preto (Compres Governamental.) 2: Medi.= dm Propostas Anais 

eme 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAD 1 Universidade Fedem' da vesish 
OMmen 

Meteael de Expediente. 
DmorMte: Pua COLOR 01, 00 PRETA, COMPRIMENTO 66 CM, LARGURA 48 

CM, GRAMAT1MA 1100/441 

001 Dedo bebi de imenmedor 
DAS* Oltilat0•1920 eawmatra 

RIMO 1Compres Governamentais) 2: Mediou doo ~Peite FIAM. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 1 UnlvensIdede Federal de Uteirlindle 
CM-

~I de Expediente. 
Dmalcaa PAPEL COLOR 01 ,00 VARIAD*, COMPRIMENTO 55 04, LARGURA 43 

CIA, GRAMAR/RA 5101/002 

CNPI R1111030~40 Flerialibr 

W9115495,1002140 MIRAM COME400111190111~01TDA 

R$ 

Dele: 16/10/20200901= 
Modelldedm Predo deflito 

Mendllmbe Neregle,1022026 
140/~ /65 

Mear eme 
Oes~ 1,00 

Unidade: Puerta 20,00 
04 040 

R$ 

5e10 19/10/7021100102 
Modelkledm 91.03 Eletrônico 

Meinillneace Wreekr.1022020 
Lotam /64 

Pomo wom.compramorem 
CIMMISIONIM 510 

~lede: Preta 20,00 Fl 
II PAG. 

Item 88: PAPEI. CREPOM ENCERADO, DIMENSÕES: 48X2M CORES VARIADAS R$ 
cremem Demrdo Obewmg• 
OS Folhas 111 

RIÇO ICOMPIls GovensMent0a) 1 Medrem, das Propostas Finab 

MUNICIPIO DE MO NEGRO 

0106 12/32005300 
Modelldede: enredo ElemSnleo 

Itatlitopee RePrea1112020 
loteillme: 44 / 291 

's.Rov 

Valer de Prepee• IRAS 
55,0 

_15,44 

21.03 
$21,20 

15,97 

Deter de PrOpi~ PilaR 
IVO 
15,44 

22/30 
154.53 

15,03 

13,00 

Velar de AFORAM. FInel 
15,99 

16,09 



Aqui:ido de untadela de expedimbh. 
~ripam PAPEI 0100/6, MATINAL ala= VEGETAL, GIUMATUNA Le 

5/942,COPAPRIMENT0 2 94, LARGURA 48 CM, COR AMARELA 

~em remv~ameverneer~. 

Onesse nomo 
Medede- Unidade 

UR PR 

CNP1 5.41.1 de PoWneader 
antere/i~ IMMAICATandieeffini 
36.417.713/0201-00 P844 COMERCIAL E OMMIBUIDOPA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS- EMEU RS 

Preço (COMMai Governamentais) .R Mediana da. Propostae Fineis RS 

&Ma 

MUNICÍPIO DE MO NEGRO 
ORM. 

Aitadçie de inebriais de expedientes. 
~Um PAPEI. CREPOM, MATERIAL 01WU3SE VEGETÁ,, GPAMETURA 22 

6/M2, COMPRIMENTO 2 M LARGURA Uai, COR 0110140 

CNN Mio ladel do Farm =Sr 
2117I624NOLOW IPAIMMAT~IM493 
36417 711/0331.03 P8M 0:44010AL O COTRIMADORÀ DE PRODUltd E ECIWP 

Preço (Compra Gaventelnatek) 5 Madiena das %patim Pina 

ônes 

MUNIOPID DE RIO NEGRO 

01~ 

Apuisiçãe de meterias de eximelentes. 
Demalçaic PAPEL cREPOM, IMTEIRIAL CELULOSE VEGETAL. ORMIATURA 12 

GP42. COMPRIME!~ 2 M, LARGURA CICIA, COR ROSA 

Roa seel do femeeder 
716.0~.21-94 teentkAtealan Mel 

36.417.719/0021-03 PIM IMMERCIAL E DISTRIDUIDOM 
a37720/09014e 112.1402 

Iteel 90: PAPEL COBRADORA EM CORES DIVERSAS 

~ta* mesa 
45 Unkladn 122 

Preço (Compre. Governamentais) 1 media de Papas' ri 

Mas 

PREFEITURA MIMIOPAL DE MAMPNPR 
Obielm P41~(640 de medeia de expediente, prommarnerea de ~ase 

eifelee Man:alces proa wanutenção das sarrnas da maatedes do 

Dimatpam PAPEL DOMADORA, MATERIAL CEWLOSE VEGETAL, GRA/SATURA 63 
8/142, LARGURA KG 1.4M,COMP61MENTO 600 MM, A1020*030 

CPM Fammabr _ 

26.390.014/0001.12 Pie. INLIUMIA e DISTRIBUIU° DE PAPEIS LTDA 

76 770 7M/C031-11 IMPARIAS 6L080 LIDA 
>111.1741103121 *Mein Pia02 14240.0AMMOSLTD2 - 
07.299.551/0001-69 F.P. GANAM 
12.011•40221.17 Teliolineuean latetaaalla 
07 245 458/0001-50 DAREM - ODMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITOR* MA 

Preço (Comprai Gavernainettaig 2: Mediana dee ~peita HOME 

• aos 

PREMTURA mudam DE CAFELANMA 
Objete %Mn) de preços para carente,* de emprese especlelizede pra 

everaiMs e lutem ~MOR, de matada de aimeNete em 
atendimento le neameldedes Nanas secrel~ do munida.. de 

DeNdiem 
PAPEL IMMRADUPA MOO 04 

Coe Nulo Soei do ~ate 
SAM‘CIRMES•85 -1111~0 -21151XATA41189 
32.111 061/0001-93 MORE MANAS 00ME600 DE ARTIGOS DE PAPEIAM 

18310.70/0001-30 TALTMA A. DA S. IRROTTO _ 
1.1442242~ --À~11444416022240/419111Ce 
0€.893.361/0:0145 CLELIM APAREODA DEOIECHI OMR= 

29.889.651)0:01.66 M APAREODA ME/REIES DA SILVA 'ATRIGA - LIVRARIA 

Preço tubo. Entes Públicos) 1: Mediana. doo PrepOda Ruis 

dea 

PREFEITURA MU010PAL DE RIO DAS PEDRAS 
Mina RECAMO CE PRD275 PAPÁ D POIMEOMENTO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E 5011TORIO, PAPA ATENDER AS NECESIDODES DA 
SECRETARIA MUNIOPAL DE MUDE, AOC 500M. rourAçáo 

~leis 
PAPEL OCIMADURA ROSA SOE 800601201M10. 

001 Rede nal ao fernender 
36.811040100(8.91. MINEU VSIM —OTO 

Item 91: PAPEI. JORNAL, RESMA COM SOO EIS 

~sun Dmalpla 
35 ~na 120 

Preço (Compre. Govenernentele) Mediana dez Propostat Fina 

encerai° ea mem I caens .04 AereMetka I GRUPAMENTO 

0063 07/12/2020 08:3103 
~dada: Pra Elerdeke 

klmillkaake 6ehea1E1112020 
~eme: 44 / 264 

CaumMdedm 20/0 
Uredede: Unidade 

UR PR 

os 
is

R$ 

0,e: 07/12/20200411.02 
11~1~ Razia %bank* 
Identilleaals NeRaeloc1112020 

Late/Rme: 44 / 269 
Maly net 

4.4~ 20,00 
~SN Unidade 

UR PR 

is

R$ 

Obeenmila 

R$ 

Dee: 17/11/2020 Ote103 
aledeildede: Pra& Meninice 
~Rema ROPM8Mc922081 

telefilem: /152 
FOME mmtoempremover—

ileanekledm 550.02 
Midede, Folhe 

UR PR 

RS 

Dia: 16/05/2020 06:31230 
~Mede: Prado Elebénke 

NefteRiec312020 
LeM/Rem: /120 

Fana vem 
OlaritIdede: 1200.00 

Unidade: Unided• 
UR PR 

es 

*Sr de Prete FIM 

404 

464 

0,94 

Velal de PR:~ FIM 

0.50 
0.94 
0.94 

Velar de Prepaele re.1 

2,96 

1,28 

Ws de Propele Real 
VI 

0." 
les 

1.40

SÃO 

142 

2.23 

2.71 

Velar de Rape, Real 
024 

2,11 
2.n 

0e63: 30/11/2020 03:110:00 
/400101404: PREGÃO PRESENCIAL 

IdmellImeke C0007020 
lan/lemn: 1 / 1.36 

Fana: 40de0pedmalwaptcom.14-8079/tranprenele/ 
Cluelideds: 21.02 

~dar PCT 
Uf: 5P 

RS 

obennlie 

R$ 

Deer 13/06/2020 011-01:02 
Medeidedm Pregeo Elerenko 

2072 

429 

tal.' de Pregueai Swel 
401 

4420 

õpi t,H;IPIA‘c

C P L 



Poda: 

DE APOIO DE GUARATINGUETA 

~de de Materld tepedlente. 
~na PAPEL JORNAL, MATERIAL CEW1.056 VEGETAL. COMPRIMENTO 420 

MM, LARGURA 297 MM, GRAMATURA 50 0042, P0951470 43 

04101 ~Re Rodid do temeader 
2~2411 5131.1.15995111i~913MA 
04.204.126/00010111 DI511913UMO95 DE SUPRIMENTOSEMA LIDA 
use • DALINMMIRIM0IOSIMMINIRMIAM0ARPAPIRMIA09191 
14.499.336/003044 CP.1511ANE MMEL =RA MTC0C05 MECA/41035 

21~89/0207.49 419111103AA. Ck De Limaiwocarmettemcince ouraimis ummo ES 
27.3271159/0301-11 GRAFICPAPER 03140900 E 0E31I05 FIRO R$ 

MeetlIemMe Nwrn39:742020 
SOIM /140 

Fere. wevi ce  
ChmeNdedm 100,03 

~der Picote 50200 R 
.51,

Preço Komp.. Governamentais) 2: Mediano dez Propostas Finek RS 

OMR: 29/04/20200902320 
Madeidedm Pres', Eletrônico 

PREMTUM MUNIOPAL DE 1104100M1E 11.091.914x MPreg1o:401=0 
010413K Seklpio 44 ~Ler ~Mie Mn ne1Stro de PINOS vIlilnda 'Aduriu loY/Nerm 4 / 50 

iaovjiõ COIrtnAeçOn pia ~PAD di Metedii de COMmn 14040 aompremove taluov. 
Espedlenbi. ~Mak» ~nas Surelatim do MeMelpia di Que~: 24002 

DnerMix PP". JORPML, MATERIAL CELULOSE VEGETAL COMPRIMENTO 297 ~dm P.a 500,133 Ft 
MM, LARGURA 210 MPA.GRAMMIURA 49 6/312 UM CE 

aia Rede 34i1 4i formodor 
LISCIIMS/0001.911 I MUNIA ORMIIRTASARALUO " 
20.365.963/0031.70 PRCNISSA 051111RUIDORA BREU 

26629 492/0321-05 S. 20MEN)01 
inasu/Ottes MOMM6Meeimpianealettimementweetwomosamenteast 10) 
07 245 45E000100 DAGFAL • COMENDO DE MATERIAL DE ESCRITOMO LIDA 31$ 
IIL34,129 147 ~USO nal 

Preço (Compras Governamental.) 3: Mediana das Propostas {Mak 

&Sim 
60Mmo E.Pade di Mude IAGEma3 MUMOPAL DE REGULAÇÃO 

DE SERVIÇOS DELEGADOS 

01~ 

9e0070 d. Paços para aqublpio d. ~anal Nanismo. 
Onalefee PAPELIORNM. MATERIAL 12I1106E VIGEM, COMPRIMENTO 297 

MM, LARGURA 210 MM, GAMAATURA IA 0.0.12 

alteetereelM GmesceimemeeitotiiMacteenal 
16.667433/0331-35 VI. A. PAAOIADD DE ARRIMA DOEU 

Item 92: PAPEL LAMINADO PO' COM 40 ELS 
~MSS. 0-55 
E Pacotes 113 

R$ 

Deat 13/02/21120~ 

Modoidedee %Ó* neteaSnlee 
MOMMCOMM. 1013911.042020 

~Mo az 
Fase: www.minpragoverunntaluov.br 

Oundd•de: 1.24740 
~Sm ~Me 50240 31. 

LR: AL 

R$ 
Es

R$ 
Ohmemelo 

Preço (Compra GOWnimerrtelM Mn* dee PrOpOtta• Mula R$ 

Sem 

PREMIU/IA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

ObInas 
340036.3 di midarla di mmedlente deellnalon Prefeltur• • 
Seereterle3 MONOS de PrimMera. 

Onalcãet 
PAPEL LAMINADO, COR A. COMMUMEN70 59124, ~IMA 4304 

CNN Rufie key de ~roda 

aneenamesei mAt 00111110IIMMBIS1AD p.116145M rl iM9l45tlbA 

Preço COnlpfaS GOVenNtnentá 3 Postal 

0.66m 

PREMI)" MUNIOPAL DE MO COMMGC6 DO CAPIM 
03003: RnIstro de Ve93 para future e emetuel aquhlçao di mrtmlal de 

expediente e Red....opere etender a necositaiMs 
Prefelture„MoMerim e Fundos Munhipab de Mo Dengrmos do 

OmetNike PAPEL LAMINADO, 03,9 PRATA. COMPMMENTO 59 PALARGURA 45 
ClA 

0541: 18/08,2020 099190 
IPAockalub: Prado Eletrónko 

Meet163.03: 10Pregio:420202020 
LOWIRS /40 

Fonte: www.03.00Meoremamen1altarkr 
ClumnIdedm 15440 

Unklodm Paco% 40,40 4. 
UF: PA 

Es

is 

Dlite: C6/07/2020 04.5.10 
mesikuds, mglo Elett6nIco 

eamtelacie. favnigloS0020 
LetWitat /104 

Caseelsd.: 50.00 
~ San Prata 4040 

Wh PA 

CNN RaMeSedel cle Femeembr 

Sia011‘44 MISOCIIM0M9a00:41911011 ATROS& twort ~Ratai 003303à3 31
31.320.942/0301.35 'SI 0440900 ATACADISTA 06 *51060109 P00E14913 E 5ERV1035 LIDA R$ 

Preço Compres GoverromeMak) 3: munem dm Propostas FIrtels RS 

da* Doai 11/03/2020 103=0 

Modeftdmiletpreito fletránloa 
PREKRUPA MUNICIPAL Crt MARFOIAL 0300000 Idatikeplm IMPREM:82020 

050ex ilane/Yrm / 109 
~Mo de peço, pare feturn mutual equIs103 de ~Md" de km= wawseconagenrnewn410,

06~ non 
unximml hozet• 4040 PL 

PAPEL LAMINADO, Co. ROSA, COMPRIMENTO 59 CM, ~UR& 4509 UR AL 

CNN 91.4e 9455 de Pernada 
(6.3•13118001,10 meoiamberemenootamme LIGA 
24.110.611/0301-27 MIX PAPELARIA Raul 
213~11.42 ROMA PE•31~11 641.10A 
C6038 313/030109 LAURO ME/IRRA 30.4013 

Item 93: PAPEL OFICIO II, RESMA COM SCO FOLHAS. NA COR BRANCA 

Clmoddede CIMOS 
515 IbinayS 125 

Preço (Cbmpm Governamental.) I: Medrem das Propostos PlineS 

0396.0 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I INSTITUTO ROMPI DE EDuCAÇAO, 

0610.• TECNOLCGIA DF go PAULO 
00033 IMIMOD do ~MAI RIÇOS pega "...Nd @quis*, de rnatrid - 

CONSUMO RELAKAPAIESITO IMPEDIENTUALMOWIFADO - Rompo 
040610 7.130503.103ion40 SRP 

Omeriple: PAPEL PARA IMPRESSO PORIMTADO, IMO 

R$ 

obaradis 

ES 

IMOS: 05/020903:1940 
~Me Pres.° Eletrônico 
Ideotlama N3~3232020 

leN/Rerm /42 

CbmetiMM: MOAM 
~e Embalagem 500,000. 

Valer da Propcch final 

2;42 
23,01 

INL 
36,61 
9721 
4740 

43,19 

21.26 

Veiar de Prep.= Nral 
as 
12,90 

14,84 

54,94 

Vete de IMmeera ri-

51,04 

Valor de Preme flnol 

34E7 

00,00 

27,65 

Veierde Propmb Mod 

59,16 

59,27 



501/11TWERGAMINRADDM41:10, MIARMO (C X 1) 420 X297 RIPA. 

0111 guio 5~6 Forst, 

tel.~11* 110111194- C01,11910009111. 1,OR 1581~1101.7194 
09510 7M/0201-72 LIMAS SOLUCOES ORRESARIALS BREU _ 
in95,84/08110/0 ltr'.unsnrieágitaimocoun 

21-99. 944 / 0902-46 INTINARO CaMERan DREU
0430•021100014* melseementeleisencenes sies 
30148.905/0001-74 WitERCIO É SERVICOS Lei LIDA 

09.9113.111902W-00 1109al /905111011191101~910:131.10.8 

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediano das Propostas Finais 

deis 
PANISTERIO DA ÉCSKAS.20 I UN/VERSIDACE MEM/ DE CAMPINA 
~e I coes, dirsdapo budr, Ra MG 

Obln. 

Aqu1991,0 de dentáveis e p•p91~.. 
Deerldu PAPEL PAM IMPIIESSW FORMATA00,1190 

SUURTFJAP3RGIMI901.400/01900. TAMANHO 1C 11 9201097 MN, 

134.1 Ir de ~de Pannike 

40.909.ÉA0S 1.9l Pfl000*A €94240 PD. 

81Ü10.119/4-149S 4-0981~~~89 -111919012709 - 

12.058.101/80:11.70 ANDERTON CAVALCVITE SOUTO 

~ma IS miais Orinialeesicienerviewiliú 
24£0531éd 0144 PAM0*4 PAPEL CARTAZ Lia4 RS 
mi4Miriessee 1~toieseMaitwileitiLetimetamekma RE 
20.821M2/0001.23 MC COMERCIO DE PAPELARIA E SE1911ÇUS• MEU 9$ 

RS 

OS: 11/03/2020 030902 
Meiffielmbe Precis Betanko 

lebee111~9 10,79,9592202o 
~em /28 

Fom: wèvr.comprugoverramentals4w.br 
12~91~: 1980 

unida& ~nom 50902 R. 
UR PR 

Preço (Compra Governamentais) 3: Mediana dia ~peitas Finais 

dmisc 941111115.20 00 RAREAMENTO DESENVOLVIMENTO E GE5r90 I 
Fund9219Instiluto Ikastleko de 6•0199118 e Estetigise 1 VnIc1919 
Est91.189 unt SsIta caurim 

01944ce O Mato 49 premei licitasio és rulstro do preços pois 64.11909 da 
~SIM de osneano. confonne cond92n quantladn e edêncles 
atebékeldes 8111ffli. 

~em PAPEI. PAPA 12.1PRUSA0 FORMATAM 1M 
SULFITEOPERGAMINRADO/OF1210, TALIAINIO (C X L) 297 210 MM, 

594181 do fornembr 
PIPPI~S.9414 OS PAPRIMPIRMLICIA 

05.075,982092,1,23 QUALITTA COMER00 LIDÁ 

RS 

OS: 12/02/2020130909 
140•12110•19: P115110 Ela4Il5. 

lineWeasit 95Predow12020 
~Dum /182 

kan wsw 
350.03 

~do: Embolsem 50009 PL 
130 SC 

Item 94: PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 180 G TAMANHO A40 PACOTE COF R$ 
C19.111.19 Oarkk ~Po 
35 Pacetios 127 

~Sr 

VIIer da Propub PIS 

41260 

¡ar 
59,22 

102,1111 

60,00 

Yds de PR)1114111 

58,20 

Valer da Propões FIRRI 

84,63 

Preço (Compres GOVenSarnentald 

40 is 

Obisse,

1~1 ,21,9 

1: Mediam das Propostas Ruh 

9191191ERPO 04 01431* 1 Ccito da Mronáulka 1 11•94 Ata d• 
Surts Cari 

Alaidçáo da Minenel de El0•01enin on o GIUPWRIM de Apoio de 
9~ Cruz • Unidad9. ~Udu 

RS 

Dam 16/119,20201411130 
madad.19: 

85,94 

199313 E141769102
.1sPnalo:202020 
/209 

meroralov•msnwrIaltere 
1.241109 aseinkl~: 

Widedt 
00 11 Papel Fatora.. p9p91 leteisáRo 

0119 MS ~I 09 Ponweeder Velar de Pn299, Ris 
vamcsa ma4mae unimos eme 
30.148.905/0201.74 COMERCIO É 9/11m0:6 519 LIDA RS tR,12 
1~00/020141 /0191.40,191101380.9190115 91119103615EU is 9409
19.943.167/000144 SIVER - COMER= DE 123*II00105 PARA INPCIPAIA11CA RIREI RS SSP? 
01.8627 É05 123111941803ECOME1100 4( 69415041S 
19.642.912d0020-79 11141 MED COMERCIO DE MATERIAIS MUCOS C4ITOPEDIOSS LIDA ^14 

19,114 198000YRIMILIORA1PPESSIS 111191801,191111 
PUA 09940000 0€ IMPCMIAliCA É SERVICOs LIDA •.8214W/000142 85,94 

,777.814~37 im.M.M.00 'DE ~OS MIIIMMIn 1.1TiA Is 

Preço (Compras GOVem.mmtals) .L Mediana dr Propostas Finas 

der: 
MINISTERIO DA DEFESA I Comendo 01.Assiutle 1 Da, Adiado 
59no coa 

0916•9 
Asado de Mirtur191 da byedlente pr. o Gnrymmentode Apoio de 

Cnia • Unkhdes Apolets. 
~Me 

Papel 9:409:100). Papel fotográfico 

Rufie ~id. Pannier 

19.542.911/0321-79 LIMP MED COMEROD DE RIMEMOS MEDKOSORTOPEDIODSLiDA 

1-2,3~ P08,09~611~~1~/9081111191 -
1.2.777.811/0001-17 aUL 016IE000 DE SUPPAIDITOS DE INFORMATICA LIDA 

Preço (Compra. Gaserniernenbish &Mediana das MIMOSAS Finak 

~eu 

02,181/190 CO IMMO, CIADO DAI BRIGIE 08111.10.818 4011 

ObSIRe 

AqUII140 de mstetisl de eçadlente psrs latoorsliss. 
~ICE PAPEL FOTCCROACCS TIPO 11111DIANTE, LARGURA 210 (3A, 

03.4PRIPAENTO 1979414 USOFOTOGRa GUMMI& 200 G/M2 

CNP. ~e siai da Fases 
090,92.311/8001•88 109951101M1114100.0219LIDA 

Item 95: PASTA ARQUIVO MORTO POUONIM 

~seu oseme, 
11311n1datle 128 

Preço [Compres Governamentais) 1: Medbna Propostas finais 

CITSI 14114ISIRRIO DA ECUC40.0 1 Montei. Eno.999 1 SubsecrMarb de 

R$ 

Doet 16/0712.11014:51= 
aleddlebdat. Prado Elateko 
Idnikapee NePn9flo202,320 

bleafient / 
Psit www.compramovern 

Clonnekleb: 68.00 
Urád4.9 Pacote 

UE: 62

85,94 

PRIMOR ~I 

RI *62 
/t5 

116.9. 
120P:1 

RS 82.00 

000* 01/09/2020002200. 
Med•Remb. Olspens• de Licita 

IdRinfegRec Cisem de 1199491,• 99 11/2020 
a /1 

ClialÉkbd•C 109 
Unk19•9 Poisa 

UR 29

Oraar. 13/09/2920090409 

~arda Premie ni 

3,57 

2.92 



0~ 

Dffieskice 

Plinsinsau OnsWes 1 Intuas Fadar da (dum& Cinda e 

Temelegle da Panlba 
Realan d Pitos pra a nental ~dclo materlds oramo 

• nenner& pe. ~Sr Untadas AdmitterIns 
Carnal da Int. 
PASTA PAAA ARQUIVO MORTO POU0110A COMPOSIÇÃO: RAMCO. 
CM VERMELHA. MEDIDAS: COMPRIMENTO: 3504. LARGURA 1304. 

CNN Rola Sart da I, caraske 

OWLIGI/Ond,211 MRIN 011AUTIR COMIDO 110A 
94 35~02144 Mil ~O MATIERWS DE CCetSTRUCa0 laRRY 
attLICANOWII leccemoommeasag e tammtMeat 
07.245.456/0301-50 045E31 COME000 DE ~TUIM 06 ESCRITORIO LIDA 

Plir0 (rinprn Governamenlan) 2: Mediana das Propostas finais 

da 1.11157S0 DA EDUCAÇÃO 1 nate& li nudva 1 Subnutria de 

Planamo., • ~Menta 1Innitte RS* da Eductio Oda& • 

inana& da Panela 

01.re %imo de Pinm pana contai eaulakla do minada!, d. consume 

• nanam% ~Monde Untadas AdmIntffilts Raltorn 'do, 

tranke PARA RAM ARQUIVO MORTO Parolem. CO~SICRO: PIAMO. 

COA CINZA. REMAR CMPRIPAENTO: 3S 04. URGIAM 1300. 

CNN Pada Subi da Fola~ 
Stiijmeatioà:01 ildadITTA &SOM% 
07245A560201-50 MORAL COMERCIO DR MATERIM DE ESCRIP3PJO LTDa 

kb 3/41~144. lida/Pot iini**021~11Pit1 

20103 M2/0:01.23 MC 5031000 0€ PAPELARIA A SORIÇOS -05013 

Paro KaMISTIN GOvsnamantak) R Mediana das Rapara rales 

&S.. MI011163I0 Da EDUCAÇÃO 1 Latria Executiva 1 Subir:ara& de 

PlunraMente IP ~mata 1 Instituto Fadral da Errada ainda • 

Traangle da Paraíba 
Obina Reesfro de POROS 0er9 a rascai 94419491,3 d• ~ROMS de ~furna 

pernafieuta pra amem Unidades AdmInistrains 

Dado PASTA PARA ARRUMO 1•3910 POUONDA COMPOKAO: PIAMOS. 

COR: PASTA. MEDIDAS: COMMAIERTO: 3501. ~GURI: 13 00. 

ibdoidade Pnglo Elaranke 
19~1~9119e Plieng1e:62020 

Latam / I 

Quffieldadt TI0,00 
1141•14.4 tioldule 

UR P8 

Dele, 13/CW202009~ 
Pasdeldadt ando estreito 

idniamla PRP regia:6202G 
a 111 

CamS 770,00 
Unkl~ UnIded• 

ISA P0 

RS 

Mac 13/09/2020 094149)0 
kkeldeladia Magia debata 

idnifiediee N4Preglo:62020 
Stano /12 

Fuer Ivan 
Clowaldern 770p3 

~e Unidade 
UR PB 

CNP! Rado ~I da fonsabr 

09,07741~01-29 atetmamaeoretectomm H 
O7245A54443001.50 [ROSAL - COPAERCIO DE It&TER1L DE 13011109101.19A OS 

56SIR4IM11014913 maiemmeileteaRaerturomaitne a 
34251.01/0001.14 MIL COMERCIO CE MATERIAIS DE CONSTRUO.° OROU

Item 96: PASTA AZ, LOMBO ESTRETO, EM MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO R$ 
emems 9494.1914 
OS Cabos 119 O 

Preço (Compras Governamantabl 1: Mediana das Report Finais 

bela 

PREFERIAM MUNICIPAL DF MARA ROSA 
Oblaz 

MSS** Markt de exprnante, para Saudara ~Sn da 
todas as nanadas manta.* da munick& de Mn ama GO. 

OnaliRce PASTA 450.510, MATERIAL PARIR PRENSADO, TIPO AZ, LOMBADA 

ESTREITP4 TAMANHO OFICIO, APURAÇÃO AROMO 

DIII ~NUM Fareader 

11SOLO75~0407 41111UPPIONDISCSuRA 
1.5.130257/0331-07 IENIVAtD3 PairmiS DA6MA 10499=1134 

94-.04007/~ PSC& OLát144 ¡SOA 

Peto 1Compres Governamental.) 2: Mediana das Propostas Finais 

doam 

PREFEITURA MUNIOPAL DE MARA ROSA 
Obint 

~Ws& da nadá da ~dant; para ~Ser as &manas da 

Una as natas& municipais do munkfpla de Min Rasa - CO. 

limaken PASTA ARQUIVO. MAIERIAL PAPELÃO ~SADO, TIPO AZ LOMBADA 

ESIRErt& TAMARI.° MOO. APLICAÇÃO ARQUIVO 

0495 S4•991 da ~dor 

mõesseteriGn MititiaMestuee.: 
0940101.33140001.09 ~RO GUERRA SOARES 

152.10.257/0211507 ENIVNDO MARTIRS OR CIMA SM990111134 

Peto (Compras GoreffiaMeltals) 3: MecItena da. ~postas Finar 

dg« 

PRERITURA MUNICIPAL DE MIRA MC& 

Oblora 
Mn.. da ~Mis& &MIS pra mandar ra demanda de 

toda as nonadas minklars da mundple da Man Rasa GO. 

~e PASTA NIQUIM MATERIAL Pando PRENSADO, TIPO AZ, LOMMDA 

131119717, TAMANHO 09CO, APROO() ARRUMO 

051 Nulo 55 0 doPasindou 

34)3416107/01e141 MOMO ciefaltItt 
OSSO 313/0001.91, ROGUEM 110015 50400006 ~OCOS LIDA 

15.210.257/4031-07 ENIVAL110 MA91116 DA 01POU*8499,4•1194 

RS 

Da& 14/07/2020 0901:00 
OillOtlid•dM P11110 Debbi*. 

lémesesplex M70rnio:112020 
anc /121 

www 
414.41.1914: 126,00 

Unkladr Cd& 20.02 U11 
UR GO 

ES 

_ ViSe do Pr!pn final 

zt 

&lidar br 

rinaev br 

Dita: 14/07/2020 0993&10 
MaddiS414: Prado Illeranleo 

kbiidlia91te N4Pragle:112020 
use!~ /522 

FINTIPINSOVeatillOV 

OP•Mid.": SORO 
URSS: Cise 20,001JR 

LAGO 

RS 

0~ 1407/2020094K00 

Modelhát: Pres., EletrOnke 
l&MIlloske N5regbC4113010 

LoWnea: /133 
Fon9. yen 

Clinridebde: doa 
uses. Caba 10.3 UH 

UR GO 

Item 97: PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO OF RS 
Clanaisda 0•010. Obantila 

6S Catas 135 D 

Rip) (Compras sovemarnatalá) Medine do Propagas Finais 

PREPRIUM ~POPA/ 55 flfflOP4dittsal 

RS 

Dr Ir 31/07/21120 153501 
MorbIldsde RtiallenSab, 

idaaillkage rntsio:22020 

Reov 1:4 

3R1 

3,74 

&OS 

Voler d• Proposta Roei 
2.45 
1,52 

41,19 
S4X1 

174,60 

weer da 9~99 MI 

17440 

• V9194.14 Prepono 

179,41 

!MOO 

248,78 

265,00 



01~ 
440~ d4 ~bold á aseilerrte e /fins ner•10inált 
maknielide Senrearlai de ~golo á Frintin6polls • Pl. 

09901010: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO RECUADO, TIPO 
II .... -ADC)R AZ, LARGURA 350 I" ALTURA 2.3011141.01MA0A 80 

0410 AMAM do llommele• 
93111440 44 NWAMSCORMOZMIPMESRAMMIIMMEll 
34049.507/0201.51 FRANO3 & OLMEIRA LIDA 
1‘956.81410301,56 9EBRIMAS1/011 111012041.406.-
05.550.566/0001-00 OW4155014 ALVES PERORÁ 

28.756.496/0031-21 1104102 DE CARVALHO ORM 

Preso (Certipra1 Gevelliamentils) 2: Mediana daS PropentaS Finais 

&giz OM: 14/07/2020090450 
110~1~: Pinto Eletrónko 

PRFMUITUP. MUNICIPAL DE MARA ROSA 11~1111~0: POPTegio1117020 
ObStes leiam / 124 

Aulstão de migraríeisá apedients, pe. ~dor as ̂ mando de Ma mim 
tela as nattrla munldpals de município d• Mn Reis- DO. OuentkleM 54,00 

03~033 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO PRENSADO, 1103 AZ, LOMBADA Unklet: Caixa 20AD UN 
ESPIEM. TAMANHO G3400. AMAÇA° MOAM Ui: GO 

~ha /43 
fonly varnempragovernamatalsiotbr 

Osekbde 10A0 
Unidade: C.a 20P0 

UR 

GIM Mb SAIA Perrambs 

3424L307/02021-51 MMIMMOLIMMUDA • 
11.901.971/50007 SLIM SUPRIMENTOS LIDA 

(31~012101:01,20 "iiMuliáionia coimem 
15230257/0091-07 00VPIDO ~Md 0/. CUNHA 99499001134 

Preço [Compra, Gobriamentab) 1•14dkova 0*. P10004,01 0030

OrmAs 

RS 

RS 

ORM 14/07/2020 0911410 
~SM Presto 04.05333, 

PREFEITURA PAUNIOPAL DE MARA ROSA IAMMagia, APTA30112020 
000~ LAMPAIR: / 125 

~kl" de mat•rfals de medleia PARI itadn ~Ma de FRM: mwoompimommArbismi 
toxinas ~As munk~ do multi& á Mn Roso - CO. 00MAIMet Ata 

Duolpla PASTA 4101I03 MATERIAL PAPEIS) P43143410, TIPO 0,1, ~DA USAM Caba ma IM 
EgRElik TAMANHO OFf00, APLICAO0 ARQUIVO UR GO 

011 Mi Sedai de Ponteada 
04.0403~1-51 PASCP&041191b14.504 
'LR:tf/5/401407 SIM SUPROMNTG6 LIDA 
0.910203/0111-90- PIDGUORAMMt 03010C10110M2061TOR 
11.230 2.57/0201-07 ENIVALDO MARTAS TIA CLARA 01499011134 

Item 98: PASTA CARTALÁGO, COM CAPA PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, CON R$ 
AianeklM4 DwalMe —013 
45 Uniclides 532 O 

Prtp) (CArtiprat GOVertiaineritals) 1: Mediana das Pf0p0Sta. Finels 

drtm 
COMEM REGIONAL DM CORRETORES DE MOVES DE SISTA 
CAMPAI, 

Obila 

R91030.0 de Preget pra amitud publçllo da ~Md de 00.010Ge. 
MAMA Pasta [Mim oan SOmvelopes MAM. fonAto oficio com bulme 

vem core 4 MAM% 

RS 

DM: 22/09/2020 14011G0 
~A: IMOD EletrAko 

MANIMA3 NM•0072020 
LoWleem: 1 / 43 

Rmw wmv 
GIAMMA: 70,00 

URSS.: UMAS 
UI: SC 

240,66 

Valer de PTepste Piei 

1201/3 
111,33 
SOM 
300PD 

240,66 

~X da MAAR RAI 
1111,01 

_ 191.33 
10‘00 
300,C0 

12,64 

078 

Vidur de Pe~. Me
1,20 

R 07°
RS 
RI 0,75 

RS DUO 

CNP RIMAM Formads 
06149.762/003.31. ama "mamo As 
18.539.470/0031-93 MIJAMO RITA BEM 
Viu emne0 /MIM MMIASCOMIODIS PIMROSC0 MIMAM 
25.267.551/000142 JUNCKIES DISTRIBUIDORA LIDA 

Preço (COMpeat GOMAMMIA) Media na dal %MORA Muda 

lireks 
GOVERNO 00 MAGO 00 PARAM 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS 
VIZINHOS 

ObOts ~sim 03 Preços oblatando thrtun5 ARAM 303.103 
waterlid á medlontçleaums de 1313mAka, ~Aras • ratedals 
MIMO" paramenckw tad. os setores da aérinldmio AMAS 

642103, 
PASTA CATALAGO aIs clun. 50 Psiu da pAtke, 

CM do Fonsibr 
caRLINUAOR602 1115611150/45:161~1154504 
053.13 313/03090 ROGUEM NOME 5011E500 E SEMMOS,LIDA 

27 33.1299/0331-71 OCCAISTRUOM E DISIRMUIDDRA EIREIJ 

~ST ,  11-30-40RiMMME0 MAMA: 
05.695,030/010017 ITIMPA LIII GIAIMRAIS• CIA LIDA 
suesavaaria ateia moas 

Preço Nutres Entes Públicos) 1: Medir. das ~poetas %ah 

&Mn 

Oeti: 11/01/2020 OtCOM 
1404~: Pinas 194tranice 

Idmalleedla Nel1/49.10:52020 
~Sm /131 

Fenta, wontgemprrieveirantentalumbt 
IMMIAM 1033:0 

USAM UnktMe 
Ut, PR 

Mor d. MIAM AWI 
7,45 
9.95 

10M 
11,20 

114 nas 
R$ 15,10 

1647 

R$ 17,92 

DM 13/11/2020000M 
PAAMIet Pildo 

~Mura Munklpd do ARMO° João/MS idawilleffim 
0004,4 M4.Idt de niumentos • materiais de ~Mente araram pua Iam 1 / 102 

miamIàtIIn nos disenos proenniat • pelote. perbereentes • Ma, tv90,4.1Itysistmauern.br/pnnessw_1101~102/prekiturter• 

Sentada Munidp91 de Trabelho R AnIstMele SoM á António Joes Gam013.10 15,00 
OmtAlca 

PASTA CATMAGO COM 50POSMOS 

Cai anão ~I do ~OMS 
244125~~447 ctihatrzoisitt- gim 
34021120/101-29 UDEN 1001 0435500 DE EQUIPAMENTOS PW ESCINTORIO EIREU 

Rem 99: PASTA COM ARA E ELÁSTICO 5 CM 
CARAMA Am102, 
115 Ut~ 132 

Preço lOampies Gevemamentak) 1: Medbna das Proposta. Fineis 

6110 
PAINIMIRID DA Cf~ I coMANDO DA MARINHA 1 MAM MAI A 
—31 

Uh MS 

R$ 

DM: 29/10/2020101012:0 
PAM14•10 F0 . Elmank,3 

IMOIMplcs N•Pre9M1321320 

~NA ARAM Md 
17510 
12.99

18,51 

111,30 



Obleat 

Rqubdo de ~1 comum 
Dasrae PASTA ~uiva. Lucra PL151103/98PELIO REVESTIDO PUC TIPO 

CATALOGO, LIRGUL1355 MOA ALTURA 335 1411, COR PRETA, 

08.1 Roso sodu.8.14•00ds 

13 381.572/01201.44 PAUTER PAPELARIA E MATERIAIS. DE UMPal1 UMA 
seetiannemas ttatr*nioSa*iws , 
31 IN 50/0001.51 BOING 010000 Atar* DE MATERIAIS LIDA 

Preço Compras Govemaffleitalel Ideclieaa das Propostas finas 

lannbre. /34 
kelt vnencomprasgovern~140.0. 

1190919.19: 
~Sn Unidade 

Un CA 

RS 

tsres MINtlaRIO DA EDUCAÇÃO 1 Seratwlad• aduo. Madle • 030 11/10/202009.300 
Taatellnku 1 iretRuto Mn. 03 Educnin atada. TeCM10.• 1.104.11.31113. Preile Eletr63103 
Cnatimme 1 ~pus 9.0911.1 1.10109.0•1 0NN1031.42020 

Oblata 1.319/Rn: / 118 
(Ventilei •Aulficie de Matitelali clor ExpRdidR*1 MOI /linde, "*" rugonm ~suor 
maciad• da lin arnbulú edemas 3019 0131109019.3,, Quwelelain 11400 

Ousanen PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVCTRMISL0000 TIPO 19/0.1141/04 Unidade: Unió& 
LARGURA 390 MIA ALTURA 210 1191, Au n40  AROUND DE Un SC 

CNN Faie 901•1 cie Feersais 
9.1417.71~3 IMA C81.100/111310RMUIPCMa01100.11011/191008.101105.011111 ES 
26.389414/0001-32 1.103 INDUSTRIA E D15111111UICAO CE PAPEIS COM RS 
araaakaa ~Sr onasaai main DL imenardann ES
30.141 905/0331.74 03~00 E altv101512V119.4 
masa abo Pmemaaeu 
26.716.048/0301-94 MÁXIMA MAGOOU EMIL 

36321.11511/0001133 PRIME OISTRIGUWORR DE MATERIAL DE ECRITORIO E LIMPEZA1MA RS 

PICO (Compri.. Govemanienta) da Pron.. Riu 

9•11.11630 DA EStAÇÃO 1 Unlve.91/19£13 P.d.S Paus is Suado 
01.10.9 

Rcruldclo de RISS de expediente_ 
Nurkin PASTA AROMO, MATERML PANEJO PRENSADO COM 

REVESTIMENTO EM POUPROF11101 O, TIPO AZ, (MOURA 285 MM, 

CNN Rdlo %Mb Perneads.

11183.984/0001.01 LE00090 0108005 MATOS 
staawana waièaman macio um 
>0.103.342/019123 NC COMERCIO la PAPELARIA E SERVIÇOS - (MEU 

01.971103000941 USUASA DO MUDA" °Hal
07.14803 0O1r88 ata - =MOCO Ite ~MIM OtEC•10110 ufa 

02718/00140 11010 MRSA51115.4110 R011TM 

RS 

Dar OS/08/2020 .390100 
111.1~1E PIRSO Eleenico 

1001113391ks /41Praglec212020 
lannium /5* 

Folte inévinimp~i~suor 
Ouentidnit 40040 

I ' USAM 
Un RN 

item 100: PASTA DOCUMENTO, BICOLOR COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO ME R$ 
Cann~ OdEria Olinn90.3 
75 umess 153 0 

PPM» (04nees Entes Públicos) 1: Mediana dai Propostas Finais 

a PROFESSOR MOREIRA CAMPOS 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 
one903. PASTA PARA 000UPAINT0.1.1.151101TURSPARENTE, RESISTEM 

COR BRANCA, CRISTAL COM GRAMPO 1101110. TA/A1N110 235 X 350 

CUPI Ruão 3~1 de 
situem:~ iiestaccut.~ 
29.725 927/0001-70 39.9 DE SOUSA COMERCIAL BREU 
'‘ eisetWteelai -vi,eiArtemxtritemeit 

lano 1001.9.3 Intel PU blkon n Mediu. das Pm90910 nuas 

EEM GOVERNADOR 011AR 00 OUVIRÁ RIMO 

ACI.U15100 DE MATEM OE 121PEDIENn 
Dner109. PASTA PARA DOCUMENTO, PLASMO TM/UMENTE, RESISTENTE, 

COR BRANCA CRISTAL 03M RIIRS E ELUNCO, TAMANNO 235 X. 350 

0410 110110$03131 80 Periade, _ 
11~02141. 18118503•110014131110118:111101~1A 
12.321 127,00141 EDUQUE lt BRINQUE EIR311 
10~0141 aatinaa manava 
naaweitaase "UMA DE PAITMA ~ao DE 91)14A 
isatureama Me MaeraCMINIOD VAIMISTADÉPINOWlatiPANIMMENIRI 

Preço (Outros Ente Riba 1  0 .10 .. 8 das 00P001 91.019 

Es 

(Mv 34110/2020 13:1000 
18•1•1103.13, DISP11113A1ART. 21, 01050111 

1.1•01100.x. 202024199 
103/11~1. 1 / 13 

faits: wwrinudnceuov.19 
0.1111081.0. 40P0 

Mit AVULSO 1.0 UNIDADE 
lin a 

Mia Prnene Rui 

190 

2o,s, 

18,48 

Viola PrepnleRIS 

R.1 2.80 
RS 2.50 

R$ 2,03 

intt . 22/10/203015
Mciblkledn. DISPENS30/11. 241000 IN 

1.1.01/1090.9 202023318 
:1/EI 1 / 

Meu .~19931.138.940.br 
Cluntklidt 

~Sr AVULSO 1.0 UNIDADE 
UR. a 

ECOA 1.011011103.003 

Rquisnão da muni de exp0111nte. 
Onernix PASTA PUt& 1090111000, PIASna. EM I, FORMATO 0A, OIMENSCXS 

2105 557.1.4 TRA/031.1101I5, AVIADO 1.0 UNIDADE 

00.1 t 5.331•1 de 30~ 
111.011.8101010140- .30191101/0/1/.01~an51141A4 
1.3599.072/0001-15 1 E aVALCUITE PRATA 

laiale1~008aulaaa8A 
01.127 • 11.0110a ORNAI 

3100.920/0001-51 LUIZ GUSTAVO DA SOVA M.005 

Es 

Min 21/10/2020 1713000 
11.8.1.1111•83. DISPENSA (ART. 24.0105011) 

1.19fitinnic 702021335 
1.34.0.3.9. 1 / 4 

1.301ffl vmwmpbccecov.b. 
0109~ 2P0 

UnIdeda: AVULSO 1.0 UNIDADE 
Un a 

item 101: PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM POUPROPILENO TRANSPAREI R$ 2,75 
0..•10.19.4 Duanie



n Unlitedift 134 

Preço [Outras Ente. P3bat0SI 1: Mediana das PrOpOdaS Finais 

dna 

EEM PROFESSORA TROA PERREIRA 
0171no: 

Malwnl de ~Ma 
Dandpice PASTA PARA OCCUMENTOJWIRCIMENO, RIA COM EL4311CO, 

ALTURA001~0 4 C. VARAVA */-SC 04. FUI" ~AGEM 

04P1 Rufio Sosnl do Fanniaola• 

11342.604,X0143 ~Ui DE FÁTIMA MARQUE DE SOUSA
007201¥031.04, CIRIN Keit PANEI= ' 
13.114.291/a01-32 FRAN0502.11_ TOMB 
losaaNtwe REEMADofinem, 

Preço (OutinS FRIOS PablkOn 27 Moam As Propostas Finais 

EEM DE AMONTADA 
Oblain 

ADUISIÇÃO DE MATERIAL DE MIMEM/ EM PROL DA 0035 0€
AMONTADA 

Daolsan PASTA PARA DOCUMENTO, POUPROPILENO. MA COM E14311CO, 
ALTURA DO LOMIO 404, VRI1140.0 7/-5C CM FUME, EMONAGEM 

OIRI PIS, lanai da laminados 

03.439.30~1.13 7,1111taNNI A DE SOUS., 

Sljüdüreila -  EiReziteiddeN100201000 LIDA 
12 321 127/0070-91 EDUQUE • DRINQUE BREU 

MIPMetRieNAMMENNIMot PONEMAINA 
12 939 991/0071-51 0E021501 PIRE. CORREM 

lei Preço (Nitrem Ente. Públipos) 3: Mediana das Propostes %ah 

EUA 3.1a7SEK000 )2141316 
abana 

MOIO° de ~SI de toperNeola fera de EUA alonanhor 

D AIS: PASTA PPM COCUMÉNTO, PaliTIORILENO. MA COM ELÁSTICO. 
ALTURA DO LOMBO 404, VARIK.404/4C 0d FUME, ENGAJAREM 

0401 Rada ioda Re Fanadas 
Leemasit tonalatt MIIRMIalli/S0E161.13Pi 
04.772~0001.04 CaIDE GCRAES MARD115 
12 127/Catta EDUQUE tlfledeljll 
R6.934.412,17,21-R7 TROVE COMERCIO E REPRESE4TA0X3 LIDA 

es

Dal*: 35/09/2020 170/00 
Mad~ DISPENSA IAM 24,10050111
kbodeleslIn 202019054 

~em 1/40
Fest reawaplaacasor.b. 

71altaledm 50:0 
EIMUMAGEM 1.0 UNIDADE 

UR a 

RS 

Dna, 33/09/20200130000 
~Man DISPENS• (ART. 24, iNCISO 

202018TIO 
Iffia/Rare: 1/a 

~dato 100ffl 
UnIdeda: EMBALAGEM 1.0 MOAM 

UR a 

RS 

Dna: _000325
DISPElt54 (MT. 24, NODO III 

klantlfinsla 202017333 
Unailben: 1 / 30 

laulac mans.nplag.m.aer.be 
Chualdnlm 20M 

Unidade: EMBALAREM 1.0 UNIDADE 
UR a 

es
ES 
es Rs 

item 102: PASTA DOCUMENTO, MATERIAL POUPROPILENO TRANSPARENTE, R$ 

QuantkInn Obnplo 
75 Unidades 137 

Preço (Outros Entes PúblIcot) 1: Mediana ,177 Propodas finais 

ala PROFESSOR MC4EIR4 GUAPOS 

MATERIAL DE INPEDIENTE 
Donerkka PASTA PAPA DOCUMENTO, PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE. 

CC411111.ANCA. 0051AL COPA GRAMPO TRILHO, TIAIRNHO 235 8350 

050 nesse Ree 
RAéraids LIMAS 

29.72532710001.70 IRAP DE SOUSA COMERW.I. ORM 

Preço (Outros Ente. NOW:OS) Mediana das Repostas finais 

de 

um GOVERNADOR dUR CAOS DE CUVEIM FILHO 

MIUISIÇÃO DE MATEM& o7 EXPEDIENTE 

Dusellshe PISTA PARA DOCUME/410. PLASMO TRANSPARENTE, RESISTENTE. 

0,1 BRAMA CRISTAL COM ARAS E ELASTICD, TAMPAM 2350 350 

CNN Razia Subi do Pannaeler 

27.405.1127/0011.04 At ONANAREANRA ~SRA 

12.311 127/0331.91 EDUQUE & BRINQUE BREU 

Irdneadm IRREARD Menet 
115112.~/0001.99 ALUIR DE fanam MARQUEI 000 10254 

312~.143 . allimMéNeetõinfo~telkittroi te~aliteetiol 

Pffir0 atro. Enta Pgibliceml 3: Mediana das PrOpostas Finais 

os 

0m: 30110/X40 13:1002 
IMS•1111ada: DISPENSA (ART. 24, INCISO II) 

kletIlleadbe 202024199 
Imitam 1/13 

twar.npluce.gov.br 
~de 40/Z0 

Ualladm AVULSO 1.0 UNIDADE 
UR a 

es
RS 

R$ 

Dna: 22/10/2020 17.21.00 
hisdalldadv DISPENSA VAT. 14. INCISO 111 

IdmtlionÇãOX 202023210 
~Iam 1/80 

amam wrnmal/lai.sailaw 
Quantldadm 

V ... AVULSO 1.0 ~CODE 
UR a 

de

CEM PRORDSCG lOSE 0E10501 DRAGA 

Oblabx 

MATERIAL EMINENTE 
Daeoldke PASTA PARA 000JMENT0, ~SOCO TRARSPARENTL RESIVErin. 

COR BRANCA ~TM. COPA MAS E &ASKO. TALW4H0 3350 350 

cal natlib-1.1annonlar 

aulatote44 MITPANDIMLIONameum 
10.712.346/0001.40 5000MERCIO E DISTRIIR40A0 LIDA 

eillaytwee Reá coemund 
30.M.520/0001-51 WIZ GUSTAVO DA SILVA Malts 

nele.. Nua midElasmout 
12.311.U70001.91 EIDUart E IANQUE EIREU 
metàldes ¡Meou decOmed nate '-

1.3.114.791/6001-21 PIUMS03. R. TORRES 
aureimoma ionimumenININ Mane 

3,50 

Valor da Regela Rui 

2.25 

2.50 

Valor da Prensa Rad 

2,0t 

Valor de leepoa 17.7.1 

2,50 
4,50

2,013 

Valor da Prcanstm Rad 
La 

S

1,30 

tt 
AS 2.00 

1.06 

R5 1,61 

DA na, 14/10/2020 14:407:0 
lasdaR~ DISPENSA (ART. Ia, I0010 III 

ISMIllsollae 5001~ 
Unsfinn: 1 /1 

Queneldelle: 4C0,00 
LIaldnan AVULSO 1.0 UNIDADE 

UM a 



Obina: ArRblalle el• enMarlal do c~na para reposkilo da ~~ da 
Min~~ Sata~b ~pus das MS ~ame ~~ 
011~~~ e ex1~~~1~~im Mal • dm~ o:~ 

Item 103: PASTA EM L, TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE.. R$ 
emeralub ~Nb 01~~ 
115 Unl~ 138 

RIMO (Compra. GovemaffiantaiM 1: Mediana das PrOp~41 ~Ma 

~Ru 
3051040 00 ESPOO OF MOMS GEMO 1 pref~ municipal da 
prenudor vah~ 

Ob~ 
Aquiakia da ~RFS de ~Meia para Slcretria MunIcIpal do
Educação, pari 01. 53001 dom. 

~ai:~ PASTA ARCI~, ~URAL PalPROPILENO, TIPO ROIARIO, 
LOMBADA 60 MIA COA 111~1, TPAMNRO PA, CAROCOMERCAS 

~ Ra ~m~ 
RIROMMOSMIMMORUTOR. 

84970.621 11-10 Ri PPRFL.RIA ~10~ LIDA 
ateai PIRMIRARRalamilisteet 

Rflps (Campos Genmarnmt•b) ~lana das RopOitat Finak 

arelir 
GOVMWO DO ESTADO DE MINAS GERAIS I ~~~3TdPS de 
~~~ ~na 

Ob~ 
Alublião de ~IS da molt6da p~ Smamatia Municipal de 

DmalMiu POSTA ~UIVO, MATERIAL PCUPROMLE1.3, OVO ~MIO, 
£0590404 40 xis 011R ~Nos. TAMMWO pa. outacoaRsocrs 

Dei ~semi a. remis. 

25.307.72300301-33 IIEU:1113 DISTIBBUIDORA LIDA 

Praça ICompra. GOvern4Mantab) 3: Mediana das Ropedu Flnak 

R$ 

~: 16/12/2010 ~6.00 
MaiSit Preflo ~6~ 
~~~x 00P01si90111212211 

1~/~a: /41 
~te www.compriajorema~~. 

numeiedu =AO 
Un~ Unidade 

UR MG 

R$ 

0440. 10/12/2020 00050 
~~~ Preito EIMMMul 

1101114~ Man~:1112020 
1~/~: /42 

Famar ~ri e 
049:411~be 10000 

Urada~ Unidade 
UR MG 

es 

R$ 

dose ~~10 1:m Olni, 40 1 Unianklade Fm1~1 Caará 1 ~ 14/11/20200001130 
Unlvaild~ cla 1~~~~~41 da Lworanb Alra~klça 18441411~ are ~6~ 
Mil 1 IAS 1011109 CIMpLIS 000 110113 1do 01.s ~459312020 

11~~: 0/74 

044~~ 500,03 
il~i~ mia ARQUIVO. MATERIAL POUPRC•11.010, TIPO 4. CAAACTERISIWAS Unkimb: UnkOcka 

00111~5 ~PARENTE, t~1010 00000 Uri BA 

~ta ~I d~r~~ 
li7~0~40 ~MA ~~~~~ 

Item 10t PASTA SANFONA,'" BICOLOR, TAMANHO OFICIO 2 COM 12 DIVO R$ 

1~~14 ~1* Ola~ 
umas. 130 O 

Preço (Campos Governamen~ 1: Mediana da* PropOstas Finais 

Oreim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RRIORRO CLARO 
Obhtiu A ~v41 40130~ da nadada do Monas para um dm 

3~~ 0~11090.s O:~ 1~0. pila ~fada da L? 
lthmal mam. 

Desent&R PASTASANFONACA ~Cl Cl ABASAMCA DIPIO.AF; 1420 

ISA ES•EGURA 50154 - COM 12 DIVISORIAS RCOMPP~ MUER 

~1 ilbaki Sueli da ~~dair 
etneVatiosie imera-iosescso *?WS Ç1 iltRITOSIDA 
014ALE9/0001-79 EM OISTRI~C~ DE aRTIGOS DE PAPRARIA OREM 

263n41~32 PIM 1.10115~ E casmiamiCAO DE PAPOS URDA 

40 preço (Outros Entes PU blkos) 1 mediana das limpaste Finais 

Onam uri 07/10/2020 0415130 
esdaied., ~O 

1~~~ 101~~836520 
~/~: 49 / 1 

MUNPORO OE UAUÁ / (1) COMISMO PERMW4EOOTE DE UOTM1OES 
Obj~ ConatIt~ ablate ~a licRaMo a eantilteMo d• *raposa pRo 

Miuldtba de ~dás de emedhinte, Mundo e ~mar à 04~14 
dm ~rias mala do mut:~ do uauá. ~bom 

11 1 1 pus. ~~ 4011~mim 12 dirbeda, com n indladarea ~Ma 
~0~ em pra :É:~~~ ~indo 21509:25301- Mor 

CNN Rad* 9~ do ~~ 
17~1:01.73 ~Ama ao 

~ao ~~ Entes PúbliteM 2: Mediana clas 1~0~ alnala 

81:8s: 
Esmoo DA ~IA / (n) PM P080A MILITAR - 
1311117149001-24 

Ob~ 
AquIdolo do ~141 do hpacRante pen 130111347~4 de 
Freitas E Unkladin Apoiada 

0~41ks PASTA, snlonadm am plas~ ~ma, incolor, em 13 db4~, 
~~~ 310 o 94000, pedindo ~Run Ma +R 5% /43.5~ 

Cai _ _ _ PARA, Soda' do Formorder , 

o BIAAA sournan comuta.> E Bonecos DA 14140RI4AOCA 

1:~481481 6.00 

UR RA 

os
Is 
os

ES 

~ 34/03/2020 004530 
~~~ Prmia 
1.~11~4n /01.1c1~807782 

04 / 1 
~: mna.licl~~~ 

Clantidmic %CO 

Item 1.05: PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, CAIXA COM 50 UNID. 

~Mb 0~~ 
Os Cilas 141 

Preço (Outros Entes PO Now) ir ~o* PIOPOlgt= RAMA 

Ui: IA 

os

RR 
044~6.4 

os

1/10/2010 004030 

R$ 

0090 03/12/202009~01 
~110414: Prolio Eletrtlnica 
~MS t4iPre~:922020 

1~~ /44 

~~~ 1~0 
~Yr 11•~14 

LR: pR 

2,87 

437 

78" d• "P ~  F"' 
88s 
2.57 

3.69 

Valor de ilacmcwa 
11/11 
3,69 
RIO 

2.35 

Valor do Pepoimm Rual 
3.• 

23,05 

26,90 

Vala• da Po!~ Fb141 
stS 26.110 
RS 2050 

202 
RS 16,90 

R$ 25,57 

~ir da ~3~ Rugi 

1557 

16,67 

vias* Promete AM 
UAI 
16,67 
14.6. 

85,07 

714.20 



CONSOROO INTERMUNIOPAL CO SUL DO ESTADO OE MAGO / (1) 
CÔNSUL 

OS. 

AQUIS4A0 DE MATERINS DE WEDIRSTE 
~kg PASTA SUPUS RINII.DRIZA.PLASTIFICADA, 0394 E/MURTA, 

PL4S1105 PARA N1OnUICAÇÃO E PRENDEDOR PUNI°. DIRIFISSIF 

CNIN 

MCI PAPELARIA EIREU ME 

T. A. MACHADO DF MN= BREU 

Preço (Outros Entes NibRani 22 Mediana de Peoffltet flneS 

019,P 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PALRO - SECZAJUSTWA E OPAARNIA 
FUNOACAO CASA— SEDE ADNINISTRACAO 

03.15114$100 DE 9STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUL0A0 
DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

Deolpla PASTA SUSPEN0, DE CORTA° MARLICRIZACO PIPS11FICADO, COM 
GRAMATURA DE 3406/911, NA COR PARDA, NO 14041,1140 ORCO 

—1 Ruh Seda. ih5 Vemendler 
0.7011.614/0301.011 010744.10014113311011114121150331/04 1.70 
54.651.716/0311-50 5.3PRICORP SUFIRIMENT0 LIDA 

03.510.734/0301-72 LARBAX SULCOU DAPRBARIALS BRELI 

Preço (Outro. Entes 11110303 5 MedIena dee Nopoltas Rua 

Onda 
0045040 00 ESTADO DE SÃO PAULO. SÉCREIARIA DA SEGIJRANG 
~UCA OELEOJECCPOLICIA CE ~PRUDENTE 

ORO= 

AC1111.900 DE MATERIAL DE ESCRITORIO 
Darkie PASTA SUSPENSA,. DE CARTA° MARMORIEN14 COPA ONIPAATUIL4 

330042, NA COR PARDA, NO Pada OFICIO (20140104, 

CNN Pede UMA de Fonseeder 

itexeetaidae elatitioteetéeostatoratmetttIM 
37_244.9113/0:01-60 WEJUSSUll 
meemeecommt 12.41£01Maciallautatsenuaraws Sim 
6700 461/0031-56 MEGAPEL OPERO& LIDA 
outaimemen Mem átomo etenammostetel 
05 720 40~43 CAMILLA SILVA CARDOSO 46143333420 
13.31~100144 rosnam' 

Item 106: PEN DRNE 8 68 
~MIK Díodo 
115 Unidade 143 

Preço (Compres Govemernentels) 1: Medial. 0$ Propostas Fina 

0•91e,

DERE/450RM PSILICA CO ESTADO MATO GROSSO 

ONERE BRINDES - Rabin • rantu4440005 da ipiRde promodene, pra 
Moder n. 8edda DeNmaile Públlee do bade 0 ~o 
Gfflegt 

130:00 DA Pen Odre EcoNelee procludde em SAMBO nu dinensbes 410010 
formeb RH, cintes an•dondedot 

CNN 

~ais. 
29~ 29141

Rale Sedel Farnader 

~Sem teReSems 
1110 COMERCIO DE ORINDES E SER.41026 D5 TECNOLOGIA LTDA 

Ilodelldede: Pretira 
1001040krt 44.130031272.0 

~ta, seis 
Penem 00.1klueoes-esontbr 

0,01Idede: 100,00 

UR AL 

RS 

Date: 04109/20200t44211 
Meddidet O 
Illaellopks00 17111217002000020103 

Leeefliere: 1/40 
pente: www.bee.00,55,

QuRelklede: 23400 
Urdias: CAIXA 250 UNIDAIN 

UR SP 

Re 

13/0/2020 0912:52 
Medellade: O 

IdeetIllogke 00 1931120000120200003035 
~Nem 2/ Is 

fones: wew.becapIlortbr 
002IININ 160 

Unk014: CAIXA 25,00 UNIDADE 
UR SP 

R$ 
—00e 
O 

Es 

DM: 23/10/1020 140301 
Nedideds: Enif e Eletritka 

1401111a0cc NRPresio:35.200 
/ 

Clwraw 1.0X1.01 
INPM.; Unidade 

Uh MT 

C=44•341aaa  1"4 "*E9•911100:1305Q De "111=11:243~1001,400331 Es

DS•27533s4W1-73 e. P. 2flRONA-I01lIDE3 RS 

11,0 -41~413141 Seltà1$119à0bESSIniairladeit 1200110111PaSraleal 
E$ 12257 7,4~ 2/0010:01;4863 VALOW7RADINI 
4$ 

Preço (Outro. Entes Niblk,n) 1: Mediana dal PrOP0 be 350/ R$ 

lárike Es /1/01/2020 13000 
PadiedmIN PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICIPI Cl DE MOA PARAÍBA/MG 14031100ca 1440 

0410.3 REGISTRO DE PREÇOS PAPA MURA E EVENTUAL COMPRA DE LetePaem: 30 / 1 
MATERIAL DE PROCENAPANITO DE DADOS PARA ATUWER AS Ranlet 11040teembr 
NECESSIDADE DE INYEESM SECRETANIS CO MUNIcIPIO, PEIO ClaNdede: 10400 

13000.1 UMNdec UN 
PRN DRIVE II GB.. No 053 MC 

CNN Ratkelel Fensaler 

GUASIBIRCSa seaseptintanairrPORWERROPR 
10.00.1361001-89 NEI COMEROD DE EQUIPAREPCIOS DE INFORMÁTICA LIDA 

Preço putrez Ente, Públimal 22 teledbna din NOpOritas 050 

MUNICIPIO DE CAPAR /IGIPSEPEITUR&PCCNMI 
01.14e REGISTRO DE PR0,36 PARA MURA E EMITI" ACNUÇÃO PC

MATERIAIS DE INFORPAATICA, • fim de andana nateetlackn da 
Swinerlas do Município da Campl/.1 

Deolp0 
P0100145 asa 

RS 

R$ 

De= 14/05/2020 00400 

Modellát, Nen,
/64•1440,x IOLIel0343,130.1 

~MN UI / 1 

esn9lede: 500 

CNIN Nolo Sedei Po Peneader 
99J794.151542000. AP,  PSTTÕEMROW EAWE . BORn10JEC0ÃOE ~e te 
O LETI101INC451114 E 001E010 DE EQUIPAM OE INFORP0 0 

O DIVO10141959AIRIDA019111011•41111 
RS 

O ÇEEA EOALI5A. Es
O GASUAI ~ROO E 00.4511ILCAO CM BREU RS 

• eetteeteetteeettees rectatemtemu stS 
O IMPA INSTITUTO ARNEIRO CIMIRCAC.40 PROF E ASSES RS 

Vsler dphapetle FInd 
*00 

360
100,3 
145,30 

77,30 

~e* Papo= Reel 

5980 
005 
77,00 

Hem 

53,02 

$1,90 

Weide Rema Roei 

Re ~pa •ta Neel 

1,5400 



Rem 107: PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 141 0201 C/ICO 

CARIIRY ~MS 
35 Cabas 143 

Preço (Compras GowernamentAk) 1: Mediana dm Proposta Finais 

mom 

PREMERA MUNICIPAL DE RO MEDEM 00 SUL 

ARMEM d. ~Mb de MMORNN ANTRMIN malar • ~mem-
NYS PRIVEM, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERO" 

REDRADO, TAMANHO 

CNN raz.686dEl de ~RR, 
012918*002141 AL MACNR4804816 
08.863 707/0001-33 PRISMA WARM HEREPAIMM 
18.517.427~ 
L2 811.487/0001-71 MUCNSUL COMERCIO E DISMINRCAO MOA 

Preço (Compraz GMemammitMO 2: MAMEM 881 Propostas RAM 

&IR 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 OMAN00 LM MARINHA 1 Cento do 
I'tardada da ~ha em NAS 

OMAR Amido da ~RI de apeNen54, pra monder SI meneld•dm do 
Cetro de intamlind• da Mainha NaMMINNANN, das 
Ormodosea MOtarm suberdinadis ao Comado dolo ORM NEM 

ENRINEm PRUMO, MATERIAL METAL, MATAMENTO SUPERFICIAL 
WORM TAMANHO 

CNN OMR RYER Famaimis _ 
iiNneieMeet40 MMOREMRMITATMARROMA 
28.912.189/M01-91 ROSENMM DA SILVA 31M4995691 
átattátal-it N kWIatssts 

11 292.106/0721-22 BR. COMERAM UMA 
ãt TÍ artiMetaiíitoatamainespase 
CO 901611/0001-14 ROMA 8, RERITONO MOVAM E PAPELARIA IMA 

Preço (Corrais Gavent•MentR) 3. Media MN Propostas Finam 

Orgias 

MOR 
Am4OIE6OE18 mded4N de weedients • motM•kmodorm pr. 
Mondimmta da md• da motra mustidpid. 

ORES PERCEVEM, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
LATONACO, MARNO 2 

CIN1 Pule Embl Formader 
Nieetevotome MARAMMA8EMBIN0ARVADM40GA-18,11MM 
04.516.694/0201 41 IMRE! COMEROAL OREI 

R$ 

o 

R$ 

CIAR 01/12/203009~ 
MREMAR Pra ~RR 

Mmtfilman NEPRM:322020 
~RN /40 

EMP: ~Rpm 
EMAMMNIN IRO 

~AR C•ba 10803 LM 

41 
RE 

R$ 

RR 26/11/2020 098000 
PMEMMAR na  Eletn5Moa 

idomâlmR8 REPrwaior202020 
/47 

-40—. 
OunIMM: 137101 

IMIMR Cola IMOD Uni 
UR RN 

as 

R$ 

DR: 20/11/2020084703 
Mos: hm% fietiNoko 

Relekacão NEPN09,13720220 
LAWNER: /168 

FoeAL www 
Clumillmlo: RIO 

UnNEM: Unklad• 
Ui: R 

Item 10k PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA R$ 

comorm ~em OINAmple 
40 UnRdm 144 O 

Preço [ORM= GOVeniaMent9M dm Nopettas %Ma 

Ome 

calsoRao DA REMLO DE GOVERNO DE 130 1030 DA BREMA/5P 
OMAR 

3IUR18 Marfai d. ENTOM. 
04984848 PERORADOR PAPEL. MATERIAL METAL, ORO GRANDE, TRATAMENTO 

~MAL PINTADO.cAPAORDE PERFURAÇÃO 103 R., 

Rade feeld do NoRambr 

09.510.784/0001-72 LANAR SOLUCEM EMPRESARIAM UNIU

RN. ICompras Govenumentabi 2: MAMAR das Propostas NES 

45.108 MINISTRAM DA DERMA 1 Canudo do Cdrdto 1 Cornudo MOR da 
AnNeenb 1 246nopRento de Engenhai% di CwaNudo 1* BROM 
do Engenhrla de Cambo* 

018~ 
MMER9 de moONNI di ammlimm • Empo. pra 043 REIRlo de 
Engenharb Ao Cmaimio.. 

ORRNIce PERFURADOR PAPEL, MAURY. MAIR TIPO GRANDE. TRATAMENTO 
9MERFICIAL MURADO, CAPACIDADE PERFUMEM 20 R 

CNN ~a SadM di fernmadm 
tattam~e e scumacaemoa 
05275.902/0291-23 MATEM PUMEMA COMEREM LEDA 
18~0848 RIR- 4002MROODEMMIRAL 081804101NTÉ ORO 
30.148.5C6AX01-74 6840E800 E 5MNICOMMI LIDA 

83.317,288/1C01'O9 R C F MA00.80 
a.nao •a voas 
11.496.459/6821416 COMPANWA DO PAPEL Estai 

PUIR (Compra. GnernamentR) MARRA da OmpeRs RIM; 

emm 

CMAA9i00 DA MARINHAI HOSPITAL CENTRUM MARINHA 

PARRI da expedito% IpApeMINmea o HeaMMI Canal da Madnha. 
Dm:RR PRINMACIOR PAPEL. MAMEM METAL E PRSTR22.1180 ~DE 

TRAINMENTOSUPOMCIAL vurmo. CAPACIDADE PERFUMEM 2011., 

CAM Fade Me181 da Perimembr 

28.05.114/MONS? IMERAINIA CORROO tiliMACOR 

R$ 

OR: 15/12/8220 060100 
Ilm~ ANON EMERce 
IMMIIRON NeNagl8442020 

~Ma: li, 
SER RR 

MmaldmIN 539 
UnMSN UnMad• 

UR SP 

R$ 

0.805» 

'-- pv.br 

Ra: 01/12/2020 083200 
MadOMER: Pode ORNEAR 

khrodllemAN NWNONOMMIO 
LAW/Item: /139 

RiMm womompropoommeNalsmew.br 
CRÍMRM: ROR 

~MN Unkhd• 
UR PA 

e 

RE 

OME: 01/12/20.10 ONCOCO. 
ModeloRM Dimane ~Te 

11•111niell oleçmmi da Licitação118 59/2020 
~Ma 8 / 1 

CABERMIA: 1539 
uniamem unktem 

UR R5 

188.88T br 

2.12

2.32 

VIME da ~MN RAM 
1-
2.37 

2.
2,50 
2.8$ 

5,62
3.64 
0,20 

1,53 

viitr Ao ~R 8b•A 
RO 
1,57 

63,74 

1~ 8 NAN 
124,02 
355,70 
asso 

16,87 

VAIE, • Pregmaa IREM 
1650 

nas 
1830 

R87 
16,87 
na 
1120 
ROO 

18,65 

9. 19. 49 MEN!" ER' 



Item 109: PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM CAPAODADE PARA P R$ 

12•4014mb 1~195. 
40 ~Ide 145 

Paço (Compras &amamentais) 1: Mediana das Pr.:mesta Flnals 

bilha 
UNNERSIDADE FEDERAL DO RIO OEWIBRO111101TUTO DE 
1.1.411514M1CA DA URU 

~as A despele antlia-se a acidado 44 ~NU de Copada/4a com a 
lIndlelaké• ~Lodo de Estoque no Ahnoadfulo do Instituto de 
Mdeinitka plaa imo do quadro de fundai/4~ Tonlons 

1~5, ~FURADOR PAPEI, MA/OUALLICTM. TIPO ME010,11ATMAD170 
~Cal NICWELP.00, CAPACIDADE PERFUR40,0 10 R., 

01111 Rala COSI CO NOMOILIor 
nimeoMEeies rtticeeedcm Mime LM: . 

Preço (Compras Governai...04k) 3: Mediana das Proposta. Finais 

dela 

ODISSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ES 
Obina Contatado ~dia 44 Menarnprma 4/ou Emproa da Pague.° 

Pala aped116444 ~Ride de Manai do Expollana pwa • 
Sede • D.11•4141143.10:10114b LIO 001E5E~ REGIONAL DE MEDIONA 

0~1~ PERFURADOR PAPEL, MATERIAL METAL E PLA51102,11P0 MÉDIO, 
TRATAMENTO SUPERRORL PINTADO, OPACIDADE POREURA4A0 20 

R$ 

Oda 01/11/2010 020000 
Modaidada Rapam ela Uelada 

MeatIlhada aspam de Licitado Ne 5/2070 
Lae•ftwo 25 / 1 

—a-se 
Ooorabile 

Unlelecla UnIclada 
UR NU 

Ft 

R$ 

O 01: 30/11/1020 1110720 
Madallada Prado Elatnanka 

14~Ilads 10Pr40142.61020 
L~Itaml /32 

ey, 

Cboaldala 5,00 
Unklada Un14444 

UR ES 

CNC1 Rade Iodai do Fawador 
12455S44 RaSSAS) ES 
13.015.1519/0001-55 03COPEL MAMO DISTRIBUIDOR LIDA 

Preço [Compras GOwname111610 A Mediana WS ~pastas Finais R$ 

SOR MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cornudo do ~lb 1 DOMANDO MILITAR 
00 0(511/91 OMISAO DE ESMO 14001105. da Cambra 
Maanhada 

Objeta o Ware de ~OS de ~ritual pulado da ~WS da axwelkaa, 

tfoculabs, ~dorna owddas, quatkladma • ~matam 
Osrldat PERFURADOR M.EL MATERIAL PO, TIPO MÉDIO, TPATPANENTO 

SuPECROAL PINTADO, CAPACIDADE PORIRAÇÃO 30 FL, 

0411 Rade Sada Lb Fwanês _ 

07,1243WiaCW40. 1011~ 1±41100 Livel - 
36.7143105/CCO2,20 ~O O WITOR4 WAR ORCO 
matatiçona tais ars ~Á: wattreca 
L2361 153/1:011-97 SM PANTANAL REPRESENTADOS e somoz BREU 

01,200.0 1201~0 ".021,315100ofitamést taciirraisoom - 
30.735.2411/C032-11 ROA PAPER CISTaBLWORÀEIRELI 

16.311 0A/E011-91 ROSENEICE DA SILVA 3104995591 
suairsozw soo carmstocaik IMMIIPIECOLUI ODA 
05.191.00/61102,30 MOURA SUMOS GERAIS MA 
WWWWW31.2S Elmiamt/tritatetfloteM 
30 MC 505/0001.74 COMEM° E SOMOS LEV LIDA 

Item 110: PILHA ALCAUNA TAMANHO MÉDIA C 1,59 CARTEIA 

Camoddada Oweldo 
CS UnldWn 146 

Preço (Outros Entes PiihNteS) I: menina dai Prep0011$ final. 

dela 
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS /131 MUNIOPIO LIE 1AGOA DOS 
GATOS 

miem %Otto de paços paia atura Contratado cl• emprese pra 
ACIIMICAO PRACEADA DE /amos DE UPEDIVITE PER ATENDER 
4S NECESSIDADE 04 seaLentumUNICIPAL DE 404410011AÇÃO. 

~Ido. 
Tas akallm AA 

• 0401 1~ ~Ido formador 

31AWEd16:1001112 i 'ORAÉRIddld ESLER,. 
C OZMER00 DE ALIMENTOS LIDA ME

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das PP000104 Faca 

&da 
02115,2400 INTERMLIMCIPAL COSIA, 00 ESTADO DE MAGO RI) 
coe DIA 

0•1•1a 

ACCARÇA0 Cf ~MAIS DE OPECIEPITE 
Dmer~: PIUM MAMAM 2,5V, TIPO PA 11154CAd0 152~5A DE puxo DE 

VAUDAIX NÃO INFERIOR • 24 SUN 024ITAD0S DA CATADO 

C11111 Rala loelaab Fama, 
WW7AWaR1 V. 2. AllACSIWOIEWINWAWIELi 

MIK PAPEL~ BREU ME 

C DE A FERREIRA E CA LTIM 

Preço lOutro5 Elite. Pi1011,09) A Mediana das %partia Fina 

MUNICIPIO DE 3003S DE CALDAS / (1) ~TURA 5901100,1 DE 

FOCOS DE ~AS 

OCS 
FORNECIMENTO DE PUNAS PARAOSO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
~DE 

~Ida PILHA ALCAunA PEQuaa- OSS: REA 44 - vaucacc ooNIoAD 0401 

:um mo 

0419 Rolo Socal de ~Meg 
eatiGaNKR CRS= COMEROAL LOJA 

TICIONWTAI114ARRISO/MIlle. 
MIOU VAIDRIM MRELOTTO - ME 

O temuusseutumeamemoutemmi 

O MTOMATIZA IRMA SERVICE LIDA

O P45RIM01101.0/00.134113190069•111AROOP. 
01111.055 DE AZOOMO ME 

~a 16/11/2020 1230:03 
MixbIldlida Prado Odranla, 

111011119•51a 1156101ei142020 
Lotam /155 

 ntah.g.3v br 
~dada: SDO2,DO 

io dei Unkada 
UR MS 

R$ 

Data 23/10/201013505133 
abdaideda Prado 

lawIllhadta Madtedo:1331529 
~In 30 / 1 

R.a Lrów.WItaca•Acoontbr 
Llemeld~ 4.03 

UR PE 

RS 

DMA 21/10/2020 0645:00 
MediaLdw Pada 

~111kadee ~dado:02213 
Lano 42 / 1 

Canklabe 24,03 

516 AL 

RS 

▪ 20/10/2023 15,30-00 
~Muda Prado 

1~111143,01a NRIdtad0:a393011 
Le1d11~ D/ 1 

foner, vimv.10amenambr 
C111•Mkáda Late 

UM MG. 

Valor da Propala RNW 
12,03 

14,72 

~LSI ~na Rnal 
100 

~et da PraimaL Feel 
*CO 
19.042 

27.70 

29A7 
Ria 
2949 
2419 
29AR_ 
01J11 
50/0 

5,16 

Voar da ~pua. Ond 

MI 
5.25 

7,17 

Vala • !man as 

1.36 
2,30

1,92 
Ia 
740 
3,47 
2,47 



Ci COMADO ATACADISTA DE 141RCADORms EM 
o 
o 

' k13~~31:101~~~10RiPP 
BRASIL COMER00 DE MATERIAL ESPOR11V0 BREU 

MIN 111: PILHA AICJW NA, TAMANHO GRANDE, 15V 
~~ ~31~ 
▪ Unkle~ 147 

Preço (Outro. Ente ~kW) 1: Mediana de ~~10 Finas 

6~ 
MUNICIPIO DE CATANDUVA / (1) PRE~RA MUNICIPAL DE 
CATMOUVA 

011~3 REGISTRO DE PRE026 DE P11.104 BATERLIS E OUTROS, PARÁ 1.150 
TODOS 05 ORGAOS DA ADMIN1STRACAO PUILICR 1.111111~1. DIRETA 
CONFORME ES1EOPCA03155 NO MIM 0311~E ESPECIPCM1010 

~1~ 
PILHA ALCALINA r.RANCE 

ah ~Eu 534141 fori~dor 

111.10.360/0110141 1146•2~11111•111111 

0"

0314ERO6L GETR1X 0~ 
00~1.41 áentossoostos pau 
MIS UCITACOES BREU EPP 

ounmaimalwounnAi noa on• 
AIO COMERCIO ~MIM DE MERCADORIAS EM ~1 LT 
orarás tow mamute Nolitilel~ - 

Preço lOutro• Eilleu PÚNICOS) A Me~ dee ~podai Finam 

6~ 

PREMO" MUNICIPAL 00 CABO 116 SANTO ~CIMO /IA PLICA 
0~ 

Registro de Paços ~ piam do 121~ pancéentual ~blçie de 
~1~3 el• r.lnal~o, EM. ~min 0111" 4~ 4~ ~ros 

04 1uter ~A ALCA11~. C~~15/1C45141014.46 GRANDE 1.5 V. 
EMIMUGEM COM 2 

~1 RIS 5~1 ~~~ 

R$ 

13~: 11/00/202001130110 
1~idedi1 PM*. 
IdeltikideX Mlidtg101:27924 

ma., 4 / 1 
Fans: 3~~1tacon-tcontbr 

~~~: 2~3 

U11: SP 

RS 

Datt 14/07/2020 01111:60 
44~1~: 

1~111131~ ~I~~336 
li~~0 11 / 1 

~~ ~.431~34.4.earn.br 
~olde~ 13060 

os 

o aarcolown-'4040494 sato ecionmenm /TO a 
o C DE A FERREIRA SOA LTD/. RS 

~11:0611300E1e310091~ 
o Li COMER00 DE rERILMENS OREM - EPP RS 

Preço (Outro. Entes PúblkOS) 3: Mediam de Proposta ~11 

044 

313C Mi ~SERGIPE C0140€U10 REGIONAL 

~Sm 
FC41111011ENTO PARCELADO 06 ~RINS DE 6~430 E 
~1~00 PAIL4 O liSrOGUE DO ~~~ DO SESC/SE 

04~33 
PIL14A ALCP.UNA GIUNDE. Canfonne EdNA 

RS 

Dna: 16/03/2020 ~MO 
1~~ Pret.° 

10•41111~Mc 11113613~017179 
— 4 / 1 

1: atm www.1131~4.eom.be 
13~13~ 4060 

CRIP/ ~e 5~ de oo,.....dor 
arnosann tar ~sou ersonaomems t suomonne411011/610~610: \ 
O ELETRICA MANCA BREU 

O-  - - — - '-ioohtõ atolais"! rnogoo trominixonansioss " 
o 0:010RaAL NASCIMENTO COMERC VADIA DE MA111111AL IX C 

SILVÁ CRSQUORO 6E1~1~ 

IlOW-2014444144114141444 

Item 11E: PILFLR ALCAUNA, TAMANHO PEQUENO, 1,5V 
Ou~dede ~0~ 
65 Pra 141 

.~:: (Compra ~~~6414) 1: Mediana 6P3 ~~ 1 n 1~ 

da
.11111~10 CO COENVCIMMENTO AGRÁRIO 1 InstItute ~~1 dá 
Colocd~o• Monroe 400. 1 Su~~~ ~lerud em ~ás 

~a: 
40063.3 de nwterlels de upediente. G4ner0101~0dos e utilidede 
0~~33 pen ~Ser 41/10.4.650. 

Meada ML114, 1~44110 PAUTO, 10:0110 W CmuCTID6113.05 
ADUMAIS ta011116.~~1, SISTEMA ELETROCIVIMICO 

CNP, ~3 ~1 chi 1~4~ 
losno~a 111~~1010~11011111/ 
15.7/6 674/003146 ANDREI ~OS 51~ 

72~1 8111.000145 _ N.S5 cOMEROAL & 0514STRUTORA EIREU 

n14loostmo244 COMERCIO E ~CGS !EY MIA 

113450 (Compras GOVernalinelital0 2: ~Mana 644 Propostas finais 

da 11111t7~10 DA 1~~10 ~~~ ~lb ~1 

Un~d~ 6•13~~ intétnaelonal 441.0.110141 Afrettratikdra - 

UNI 1 LM I UM~ CAMPOS DOS MALC 

01:0133 444131.311~ 3~1•1 de tomume p.a repos1~ do oque tlo 

Panc~falo World do ~os ~141143, contar. con~les, 

~i0~~ 4601nemanint~mmn Edital e ~ arem. 

~P. 
MINN TAMANNO PECIUM TIPO ALCM~ MODELO ~ 

0.1 ~10 ~~ ~der 

Preço (Compra. Govemamentels) 3: ~Una da Propostas Pinais 

Õre~ 
MINISTER:O DA SA~ 1 Fundação Naelon41 do Saúde Ccordena~ 

~~ da 14~ 
obobe coraraanelle ~o pra fornedminte rrateR4 amorne 

10:1114~ Pm Reis. de PIFA; pies SUpit •S ~Mei da 

Rundaçáo 444 de Seúde emierwpe, conlonnecondkén. 

UR SE 

R$ 

Es 

01~ 16/12/10300~0 
~~14: ~614 00~1co 

lientle~ ~~13,2302:2 

verPtar 1 / 
NOM ww~mpramownarnental~ 

0unikkm4 6060 
E5 E~gern 2,001111 

UR GO 

RS 

os: 14/12~0 063103 
Med~.: Preço EMtrônico 
Idmrt~110 11•Pretio:62020 

~Ra: 3 / 53 
PRESO ~.~prapremmentalltior br 

0/0.11~ 2:1060 
UMdmtic Dr04110em 2.00311 

UR IA 

RS 

0~: 07/1212010 013~3 
Pffidilded.,  %ene EletrOnioa 

1~~~ec M~e~ 
~1~ / 

11~: .M.11~nern 

0FM~ n00 

460 

5ffl 
2060 

20,00 

12,00 

Vake da Prepea• ~1 

9.10 
11.03 
32 
12.03 

'no 
noa 

37,011 

is-

21Ao 

Valor d• Prep~114061 

4,79 

4,213 

Vad  ~~ POS 

VidRE d• "pepsia finei 

ZOO 

3,16 



tAbeci13fiet FlUES. 1A644N440 PAUTO, MODELO AAA. CMACTERL41ICAS 

ADIOONAJS PESO RECARREGAVEL, arEMA ELETROQUIRAICO 

UM RUI* MÓI dm) Par.•01.10• 
se~oelim — mos MmisamaLieemsztenot Deetaillt 
1.755.574/0/01-10 ANDREI UNTOS SILVA 

10.49.517/CC01-30 LIVRA= E PASILPRIA RENASCER LIDA 

Item 113: PILHA PAUTO ULTRA ALCALINA MA 

~WS& 1)550145.5 
65 UnIdAdu 149 

Preço (Compras Governament.10 "Media. 055 Propostas Fineis 

MINISTÉRIO DA S.41)DE 1 Funda{115 Plarlwal de Said• 1 Cmonlenua* 
Reglond de 5501P5 

OlOato: Con~lo de menta Mira fentednielto de inSfigs comum 

(.1.4dhen0) per metie de NP*pota supl1r te massIdadei da 

RAMIS Nadem cie ume em 5•55Ipe, oantomw con0045. 
Cmalpte, PlUIA, TAMANHO PAUTO, MOCal, PAA. C4R4CrERISICAS 

901~ NAO RECARREGAM SirrOAA ELETROMPIMICO 

C1414 
imeLtgoeLM 

10049.517/0001-90 

%SUSI de Feneameis 

W.U.03ARICIALté MRTOM160150810010806EIMMMA MEN 
ANDREI SANTOS SILVA 

1141.* Wall ~mas& darto a 
LIVRARIA E PAPELARIA RENASCI R LIDA 

Preço (Compras GOVemamentak) 2: Mediana das Reposta. Fina 

dela 
OIST.IRED. DE MC.. CIEM E TEC. 
CATARINENSE IIIIST.FED.CATARINEMSE/C~PUS SANTA HOU SIA 

ObOax 
Cantata:10 da Amara pin Mas.çla • mamem. de do

andidoniclo noz amou, Sne. Roo • Sombrio 

~ AS PILHA, TAIM4I40 PASTO, 510260 MA CARACTERÍSTICAS 
ADKROOMis Mo RIES &som Earnwouturco 

0110 Rufe Sedel de Farmader 

Preço 'Compras GovenlaineMals) 3. Mediano das Ripostas Final. 

IS860 

FUNDACAO N.O" CO INO.01 COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO 

Obj510 Apule. KW Melo d• New= 44 tkItaplo da mder1511 de

eandlanbl, Mata* ofroseMoo. de promsamento ~os, 

Kondelonnoto • imbuem em ~Ameno à neoenIdades 

1,11346, TAMPAMO PALITO, MODELO AM, concroornas 
ADICIONMS MO mama sigma aultOciuSAIOD 

1~5*: Un—

UR SE 

R$ 

Date: 07121262002:3003 
Madaidadm nado ElenSmoo 

ideaddemix morm444:M020 
Lomilman /11 

Fanem watt 
Qhmaddadm 72.00 

lAile~ Ulddede 
tn1/4 SE 

RS 
as 
RS 

ES 

Dast 01112/2020 000002 
160•111014, DispAnse 

1•551115:•450 Dispense da Lklapo P035/2020 
100~ 13 / 1 

Azam wori 
aunekbee 74.03 

unires: Linleiol• 
UR SC 

e 
RS 

0401; 01/1212020 00:0000 
aloddidot Momos de ~do 
klunallo950 Dispensa de lidteçki 10' 13/2020 

ma.: 2 / 1 
manyouil0ainerrOís.ipi 

0.505•15dm 100.00 
thuldeir Unida* 

1.1F: PA 

Dias Rola Saebl do omommom 
1mm~ WRAMR~OtHAVEL010,2106. RS 

Item 1M: PINCEL CHATO 110 10, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

amridimia DamMla 

15 Pacatas 150 

R$ 

Ohninole 
O 

Preço (Compres GovernAmentak) 1 Medi da PrapOtla Fiei RS 

~to 
GOvalorà MI ESTADO CO Nati FUNDO eaumaPoi Do 205101 5€ 

CASTANHAL 
ObNam ConealaMa de animam pano. aqubkla da ~miai de ~adenta • 

arminho pa0 5tendel 06 oomesooso &Manda Oe Sa004 de

Castanhal-P6, pela perlo**. 12 (do* man. 

Deat0 

111 000 Smial Fammadar 

PINCEL Na 10 CEADAS DESTA 

OME 03/12/2020 0.01:00 
~Sie Punho Eleeisito 

IdaraMaçãm N•Pragio:1072CO3 
~Me /41 

mannakaor 

CIumed•de: 3000 
Unidadt Unklada 

▪ PA 

8825”18.0801.78 INIXIMEMOSEALIORIACMOSTA AMIGOS CE MIGAM e ieraccseraz et 

Preço (Compns Goveonamentaiol 2: Mediano doo Popettat Fiei RS 

0.54: 0~ 01/12/2020 020000 
ModaRdadm Oispema de ~a* 

UNIVEMIDADHEDERAL DO RIO DE JANER01 MEC IdertaaMix Dispam. de Ude,* 0,242020
Objetat MAMO* de =MIS da nina pma Midadamoio de Sm móveis E ~Iam 25 / 1 

Iméniusa orá utlfindo pela ~AS do COAM -1.14 153120• .a4npriatorenumeria~ 

elnititoto Urdo poeto de Apliagon ~ias computacionais LIS i2a511615: 20.02 

O44akix PI90E1 MA PINTOR& PREDIAL, Q.DO LONGO DE MADEM ~Sr Unidade 

LAQUEADA. TAMANHO NR 100DM VEOLA DF MIJEMO E CEADAS LIE RJ 

0•1 Reale Sacha da Formate 

OÍS7,IMS • SOM RIM ~Sia G boninas DR tcsáo o m e mmcd tio* 

Preço (Compras GoveniArneritai5) 3: Mediana dm ~poda Anais RS 

6656.1 Dna: 01/1212020 010202 

UMVERSMADE FEDERAL RURAL DE PERNMABLIEDIMMUSMADE Moduldhdt Dispena de 110104.0 

PEDEM RURAL DE PERNAMWCO Mefflakatim ~ema da tleltaMo 10525/2020 

Mddm Muiskie de Farm e equipliMentos para os labamlárke da segs.: 4 / 1 

relaurnle de Mon decun14~ ~Modos duBlb1151eas da rama: vara commaymummanlaimmbe 

ufilwrsidAde federal Rural de ~Nenhum (MAM CbmaMada, 24122 

~ dm PINCEL DOE3€NZ1, MATERIAL CARO 6MDEPA,11P0 PONTA OIATO. ~St Unid.d. 

MATERIAL CERDA PEOAMMAL TAMANHO 10 Uh PE 

081 famacrar 
'asai ~SOÍ glargiaTACOMIWalteet0EIMPRINAt ~MOO MJ e 

Item 115: PINCEL CHATO Ne 12, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

comoms ~com 
25 Picota 151 

t;O  (Compra Governamental.) I: Mediana das Propean Ruis 

RR 

CitsvmMa 

R$ 

Lazão: DMA: 02/12/20200925520 

*St da immaLAMS 

La 
2.02 

4.32 

2,55 

Miar da Propma WS 

2.02 

4.32 

2.70 

Vate da Prapn finai 

2.20 

Valor da Rapada FAS 

4,74 

3,61 

Vaiar da Prapon Mal 

La 

7,00 

V de Amptat• LaS 

3,61 

WS" F. mmi 

na 
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Apulado d. ~edis de expediente e san.in Idpulridos Core nano 

de ainaná. pglar~. 
%sapo PINCEL QUADRO BRANCO/ MAGNÉOCD, MATEIRA!. Pu/STICO, 

MATERIAL PONTA AMOCO, 11PO CARGA DESCARTAR., ODR mut 

AquIslak, de waterlals de expollenta, naltddo, mola e ~anho. 

Dnalpla PINCEL 0(591110, MATERIAL CABO MACERA TIPO PONTA INATO, 
~TUIM CARDA KARL" TAIAANNO 

0201 Rala 5.1.1.1 do ~adua 

0(1110.707/13201-33 PRISMA RAIAM NOÉGERWRLE 

Preço [Compres Rovemellentals) fi Mediana das Propostas Pinga 

ênea 
Grama do ESSO de Ria da Janeira 1 PREFERORA MUNK1PAL DE RIO 
Eg309TFLAS 

000..: Pontual eentotigio de impras.01 pra fornecimento de ~Sais 
~nos de paaggla pra at• f; Vá* ~SM oingnIsliatIm • 

P.4.0502.. da unidol.useahre• =mod. ~Moi& Siado 
0...gallo PINCEL DE50040, MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA GRATO, 

MATERIAL aROA PELO ANUM., TAMANHO 05 

MIN ~o ~16 Saniecador 
21.726394/00(11-011 MORISOUJCORSOCISZOISSOTOSOIIIIT 
22.136635/000144 OFERTA E 015510500 05 EIETROEIETICNIORS ODA 
20~011.711 We0214111001131•11:05€1531MWMOSEIRIELI 

Preço (Compres Goventinentak) 3: Mediana das ~paga. Finais

Oied 

~TOPA PAUNICIPAI. 00 JACtIONGASIG 
Ohjeg Caubtegla da amarem para manual apg1195. de ~ISM da 

expegem. pua ~dg as naansIdaan da galado municipais 

por um pedodo de 12 meses 

Onedike 
alnal digo ele, %nal' cl,uto miamo e. 

CNN Rads IMO do Fangoider 

eaDeviaMoies Fiiiimemenemalvemeetme 
02.514,617/41071-50 RODRIGO TONELOTTO 

1.7914/0/0en 1011111),SMODANSIMIXRIGIESOTIRMIN011 

ge, 90 R27 823)0001-56 NORW4 MARIA SILVA BARGANTE 

eeserafaõesee 4eiviseoLlitecieedieettelmeeDORM31.10A.

Oullidegla 20.00 
UnIdedo Calai 12,03 RN 

Uh PS 

es 

Pito 06/11/2020 090503 
Eivia~ Podia Clatnko 
kInfflagew N.Proploa972020 

lata/Item /71 
oggonanninntgdpar 

Ounikl~ 55,Ra 
WS.e, Unidade,

UR RI 

%to 19/21/2020 MOMO 
11~1.4.: Podia Elgrento 
IdaralOgalt 111Pra3o.492020 

Lata/kaga /as 
Pega saí 

Clagleld.do 21O0 
Unkbdo 11n1ded• 

OLMO 

e 

Item 1.3.8: PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO REMOVÍVEL TAPAM R$ 

~dei DeolS Olm000lo 

65Caba 157 

Pine ¡Compra. GaVelTarnentabd la Mediana das ~pegai %Sb 

dar: 
FUNDACAO NACIONAL 00 IND101 COORDENAÇÃO REGIONAL CO BAIXO 
TOCAIS TI! 

algo 
~FRIO da matorlitlula Rodam% . earemadqsrldescçrnreojrss 

de ~oda parlsoactar. 
De*. PINCEL QUADRO MASCO / an4NETICO, MATERIAL PIASTCO, 

MATERIAL PONTA ACARIDO mo CARGA COMUM. COR PROA, 

001 Pede %SI do ftweeador 
ILIIIL45~.1.11 ANS MIN1111Allit E PORIAM MIA 

RS 

'eaN.br 

Cera: 01/12/2020 00~30 
Medelld.d.: Disponi. de Ilidtaáo 

Idgallgepla DISAMS• de LicitadoNe 20/2020 
latfla. 

Fut. 

Quardld.d.. 10.00 
UnIdada: Caba 12,00 LIN 

UR PA 

it5 

PICA [Campo» °poen...mamai.) 2: Mediana das Propag.. Fin. Is es

dar Dag: 01/11/2020 00:001:0 
FUNCIACAO NACIONAL DO INDIOI COORDENA* REGIONAL CO Baixo 9.1.4•Ndffike ~mi da Licitado 
TOCAMOS lid.atgadige Dispa Ildtacia Ni 20/2020 

ObIng inflam 21 / 1 

iro ar Fano gana 

Ogueldachi 10X0 
1J~ cala 1255 UR 

LIO PA 

Coa Rolo lodg do Formoviar 

oseies-etsvei VMEW =MA !IML" 

1110Preço (Compras Governamental.) 3: mediana RB Propagas PinaS R$ 

0nOw Ragu 0142/2020 00:00s0 

FUNDAM RA00.41 00 POIO 'COORDENAÇÃO REGIONAL 00 BAIXO 

TOCANTS 

01.1.tec 

~içar 

Poulasio de mgerlali de ~gen* ante SouIrldos coo recurso 

de monde prior...1w 
PINCEL QUADRO MANCO / emONÉTICO, MATERIAL ~IMO, 

MATERIAL PONTA ACiduCO, TIPO CARGA DESCARTAM CCP mut. 

001 Md. Ssible ~nes 

29.54/1.4~03.011 MiAvdeeau ardwourseARIA 

~dedo Dispam d. Lkatdo 
180110e.pla Dispam de LIdtualo N. 20/2020 

1.../Pone 22 / 1 
Ima mord ba 

lauentkledo *CO 
Unkhdo Cato 12551IN 

510 PA 

*$ 

Item 119: PINCEL MARCADOR PERMANENTE COM PONTA DE FELTRO RECAI R$ 

QuegdeM —Ma Obareplo 

Oacalma 159 

PACO [Compras Governamentais) 1: Mediana MA Propagas Finais 

da 
FUNDAVA NACION01 DO ilsol01 COORDENARA° REGIONAL DO BAIXO 
TOWITIS 

ObIlabx 
Apulado dom.1.414.4~11.nt• • sarem adquiridas oam mama 

da moeda ~Inata, 

Ihndkão PINCEL ataliCAOCe PERMANENTE CO MATERIAL PLASMO 
Re0a..00, TIPO PONTA FELTROAOR TINTA VARIADA 

Coa Nitr ~4  4,ermákr .  H"dt
1119. 

AMO (Compras Gereenbameateds) 2: fetedbna das Propostas Pinas 

FUNOACAO NAOONAI. DO IN0101 COORDENARA° REGIC.IAL 00 BAIXO 

MOMOS 

MOIlsOlo de ~MARY ~net a sargo /doirados iam nano 

R$ 

Detia 01/12/2020 COCOM 
Lledo..~ Dispensa da Lidt.0. 

klard/Radka Dispam. de MOO* Ne 20/2010 
1.101.ad24/1 

Roer gana  br 
Ciesent~ 10,00 

UnIdaslee Caba 12,C0 LIN 
• PA 

RR 

R$ 

Oen: 01/12/202000O0A0 
PASSIdglo lAmean e• Licitação 

14.0011,201ce duma O. Ueltadlo N. 2012020 
LOWIIMR: 25 / 1 

Pais: rowdoMpreilannungotaldpaRbr 

Valer d. Propag. Roa 

2425 

1,14 

%bica d. Pr.!~ Rol 

1,02 

1.14 
1.2% 

2.33 

Vós' da Pus ate Rad 

0,1 

3,55 

10,03 

33,50 

Valor d. Propag. Rol 

ROO 

33,50 

V011 de Po . FM 

3S0 

~a de Pra!~ Pinai 

22,00 

22.00 

2255 

23.00 



da emende parlatar. 
DImal0O: MOI MARCAM. PERMANENTE CD MAMIML PLA5110:1 

ft(00/00, TIPO PONTA FELT10,0311 UNTA VARIADA 

01M Ilbak Sadd da Rads 
ELI faa alatilta • 

Rafo ((OMplaS GOvemaMentab) A Mediana da. Repas Flnale 

dreMe 
FUNDA0P2 NACIMAL 0011103¡1:01410016‘10 REGIONAL DO 116/10 
TOCANTIS 

Oba 
Aqukdçie de meta. de afim te a an aáquirklas com riamo 
de anda ppripmefity. 

Ratko PINCEL MARC/0DR PERMANENTE CO, MATERIAL PtA57ICD 
RECICLADO, TIPO 'Ca PEL1110P141 TINTA VARIADA 

061 Reás Sedai Panake 
22.5111~~ 601A V1111041 UN A r eatastat 

ta 120: PINCEL REDONDO W 06 

CIParade Deva 
135 Unidades 160 

Preço (Compras Governamental') 1: Meca dag PmpegaS Finais 

da
MINISTRAM DA EDUCAÇAO 1 OnhersIdade Metal da tonta Catarina j 
Prd-Relted• do Pe1raMistrm5a 

Oblata R16stre de Pra mr• • a:~ ambição de ~Is da 
Eallente Pos. 4145044• Unimddids F•deral de santa Catm1na 

0~ PINCEL 061E1010, MATÉTIM ORO PLIST103, 190 PONTA REDONDO, 
4.60016. CERDA NJULCN, 0111004006 

061 Sedel de ~pau 

Preço [Compras Governamentais) 2: Mana das Propmtas Piock 

da 
MN/501110 DA EDUCAÇÃO 1 Fundida Universidade hal da Mao 
Oro.. da Sul 

010ne: Antilee de mudai da 626~M. am gara1 amarro • gmmarenta, 
~ vês de ~ame de Registro de Pra mia Manda • aios 
adens d• WMi 

Orada PINCEL 0123111160. MATERIAL CABO MADE144 TIPO PONTA REDONDO, 
MMERLal CERDA 16.1101, TMUNNO06 

061 Rade Sedei de lineear 
arsfissis WA/64660411R11111610140901 
OS 075 982/0101-2.1 mAXIM DUALIMA =REMO LIDA 
14461.60011.47 ~01111600.601411110416~6400112~01/01110 
03 716.8411/0101{0 V Via AMARO COME1103116211TACAO É 12(PORTMC50 
111.777~000/47 naaoefesumearootaitanotum 

Pina (Compras GOVelT.Ma) Madian• Mo Mapas Finais 

da

PREFFITURA MUNKIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
atm Gordniaplo de empresa per. future equislOto dc ~is de 

Emmilente,DIS ~ene e Limpeaa pa sumir ps neanshas do 
Mealeiplo &Castela de %DIAL. 

Rau PINCEL ARTE alla MMTRIAL CERDPS PELO 1.4491471P0 CABO 
LONGO, TAMANNO A FORMATO REDONDO 

Puendeladm MOO 
Urda Calm 12,03 UN 

LIR PA 

RS 

01/12/1020010:103 
Mealaile: Moem de 116061a 

Menellea tipere• ele Laia ris 20/2020 
Linpflen: 27 / I 

CIumnidadm 1010 
Unidade: Caba USO LM 

UR PA 

R$ 

00.60•6141 

RS 

Det6 09/11/302014:30:00 
MeMidede: Pilde throdolee 

1614.102612020 
base /03 

reste: 4. 4440:16016memumentals.gov.br 

01.~ e0,00 
1M1dade: UnidaeM 

LIR sc 

liS 

DM: 22/10/202001120:011 
Mcdals: Par, letra* 

POPra432020 
atm: /231 

ateompremovern~ 
Clum6dedse 6500 

UnIdadm Unkbele 
UI: MS 

Deo: 15/10/20200t300 
Nata Pregão Elenlnim 

lebnellkapki: N4144912:22020 
Sant / 134 

rmaprepvemamenlais5mbr 
~Ma 1.1101 

UMMor ~de 
UR PI 

061 laraMelal de Rake: 
missana esanotbantulas 
19 7511417/6001:06 ERCORIGUIM PRODUTOS M1MENT1006 

oasz0000~' 001~111191~0a 031~0~1:801L 1010.11 M/NtIfft611111 

iekern 121: PINCEL REDONDO NS OB, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

~de 11•016/a 
25 Paes 154 

Preço (COPIDMS Governamental,) 1: Mediana das Proposta, FNUM 

da

CISTRITO FEDERAM AGENCIA 1645.06 PROM.INTERNACOO 111/11960 

Agalliflo de ~Sal de adiante 
Omera PINOU PARA QUADRO tRAKO MUI DROUC40: COR 421/1. PONTA - 

361.116001404 COMPCOÇA0 90111131E30dCPLÁ57101, POUCTER 

CNN ~a Sal de Fonmodar 
Ol993A17a31411 641.11061111110-02.1116/10~1~EPAMIPAIAL1166 

Preço (Compra. Governameas) 2: Mediana dm limpastas NYS 

ea 

Para itieleipal da Mb ave do PI/{ 
Objem Ferrnmie el• are de prece • contai° de Emprese pose a:AM 

• evartu6 ~MO, ik ~ais de byediente e Didático, pose 
Moedor 44 demanda voltadas pra malga da Gest166 Enata 

~eriçam MNCEL DESEN110, MATERIPL CA50 MPDEIRA. TIPO PONTA REPONDO. 
anal CERDA 51110110. TAMANNO 10 

CNP: Mie 55551 dc Nmsembr 
W~611:01.01 sor-ctiàxamVaiso 
31 920.442/0:01-93 m4A comERCIO ATACAM:TA DE 0511000 0€ P11105111 SONICOS 00A 
-ummossi WA116011001061ALTD11 
25020.231/0361-13 5111L130 PAPOS • P11301010 6104 
29.112/1117R6014. A L 111834.1 

Preço (aptas Grw•mameMak) 3: Mudem dm piapastes Finais 

da: 

RS 

Obeatie 
O 

RS 

Deta: 01/10/2020 COIX100 
Madadede: Dispense de Lleitnia 

likneMeadim Dispensa de Upllação 1143/2020 
Saem 55 / 1 

Parou a eemPaommemphiseav br 

UniM414: Cato 1203 L111 
UR DF 

RS 

Dela: 27/07/2020100030 
Meelea: Rode talo 

Ideratemike 10/4.61e:0020 
L.~: /07 

Maem vAxv.eampeamommarnentait.gov.br 
OseMidadm 10300 

Una Cat. 13,00014 
UR PA 

10 - 

e

RS 

11551: 1607/2020 09:60:01 
~St Radie EMMSniee 

Valor da Pr.:~ final 

22.00 

Vder de Proa Md 
as 

3,02 

1,91 

Valer da Proa Final 

5,50 

Vsordc Preliane soas
1.49 
la 

GAO 

1,55 

PIMPNIft and 
1.45 
1.55
1.73 

21,73 

1014 

Vate de. Prapra Plaal 

1494

22,36 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação Uni...sido& Federal de PRI 
01,000E O caga) SN estante Iklessle 4s Meelha do WORM ~nana* 

Pga a aipassle da mamai da asp•dgnessidassaaRde • da daue 
~et arab se PGC 2020, pwa suprir masskladm do todos es 

Drertçães POICEL MOIRO, MATERIM CASO PliST103, TIPO PONTA REDONDO, 
aMTERIAL CUIDA SAARA RPM/MON 

01/0 ~Ia I RR de Femmes 
MilaIsteM111 iihOlkeRt ODA 
28.706.4116/0001-26 O SOMES DE CARVAU10 OREM 

Nem 122: PINCEL REDONDO P010, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

QugaMmla ~alga 
25 Pratas 165 

Preço (Compras Govemamantak) 1: Mediano dos Proposta Fama 

da 

~TUIM MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
Obigm Contrata da amarga Ria Ribm umbigo da ~Mak cls 

Expedlente, Ratko, Nem e Umpea peta aspelr mensidadm 
Mgaelpia Na RR% do PlauRS. 

Clioal.o: PINCEL DESENHO, MATERIAL CABO MADEIRA. TIPO PONTA AIDC400, 
MATERIAL CERDA PROANIMR TAMANHO 10 

0114 ~lb Zagal do ~moda' 
211.716490410)1411 600 O0, VMNO ORO 
024111.226,00301-01 AUAPDA REPRIEMENTACCIES E 0000000 0€ ~SIAI ESOXAR E MIME 

110.16.457/~01 LICOMPAAMIORIMSAUMEIREOI 

RIR Karapras Govarnamentaig li Mediana das ~pegas Riais 

da 

Podada Municipal de Sia Fraseara do Pará 
Opa. Form.* de mates do PRP • embaido de Empresa pano sonhai 

e Areal Aquiskis da Matei*,do Eipadiants • Didático, paia 
atandr as desandes voltada pai os seta. 4. ama ERmIsms 

PmeNtem PINCEL PREMIO, MARRIAL C400 MARRA TIPO PONTA REDONDO, 
MATERIAL CERDA SINTRICA, TAMANHO 19 

001 remoder 
ctl40$0T/C011410 RflirlatElERVORN 
31.92,1842/0:91-95 MM COP00R00 ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA SEIMCOS LIDA 

~ema SESEOSMIIPAISEVI 

1901~/COY140 AlMAIRM 

PRA [Campam Gevelnenneltals) .W Mediana das Proposta Finais 

Olks 

PREFEITURA MUNIOPAL DE HORIZONTE 
Obasea SRple de melhor propests Ria mglgre da armes abando Mura e 

~Ruis effloggões pra PRIPR) di Mitarig cl• Consuma • 
Essmdlente, dralnados às Mann asagariss de Miffilelple de 

Med:~ PINCEL DESENHO, MARRA 0460 PLASMO, TIPO PONTA REDONDO 
MIA MATERIAL CERDA NMLON M, TAMANHO 10 

1~dfkaake NePragies7102O 
Le01/11a: /15 

ralo rim 
Egmidebdis 5,30 

Rafada RR 12,C0 uni 
UR PI 

R$ 
Olavo* 
O 

RS 

Date 15/10/102004A400 
~Re Famio Elistranke 
kInMeeRes POPrede:22020 

latajltana /i56 
—€0-

- /.40.00 
Usidmie Caba LADO UN 

140 PI 

R$ 

Dna: 27/07/2RO 10:0100 
Medellida, Preesle Eletranko 

NOProgio,0020 
~PIM: 100 

C/ondelodsc 100,00 
~c Caixa 1200 UN 

WS PA 

J ets

R$ 

Oda: 29/042020 09210 
PeadoNdodo, ~Elo Eignanko 

IdsadIkagsa NsPrtg1o:40122120 
taM/11mm 33/114 

tentos 

Casgdaks 29.017 
~der Caba USO LM 

1.11: CE 

04P1 rodo 5012•1de Farootesior 

2016~3251,70 ia DISTMOUIDORMOW 
34590,793/06eige A S QUEIROZ 9$ 
maie~im tamemaimmeessmeemertem demmemeameteemeace t 
2R9394R2/0001-06 1,00001061 

Item 123: PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 CORES. 

~dada ~MS 
20 Cabas 169 

arais IORMIA4 GeRamamentaig 1: Mediana sMS ~Podas EMAS. 

Rala 

PREFAIUN.DE URRAR 
Oblaz AqUiskle de nytedels Os oxpodlorite Nscrltárlo • papelada) psra 

suprir e necangades di mtld Sn. Proaltas• pragnmes l5ados1 

Doa—
PINTURA DEDO, COO RAIADA, CARACTERISTKAS ADIOCNAIS LAVÁVEL 

CNP! Razia Sedai do fegimadet 
GUESIOR141 mponereoPeetma meu 
04424.579/0001-70 COPILAR • AVIAMENTOS E PAPELARIA1MA 

Preço (Compra GOVernementak) 2: Mediana Ou ~postas finas 

te 

PREFEITURA sAUMOPM Ig PRESIDENTE CASTELO EAAN03/PR 

Oblew Ralstro da peça pra Miras e en/RualtaquIskRes cl• ~414 
melado. mo. • che ~denta paz suplr • measktado 04 todos 

Sputsniontes desta reunklp•Odale 
Dasorkix PINIUM A 0490 CORES OVAS. CAIXA CCM 6 024E5 SOIMOAS, PONS 

DE IS ML CADA, NAo TOXICA. SaUVEL EM ÁGUA, COPROWAR 

001 %do ~IS de Irando 

07.245A51/0001-50 DAGEN.- 0000100 0€ MATERIAL DE f9ZRIT000 LTDA 

Preço (Compras Govesnamentals) 3: Mediana dos Propostas Finab 

Oras MINISTERO DA SOQUEM 1 Unks~da ~nal Rsaal as Rb de 

Migre i ~o de Muges AdmInbtrstaos I Dapartamanta de 

MatrIal e1.rviços Amen, 

ObMas 

Aquiskto do Merertol de Mos Gráficos, 
Desriçam 

PINTIAA CECO, COR VARIADA, CARILTER(1,I145 ADroateslAVAVEL 

R$ 
Obanaile 

R$ 

Doto. 14/11/2020060210 
Olodoidodat Pngia Elsttniro 

1~11~0as 111Prule:1372020 
laeam: /92 

~ha vanvaernprageognmegaisambr 
Qmsgelido: 100,60 

Unk~ Unidade 
MN PR 

RS 

Dalet 30/09/202009:0003 
lislelkhdw Nulo Eletibnice 

ildnieScie N9rodoe262020 
Lotefient /130 

Sebe vrew 
Cloneldedu 20fe 

Ungmlw Unidade 
IR PR 

RS 

R$ 

DM: 06,90/2020 103030 
~IML. %sio Elatotnko 
Iláneffitiac NsPres0c<1170213 

tolisfinsin /64 

QuantkAR: 251» 
unklieew Caba coo FR 

UN R1 

tols.gor 

Vais d. Propale RS 
7303 
24,03 

18,12 

;Mor chi Popo.. Rui 
ia 
1,70 
ms 

22,16 

Valor d. Propines MS 

28,90 
na 
36,00 
84.53 

5,55 

3,411 

Vaiar do ~FM' RR 
'LR 
2,49 

4,45 

RR de gepag• hei 

4.16 
4,45 
4110 

6,72 



CNN --ais ~Rade, 

La4.79513N47 'Pipo Mwsince4 atum 

Item 124: PISTOLA MOIA QUENTE GRANDE 

Cbseldmie Omaltee 

35 Unidades 170 

Preço ¡Compras Governamentais) 1: Mediana dei PsOpettal Finais 

óralm 

MUNA:IMO DE ~NEGRO 
00180% 

~III* de natideb de ~adiantes. 
Dmirlçam 

Pistola De Cole Quente Geada 

CIÉRI ~lb Sedai do Ionmeaciar 

ZR7.287/1101.87 6672 721:01WOORLIM01MOMI 1700•90164,LiDA 

04.588 694/0301-41 INFOTRe COMERCIAL EIREU 
N417.71310:01.012 PRÉ1021/Ellat E S9118188000A DF MOMOS te011110.111311116 • Enco 
39.592.121/C001-08 56 MALIPOCOLIER00 DE alaTERIMS DE ~PUA IMA 

R$ 

Dalt 07/12/2020 0113180 
Mccialidada: Preito Eletranim 

Nalkaglo:1112320 
sastelem 61 / 381 

Pierntkissim 11,00 
Uskimb: Unidade 

LIR PR 

Preço (Compras Govenumenta(i) 2: Mediana da* PrOmnbaS Anais 

6/alm Oatr 23/11/202008:31W 
~lede: ando Gatronke 

PREFEMMA MUNIOPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR kirnelflemim NaPruão:632020 

OiSete barna: /223 

~AS de material de ~Menti para atender uanandis dm vemv.compamovam tater 

Deserkim 

Sala de toia-quents grande eftele do MICRO 

O51 Sedel da ramada 

3inLarétA544 AuP44442Nattumeiffil 
19.731267/0:0147 0611 72 ~MAL 111P0RTM3011e E ExPORTADORA LAR 

WAIIIIIER81111900.810A 
35.790.364,000141 1 F. A. €001 • GA LIDA 

30320.176/0021,91 IMOPEL PAPtlARIA E EQUIPAMENTOS LIDA 

05 383 113/007140 NOGUEIRA NOBRE 00146100 E 30RV1025 1.111A 

16.182,000/003101 11(15 0111553 PROVENN 

21.$1•3014/010142 S.iIWINAE ustraueranc PSORGOLIA 
78.770.734/1001-11 UVRARIA5 0111130 LIDA 
21,4411~014111 ANAIG921112,11010110 MAGO, 
55 958 051/0:01-05 VIVIANE DAULA BERICeiNINVIA 08112997903 

Preço (Campa. Governamentais) Mediana 'tio Propostas Reais 

~a. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO PR 

Oblaz Registo derowas pra Anuns e ~atuais solUiSiçOes de matinais de 

emedkmte. senerns de COM e MAMA ri mem e banhe pau 

~der e demola das diversas Lanterna da Adminktmds 
EisoRke 

Plateia para mo de cat• quanta - grande 

asai Rufe OMS da ~socador 

atiOsmeS74 SaiáltimsaSob ~Pá 
02 MS 712/0:01-31, BAC PMELARIA E1111111 

31.111081/0001-93 ANDRE Menu 03MERCN2 CE ARTIGC6 CE PAPELARIA 

07 345A50/0101-90 DAGEAL - COURO, DE MATERIAL 0E111011701110 LIDA 

~tont AiiensoliStionounutiss • 

Iton 125: PISTOLA P/COLA QUENTE PEQUENA. 

e L:1112 DIMI02110 171 

Preço ¡Compras Govemementels) 1: Mediana dm ?repostas Finais 

MUIROPIO DE RIO 5E350 

• ilnunerlals de egedlentes. 

Deetila 
~Ma De Cela Cimente Pequena 

al112571010WP RATE11021,901CIALIPI~RAEIMPOÉSPOC41.110A 

ClueMliSs: 45,00 
~dm Unidade 

LIR Flt 

Dota: 14/10/2020 100500 
Maddideam Prosais EktiGnim 

MaMillemice NIPragan:562020 
LatePsera: /222 

%ar compamow ntels.gas 

Chieneldele: 57,00 
Unidade: UnkIeda 

Ur, PR 

R$ 

Olendle 

es 

Oatr 07/12/2020 011311:0 
14~dadm Pra* Elatn5nko 

Seenduneolen NsPreglic,1112020 
~me 61 / 312 

earnareigemmansantrnjoe 

Omeddadm 87,00 
Unidadm Un—

UR PR 

te 08 SO AMUO COMEM° DE ALATERUIS DE UMPUA IMA 
440441SheultAAWONWAssouposents-opai 

PRRGO CaMIRRU Govnemintaisi 2: Mediana das Pasmas Finais 

as. 
PREFErrURA MUNICIPAL DE RIBERAO CARO 

Obimin A posalvel ~rd* de ~st esimallenia diante peta mo das 

~ready OrniMamentas e Unidade muni." pele perna. d22 
(dons mesa.. 

tratire 
PISTOLA DE OzIA QUENTE - PEQUENA 

cem Rola ~I eia Remate 

15,8111~11:01481 Ells MU MALVA. 
06.162.104/1021-00 TEOAAT OUTRIBUMORÁ cOreERCtal E EMPRISARIAL EIREU 

07;26.498/070/40 • bAS-014•111000111417831104.101501M.10110A 

Preço (Compras Governementala) ~liana das ProposteS Finais 

ao. 

T4410 A0141" 2401

17,01 

12,79 

Yds de Pio!~ Meei 

12.00 
12,44 

21,35 

Ps 
Valor de Prnassie Final 

es 9,19 

es 11200 
12,10 

ris 1635 

es 10,58 

DUM 03/12/2020 MAGO 
laballel~ Plagio ~Mit 
kindendles NIPagloS22= 

Lernalem /51 
IbMix xenvconnommamentalsembr 

Querrededm 3,00 
~Sm Unidade 

✓IR PR 

RS 

— de hesho"Pbs 

111,01 

!oSe 
12.127 

RS 22,50 

DAS: 05/11/2020 ~CO 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA bleriSS Pregão Oetrônim 
ISABEL CO PARÁ kiwitemei7 miamelow322020 

Wats Radie. Re Preço. paia wwtual ~Web de ~ai. d• ~kers ~me 2 / 111 
e ~Is de Higiene e Urnpaut par. atender • necessidade. da falem teme 
PrehRura Alualelpd da Unte kabel do Pad, ~és de sus Cleantidadue 200,00 

~ dm — Unidade 
PISTOLA DE COLA QUENTE, PEQUENA UM PA 

br 

0.14 MS fadei do ionmador Witir d. Pieptiate and 

na 
12.724.354/C091-75 E. O. PIAMEROCCOACROO DE WRCA004110S EIRW P4 W99 

20.274.21WC001-96 0145 DUTRIDWOCGA DE EOWPA4N1Q5 ElETROWURONICOS DOEU OS 22.00 
lerasiiimowo ramaRettorsuneacominseu IS na 
20.146.444/0001-56 015 OWIEROD ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMA/WA NELI RS 23,311 

Sá 
07 WS 575/0001.00 P I. F COM E 00V 00W 7347 

IRIST 125: PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 500 2 MM CORES DIVERSAS, PACO R$ 

~em. Dado ~mele 
25 Owates 175 O 

Preço (Outras Ente. Públicos) 1: Madona das Propostas Finais 

e a 

MUMICIP.0 DE 0€ MI/L MUNICIPIO GROAMAS 
adwit ACHIL55.53 DE MOINAI DE CONWMO II (Al&11911.1 DE E(Paliella 

MATERIAL EDUCATIVO E BROMO E MATERIAL DE PROCIIMMENTO 
OE DAW5),0611NADD AO AlINDIMENTO DAS DIVERSAS 

~Ware FOUIAWRIORRACHACIA E.V.A. NA COR ~MA • Placa do EVA 
Premam Cor 410em o tOcm o amuos,. imm Kreetn• E.V.A. signific. 

0013 Nezio Sedai de fceneCeder 
0...2.017.R.0.23411' tteattiitôt- tesuiserkés ' 

411) Preço [Outros Entes PSeliene) 2: Mediana das Propala. Fin.ls 

MUNICÍPIO DE GRWIRAS / (1). MUNICIAI° DE GROAIRAS 
061004 AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE COP4WM00 li MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

MATERIAL EDUCATIVO E 13PORTP10 E MATERIAL OE PROCIWAMENTO 
DF DADOS,, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS OIVEREW 

~MS FOLHA EAGORILADIADA EVA. NA 079 MARROM - Ponde EVA 
premiu., Cor eOcm 0 OeIMO lTa 2mrn Meta E.V.A. ~HW 

0010 tate %MI Foomesdar 
Mensofixe5e, ensiiimmeumbiliN 
O 7410P COMERCIO 0411905 DE 17500M000 E 51317100 DE 
o O04allWRO0R01917110010011ADEMIAWROWTOA 

Preço [Clubes Entes NUR...) & Medbna da. Ninaste. Anais 

da

PAUNICIPIO DE RAI:Vau / LI MUNIOPIO DE 000/0045 
061W AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO II (MATEMOS. DO EXPOREME, 

MATERIAL EOUCATVO E ISPOR1W0 E MATEMOS. DE PROCWAMENTO 
DE DACOW DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DIW15.45 

~ha NOWA EPABORRACHADA EVA. NA COR VERDE 0.040 - Polca de EVA 
~Wel Cora. o Mas *espuma 2mm Rmilme EVA significa 

001 de Fanais 

Dam 29/07/7020011.0000 
PAndalidade: ~Be 

WW7empik. Nelleltacia7123529 
laylewn 29 / 1 

Cluendtdm 35003 

IS

5,00 

Velor d. ~pena Rind 

W2 
5,C0 

11.00 

RS 5,00 

Onie ZOM12020 0.032:0 
~mie: Plaga 
klantilkadlee NeLi6ReW7523429 

WeleneM/S 

Quwedaded 350,00 

Ur: a 

RS 

Oet.: 29/07/2a0 0t0000 
Madelbled.: erra 

iderditmeção: POWWWW3eas 
Ha: 35 / 1 

%Mc wevadhcoesteembr 
35003 

07: a 

AHOP COLEADO ARTIGOS DE ESMIOLO E 00100 0€ S. RS 
• `Ittcomemodoeietnimitosuitii 

Item 127: PRANCHETA EM ACIDUCO TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE CO! R$ 

Clweld.de Onerleis Obanwle 
ia m Unidade 179 O 

'IIIIPPreço (Compra. Gennurnentels) 1: Pel•dina da. 

doam MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidule Rtderal da Cari 1 
UnkeraldWe Ra Intypwla WinWord de Lidefard• Afte-lindlein - 
UNI t =LAR CAMPU$ Dos ratas 

Oblate: ~biela da mireadd de ~uma peta Mpedola de ataque do 
Almearlf @do SetWel de tanque dai ~ft Cenfuntle Cendloles, 
bulettidedeo e eggenclin WW•lwidet Edltd • dards monas 

ONSIS PRANOIETA POWATIL, ~MAL ACIRRICO WAIWARENTE, 
OWPROJENTO 145 PAPA. LARGURA 220 hW, COR CRWAI, 

001 Sedel deformada, 

jfloS4* P. 0 
36.723.205/0301-20 ~CA E EDITORA USAR EIREU 
WWWWWW1.11 1AUWWYWCZACR091105A1 EIRELI 

Preço Worm.. Goverwment.14 2: Mediana das Propostas finais 

da
muesrteo DA WSTIÇA 1 Owietwerria de pegai. Wird 1 
Supedntendlinda Racionei na Pereba 

Welw Ren.eo de poliu pra ewntual amdaidlo de wteriels de consumo, 
Mdulndo rit.WW1 de prece...Menta dirdet oped1WW cepa • 
czeinha. labletterlatt %Mula • insianiat• 91044e1 

oMet& PRANWETA PORTAM. raTERIAL AMUO, WMPFaMENTO 390 MM, 
LIAGURAIW hem, taposurtA 4 IMA, COR FIM 

0*3 10aleaeWd do Forwaldsr 
20.07Ü*070142, PRIIMRTAIWANA 15/4 
33.330.526037.1-99 COE A FERREIRA E CIA1.7DA..

Preço (Compres GenMeMentabl 3: Mediana das PrepOlta Ame 

RS 

• 14/12/20200431.90 
Matildadm Pra EMe3n1w 

1.1wWeepien ~rep.:04020 
Laailtaim 1 / 2e 

Quantidat 40773 
~Sm UnidS. 

101 0* 

Data: 10/11/2020 ICWW0 
litedelid~ Meigo Ehtlt10) 

en, renono2ozo 
loWit.en /27 

~Ilide: 190,00 
Unidade., Unidade 

UR PR 

br 

Wice da limmeet. 
9.72 

7.° 
LIMO 

Miar de Prepanaas 

: 100 
1490 
15,00 

~de teateme.asa 
AS 509 
OS 17W 
16 2a.53 

RS 9,75 

della MINISTÉRIO DA DEFESA1 arnado de Eltáf MO 1 Depetwente de dem 07/12/2020 0174*05 
anda e Twnelodl. 1 Olmtoda da lenço Geogdfico 1 4.01vido de Ileedebdad.: P11110 ElettR103 
Leverderrevrte Watillea NiPregicc72070 

Ohlwx 0e00000ire: /140 
wane 



Ii 

2 

g 



CNN 119110 3441 de Femembr - 000 04 0440004: 03/8
13.11414a41 amem Lotes mes: 
06.162.100000149 110.1.44smieuroom ~nau E 04101141104 OROU 
2ILS 0000100104.01111111100000111014912t4 - Silo 

Item 13a REABASTECEDOR DE MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. CAIXA R$ 
01•491414 ~do 004=te 
25 Ceiam 196 

044 (C411199 GOvemanientak) 1 MSS da %apodas ruas R$ 

doo 

00~ 

04414.0 

0919: 11/11.12020 09940 
Prrgio Eletn340 
in104.01512020 
/ MS 

Saar 

IMSNadrx 
=rd 14010000 DA tesucw,A0 uninn1404 dr Sana Marli 1.0001.000 

~hm: 
d. 34.149 03 Paços pra •quIskio do rnatir01 aquadonota 4410:10 

900,00 
UnkYd• 
RS 

Ia Almeserlfado =Cd da UMA 0441dede: 
Ileabinnador 1404 208, bra414 4M, LIMMIE por. pincel pirr quadro a 
com= adventes • ad=s, aw 04o COTAR VALOR DO 1100 UR 

CP01 ilnielartl de ~mak. Vaia ele 00000. Phiel 
mosamereisst 11014.1040341,0 /MA Es 1.70 
04.586.694/000141 IMPOTREZ 0=010AL BREU RS 2.72 
01294111/1:044 JC 40000041130009 mainormeo 10 
0463.70740143 
14.0031400144 

PROOIA RMA101111310MUHLE 
PAP11411004.4011411/0 II 

382
100 

230 1150001-41 03
03.073.90.01014 

IA. 0100000 SOARES 330 
1•49,411.4910 04131011110 010A 11; 5-0 

93S7," 417/°; °110 Ia.TA" 4,00 
14 4119 2111=10L 001110110001.14 

MARIO RITA 29.539,470,033143 4,4 
teioseria~ gisleResiliMendsesMane mentamet temem" siem M 49 
23.070251/000143 SMLUS PAPIEB • PREE111151.114 _ RS 9,92 

7.17 
01.0411111.0301-42 204631314.414C6 PARA 1.00104014 E ESCR17000 IAM 05 S.02 

moo 
0433133=140 NOGUEIRA NOBRE 01.1000 E 000=51= 4320 

• 1000 KOrilprat Govemament100 Is Mediana (14 Propos= Finais R$ 4,20 

13140 040 13/1132020 007403 
Pr.= EleinSoiko 1.141~ 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1/91nrsleled• Nd= de 1.90. ~Ia 114~1512020 1 =OMS 
41140140 01440 /149 

R4149 dr Preços para ~o deITAReM da 4ffelente 040400 
Alinoorlfada Cadral 

1:410140: =babada p.a pincel p•re quadro bramo 201,01, • bus de .110391, 
mana -te 4049, mr 

001 ~e 3444 Ifflinda. 
04.101=1/0011-0 anC000104 00E11 
03.24040301-41 10 E. !MOIAM SOMES 
111.41041/601.40 séteastaswelasieseImmemmo 

863.707/0021-33 PRISMA RAUGER HENGEMLIKE 
14031440=44 Mitra seettectsitie 
05 073 952/0201-23 14,014 QUALITTA CO(ROD UMA 

07,245,454/10210 PAGO/ • COLIERCIO DI MATE8/4M ESCRITO= UMA 
ensmoommes .010414110101091t6 i  ermo ~nen wenn orei 
2530025101011143 STYLLUS MEROIS PRESENTES LIDA 
14419044. -10 Meitnemiesteett~iscasiteist, 
03.94.14/0001-42 DAROSSUPRIMENTOS PARA 1NFORMATICA É ESCRITONO OVA 

05 313 313=01.90 NCOXIM NOBRE 000140 E SERVI= LIDA 

Preço iCompra. Govenammtek) 3: Medisse der NOM= flnals 

Por-vorso.compow04=nen=49v 
0001144119 SORDD 

1.1~: Unidade 
14 RS 

110,201 

AS 

Cereire 

1.10031100 DA EDUCAÇÃO 

Dett I3/11/202000491 
10•40 1110419149: 11417.3nkra 

1 11:0=kbd• Federal de 500 Moda 
01049 

1.10014:44,0 10Preglo:1512020 
104/1~ /110 

~I= dá nevas 4r3•004110 de mrterlal de 441.414 drsdnado 
Alawearhode 

400 44 .0004.19wriame4.0 44br 
RI =tal 

104140 /1•44440 p.a pontal,., quadro brnm 20ml. e base de álea& 
00341440 500110 

Une= Unlód• 
Rs 04009. 9:404143• 411" cor 4~11,0. COTAR vm.OR DO TU90 

Ro1014101de Fontreadar 
07.0~01-03 scaMosaeliGotoes 
0434694/01:01-41 INFOTRIE COMER= CREU 
211.101.51.1000942 1C tteinüsweriiitrOmm offitelea 
0963.707/000143 PROSOU RAUDER HERGERIUMLE 
accetSmsekeeas POSAII4400.1:72041001 
03230 00/0001-41 ME, 14014.00 =RU 
ottesamtenot 9.1013.009104 COR04231.00 

0724094/11132947 149141.-00141010041400014141401701101.1114 
11.593470/020143 EDUARDO RITA BEM 
02.1040100004 asummorOs um leso mommet esesesutieu 
23.070.231/000143 STYLLVS PAPEIS& PRESE91195 LTDA 
1, -37 90 01014019014014411004 0000 UM 
03.696.111041-42 OAROSSUPRIMOM35 PARA INFORMATCA É 02001001.11:4 

043.313/000143 400E4 11010 COMERCIO E SERVIO3S 00.4 

Item 131: RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, COM 25 UNIDADES. 
0094144 ~0= 
OS Paort. na 

Preço (Compres 4rreniemen0.ls) 1: Mediam 43 Propos= 111.4 

ónix 

=erro de Es001.3 de Sb Paula 1 Pre=una Muldpal delierM 
01•014 

10440 de =tos pra lemeimento de ~Ide euritSrlo. 
Off 004 !ÉGUA 13015010, MATERm. AÇO, COMPRIMENTO SOCA, 

GRADUA01.0 CENTÍMETRO/ POLEGADA E 1001101110/P00E0400, 

A
 

R$ 
0040.4110 

AS 

0.10 04/09/2020 09000 
490.14.140 empe 04,3140 

1,14011440 10~03:1222020 
104/1410 /72 

PPM: 4.4.00mpr440nrmenta0.30.10 
1144kladr 2.40091 

I d.' Recorte 000 UM 
1.10 SP 

001 Rade ~I de F.:~r 
asamamesses te voa 011atettetdIAMPFOCUMSORIEJ 10 
15357.4740110142 1.104.10 40:110,10104 E SERMOS MA RS 
19.34040/03410 RRIMUC=000 0411.11149401393~024014 013.4 

0.20 

7.87 
420 

1402 
43,20 

1 A 4

1,00 

%%lar el• %pente RS 

Ci 07t



07-088.874/8081-li  SAUNAS MATERIAIS PARA BMITC8110 MEU 
3111111.704/~17 110114.898~.111110011MACADIROMMOCICA11DA 
D..708.628/C001:08 015111184011011A El sua11moil05 Elia LIDA 

22.791.025/0001-0 DALEN SUPRIMENTOS PARA DEPRIMO/CA E PAPE1AMa EMELI R$ 

Preço (Compres Govenlainient414) 21 Mediana das Propostas ABS 

ónix 

PAINFRERIO DA EDUCAÇÃO I ~dada Federal da Fr 0M...ri Sol 
0~ 

Net de Amos ~ido • sruiskio el• mumbis de ~te.. 
Demrielo RECUA ESCRITÓRIO, MATERIAL aCRILICO, COMPRIMENTO 1104, 

atAo CENTIME1110/ 141~0, COP MIO:LM 

001 Net uobol ~ate 
menaectota tua Tatteeetti 
08.0188.3.43/0[91-08 LAURO MURA ~CS 
ítit4iAAX.M.4. tietuseanuratozent 
14,066A77/C011-M CUL (MEU 
1111111MISDO17.161 ~DMA DA17111110110 
0t863207/ 1'33 PRISCILA RAVMR VENGEMUME 
weasruatoest RIAMO & ~PM UM 
05.383313/1/201412 NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Preço (Compras Governamental.) Mediana das Amputa. Finai. 

Linke 

MNIST010 DA EDUCAÇÃO 1 instie4•114ekrni el• Edompe de Unha 
O6jeD6 AROM8 de morilmota de marrai de Ammhote Nados • pepáli 

Mn" tinta paia ~moto • oin onda e ~AS de 
cautério De Ano omierma quentldedes, cendiffist • aspecillemiles 

~AS RÉGUA ESCRITIMIO, MATERIAL MASTIM ODMARIMENTO 320A. 
GRADUAÇÃO cErnIpanro/ PAIUME1110,111,0 MATERIAL REXWEI, 

CAIU Rada MAM de I: ammemler 

OS 113.313/0111/33 5000088 50688 01MEROO E ~CGS EMA 

14.12A901/0021-19 SOINEMER alDSUI.TOMA CREU 
9111171151947~1— 17RD50o-ORADDEMÜSERODIMMINO 
26312.8090.101-91 ROKKIDÉ DA DLVA 31824997691 
Sag astatateititmanwe 
3.148.905/0001-74 ~ROO E 8801110$ LEV LIDA 

Item 132: RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM 
Ommtklede Omeigo 
SM Pateta 190 

Preço (Compras GovemameMals) 1: Mediana daS Proposta %ale 

dam MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 UniwnIclid• Forlerel de Ceará 1 
Untkliel• da Integra:8o Internacional da Luselonl•Afro-4448•1ra 
UNI 1 LAS I UNILA8 COMPUS DOS MALES 

Oblato: ~DAM da ~Fedi de =momo peva rape,...) estaque da 
Almoiarlfada Setorial de Carpes dos Ma too/erma omelk6e7 
quentkladat • aluincla, enteleddes em EMES Ornai, anexo,. 

Desriçam RÉGUA COMUM, mATERIM. ~CO REMADO Ore7PRÉMENTO 30 
CM, GRADUAÇÃO MIUMEMADA 

CNN Mala Sedol dcP.wmembr 
titaterseete aura fl ua. eau 
19.911 791/6001-11 F. MIEMO BRITO 
DUMÉRIM/0201,111 06,1111M~CADAMAISE 

Preço (Compra. Governamentais) 1: Mediana dc. Pinpeetes Reais 

õreim 
MINIERRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRANDO 1 Institue Nacional de 
CeIoalzação • Referem Arida I SupenntaSande ~em/ net 13114. 

0501,9 Anuldole de Materlás da Gél1W05 AllmentleIn 17MerIa15 
MAM*" ~Seis de Cope • Cor" ~MI Podia pari mo* 
o ~ui do MmearPlaele 5 ~Ser as ~AM da 

DesalMtu RÉGUA CCOAUP" MATERIAL BUSTO CRISMI, COMPRIMENTO BO CM, 
GRADUAÇÃO MIUMEMADa. TIFO MATERIAL RfooM111, 

0/19 
11.2911./041001-22 
16.687A33710111-3$ 
26.214~D14 
33.175.850/001140 

Mala Sal de Fermoder 
Ma COMINICIA11.111A 
V. T. A. MACILADO ARRUDA BREU 
14111~ 01111012 Ilt PIPOS E MM88A0€011D3 
GRADELE VALENTE PEIXOTO 

119 

Dar 30/07/2020 01.1560 
844"14: Pr.& Elattele4 

klmelle4440c 5'PTegloy.132020 
Loodliwir: /II 

vmmsomPremmenomonals.gov.br 
ChrmOdide: 39310 

~de: Pacote 15,00 LM 
LIA SC 

RS 

Data, 23/7/7/2020 140260 
Medalkhadm Pr.* Eletranko 

ildsetibmpla 54,regle1002020 
Latentrwra /128 

wonvorpraspremormrdalsver.br 
Cammeklede: 50090 

~dm Pret. 23,C0 1111 
Lrn /U 

Rs 

116 

0a1e: 14/82/2030081150 
ModaMede: Pildo detréeke 

~Dm 10169839:62020 
unte: 1 / 39 

PC-:knnir 
Clumitlide: SOCO 

Unildsda: Unida& 
Ui: BA 

05 

As 

Dem: 08/12/202010:01/70 
Madielldeds: %doo Elevem. 

kimeNkSple. rede 22020 
ila~ 2 / 54 

fonte, way.carprugoveinglicniapv.br 
Cieemledm 100/91 

Unlolede: Unidade 
Mo BA 

Preço (Compras Govemamenteis) 3: Medlane Is. Propostas Roas R$ 

6 /81.6 MINISTERi0 Da MESA I °amando dc birdto 1 ti•patinreimto 
ainda. Tecnologli 1 Moeda Ol DIM92 Geográfice 14111.1,0. dc
Lerma...afito 

OliMec 

EventIS equbldloo de ~Md de censuro, ~11~ • limpara. 
Deseripke RÉGUA COMUM, AMTEREM PLÉSEICO ORME, 02•71111MENTO 30 04, 

GRADuAÇÂO CE/11METRO. TIPO MATERIAL RIAMO 

ODA finfe Seda de ~odor 
30461.1110264442 EliM03~17,111~110861/070:111 
33.14I2680$1-15 A' DE AZEVEDO 
~pás -a - Cieteeeteit~tiálite 
37,150134~-51 8€ UMPEFA E CONSERVAM VIDA 

24.552515/C001-01 RAMO EMMY RAMOS JUNIOR BREU 

26.344.117/0001413 CALMAM COMERCIO E 3E10I0$ EIREU 
ItilaM•101,111 1241i11.71.61071~116111~10111,1 
29 422 nsvocm-os 15 FREIRE 
austoun tatos amam ce PARUMAISIMICOAOMMIIMINDIMEU 

Item 133: ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Peaaelded• Dmaké• 
20 Cabos 191 

Uma: 07/12/2020 094003 
~SM, Medo Eleranka 

kleoffillaiket POPinkc72020 
0010)1.508 /141 

%IN veffiv 
Querrodoilm 1.1541.00 

UnkliMM Ilnklade 
YD AM 

/1$ 

Valer de Premida DM 
1DD 
1,-92 

L43 

1,40 

valer da Premes And 

1,191 

1,70 

Vate* ermas Fliml 

COO 

18,30 



~Co (Cornorta Govenumuttals) 1: Mediana das Propostas Rui 

dom 

PREFOTURA MUNIOPAL DE 1AIDOPOUS 

Otitx &FAMA du ~Gide expeNGIo.deslinatle às ~RUM, 

depuramentos pua ~Ano • Almiainnclo público- município de 

~Ma PAPEL dite0100. Na/DIAL PflICIAA Paidmm. APUCK.1.016CRITA 

1.40110FACE, COMPRIMENTO 297 IAM, LARGURA 210 

CNP' da Subi eloyclimador 

21.399.014/0091-32 FM INDUSTRIA F ~DUCA° DE PAPEM LEDA R$ 

COid.45REFEGI4E MaGtiN0010tINGEMOICEGNOIFFEGGOEtE0E 
35 254.749/0001A9 GAMA SOIRA COELHO LENIRES E CIA LEDA AS 

R$ 

butu: 02/13/2020090I00 
PAGYEAMIG Pra Eletrônio, 

MAnsio:422020 
~Mut / 68 

Fie roa 

Preço (Compras Govertuonenals) n Madiana Proposta Annie. 

dalue 
MTNISTER/0 DA DEFESA 1 Corrumb ia Amnistia 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE SOA VISTA 

016•10. 

Aquisição d• ~IS de ~sumo geral. 
%aia PAPO. CARRONO, MATERIAL PAPEL, ANUEM ESCRITA PAAKURS, 

TIPO MODOPECE, OZDAPPAIENTO 2.97 MAI, LARGURA 210 mi, COR 

0*1 Fado ablás fanar 

0.1.171.1051071140 500:0110153de Illeicesota 
26.776.936/COCGO7 RH. GUEDES VIEIRA 

Preço (Compras GOVeniarnentalF) 3: MUGIAM. das Amputas FINS 

PREFE/TUM MUNICIAM DF SALGUEIRO/PE 
~Az Reato de pinas MAIOS GO ~ALI de ~AGEM 110 Intulte de

~Sn. neaoldades cie Feder Encutim da ~OS ~Sal 
de Run. da Secretaria Municipal do Plantfamento • Melo 

mu« pma CARBONO, ~MUS PEUCIAA POLIÉSrp. INOVO ~A 
MAN^ TWO NIONGEACE, ~PRIMEMO UI In LARGURA 216 

0192 eioide pormailer 

aSfl/. S0WA1 $fl 0* LIDA 
07245.4540001-50 DAGEAL OWIE8O3 DE MATERI.O. DE 129CREPOPAO LEDA 

06.920_999/0:01-02 SANDRO MIEMO PEREIRA DE SOUSA RS 
214$13.216,0061.76 'N 15~2 UCA IS 

ClueAkledv 2,00 
11•101.1G calco 103,00 101 

Uh PR 

OS 

br 

DA A 21/11/2020 093400 
Molalklude: PM* Ektruk. 

IdernIllegke lareRiaç312030 
MAISFAFF /81 

ownpriegararnrentabAtot Ar 
Quentlinke nue 

emite. Oba wo,00 UM 
Lin RR 

RS 

R$ 

DM.: 03/11/2020 0905.03 
lioddialw Amiba Eletrônico 

Mutat NIPtagitE1192020 
Lo0r/Ib05 / 36 

imbu ~st 
Quatedead, 63.03 

Miado, Caia 100,00 OS 
PF 

Iteon 134: MOURA CABO EM POUPROPILF_NO, FORMATO ANATÕMICO, al R$ 
~atida Dala Obanlie 
25 Unki•dfn 192 

Preço (0~ Govimarnentals) ~In das Propostas Mak 

da 
GoVERNO DO MAO0 CO PARANÁ 1 PREPEINRA MUNICIPAL DF 
COANFAIA 

Oba •QUI516.1.0 DE allERI915 SE tabletit PARA wo NIA5 
SECRWMAS DA AOMINITIRAÇÂO PISaucA 00 ~ao DE 
CAPANOAAAP, proactode pela *terna SM.** de pretos. 

beasim MOURA Moia MOA Sal PONTA 1304. LAMINA FM AÇO INOS 
COM GRADVA00 EM 04, CASO DE MATERIAl POuPROPILENO. 

anil ~a 90615156 Formas 
CO.DéFIFVODlial ilátíMOSiGa . 
07 245 458/0001-50 DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCISITOR92 LEDA 

29.6711353/0001-27 IGUA15J comERao DE Puno EFREu 
IWURTSCIA0 asnueüRSAKSTOMACA0airramosimoas LIM 
011.490.629/002149 EM DISTRIMADORA DE ARTIGOS ES PAPELARIA OREI 

Preço [Compra Geventementals) 11 Medi ou desProponoan Fina 

6•61.5: 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADIA DISTRAÇÃO 
Oblute. Eentratacie de AMOU. Parti0111~11to de ~IA de hoGINAte 

• Estar, em adiram à ~Tad. Municipal de Minintressio 
cetro* candlOts • napaiflaieenlai.IadduanoEdJIaIesnos 

Ousem Tintura sair sem pont413Crn. linix 051 AG, Mex. cato indómito 
• pelloupfluna attalca, capim& pontes Andandido, nucas 

041 ~MSS és Formador 

aláttatgat-sa MOGINDRAIRCOISONIMIXIESOMOilTDA 
28129.492/0001-05 5. MINEM 

*4186424/0:0,22 e!~ Ot 00,50 
09.254.116/0001-52 OMITAS PinutuA E INFORMATICA EIRELI 

isanna/Ona ,  TAtIllIAA.0.5.0111dMI 
15942276,0091.09 LUZO COM O DISTINSUIC40 LEDA 

01395 29A/L1091-00 REGINA PAPELARIA E COrAuFoo DE BRINQUEDOS LIDA 
• 45096931.111 41~111501~ 
09.560 357/0005-30 SECO( O:MERCAI LIDA 

Preto (Compfla GaVemurnentak) 3: Poledin. deu Propostas Fluis 

das 

SECRETARIA ~MEAI DE Foraiwisnuoo 

OROFCCF Orientação de Aforra pr. fonecimom Lin% Exped 
• ~lar, GA 'toldemos, à secruturO Mufflicipid de MrnInIstrecia 
conforme ondas • •10•Fi8op5es ~cid. no FARM • 9KM 

Dualps TexAni melo non pontA130n, lémln• em aço nos, raia oOFEFAca 
em pellpropftene GEMA contende ponta anydondeclas, ui can 

CNN Roia ~I do Fgenwicals 

052es11rte590 eini0**/ICS03.47001811RVICOIL/b. 
25,625A92/0301-06 S500NEEEA 

4-411.4240zoisa *IV MILWANI101AS 
O5234.505/151.32 DIGITAI PAPELARIA E INFORMAM& FOGO 
111M0.7~ IAM= A. DA...gorro 
0/1942 276/030149 USO 03%1 E CUMBUCA., LIDA 

0.1.0111.99.9:021.00 IALMOSSOMES 

116 

Ca 39/10/20200.3000 
maipladat Pra arai*. 

kluelleolo 101~3.1112020 
sta/lem. / 26 

Rira:  re .com.ESeraorsraNtaSE4co 
CuaNalktb: 150,00 

UnirbduF 'N-

us. PR 

Es 

Es 

R$ 

Out.: 21/02/2020 COADA 
Modadmides ena dna. 

~as 109nolo:172020 
~mo /00 

Clumidedat nego 
usdr. unidade 

UR GO 

R5 

11/P3/2155501305.05 
Madadedat Pritis netrônICO 

Sintlikelét RRRI•ORP172020 

- 
14_ isca. . nt•Iner br 

4.521i0 
timildSe: Unidade 

GE 00 

29,38 

~E de Anosa. Flui 

32,6 
33.76 
110.40 

32,76 

Valer" ~MO FAS 

16.11 

35,17 

1,90 

1,50

Valor de Popas Rml 



01.995.294~1.90 MEtO 

~$1~ . ittlat 
111.539.00/01:01-93 MAMO 5.75 

Ca MA 

Item 135: TESOURA CABO EM POUPROPILENO, FORMATO ANATÕMICO, LÁ R$ 
~da" Olealida Obiaragén 

30 UMES*, 1.93. 

Preço Nanaras Governamenta) 1. Medialia das Pimponas Fina 

MIMMt910 03 0915a 1 Comada do Exército [emenda ar da 
~Mie 

Objeeix ~lapa da Material de ~Nene. (Papalai, ~ama ~ken, 
virando atender as ~Mn do Comanda militer da Amadale, 
Oweiteritees Mares Subonlinadas e &sim Mann 

Deecridice TESO" matado': asa brandirei; matialek caba Poi~lam; 
tomprinonto: Mr. 

COO ~o rontaardoc 

meumettem Acemerelmedea001110LÉOLTDA 
11.099.698/0301-111 IP LOA SILVA 

otioestMeMet teelmmettememeteamentetmetadm 
63.726.40)0101O7 PAPES SHOP COMERCIAL tPAITPDA 

lbeão~ Amisostieremeuresam 
32.969.73%0001-311 00 VASTOS 0€ S5ARAF.5 tIROU 

ai:20~ PINi106208bOORPSOCCISSOSIMOISIiRELI 
63.772.923/0001-70 IMUNDA PAPELARIA EIREU 

zurf.aPpo "APEARAPPMMEM/LnuidNapramiloNPLIDA 

PM. [angras Govemomentols) SI Mediano das Propostas Finais 

0.16. 
GOVERNO CO ittrADO DE RO/COXIA 1 Superintendam:is Estadual 
Compras • ~Ou 

Objet Reto do Puno. Rol Mn • avental *NILO° elo ~MS do 
amorno (card rockéncl - plante" ~elo • procoodo utak; de 
Rena" *Oco • leu rolowell pra '(aMara SuporinandIncla 

Deerloix Tm" ~MI aço incoldial, marld aio pifam Dampitnereta 

CNN ~o Socál do formador 
-1101M~RiliNCY 

PoNÇO Comprei GavernamentalO 3: Mediou das Propostas Ruis 

leniku 
GOVERNO 00 MAGO DE ROROCCOR 1 SUpedinndieRIR Estadual de 
Compre* Licitas 

Obigibm Rein 44 pena pra tvintal R lutam 100.34a cl• notedd de 
cenumo (café, SpOntmlor, clipe a outros), p.a atender as 
naccaRbdesd• can Geonclo da Nmosthdo • Pablm5réo . GAP, a 

Deado Tomo on aço Inox, can abe nriestkle inn nuterlal Pinico de 
co~(210n1. CESORICAO £31.1PLIT• NO 11 

das Illozio ~kl do ~pado 
mmeaum:otes 7.c c SOA (MAM COMMCIO !MIMO 
34 SO82190C91-30 _ _NOGOFIRR ALVFS OMER00 ATACICarA DE MATERIAL IX LI 
Oahmatetaap .014210jR•RINSWINOS 
05.163.311/4031,10 NOGUEIRA PIMPE 034AERO0 E RONCOS LIDA 

62.492.799,0401-951 Halo 1~51.1151.1TO • CIA LIDA 

Es 

Detel 31/03/2020 103000 
RiodellioN: crepe Voto!~ 

POPreglo.1)2019 
lowitanc '71 

Omnalilodo 3.745PD 
Unklode, Unidade 

UI: MI 

It5 

R$ 

Coto 05/03/202010/2:03 
Medallibdu proflo Eletreoloo 

14~11eR0kx 1,14Prukne52019 
Latamo 3/ 0.3 

ClOmOdado: no-

- 'MONS 
LIR Ao 

.A 
As 

Dar 30/01/2020 00330€ 
RAwlelldolo: anelo Eletrônica 

IdasolabaçIso Nrnreg1e0542019 
LoColtom: /001 

Feto; waw.cerrOneleavememierrialtaav.br 
Cluetkledo: 

Unido*: USOS. 
LIR RO 

LIDA RS 

R$ 

item 136e TNT, PEÇA COM 50 METROS (VERDE, AMARELO, AZUL E BRANCO). R5 
Osedich Usar Oboracio 
35 Peca IS. 

~GD [Compras Governamentais) 1: Alockna da Propostas Finas 

da 

PREFEITA& MUNIOPAL DE NOVA PATA ROWPR 
OblOo 

Mcicklo de ~Mal IN toodiono pontudo es Sondo da 
cornuda deste enunIcIpalldado.. 

Oszlit4 UM. Mo tecido tr4 (•14 com rolo ele 51», innewl 40,1angura 
moem 

CNN Rolo Subi do Foowcolor 
35.711.101/00,420 mima encautwe Sal 
07299 gRC0301-69 P.P. GRUIU! 
26.31110140X0.12 IGSINOUSIIRRt ~MEIO OF PAPIECILIOA 
011.3a212/030144 EU.WOMGER E CIA LIDA 
iturnawitas atum 
35.954.051/0031-46 'JAIME RAUL% BERION DA SILVA 00I529979:4 
7675113140331-11 1PIPSGLOO61104 
16.682-9:0100DIal SURAS CRI5nNA PROVENR 
tetoeMee‘m 'eiMMAIAMeaukiiirám et ~Amem= 
00 me. mi i000145 COOU APARECIDA OCCmEou NALGO 

lacRie (Compra Govenomentak) 2: Mediana das Proposta Roa 

da 

PREFEITURA MUNIOPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR 

Obloo 
Aquisição do ~dal elo Emdlonte para mondou domando do 

~aio Tecido No ~o Lo (bnlmo, cern nbla do 50 mgr...micro 40, Sion 
1,60cm. 

ORO ~e Iodai do 14/114~kw 
anaxeMeme- AiCerikietitunteme 

iireme4MMea". 111~0111AlaCiC/O DE MS UM 
09. NA on0001-04 EILWANGER E a• 1.19A 

0000.331/003145 GAMA APARÉCOA 01010011 055050 

mateMeeças --Memommeemo LOUVA MAMO= 
76770 794/CC01-11 LIVRARIAS OLMO ODA 

SUBRil SUOU 

R$ 

Deto 23/11/2020003130 
Mataiidet ~ia Eletrat 

leMallieq/da 01•Preata2020 
Leiam /170 

Cluntldslo 25,00 
Unkleic Rolo 

UR PR 

R$ 

Dalt 23/11/2020 03:310€ 
11•44~ %Sn Esta-co 

POPrula:632020 
Locam: /072 

limar arna 
Quantildnee: 35/0 

~dado Rolo 
UR Po 

6$0 
7.60 
7,30 

5,31 

4,22 

Solar de PrOPPOIR • 

3,77 

4,22 
4.23 
4$0 

Ml 
6,50 

Mal 

5,20 

Valer de ~MS And 

6,50 

valor de propr. Real 

4.00 
4,11 

CO0
450 

1.0,0,00 

115,94 

109,25 

119,20 



03.490.510/0011-79 £00 DISTRIBUIDORA DF AR11305 DE PAPELARIA FIM 

RIÇO (CoMpres GOVenumentais) 3: Mediam dm Propostos Finas 

&liem 

PREFEITURA MUNIaPAL DF SOVA SANTA ROMJIM 

DRIOX: 
.44314103 44 ~NI de ED14414me per. ateoder es domadas dia 

Cimerlçam MOS elo Moldo tni ~NI cem Me de 5041 lamOmm 40, 144543/ 

001 Rano Sothil de 111mmedor 

3671113XMOI40 411~41•433130RAIUARAMS1 . 
0724:335410401-te P.P. GARAMa 
29.9~04/0001412 0411143411111M91301~00ÉPPPROUDA 
00333.231/4031-04 WAYANGIR DOA LIDA 

76770.734/0001-11 LIVRARIAS GLOBO LTDA. 
nen490/0301. Melbt~44100/1114 
35.958.00/0001-05 VIL/MIF OMAR MERIC.4 DA SILVA 0/152997303 

111410.130/001-79 • Emeeinesummte ~sete ~nem 
40.493.361/0901-43 CLFIAA APARECIDA 0E01E01101A~ 

Item 137: FITA DECORATIVA 30MM X 30 M 
Deia100 

45 ~ledes ODRES VARIADAS 

PM,» (Outros Entm NIMICOS) 1: Mediano das PrOpOTEM Fina 

does 

PREFEITURA MIXOPAL DF ItÉRUOM 
OROU MOMO CE AREADOS PARA RITURA E FVENTUAL ACIUMMT.A.4.0 DE 

MATERIAIS DE EME:1041T PARA ATENDER AS NECESSIDADE; DA 
PREFEITURA MUNIOPAL DF RIRUDIA E IFCRETAMA5 CONF01ME 

DeaS FITA DECORATIVA - EM 01I00,70MM OF LARGURACORES 
VARIADASX1 EMBALAGEM APROPRIMM 

CNN lede Sedel do iommedor 

Preço (09004 Entes PúblkoM EL Medlene das Propostas Finas 

dm. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
0.14114 

ACIUISKAO DF MATERIAL SE IMPEDIFMTE PAR& O 13011000 
2100/31:21 

~Içam FITA 030141.111 VA - CETIM, CONFEOZIMADA FM CETIM 
COMUM,LEDINDO 1 0.4,VOMMUIA 

00 2 
372144/2309172 

Rege ken Ao Imremedm 
IMFDIME POL/E0)0DA 

Preço (Outros Entes P3b11005) EL ~iene das Propelias Finas 

NOA 

PROMMAL4 ~IML DF VILA LEIA DA SáV4TIWMA 11133/ADF 
010402: 

AQUISIÇÃO DF MATERIAIS E INSUMDS AMA FAMMINÇA0 DAS 
OMINAS DE ARTESANATO DESTA SECRETARIA 

Dmensice ATA DECORATIVA • FITA CE GORGURAO ,ORES DIVERSAS, 713M 510 
METROS 

0011 o ~1 do Falmeedor 
nelitOrMin -niOàisaffitiát otsmmuessim 

Item 138: FITILHO DECORATIVO 0,581MX5OM 
~AM 

1107.5 Unklmies CORM VARIADAS 

Preço itompne Govemarnentais) 1: Medbm das Propostas Fina 

0R505110 REGIONAL DF ENFERMAGEM DE SURA CATARINA 
010444: Ratara ele mese nifennte à qui3104 Suba* de notertal• 

cilvnifkedm de exped•m% de com e cteinke é de Oiros 
Mmentlelos, denkudes n suprir 34 nmaddides da 5444 e das 

Duakfre MOND plástico dem41:043, rolo do to metes oam ~moa de Dm,. 
Saneou rara, ~d., rosa e azul a ralha de motrMaRe. 

001 Reda Segel Do igemeeder 

11.9~ 1 EDUSIMOIRM DOA 
03.999.7C3/010141 ELMO PAPFLM11.4 BREU 

Preço Imoollmas 'EL ~bisa dal Propostas Finas 

Omite MOASISMO DA FDLInni3 I Sea•tieftbecuthe 1 Submeretarla 
Flmeywrenes • ~mento 1 In4111301 ~má De EdUeeplo. ampla • 
Tecaokmia Mime 1 CAMPUS ~MOS 

OSTA 

Aquisição de meais de mediania e moa • CMIMM 4mm~ Mn 
ntivIelocles diMas enktvOlvklas Umpul. 

F14111110 DECORATIVO ROLO OMS Som, DIVERSAS CORES lodo. 

cOa Role 14MM de Femaembr 
1694.41~99 0d 1 PAPIMONIIIMIRICOOIM 
26.312.884/0001-91 ROSIENEIDE DA SILVA 311324956491 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediam dez ~patas Finas 

Prefeitura MunkMal de RAD/Irte/M3 
OPOW 0 Meto da present. ~do da selmlo da propaga nmls vanuima 

FM • AdenInkrimie PUNIU, objelhent a Ferrmae :14 RegIsIxo de 
Irmos penn Amiba@ de materml de expmllent• aro atandliTonto dm 

135/13 

119.50 

Dela: 23/11/2033033107 
111.443~ BlitI6Nal 
ISMIllemém POPmg54332020 

taQanses /173 
Ruim mAntonmmovemam44.11-43313

OFAMIXS: 22,02 
urM*14: Ralo 

Ui: PR 

Valor .14 ~pedi 11.1 

RS 9315 

AS 1.1414 
R$ 104103
R$ M56 
RS 135,1:0 
RS 

, 

FLS 135P0 
05 135P0 
R$ 1.45P0 

R$ 

RS 

De*: 27/04/2021 0041100 
Wslalklada: Prado Ektranlos 

104milloadles 1115417-50-03-3021 
Lem/lemet. 1 / 323 

OueM11.44: 20,10 

Ui: MT 

R$ 

DMA: 15335/2021 030001 
IdecIMASM: Prado Fletrefiko 

a dnn 1121375-04-01-2021 
~Rene 1 / 127 

04~1.4 140/30 
Unkbilm 

DF : MT 

R$ 

RS 

Dote: 00/03/302103:0000 
~MAS PreflePtisendel 

idmitalemilte 1130723-2401.2021 
LoWIttm: 1 / 127 

Quontldeilm 302 
1/11Mmle: 

UR MT 

RS 
Obmwslie 

R$ 

OMR: 31/03/2030 030000 
~Met Prmlo Eletr0.11.1 

Paereg3oci42100 
Isle/Rffie 1 / 59 

Fonas moa  e 
Oarimeod. 1000 

~At unkL414 
UF: SC 

14, 
RS 

RS 

.eisiwbr 

Date: 73/07/3020055401 
FamMkkoM: P1.00 nttrônie. 

. 354
~Fm /11 

FentA mrAtosmpritmowniemenuiser.br 
Lle~: MOO 

USAR: Unkbde 
Ui: BA 

as 

5,00 

5,20 

Valor* ANDAM MIM 

9.20 

5,50 

Vele, • Preços RAM 

4,30 

Vêm de Promete final 

12,19 

9,34 

Valo, 45 Rapem Rnel 

9,34 

9,52 

VI-- ~eme FIM 
4,50 

14,54 

17,71 

Dem: 24/0700201010520 
Medellebtk: Fria 

limelkaçã& 1070 
losenmmt. 1 / 1112 

Fone: mb.qualltysIsterms.onbr/prommodlcitetorloMpref Mu". 
Cessellowle: &CO 



—as Milhos OftentIro Celedde Plástke ~RS rob Cem 50 metrot na 
ores. *molhem mui, vem" na ~h Minara 

CNN ~Re LSI de Penraceibt 
03.11É1.7WOÉ01.09 10,110140101.001121291100009111124 
1.4.21151331101331-54 01511111111100PA A CL DE ELET10000A4500351304 
0,14• 711Te4i 01- 4 -11111.1-0294.10611491S191469910e1COS 0161 
79.7155.87791021-47 RR NOODEMA 011.140115 EM NE30005 LIDA 

Mim 139: PAPEL KRAFT OURO MEDINDO 66 CM/C96M 
04D101ede Oner1914 
2511nIdedes 250 UM, 

94•491010 .11110 Geveniamentab)1: Mediana dez ~portas %ah 

ONU 
FUNDACAO NACIONAL DO 11101010300121119440 REGIONAL DF 
MUJAM M11011/R0 

<Meter Aqu1skie da ~trineis de expRel.te gen atender A. demanda de 
Ceonfenejlo R•ODINI de Gradará 1.1frirn Ceertianosbn 
Locai. 1 91•101011elamdas no cumprimente anus telim 

unam.: PASTA ARQUIVO. MATERIAL PAPEL RRAFT,11P0 10000154 PENDULAR, 
LARGURA 240 141A.ALTURA 3601" GRRMATURA 3013 0/042. 

001 _ Net Subi de Mande. 
tamtmomeme A C 00~1.11/01i momos e ~nua 

Rejo (Compres GovemementRit)2:114.4114r0 dai Propostas Risk 

150.31 

PREFERIRA ~CM Cf ~EL IIKAOD115 
O1,010 AquIsdo de reabri.' ~len de expediente ma toda e Sombria 

menklpalt de arenellskace/RS, conlomre 0311.~ quantkleden 
exliéndet ~Meles ne termo de RelerIne6 nut• 441191 seio 

DOMNION Papel pardo, reaemük Subi. bruitel, tlpe Mele ~Kb" 
comprInner Siam 

40 PS 5~1 Irneedor 
0~10/1910$0i. Imelantakesisiet 
09.290156.0001-41 RA. F. MAODADO SOARES 
1,49~10 • Atisiteektmeettitk 

Preço [Compres Governalllenteid 3: Mediana das Propettas finais 

0•011« 
MNIS111010 USAM 1 SECREIMIA laPEC101.134 VOO( 11101GD1A 1 
C441rIte Sanitário Espeeld Indfone ~O &MO elo Sul 

Objete: Multiple de ~WS de exp441094, AO e sem Dere melam 
pra nridln.nto ~Mas odadnitimettete MINCUESS a DIgItte 
~Ne hpecrel In*germ nu. unkkelei. 

~Ida Papel pude, ~Mit odeies motel, tine mel: sern14100, 
• pude 

0401 MS A.  ~oder 
.30.7114205/0001-20 ONPACAE410.40RA MOA ORM 
17.182.6960:001-1/ COMERCIAI. II • O 1.10A 

Item leik CADERNO BROCHURA 'TAMANHO GRANDE 
omesee Modo 
165 Unidades 95 FC0145 

Preço (Compres GoVeMantentels) posto 

da 

PREFEITURA MUN1OPAL 01 CISMO CO PIAU1 
Oblax °mede*, di rimplese peie Muni 411u191410 de ~h Cl• 

DIclitleo,1110em • Unem para supilr as neesIdule• do 
MunleRtio Oe Caldo do 

0•01001 CADERNO. MATERIAL PAPE Of MET, MATER01 CAPA PRPEL20, 
APRE50124401111CCSURAPLIMMOADE RUIM 95 

111,1140 Raio 404•149 Ponmeada 
tameaneceme tecamuseemaroseumemaes R$ 
02.489.224/0001439 ALMEIDA RÉPRE5ENTACCO 0 03MER00 DE MATERIAL ESCOVA E RUMEX OS LIDA 09 
21.944.406/0281.29 o rens ceivreoisati 
73.852.179/0002-57 C1 FREITAS DE SAMPAIO -010101 115 

944111 (00111Pras Governamentais) 2: Mediana St Repostes Finas ES 

Is 
es 

0$ 
obrenek 
o 

112 

Oito: 01/06/2021 010240 
9.14811dede, Obipeen de MU* 

14011111eD Dee Oltpenee do UcIttge N. 7/2021 
11011111t1.11117/1 

Fada reveré 
Queetldedo: 200 

UrdeRder Cofia 50,00 UN 
UP RO 

R$ 

Se 

Dele: 20/05/2031000500 
1.101~ Medo EIMOSIIICO 
Idnibeeçltc 10Preg1e12021 

~met /00 
Fanber verm.oemprasie1er010~14gov.0 

0114421401e, 1530 
~Yb *lide 

Uir: RS 

Os 

DOC 11/05/2021100505 
Ilede~: halo Elebtke 

lebellene: /53 
Fent xuri 

C9•491~ MOMO 
~SR Bebbre 100,00 91 

RR: 145 

RS 
R$ 

K9 
~nega 

R$ 

Oete: 15/10/2020 009405 
Lleckideder Prefira Eletrônico 

144000e0.110 10PregRe:22020 
1•101~1 /10 

reeem 

45Nex 

PREFE111109 MUNIOPAL CE GENERAL CARKIRO PR 
Obletir: Regletro elt pne91$ Ore futures e eventuais equltip5es de ~St de 

~ denta, géneros de opa.c  coarnhe, cama meu e Unhe per. 
Menden deround• das dhenet semanas 44 Adreinbtreçie 

DReetlIte aDERNO, MATERIM 99942 owst-r, MATERIAL CAPA PAPELÃO. 
APRESENTAÇÃO ER00410040UAPITIOADE POEMAS 9511. 

Ruão Web/ do Parmeedor 
ZLIWORS. , RIUSISIIIãOãODMISOR 
19.032 430/0031-13 PRINTSUI. COME000 ATACADISTA LIDA 

414194i4447~.~ 
07.245.4511/0301-50 OAGEAL • 1:0110000 0€ MATERIAL CE ESCR1TORIO LIDA 

PM,  (Campas Goventementelt) Ii leleclikne 499 PM" OMS R na II 

da 

P0111911TUR• MURIlaPAL DE GENERAL GR1111110 PR 
Objets RnIsre da peças ~futura • %ralai, ~5¼0-do ~Sb d. 

~tante, ~nu da tem minha. cem nein Unha para 
donde, e demanda. de baum Seeretwlat di Adwdelargie 

0001944e C4.00.10, MATERIAL PAPEL 014-591, MA1V0IAL CAPA PAPELÃO, 
APRESENTAÇÃO 11301311/RA3tUANTIDAIX FOLHAS 46 n. 

Ofily 
34.909.469/0001.71 

Raelearer•1 felModer 
VOLUM 44119~011101147010119/04 
PRINTSUL COMERCIO ATACAIMSTA VIDA 

14/1~er 1300,00 
~Se unk14.14 

IA! Pi 

Oito: 14/10/2020 100505 
—YD Prego Eletrardee 

Ident111041,e01 's&ueasAS 
Nane /31

FINNY reine 
CIRentldedt 150.00 

Unkleller unidade 
LO pR 

Saar Ar 

Deter 14/10/2030100505 
Medelldelm Pra Eletrenko 

14e.9110•99.: N1Pregio:5621120 
Late/11ne /23 

Pia'.: 00w050ivasionifumntss444: 
011einkleiRc 1.45090 

1.1.14~ 11~ 
044 PR 

~et de Pimpaste nos 
19/ 4) 

; 7,948-4 2
18,03 

244,10 

230,00 

Vós d. 'reputa Med 
29030 

446,00 

Valer de Pnipeelanos 
ROJO 
4-
740.00 

sko 

tetodo Prepene 14nR1 
SUD 
56,29 

3,95 

6,00 

Wien b ~POP. Reei 

405 
3,43 

r.99
IMO 

9,75 

Yeler de Prep.= Fleel 
2030 
2,79 

3,75 
403 
4,25 
toa 

2,10 

YRIer de ~peia. Retal 
0,10 
1,61 



OLMOIR.M01.1 SPAGSMAILII 
99.577427/0031-311. NT. LURE 
arriaNCOWn MILIAM comensoe rmsi int 
07.245.454~-50 OAGENL C0110100 IN MATERIAL DE COR" LTDA 
201~1001). 'ÁS .1~0.441M544(Allieer-
n 1.99.910/(021-27 LNAM.V10. 05PAER00 Cf Mi' LAMA Mal 

;25 
"kle 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matrícula n° 1783 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
AGENDA — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 30 R$ 41,25 R$ 1.237,50 

2 

ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA 
COM 50 UND. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 6,43 R$ 160,75 

3 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 
04— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 30 12$ 5,18 R$ 155, 40 

4 

APAGADOR P/QUADRO 
BRANCO, EM PLÁSTICO, COM 
DEPÓSITO. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 25 R$ 9,81 R$ 245,25 

5 

APONTADOR DE LÁPIS COM 01 
FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM 
ACRÍLICO, P/FICHAS 
C/DIVISÓRIAS, NA COR FUMÊ, 
DIM. APROXIMADA: 
30X25X18CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 40 R$ 82,01 R$ 3.280,40 

7 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE 
COM 50 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTTE 45 R$ 5a9 R$ 260,55 

8 BARBANTE DE NYLON, ROLO 
COM 100 METROS. —ITEM 

ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 
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EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

9 

BLOCO AUTOADESIVO 
P/RECADO, C/100 FLS, 
MEDINDO DIM. APROX. 76 X 102 
MM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

 UND. 45 R$ 3,60 R$ 162,00 

10 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, 
BRANCO C/ 50 FLS, MEDINDO 
15 X 21 CM-ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

BLOCO 75 R$3,31 R$248,25 

11 

BORRACHA BICOLOR C/2 
CORES, SENDO VERMELHA E 
AZUL. CAIXA C/40 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

 CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

12 

CADERNO BROCHURA 96 
FOLHAS, CAPA DURA. NAS 
CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO E AMARELO - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 165 R$5,01 R$826,65 

13 

CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA. 
-ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 315 R$2,28 R$718,20 

14 

CADERNO BROCHURA, 
TAMANHO GRANDE, COM 96 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 165 R$ 3,95 R$ 651,75 

15 

CALCULADORA DE MESA C/ 12 
DÍGITOS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

16 

CANETA CORRETIVA CX C/ 12 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/N1E/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 135 R$ 4,44 R$ 599,40 
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17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO 
ESCRITA GROSSA, CORES AZUL 
E PRETA, CX C/ 50 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

18 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
(CORES VARIADAS). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 

19 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
EM PVC 220MMX330MM, PCT 
C/100 CORES VARIADAS. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEIEPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, 
ROSA E BRANCA, PACOTE COM 
100 UNIDADES (COMUM) - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PACOTE 115 R$ 92,96 R$ 10.690,40 

I. 

21 
CARTOLINA MICRO 
ONDULADA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

FLS 65 R$ 3,44 R$ 223,60 

22 
CD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 65 R$ 4,51 R$ 293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 
50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 2,07 R$ 72,45 

24 

CLIPS N° 2/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/ 100 
UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 
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25 

CLIPS N° 3/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 2,24 R$ 78,40 

26 

CLIPS N° 4/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 1,95 R$ 68,25 

27 

CLIPS N° 6/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 

CAIXA 35 R$ 2,08 R$ 72,80 

123/06, art. 43, I. 

28 

CLIPS N° 8/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/ 25 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 

29 
COLA BASTÃO, 20 G CX C/12-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 16,16 R$ 565,60 

30 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

FRASCO 35 R$ 17,40 R$ 609,00 

31 

COLA BRANCA LIQUIDA 
ATÓX1CA, SOLÚVEL EM ÁGUA 
E COM SECAGEM RÁPIDA, 
TUBO COM 90 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 255 R$ 1,08 R$ 27540 

32 
COLA E.V.A 90 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

UND 75 R$ 3,35 R$ 251,25 

33 

COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA 
E COM SECAGEM RÁPIDA, 
TUBO COM 90 G. -ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 135 R$ 4,27 R$ 576,45 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO 
PCT C/ 1 KG- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 30 R$ 19,33 R$5799Ø 
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35 

COLA QUENTE BASTÃO 
GROSSO PCT C/ 1 KG- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 30 R$ 24,67 R$ 740,10 

36 

COLCHETE LATONADO, 
CABEÇA REDONDA N°14 CX 
C/72 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 30 R$ 12,12 R$ 363,60 

37 

COLCHETE LATONADO, 
CABEÇA REDONDA N°8 CX C/72 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

CORRETIVO, LIQUIDO, 
MATERIAL BASE D'ÁGUA, 
SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM,

38 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ ,2442 R$ 854,70 

39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 65 R$ 4,85 R$ 315,25 

40 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 45 R$ 6,18 R$ 278,10 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO 
OFICIO 26X36CM, CAIXA COM 
250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUM_E/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 208,93 R$ 7.312,55 

42 

ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 
CAIXA COM 250 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 55 R$ 108,48 R$ 5.966,40 

43 

ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 226,93 Rs 7.942,55 ' 
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44 

ENVELOPE PARDO GRANDE 310 
X 410 CAIXA COM 100 
UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 115 R$381,14 R$43.831,10 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 
185 X 250 CAIXA COM 500 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 

ESPETO PARA PAPEL EM 
METAL, COM SUPORTE DE 
PLÁSTICO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 40 R$ 4,38 R$ 175,20 

I. 

47 

ESPIRAL 12 MM PCT C/100-
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 12,45 R$ 311,25 

48 

ESPIRAL 14 MM PCT C/100- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 

ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 33A2 R$ 835,50 

50 

ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 4325 
, 

R$
•

,25 
1.081

51 

ESTILETE DE LARGURA 9 MM, 
CX COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 20,48 R$ 1.331,20 

52 

ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CAIXA COM 100 FOLHAS-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 57,02 R$ 1.995,70 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO 
CROMADO OU NIQUELADO, 
COMPRIMENTO MINIMO 12 CM. 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 40 R$ 2,20 
; 

R$ 88,00 
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54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 
12 X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL 
NO REPARO DE DOCUMENTOS 
E QUE ACEITE ESCRITA DE 
CANETA E LÁPIS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUNIE/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

UND . 45 R$ 353 , R$ 158,85 

55 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
CREPE, TIPO GOMADA, 45 X 50, 
COR MARROM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 7,03 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO 
FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 
(DUREX) — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 156 R$ 7020 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO 
FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 3,01 R$ 135,45 

58 

FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

59 

FITA DUPLA FACE 18MM X 
30M— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 557 R$ 25065 

60 

FITILHO DECORATIVO, 
MEDINDO: 0,5MM X X50M. 
CORES VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

61 

FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 
0,50M ESPESSURA 30 MM— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 

UND. 35 R$ 7,60 R$ 266,00 
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62 

FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0

'
50 M

' 
ESPESSURA 20MM. - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 

63 

FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0

'
50M

' 
ESPESSURA 10 MM-

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 

64 

FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50M, ESPESSURA 15 MM-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 4,98 R$ 174,30 

65 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO 
COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE 
PAPEL. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

66 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR 
ATÉ 100 FOLHAS. -ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 
PARA GRAMPEADOR - CX C/ 
1000- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 
PARA GRAMPEADOR. 
EMBALAGEM EM CX C/ 5000 
UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO ME1UME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 45 R$ 15,18 R$683,10 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO 

' 
COR BRANCA. EMBALAGEM 
EM PACOTE C/50 UNIDADES. - 

PACOTE 45 
R$ 16,97 R$ 763,65 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, 
NA COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, 
MATÉRIA DA CARGA GRAFITE 

' N° 2B, APONTADO. CAIXA COM 
144 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

71 

LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, 
CORPO EM METAL CX C/12. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$41,46 R$ 1.451,10 

72 

LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, 
CORPO EM METAL. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 415 R$ 4,12 R$ 1.709,80 

73 

LIMPADOR DE QUADRO 
BRANCO EM SPRAY. 
EMBALAGEM COM 60 ML. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

 UND. 35 R$ 12,45 R$ 435,75 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. COM 
100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO ME1UME/EPP - LC 
123/06, art 43, I. 

UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 

75 

LIVRO DE MATRICULA COM 
100 FLS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP -LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 29,15 R$ 1.020,25 

76 

LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 18,68 R$ 653,80 

77 

LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
L 

UND. 35 R$ 12,33 

O 

R$431,55 
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78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA 
DURA PLASTIFICADA, COM 100 
FOLHAS, COM 05 REGISTROS 
POR PAGINA, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, 
BOA RESISTÊNCIA A LUZ. 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA, TINTA A 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 

80 

MINA PARA GRAFITE N° 07MM 
CX C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 

81 

MINA PARA GRAFITE N°09 MM 
CX C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 

MOLHA DEDOS PARA 
MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO 
MANCHA. EMBALAGEM COM— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I.APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 R$ 84,70 

83 

ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 55 R$ 60,30 R$ 3.316,50 

84 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 

UND. 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 
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85 

PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3015 R$ 1,11 R$ 3.346,65 

86

PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 10 15 R$ 268'16 
R$ 

272.182,40

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), 
PCT C/ 100 FLS. NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E 
ROSA, CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CAIXA 715 R$ 271
'
25 

R$ 
193.943a5 

88 

PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

RESMAS 95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 
100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 23 R$ 22,40 R$ 515,20 

90 

PAPEL CARTÃO OU 
CARTOLINA DUPLA FACE PCT 
C/20 - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 15,97 R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA 
CARTÃO) - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 20 R$ 15,03 R$ 300,60 

92 

PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

FLS 45 R$ 0,94 R$ 42,30 

. 

93 

PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 45 R$ 2,96 R$ 13320 
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94 

PAPEL JORNAL, RESMA COM 
500 FLS— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

RESMA 35 R$ 34,06 R$ 1.192,10 

95 

PAPEL ICRAFT OURO MEDINDO: 
66 CM X 96 M, EMBALAGEM 
COM 250 UNIDADES (PAPEL 
PARDO). — ITEM EXCLUSIVO 
MEIUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 25 R$ 244,10 R$ 6.102,50 

96 

PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 

PAPEL OFICIO II, RESMA COM 
500 FOLHAS. NA COR BRANCA-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 

PAPEL PARA FOTO 
GRAMATURA 180 G TAMANHO 
A4

' 
PACOTE COM 50 FLS. — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 35 R$ 84,63 R$ 2.962,05 

99 

PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 115 R$ 3,57 R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, 
EM MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO OFICIO. NAS CORES: 
PRETA, AZUL, VERMELHA, 
AMARELA E VERDE, CAIXA 
COM 20 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 184,68 R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO OFICIO. NAS CORES 
PRETA, AZUL, VERMELHA, 
AMARELA E VERDE, CAIXA 
COM 20 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 248,78 

,.... 

R$ 16.170,70 
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102 

PASTA CARTALÁGO, COM 
CAPA PLÁSTICA PRETA 
REFORÇADA, CONTENDO 
PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24X33 CM. — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

 UND. 45 R$ 12,64 R$ 568,80 

103 

PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 
CM— ITEM EXCLUSIVO 
MEU — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 1 15 R$ 18,51 R $ 2.128,65
ME/EPP 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO 
OFICIO EM PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 75 R$ 1,83 R$ 137,25 

105 

PASTA DOCUMENTO, 
MATERIAL EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. 
CORES VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 75 R , 7 5 $2 2 R$ 06,25

106 

PASTA DOCUMENTO, 
MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, COM ABA E COM 
ELÁSTICO. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 75 R$ 2,04 R$ 153,00 

107 

PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE. CORES 
VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 2,87 R$ 330,05 

108 

PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. —ITEM 
EXCLUSIVO MEUNIE/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 30 R$ 23,05 R$ 691,50 
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109 

PASTA SUSPENSA, 
MARMORIZADA, CAIXA COM 
50 UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 65 R$ 85,07 R$ 5.529,55 

110 
PEN DRIVE 8 GB- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 53,02 R$ 6.097,30 

111 

PERCEVEJO EM AÇO 
NIQUELADO N°02 CX C/100-
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 35 R$ 2,18 R$ 76,30 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 40 R$ 63,74 R$ 2.549,60 

113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 25 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 40 R$ 18,62 R$ 744,80 

114 

PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$5,16 R$335,40 

115 

PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 

PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5 V- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PAR 65 R$4,79 R$311,35 

117 

PILHA PALITO ULTRA 
ALCALINA AAA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 
e. 

118 

PINCEL CHATO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 4,74 R$ 118,50 
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119 

PINCEL CHATO N° 12, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 29,29 R$ 732,25 

120 

PINCEL CHATO N° 14, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 2,38 R$ 59,50 

121 

PINCEL CHATO N°8, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

PACOTE 25 R$ 7,78 R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO 
REMOVÍVEL, TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12 UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 33,50 R$ 2.177,50 

123 

PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE COM PONTA DE 
FELTRO, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
(AZUL VERMELHO E PRETO). - , 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 65 R$ 22,00 R$ 1.430,00 

I. 

124 
PINCEL REDONDO N° 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

125 

PINCEL REDONDO N° 08, 
PACOTE COM 12 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 25 R$ 21,73 R$ 543,25 

126 

PINCEL REDONDO N° 10, 
PACOTE COM 12 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 25 R$ 18,18 R$ 454,50 
( 

127 

PINTURA A DEDOS, CAIXA 
COM 06 CORES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 20 R$ 5,55 R$ 111,00 
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128 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
GRANDE - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 17,01 R$ 595,35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 35 R$ 15,03 R$ 526,05 

130 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 
600 2 MM CORES DIVERSAS, 
PACOTE, 10 UNID. - ITEM PACOTE 25 R$ 5,00 R$ 125,00 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

131 

PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TAMANHO OFICIO 
TRANSPARENTE COM 
PRENDEDOR DE METAL. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 30 R$ 12,88 R$ 386,40 

132 

QUADRO BRANCO COM 
MOLDURA DE ALUMÍNIO, 
MEDINDO: 1,50X 1,20. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUIVIE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 21 R$499,67 R$ 10.493,07 

133 

QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 21 R$ 40,62 R$ 853,02 

134 

REABASTECEDOR DE 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. CORES VARIADAS. 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 

RÉGUA CRISTAL 30 CM, 
PACOTE, COM 25 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 65 R$ 1,44 R$ 93,60 

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 515 R$ 1,43 

? 

R$ 736,45 

137 ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. - ITEM 

CAIXA 20 R$ 28,30 R$ 566,00 
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EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 1,89 R$ 47,25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. —ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

140 

TNT, PEÇA COM 50 METROS 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

PEÇA 35 R$ 115,94 R$ 4.057,90 

TOTAL DO ORÇAMENTO 740.805,24 

n ifi n  ~ 49

Tuntum/MA, 29 de janeiro de 2021. 

k-6,5k 
Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matrícula n° 1783/2021 

PREFEITURA MUNITIPAL DE tetil 
Jaynara Araújo da Cus 

Servidor Público 
Matricula n° 1 'I' 

PREFEITURA TIMM DE TURITITHAA 

Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 

Matricola n° 1783 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tunttun - MA, 02 de Fevereiro de 2021. 

Rhicarddo HrIVaII Alexanndro Batista Costta 

Secretário Municipal de Administração 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA =MORAL DE BRIRNA -MA 

CNN: 06.7.38913/080146 
Rua Fruis** Coelha, 411 -Como 
CEP:65711400-TUNTUNI - 

Em& 

PORTARIAT° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e urn(07/01/2021). 

e9rwasió 

Prefeito 

c9agrribe 

mal de Tuntum 

Digkalizada com CarnScanner 



Estado do Mereahlio. Agora Mit 'FRANCISCO DAS 
CHAGAS ~HOMEM DA CUNHA, inscrito ao 
OPH149.845.20342 porto Cargo de areeratido da ~em 
Pecada, Pesca e Abeeteenento, do Medeio do Tanta 
Estado do Itablot 
PUBLIOUIMEL szentenceinitat 
de 07 de janeiro de 2021, TONEM -MA. FERNANDO 

FORDHATH.E8 Peat - Preato Menicipal. 

~ar& pot CAROLOS! SOARES LIMA 
Código Identlfiardar: OMMardasealdratdd2•92a2t1768 

ERRATA Na 811 DA PORTARIA 1142021 

ERRATA. A Prelatura Ittaddipal de Tentem -MA. comunica 
arraia na panacas da lutaria si lia021 penedo ao Dto 
Oficial doe Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101402, tardo como objeto Nneção Par o 
cargo de Ssorstário Mmicipal de Maio Ambiente • Recursos 
Eldriaos do Manicípio de Tatua. ~do do ~ao. Onda 

• se Ife GOMO HUllerr DOMES IIDUSIIEDO, Meato 
ao CPP1288.228.013-811, para o Cargo de ascretáriode Medo 
~Mete da Prefeitura Municipal de IS Estado do 
Maranhão.' Agora le.sm CICINLO HUMBERTO COMES 

lasadto ao CP11/4180.238.01344 Ma o Olor 
d• SearstArio de Maio ~Mente • Recursos Hídricos do 
Muidcido d• Tarem, lidado do Mariablio. 
numagres. nez~48 E COMPIMAIlh 
de 07 de janeiro de 2021, ?UNTOU -MA. FERNANDO 

PORTELATZUM PESSOA- ~Mito landolgeL 

Publosdo por: CAROLINE SOARES LIMA 
CM* antitordan Sairatitek ISOIMIKWA022340.3•1 

DECRETO Na 884, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Mega carepethass à acortaria Mmicipal Adrandetraçáo e 
Secretaria Manirdpal do Finanças de Tatua e dá outras 
providlacias. 

• O PEXIMITO DO MUNICÍPIO DE TONSURAMA, ao uso de 
suas atrazdast lama espedatemat• as que lhe conferem o 
art. 87, bobos I • linha% da Idd Otabialninialfsb 

CONSIDERANDO a coaveniesia tirada da delegado de 
competiardas e respossabilidades ao Ambito do Poder 
Ementbros 

CONSIDERANDO, anda. a antononda do Hun!~ para dispor 
sobro trgadzação e faciaternento da adminlatnao pdbaca 
rearniMpal. bera como sobre a gane de se renda nos termos 
do dimidio no art. 80 er fada da Gardtaideo da Egalnea 
Fedimitre do anal de UM% 

URGIREI: 

ia Fiara desasa as ocespeteolas abaixo discrindnadas, 
na ibabito da Adarlaisinao Direta do Pode esontiva ao 
Secretário Municipal de Adanistração, observadas as 
oompaterdas ~atas sea um, peia a miam da =gaiata 
atos 

- eadzetere de ~ta conedos e atros 
tatementa, ressittedes as moem pesetas aos 
• G do ert. 211 desta Derme 

ILl - Antoriter, ~ter e homologar os procedimentos 
Ratatelos, bera como ratificar os atos de dispensa ou 
rairgammimi do ~Mio, após creta do Pito NoS 

na A ordierdo do Spear de qes lata o MS I date artigo 
engloba estágios de emprato, liquidado e pagameata este 
Cano seri radtrado pelo Sametizio igualdpal de ~aças em 
=Mato cara o ilemeirki Manicipel de Administrado. de 
forma solidária. sendo eles mesponadvels peia emissão e 
aishatura de Oirilla de pagamento, Man boiada, cheques • 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagara 

Art. 2* Entaame da delapido de cosepetancia ~me 
no art. 15, leda IL deite Decreta 

1- as operadas dia crédito, reepretem e aranierasetas, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal. com a 
iatiamsaMada do titular da Secretaria Municipal de 

AdSle 

▪ - as ocarinios, apares ou acordos com a finito, o Estado as 
leantolpro, um dem% ser firmados peio Pateito Mrsaidpal, 
cana berneitere do Setatário Mealcipal dii Adiendetresdio. 

ID - os instanneutos de alimagio, asseio ou concussão de bem 
patrimonial inrobiliário ou moiderio • de Man de p. --
deverão der Minados pelo Prefeito Municipal, com a 
latervenliada do titular da Secretaria Municipal de 
tharricão. 

lis As ~pesas da que tratem as bedeos te II deste artigo 
• ordaradas perlo titular da arremberia Municipal d• 
Admbistretão, na Asam prewista ao irt.M. O 15. 

RS 39 Na arPossitadede de acer, nemparadamete„ mas 
oceopetarcie o Malar da escretadarancianda mat• Decreto 
será aubstitaido interfauseede peio Secretário Adianto, 
mediata prataria simedida pelo Pada Madcipel. 

Age. 4* Rita Deado Ca a Mgr na data de ara andaatma. 

Art. PPM= revogados as disposidas em contrário 

Mando. portanto, a todas as autoridades a miem o 
conimeinento • a sascrudio do pressat Derreto pietementm 
que o cuquem co laçam use trio intakenmate cano nele 
me matizai 

GrADINIME DO intanno MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO ao MARANHÃO, cor et =JANEIRO Da 2821. 

Fumando Portela Teles Para 
Prefeito Manicipal 

Prbloarlo por t CAROLA,  R SOARES UMA 
MontElcalle:814890211g6S251Nbarbileo633770 

PORTARIA PP Meai 

1 - ordenado de despena da  Seoreterias ManIcipais • doa 
a a a ss a a ra massa sess. nom amas  da  a s a  sausad ása s  FERNANDO POMELA TELES ~sok Palato maneai de 

~Pecava Tentam, Estado do Maranhão, no uso de mas atribuições 

ti 
i i i 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de Material de Expediente 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de 

R$ 740.805,24 (Setecentos e quarenta mil Oitocentos e cinco reais e vinte e quatro 

centavos), conforme classificação abaixo: 

• 

e 

10 122 0002 2023 0000 Manut. E Funcionamento da Séc. de Saúde 

12 365 0051 2050 0000 Manut. E Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0015 2028 0000 Atend. Ambul. Emerg. E Hospitalar MAC 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tunttun - MA, 03 de Fevereiro de 2021. 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRM/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N°

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor meada revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
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CUIDAR DA NIC6FA GENTE,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato continuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

• Tuntwn (MA), 04 de Fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv Almanndro Bap• ta Costta 

Secretário unicipal de Administração 

• 

C P I 
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FORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tent", Estado d°
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°.. Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBELR OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntian, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e INULLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 30 os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
lieirarorios, na Modalidade Pontão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Arr. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrária 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntunt, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScannet 
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MUNICIPAL. 

TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABIÜTAÇÃO ',, 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À RJtILITAÇÃO 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUALWICAÇÃO &ONOMIICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA kQUALIFICAÇÃO TÉCNEA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQIJALIFICAÇÃÕDOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
12 CONSMER ÕES „ .ÉSIPS 
20 ADJUDICAÇAQ E HOMOLOGAÇÃO. ---
21 DIVULGAÇAQDO RESULTADO FUN 
22 DA ATAPE RE' LTtRCFD PREÇOS 
23 DO CON - T 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANÇÉL~ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RES04$70,p: 0 CONTRATUAL 
26- . , OBRIGAÇOI$ DO LICiTANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27‘,-:' OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 l'"` ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

-',VCITAk À 
29 (M&ANTY&ØOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONUIÇÕESÈ FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 
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TUNTUM 
MJS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 
Pregão Presencial n.° 044/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 23 de março de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma púb 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal d 
Pregão Presencial n° 044/2021 para Registro de 
para aquisição de material de expediente, co 
Municipal de Saúde, para atendimento das nece 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é 
pela Pregoeira, assessorada por s Eq 
subsidiariamente, pela Lei Fede 
e demais normas pertinentes em vi 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
1.3 - O rece 
documentação o 
111)00min do m 
6576 • • e 

s. 

— Centro 

2 - DO 
contratação 
através da Sec 
Tuntum — MA, p 
especificações cons 

C 

a 

o 

• 

•reto 

II c 

• no 
na 

OC 

• 

• 

• s, 

Or S 

ara ci 
de, reali 

tivando a 

• 

e termo 
s do m .1 

enor pre • r 
e Apoio e 

6/9 alteraç 
OrIS às con 

• 1 

l o 
1.

3 de 
itura 

ek. 

dime 

• 
• 

ferência, 
"o de • 

e Equipe de Apoio, 
ssados que, 

, dalidade 
• tação • - empresa 
avés da Secretaria 
tum — MA. 

item, tegralmente conduzida 
apela Le ederal n.° 10.520/02 e, 

ela Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento • 

e 

ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

de cr • enciamento e envelopes de proposta e 
o de 2021 sendo a abertura revista ara às 

- Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

• IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, 

al de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 

eio do Pregão Presencial n° 044/2021 para Registro de Preços, conforme 
do Anexo I deste edital. 

a. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inicie:imas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

2 
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404‘. TU. NTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 
Pregão Presencial n.° 044/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de março de 2021, às IlhOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de, Saúde, realizarálicitanki niC4modalidade 
Pregão Presencial n° 044/2021 para Registro de Preços objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de material de expediente, conforme termo" de referência;:.átravés da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do Município de Tuntum — MA 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é ode Menor preço por item, será.integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei 'Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93'esuas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento ;. 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos  e-PiziiViri' da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes , 
1.3 - O recebimento dói/ documentos de crédenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia ?2 de Marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do meião'dia,, na Prefeitura' Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763020 — Centro 

2 - DO OBJETO DAS DÜHNIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de  Péke aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, 
através da SeC -retijkria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 
Tuntum — MA, j3Rimçio do Pregão Presencial n°044/2021 para Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País, 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA, 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (ME!), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem arretes de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível 6que -ittenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresaria condição de ME eu EPP,Oprocesso 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão,apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão ' 
3.4.2 - A documentação para _fins de habilitação seráinclusa:no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação 
3.5 -Os documentos necessários para credencutmento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação entórgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para _conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 -impreterivelmente até a data; hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão Protocolai a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, erirmivelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo cómitste,Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação-

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/202- , 
Objeto: Contratação de empresa paitt»auisição'de material de expediente, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Muillét0a1Ae. Saúde, 
para atendimento das necessidadei'do;município de Tuntum — MÀ 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credeneamento e habilitação do 'certame licitatório, é 
facultado aos liclantes que verifiquem e rubriquem os enveloPes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer -questionamento bre a inviotabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e Propostas que dpixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio ' 
3.7 - Não serão admitidas, sol?. quaisquer Motivos ou r hjioteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documeittás?extdos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido Ni atraS de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeintt¡rilEquipe de Apoio (M.a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comi* de Licitação OU que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbiiit deWMitatitão serão dados como recebidos 
3.10 — da ip-e desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaattininistraiitública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Muni ci pa104/2014 
fizeradesãoáatadereOstrodepreços,apósanuênciadetirgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagetn. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por ateio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular danas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do propõenie(~elo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social i- ou Certiluçado'\4:.,Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas &verão apresentai- Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme preceitua o inciso 

VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. onóelele — Anexo 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na cáfatção de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficiós garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI) 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indiqueio,mesmo -4resentaiite:patacredenciamento. 
4.3 - Toda documentação iiiiirièiánaS nos itens aCiint deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza 'quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade 49 licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante qi4OVUla cumpriras exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais ,da etapa de 'andá do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do -certame, Wlagto a intenção de interposição de recursos Valendo, 

contudo; para  oSz.-:éfeité )as. termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todkcisttume‘s relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes depropósia ou,çie documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que tende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e entri,tsa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 

direitos garantidos pela Lei Complementar n° 123/06 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 

concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 

a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada.peio responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, ;44ma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem errot rasuras ou entrelinhas, * e deverá* obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no Mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua pane final, beiti4omo, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo feMesentante leSi do licitante;

, 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (seffienta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; - 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas ás despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, erMipametioSi.,4epreeiações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, - terinmeraceMs, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração clOS-Seryiçosrnecessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados ;" inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisáripil,(ipexecnikitmis), d' e"tyalor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mero-40-'6'44m distorções significativas, 
5.4.1,;:-.Durante a sessão se 6Pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor * _ (deriMpinacto mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovaçãoda exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeirce::não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNN e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta pão esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeno de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação nãcypuder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do  este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acinnt'referida, por igiiikpraiiti:,:iibÃWMO. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com ri Proposta impressá;'rr arquivo (péndrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativat e quantitativas,  para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo: 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEISRO - Não se considerará , 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edititt,nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prato superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 datei Federal!? 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposttrtâne,apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, iiiêOipittlygis cOrito Mercadol;
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar Sessões ektntstivas. e seiri.:objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além diá,,recebitnento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto ás dúvidas ou omissões deste 

•edital; - 
7.3 - (1;..firgsoeiro poderá Solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitora„.:Otiatnda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - ParateSefareciinettips de' d' úvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo Menor Preço por Item; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, safio essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valoreasucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo rnenos s) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhorea7;,pr-. "'e máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e StiCessiVos, quaisqu e sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente cOrn a licitante detentora dàproposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.'. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e citerior preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que pão ofertar lance ou rião negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer nfato acima descrito, O Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa ;para a ‘antéitidade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro 'VerificaráLa aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o Cont:',:ros vnintes consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respetiO;. 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final fiiSgiffela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita aPrOpostn-de "Mentir- preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitaçãnrsconfenetis documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das. suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada éjtiea proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, \ Será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 02r em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente értStidots apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora fõV'à filial, o docunntos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da fi lial simultaneeignte; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidSe4Wilidas pelos 6rØftos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela inturnet, nos Whitis do art: -â5 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seitrçonfirmada.-pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida devera apresentar prazo' ide validade até :a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vi iwia, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissãont_ 
11.6 - A documentação para fins de 1abilitaçAe_deverá spr inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentas dé habilita^ 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELaTIVA AJMBILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprova" -da habilitação járídiatião: 
12.1 - Cópia da'oélittla de identidade dixproprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual quandeajimáentadáÁo credétWiamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do re o'COutercialtio caso de empresa individual; 

do ato ciiitstit4v2, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
e sock4adesi'merciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

o de seus administradores; 
tcomprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada (14fova deditetoria em exercício; 
12.5 - Cópia do cialino de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pat e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

12.3 
em se tratindo 

de eh
12.4 -Cópia tio at 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alteradápela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa cW:iálência ou concordata expédida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor: 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercíciO social ou último 
exercício exigível, apresentados na forrna da Lei que comprovem áboa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços Provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, 'L4nando enterrados há. ..:Pais de três meses da data de 
apresentação da proposta , 
14.3.1 - Os documentos exigidos peste stib.item, qtroado,.foOiffi próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do fie:4n%; 
14.3.2 - A empresa cOM:menoa.deum ekéhzkilõc4panceiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ttito último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos com& na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.13.1 - Sociedades as pelâtei n° 6404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diárti0,0 dial; ou 
- Publitados*jorrialVpu 
- Por cóptiingiSthideoi4ptenticáda na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sistaciée:W4ota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia douto Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente —11_,C — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento G — igual ou inferior à 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC passivo Circillatite 

ELP Loneprazdr:!;,, 

AT —> Ativo 

14.3.5 - A licitante fl*Lyerá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7? da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre .a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição* aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
162- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante sera declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçãselo próprio*egoeo d_otese a 
inexistência de recursos, ou desistência de sua intétliosiON e pela autetOde titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de reclines, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
163 - Se o licitante desatender as exigências lIcitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabifklade e proceàend> o à habilita $o  licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivarnente‘e_a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedm e a ela adjúdicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão 'Ser4 lavrada : pia cirdiinstanciitda, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas inflai e.5.as propostas Verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação enigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, adflpal, peio' Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s)S0enciadó(s) da(s)' licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes -énnt os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota eempenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
dispok,Wins, licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pététregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de TuntuMNA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes ,remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valk-áljettado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente como knikiipente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilita, ou revogar esre4i.regão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa:deSqueno porte que tevé a ~mia em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar aitegularidade fWal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico - (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobriria proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor daaopoata.originalmente'vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO". A manifestação diiihrençãzo'de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordareralconválgum alteliraticaéiõtieto Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessiO será aberto okcittilikélade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse efil interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntai memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso Eicontra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 -,kmanifestaçãtxda intenção de:interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações-qüeçallo forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falia.leinanifeirraeão imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste hegão. Mitificará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar. ciobjeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão- o pítcesso administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidoai.nest4edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para :Y:41,, neste ultimo caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua eutenticidadé:T 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Municipid:de Tuntu nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão come forma i& autenticação., 
19.2 - Em caso de omissão, ao Piegoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação. não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja vátíliatité indeterminadat»-. 
19.3 - Só será aceito .CertiNtiiid:-de-_ -Regiatro Cadátnit — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado rid•átodp'éedenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigêneias de '-'habilitação constante :no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO LI101VOLOGACÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto licitação-',aerka4dica&twr item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do TOMO de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjidicação,a6lieitanteWncedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjitificará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo. facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamenk 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(F AMEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão G, erenciaSior correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no:lb-item 22.4 sem rii/MW justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas nertaliiateS9eyista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão" temporária de liejtár'e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/0 666/93 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cOrtgçações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja ignal do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços 
22.8. O Resumo da Ata de RegistrO-dePreços-será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAME15.4),.: 
22.9. Após cumpridos os ,-ti4t-itsit.6*/de publicidade a'Atide Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futuraeontratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cütáprimentb-tibgas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições paraA-Tormalilitção da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas  futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, conStaini-tiaminutí4aAta de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo garte indepãialenief& irada/dição 
22.11.'ttoiSar da Ata 51e Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuarcO4-.,gpidatie Geren. ciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamebto,da Ata de  de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 
22.12. O GestW."(la AtaW:Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Orgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quaMitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 

da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 

prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 

sócio que tenha poderes de administração ou por wocuradat:..coni poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatóMá; 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preçok,após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicaçáOdas sanções previstas 

neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gererkiador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços. para errlágual praz6edesde que o preço 

seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectiv6., crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, oatendertoàos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderào advir;;fiwaititaticlo-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição piréteildidksendo:‘asseguradT6à6 beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições.. 
23.9. Os preçost.duraritba,vigèneia „da Ata, jseitefixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n.° 8.6603 'ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo • 
Setor de Compras. 5 " 
23.10; Mesmo comPOyadkk,ocorràMía da situação prevista na alínea - d" do inciso II do art. 
65 da tiiii'MP,R,,666/9k o 01*o Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 

poderá ofitok,por*onçeíatH;a Ata e:Miciar outro procedimento licitatório 
23.11. O Pfewite Sditit, e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certa e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de iti-iiScrição 

24.130 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
ha variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

Iba cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTEátomprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, semiusta causa''-m- prév1a:40municação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares Onitinadit pelo Gestor 9a Àta, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento: 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma dp‘,§ 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; ". 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;z; 
j)A alteração social ou a modificação jia finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do 'Contrato; 
k)0 descumprimento do dIáfinâto, no inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais eáhíve14;;;,, ' 

1)A ocorrência de casolortuito Ou de força inigor, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato.
m)Razões de interesse pulifiço, de ,alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Mçima autoridade da  administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Benefiniárgi:pu Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata o_tt Çontrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do  inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal't8.K609,513, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, n6444érmos 4§ 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão dié fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumpri mento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços oContrato,poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 diti,ei 8 666/59-e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTIÇIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas 'eui,conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devetidg ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associaço Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: , 

26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações;»,rnétodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve seiffornecidwrigointamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos noidàs referidos, as "Nortnifs Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste ecilial e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá àidar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo &fornecimento, sei, 'ônus para o contratante; 
26.4 -. • -rvar o prazo mínimo de 'validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo eitefeiência; 
26.5 - iinediat& a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referencia; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos,: sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem tpaiSso gere qualquer gust9,adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com- nota fiscal/fatura,:o "dOcumentos 
comprobatórios da manutenção das condições de' habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa juridica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos ,e desaparecimentos`debensptrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados o.i prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federatif. 8.666%93; 
26.17 - Ressarcir co Município do valor correspoadente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de-14.4ecretospu regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao'Municipio exerCer, a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecçpdo informa s aoLscus etiost •pr os, 

27- OBRÏGÀQÔS DONIUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de àoxpras, gestôr,ou fiscal do contrato. 
27.1 - Comuitity- à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de Produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 013WO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será aeinilWatfitado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade5.ÊTOderittp,contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprioftôdas as ocorrêrcjas $aciona4as com a , .

n 
, 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos,- determinando o e for necessao 

regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrap rem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo . .;, 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter- preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do ,contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscali¡it0o, da exeégção dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização dé:4tatx, atos que q'ue atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando Nierificadiina, andiforia irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e aiiireitttção cldS3,serviçOàrtabera ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solitglanieOU outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

: fim 5 

29 - S PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/sermos, eit 9xalquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 

ao estabelecidCrtio, Termot Referência. 

30 - CONDIÇOES eTORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 

financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) .e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OttiETO - Pára cari' pção exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação cor4ondente e dquiv e ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurade''O interesse do Mutiepio, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e citt:por cento) íte total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art 65 da Lei Federal n° 3:666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizereinnecessários; _ 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder 'o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes dê atordoentre.upartes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO,-Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidade* 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexeettçãg totalottparcial (resguardada a ampla defesa e o contraditerio)nos 
seguintes percentual* 
3//1 - 2% (doia :Per cento) Sabre o 'Valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contrafaJ ibravel "na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° , 
9.280694 
32.2.2;a 005 por nentoïadanês sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa cau‘Nleocar-fid cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
3/3 - Suspeitai() dePatt_Wação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) and* 
3/4 - Declaraçã6;4ç inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perduraretri--os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
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33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
314 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ow, de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Sera permitida a participação de orgãos do participante.-(caro". seguintes 
condições: , 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha: participado 

justificada 
certame'lltitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente ustificada,a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e ai ;regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da_ Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou natii, do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação ritiq prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Getengiadót piou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não Participante que aderira Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a amplk,defeSaj'„e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, 'em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Orgão Gerenciador. - 
34.1.4. Após a autorização do órgão-gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contra licita em até 90 (nciventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro dèfreços
34.1.5. Cabéiap ao Órgâo--,Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação dálrazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitapelo órgão não participante 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1 6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou doCtinienuis; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apreseritacki4sAocumentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações conce-r'Sentes a Sklicitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo ittWas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a',iilteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das .doctunentaçáS:e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constii*cm fontes* recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem 6 presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pértinerites,ipedidoade esCiái'éClinento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de15;üblicaçãéigo quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao procesS: 
35.5 - A critério da  esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada Shouvei'ilegalidage oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e dOidaMerite fitridanientaão; 
35.5.2?.';44.-.2,Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinenti4ssaiente paia justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A aruá* do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade ág: procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36a - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Ivtonicipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

Tuntum — Maranb de 2021. 

ANA IZADEL FERNANDES E SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de 
referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 
município de Tuntum - MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
AGENDA - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. UND. 30 

R 41,25 R$ 1.237,50 

2 

ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 
50 UND - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

„. 
C A 2 R $ 43 R$ 60,75 

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPp - 
LC 123/06, art. 43, I.

UND. 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

4 

APAGADOR P/QUADRO BRANCO, 
EM PLÁSTICO. COM DEPÓSITO. ,-,- 

-' 
ITEM EXCLUSIVO'AIRVA4E/EPP -Á ... 
LC 123/06, art. 423, 1. 

-. - 

- 
UND. ;-, 

R $ 9.81 R$ 245,25 

APONTADOR DE WIS COMO! 
FURO C~DEPOS11.1),. CAIXA çom 
24 UNID ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/E - LC 123/06 -ért 43 I. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

6 

ARQUIVO DE MESA, vim ACRILICO, 
Fï KIM C/DIVISARIA& NA COR 
FUNIL DIM:=APRÓXIMADÁ: 
30X25XWM. -Intt4 EXCLUSIVO 
MEUMESIt, - LC 123/06, art. 43,1. . s 

UND. 40 R$ 82.01 R$ 3.280,40 

7 

BALÃO PEROLI7ADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

PACO 
TE 

45 R$ 5.79 R$ 260,55 

8 
BARBANTE DE NYLON. ROLO COM 
100 METROS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 

9 BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, 
C/100 FLS. MEDINDO DIM. APROX. 

UND 45 R$ 3.60 R$ 162,00 
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76 X 102 MM - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

10 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO 
C/ 50 FLS, MEDINDO 15 X 21 CM- 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

BLOC 
O 75 R$ 331 , R$ 248,25 

11 

BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL CAIXA 
C/40 UNIDADES - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

12 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS. 
CAPA DURA NAS CORES AZUL, 
VERDE. VERMELHO E AMARELO - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 165 R$ 5,01 826,65 

13 

CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, ml. 43,1. 

UND 315 2,28 R$ 718,20 

14 

CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE. COM 96 FOLHAS — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ ' L 
123/06, art. 43,1, 

UNI): R$ 3,95 R$651,75 

15 
CALCULADORA DE MESA  12 
DÍGITOS-ATEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 1.,C, 123"art. 43, 1. 

,  

UNO. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 

:TEM EXCLUSIVO 
MEIFMEFEPPLC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 135 R$ 4,44 R$ 599,40 

17 

CANETA-ESFESFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, CORES AZUL E PRETA, CX 
C/ 50 UNIDADES - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

18 
CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 
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VARIADAS) - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

19 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MM, PCT C/100 
CORES VARIADAS - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 O. FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES 
AMARELA, VERDE. AZUL, ROSA E 
BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE

115 R$ 92196, 
- , 

R$ 10.690,40 

21 
CARTOLINA MICRO ONDULADA-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

FLS 65 R$ 3,44 R$ 223,60 

22 
CD- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND 65 R$ 4.51 R$ 293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N°4/(),, CX C/ 50 
UNIDADES - ITEM EXCLUSIVO ''' - 
MEI/ME/EPP -=.- LC 123/06,, art. 4344 

CAIXA 35 R$ 2,07 R$ 72,45 

24 

CLIPS N"2,0 - MATERIAL IVIE1AL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES 

_ - , ..... 
- ITEM EXCLUSIVOmr4/IVIE/Erf - 
LC 123/06, Ml. 43, L, 4 ` 

, 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 

25 ` 

CLIPS N° 3/0 - MATERIAL . L METAL.., 
NIQUELADO,ci(ciso UNIDADES-
ITEME.XCLIISIVO, MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. - 

CAIXA 35 R$ /24 R$ 78,40 

26 

CLIPS N° 4/0 -MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 

CAIXA 35 R$ 1.95 R$ 68,25 

LC 123/06, art. 43, I. 

,-)7 

CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ /08 R$ 72,80 

28 CLIPS N° &O - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES-

CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

29 
COLA BASTÃO, 206 CX C/12- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 16,16 R$ 565,60 

30 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

FRASC 
O 

35 R$ 17,40 R$ 609,00

31 

COLA BRANCA LIQUIDA ATOXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM 
SECAGEM RÁPIDA. TUBO COM 906. 
- ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 255 1,08 R$ 275,40 

32 
COLA E V A 90 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND  75 R$ 3.35 R$ 251,25 

33 

COLA PARA ISOPOR, ATOXICA E 
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 

t 
90 G. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, strt,. ,43, I. 

, 

UND 135 R 27 R$ 57645 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO ?Cl 
C/ 1 KG- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 14C 123/06, art 43,1. 

30 R$ 19.33 R$ 579,90 PCT 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG-•ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/En - LC 123106, art. 43,1, 

PCT 30 R$ 24,67 R$ 740,10 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA , 
REDONDA N° 14 CX €172 ^ 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
ME1/11/1E/SCr Lt123/06, art. 43, I. 

CAIXA 30 R$ 12,12 R$ 363,60 

37 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA 

CAIXA 30 R$ 565 . R$ 169,50 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

38 

CORRETIVO, LIQUIDO. MATERIAL 
BASE D'ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATOXICO E 
LAVÁVEL CAIXA COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 

CAIXA 35 R$ 24.42 R$ 854,70 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 
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39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

 UND 65 R$ 4,85 R$ 315,25

40 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO
45

TE
R$ 6,18 R$ 278,10 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$208.93 R$ 7 312,55 

42 

ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 
COM 250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 55 08,48 ' 5.966,40 

43 

ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

 CAIXA 35 R$ 226.95 R$ 7.942,55 

44 

ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X ' 
410 CAIXA COM 100 UNIDADES- - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 11 R$ 381,14 R$ 43.831,10 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 tx 
250 CAIXA COM 586 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, int.'43, I. 

CAIXA 35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 

ESPETO PARA PAPEL EM METAL, 

UND 40 R$ 4,38 R$ 175,20 
COM SUPORTE DE PLÁSTICO - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 113106, art. 413,1. 

47 
ESPIRAL 12 MM PCT C/I00- ITEM 
EXCLUSIVatIEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

PCT 25 R$ 12,45 R$311,25 

48 
ESPIRAL 14 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 
ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 33,42 R$ 835,50 
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50 
ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 4325 R$ 1.081,25 

51 

ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 20 ,48 R$ 1.331,20 

52 

ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM. CAIXA COM 100 FOLHAS-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 5 7,02 R$ 1.995,70 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO. TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12 CM - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

LINU. 40 2, , 88,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO; 12 

UND. 45 R$ 3,53 R$ 158,85 

X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL NÓ, 
REPARO DE DOCUMENTOSI QUE - 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC1 ' art. 43, 1. 

55 

FITA ADESIVA`,..MATERIÁ,L CREPE. , . c 
TIPO GOM.ADA, 45.-X 50, COR . < UND 
MARROM.-ITEMEEXCLUSIVO ,

MEUME/EPF;-‘, 1_,C 123106, art. 43, 1. 

45 R$ 703 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL.  . 
EIPROPILÉNÓ TRANSPARENTE. 

UND 45 Rs 1 
' 6 5 R$ 70,20

O FACE, MEDINDO: 12X30
, 

TIPO 
- , - 

MiLICACÃe-murpuso. (DUREX) - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/4;art. 43,1:-' ' , , , 

57 

FITA ADESIVA:, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 

UND 45 R$ 3,01 R$ 13545 APLICAÇÃO MULTIUSO - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

58 

FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 
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59 
FITA DUPLA FACE 18MM X 30M-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 5,57 R$ 250,65 

60 

FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
0,5MM X X50M. CORES VARIADAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

61 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1 M. LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 
MM- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 7,6 0 R$ 266,00 

62 

FOLHA DE ISOPOR. COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50 M. ESPESSURA 
20MM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

, 
D - 

. 

• 
35 R$, 6,84 -1 R$ 239,40 

63 

FOLHA DE ISOPOR. COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0.50M. ESPESSURA 10 
MM- ITEM EXCLUSIVO
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 431. 

35 - . R$ 2,98 R$ 104,30 

64 

FOLHA DE ISOPOR. COMPRIMENTO' 
1M, LARGURA 0,50M. ESPESSURA 15' . 
MM- ITEM EXCLUSIVO - ' 
MEI/ME/EPP - LCIU/S6;»art..4,3, . ‘ 

D R$ 4,98 R$ 174,30 

65 

GRAMPEADOR DE MESA ..-
METALIÇO; TAMMII0 MÉDIO COM 
cApAcinO:g PARA GRAMPEAR , 
ATÉ 25 FOUIASSE PAPEL,- ITEM _ :- 
EXCLUSIVal,MEVIME/EPI'LC 
123/96, art. 43,-L., ' 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

66 

G II‘MIPE' R GRANDE COM ...,, . -, 
CAPACIDADE"P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS.'è'..&,- ITEWIRSCLUSIVO 
MEI/ME/EPRr LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM 
CX C/ 5000 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 45 R$ 15.18 R$ 683,10 
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69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO. COR 
BRANCA EMBALAGEM EM PACOTE 
C/50 UNIDADES - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 45 

R$ 16,97 
R$ 763,65

70 

LAPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 
COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO. MATÉRIA DA 
CARGA GRAFITE, N° 2B, 
APONTADO CAIXA COM 144 
UNIDADES - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

71 

LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO 
EM METAL CX C/12. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

C 35 R$ 41,46 R 451,10 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0.9 MM, CORPO 
EM METAL - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

, 

UNO.' 415 R$ 4,12 R$ 1.709,80 

73 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
EM SPRAY EMBALAGEM COM 60 . 
ML - ITEM EXCLUSIVO
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. , 

R$ 12,45 R435,75 

74 

LIVRO ATA. CAPA PRETA DURA 

UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 

TELADA,tQLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS ,ENCADERNADO. 
COLADO E COSTURADO, COM 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSPX1 
MEIJME/EPP 44,C 123i06, art. 43,!. 

75 
LIVRO DE MATRICULA COM 100 
FLS - nEM EXCL:USIVO 
MEUME/EPT - LC 1/3/06, art. 43, I. 

UND 35 R$ 29.15 R$ 1.020,25 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND 35 R$ 18.68 R$ 653,80 

77 

LIVRO DE REGISTRO DE 

UND 35 R$ 12,33 R$ 431,55 CERTIFICADO COM 100 FLS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,!. 

32 
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78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, 
COM 05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO. COLADO E 
COSTURADO. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 

79 

MARCA TEXTO. MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA. NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 
RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLÁSTICA TINTA A. 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA . 40 R$ 45,* R$ 1.834,40 

80 

MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- IX 
123/06, art. 43, 1.

CAIXA 45 R$ 5 .98 R$ 269,10 

81 

MINA PARA GRAFITE-W-09,MM CX 
C/12 ESTOJOSPE12 PONTAS'. TTEIVI 

- , - 
EXCLUSIVO NIEUME/EPP - LC - . 
123/06, ad.-4,3, I.

CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO _ .. 
DE PAPEL OVE NÃO MANCHA. 
EMBALAGEMCOMITEM ' ' , 

- 
EXCLUSIVO WEInkirdEPP - LC _ 
123/06, art. 43, 
LAPROXIMADAMENTE 12 G. , 

UND. 55  R$ 15,4 R$ 84,70 

83 

ORGANIZADOR DE MESA EM , 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS-• 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 55 R$ 60.30 R$ 3.316,50 

84 

ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRILICO COM 3 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 

85 
PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3015 R$ 1,11 R$3.346,65 
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86 

PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 R$ 268,16 R$ 272.182,40 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), 
PCT C/ 100 FLS NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA. 
CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CAIXA 715 R$ 271,25 R$ 193.943,75 

88 

PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

RESM 
AS 

95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE. COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43,!. 

C 23 R$- 5,20 

90 

PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - ITEM,. 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 

, 
123/06, art. 43, I. 

PCT , 25 R$ 1,5,97 R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR 
APROXIMADAMENTRA8X66CMz 
PACOTE COM 
VARIADAS. (CARTOLINA
- ITEM EXCLUSIVO 
LC 123/06art. 

SET 110 G 

, 
20 FLS. (CORES 

` 
PACO' 

TE 
20 R$ 15.03 R$ 300,60 

MEYME/EPP'L,
43, I.

92 

PAPEL CRE,POWENCE12A1)0, 
DIMENSÕES:'48k2M 

-

MEIJME/
VARIADAS. -ITEM'EXCLUà-VO 

EPP - 

CORES , 

Lr 123i4tart. 43, I. 
- 

FLS 45 R$ 0.94 R$ 42,30 

93 
PAPEL,p9B-MS EM CORES . , 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO , 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 2,96 R$ 133,20 

94 
PAPEL JORNAL. RESMA COM 500 
FLS- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

RESM 
A 

35 R$ 34,06 R$ 1.192,10 

95 

PAPEL KRAFT OURO MEDINDO 66 
CM X 96 M, EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO) - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 25 R$ 244,10 R$ 6.102,50 

34 
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96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 

PAPEL OFICIO II. RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA— ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

 CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 

PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 
180 G TAMANHO A4, PACOTE COM 
50 FLS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

35 R$ 8463.  R$ 2.962,05 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

UND. . 15 3,57 R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO. EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES: PRETA. AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE. 
CAIXA COM 20 UNIDADES — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPr — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 184.68 R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ. LOMBO LARGO. EM 
MATERIAL PLÁSTICO. TAMANHO' 
OFICIO. NAS CORES PRETA. AZUL, 
VERMELHA. AMARELA E :VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES .1z-ITEM 
EXCLUSIVO MEUMIDEPP — LC 
123/06, art. 43, L • ` 

CAIXA 65 R$ 248,78 R$ 16.170,70 

102 

'PASTA

.-

CARTMAGO,,-EOM CAPA 
PLÁSTICA_ PRETA REFORÇADA, 

CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS . , , 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 

UND. 45 R$ 1264 , R$ 568,80 

APROXIMADAS: 24X33 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

103 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP— 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 115 R$ 18,51 R$ 2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. — 

UND. 75 R$ 1,83 R$ 137,25 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE. TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO CORES 

UND 75 R$ 2,75 R$ 206,25 

VARIADAS - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNI), 75 R /04 153,00 

107 

PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
CORES VARIADAS - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- : LC 
123/06, art. 43, I. 

IJND 115 R$ 2.87 R$ 330,05 

108 

PASTA SANFONADÀ, BICOLOR. , 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS -ITEM EXCLUSIVO , , 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, "43, I. 

,.  UND 30 R$ 23.05 R$ 691,50 

109 

PASTA SUEPENSA, MARMORIZADA, 
CAIXA COM. 50  - ITEM 

' 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC LC , , 

art. 43, L 

CAIXA 65 R$ 85 07 
. 

RS 5 529 55 
, 

110 
PEN'BRIVEECI1-1TEM 
EXCLUSIVO MEIIME/EPP - LC , ,# 
123/06, art. 

3'
 I. 

UND 115 R$ 53.02 R$ 6.097,30 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 
N°02 CX C/100- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 2.18 R$ 76,30 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 40 R$ 63.74 R$ 2.549,60 
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113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 25 FOLHAS - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 40 R$ 18.62 R$ 744,80 

114 

PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 5,16 R$ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5V- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND 65 R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA. TAMANHO 
PEQUENO, 1,5V- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

PAR .; , ; 65 R$4.79,- 311,35 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 1. , 

PACO 
TE 

25 R$ 4,74 R$ 118,50 

119 
PINCEL CHATO Nr 12. PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM.EX EXCLUSIVO t

»MEI/ME/EPP - te 123/06, art. 43,1. 

 PACO-

, 
25 R$ 29.29 R$ 732,25 

120 
PINCEL CHATO N° 14; PACOTE COM 

PACO 
TE

25
R$ 2,38 R$ 59,50 12 UNIDADES:- ITEM EXCLUSIVO - 2. , ,..,.._ 

MEI/ME/EPP- LÇ.I.23/06 . 43,1. 

121 
CHATO N°8. PACOTE COM 

12 UNIDADES -itTEM'EXCLUSIVO 
ME0ME/EPP LCl23/06, art. 43, I. 

- , 

PACO 
TE 

25 R$ 7.78 R$ 194,50 

122 

PINCE1.[MARCADORPARA QUADRO 
BRANCO RE.N. WVIVEL. TAMANHO 
MÍNIMO DE If CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO) - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 33 , 50 R$ 2.17750 , 

123 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 

CAIXA 65 R$ 22,00 R$ 1.430,00 
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PRETO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

124 
PINCEL REDONDO N" 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

125 

PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE 
COM 12 UNIDADES - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

25 R$ 21,73 R$ 543,25 

126 

PINCEL REDONDO N° 10. PACOTE 
COM 12 UNIDADES - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

25 R$ 18,18 , 454,50 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 20 R$ 5.55 R$ 111,00 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE 
-ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP :: 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND R$ 17,01 R$595,35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND 35 R$ 15.03 R$ 526,05 

130 

PLACAS EVA - TAMANI-10 400X 600 
2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE,. 10 
UNID - rism EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

25 R$ 5,00 R$ 125,00 

131 

PRANCHETA EMACRILIÇO 
TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE 
COM PRENDEDOR.D,E METAL.- 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, f;ti.,43, I. 

UND 30 R$ 12,88 R$386,40 

132 

QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO 1,50 X 
1.20 - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND 21 R$ 499 ,67 R$ 10.493,07 

11 

QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 21 R$ 40.62 R$ 853,02 

38 
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134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO CAIXA 
COM 12 UNIDADES CORES 
VARIADAS — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 

RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, 
COM 25 UNIDADES — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

65 R$ 1.44 R$ 93,60 

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM-
ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 515 , R$ 1,43 
" 

R$ 736,45 

137 
ESTENCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 20 R$ 28.30 R$566,00 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA. 
COMPRIMENTO 13 CM — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP—LC 
123/06, art. 43,1. 

UND 25 R$ L9 R$ 47,25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENG, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVÉL, COMPONTA. 
COMPRIMENTO 21 Clt.1. —ITEM- - 
EXCLUSIVO- MIZIIME/EFF — LC 
123/06, art. 43J. 

D 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

140 

MC', PEÇA COM 50 mEmos 
(VERDE. AMAREW. AZUL E 
BRANCO — I CLUSIVO 

PEÇA 35 R$ 115,94 R$4.057,90 

MEI/MEfEPP — LC123/06, art. 43, I. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 740.805,24 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Fundo municipal de saúde, Atenção básica, Hospital de Urgência e Emergência, Samu, e aos 
ambientes ligados a esta secretaria, referente a fornecimento de materiais de expediente 
(papelaria) para desenvolvimento das atividades administrativas, arquivos, protocolos e entre 
outras atividades corriqueiras. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°, 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n° 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeta 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a,perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em lntpo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada 
4 3 Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contratflmebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5 1 O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6 1 O prazo de validade da, proposta não poderá er infeor a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de Sua apresentação, 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento, será efetuado no prazo ~amo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA NTÉ 
8.1. Acompanhar a prestação de serviCes objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar asaOsfação;do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestai. 'as inforniaçôes:e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, peiihnentes atYONeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Ana Izabel Fernandes e Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 044/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

"INSCip 

ij .P1s. 3 

CPL 

  (empresa), com sede na cidade de  

Rua  n.°   inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do- C,P,F n° e 

R G a° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tânia— Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, visando 

atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃo PRESENCIAL N° 

044/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 AGENDA — UND 30

2 
ALFINETEt RA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA 'CAIXA COM 
50 UND — 

CAIXA 25 

3 ALMOFADA PARA CARIMBON° 04— UND 30 

4 
APAGADOR P./QUADRO BRANCO, 
EM PLÁSTICO. COM DEPOSITO — 

UND 25 

5 
APONTADOR bis LÁPIS COM 01 
FURO, COM DEPOSITO, CAIXA COM 
24 UNIDADES — 

CAIXA 25 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO. 
P/FICHAS C/D1VISORIAS. NA COR 
FUMÉ, DIM APROXIMADA 
30X25X1SCM — 

UND 40 
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7 
BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - 

PACO 
TE 

45

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 
100 METROS. - 

ROLO 265 

9 
BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO. 
C/100 FLS, MEDINDO DIM. APROX. 
76 X 102 MM. - 

UND. 45 

10 
BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO 
C/ 50 FLS, MEDINDO 15 X 21 CM- 

BLOC 
O 

75 

II 
BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA 
C/40 UNIDADES. - 

CAIXA

12 
CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS,
CAPA DURA. NAS CORES: AZUL 
VERDE, VERMELHO E AMARELO - 

:UND 
. 

165 , 

13 
CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA - 

UND 315 

14 
CADERNO 
GRANDE. 

BROCHURA. TAMANHO
COM 96 FOLHAS

1 5 
CALCULADORA». mEsitk C/ 12 ,:-'' 

,DÍGITOS- : . 
45 

16 
CANETA C TIVA CX C/ 12 ‘ 

.. UND. -
_. 

CAIXA 135 

17 

CANETA 
IMMA.15 . 
TRANSPARENTE, .., 
SEXTANZAp0, 
DE TUNGSTENIO, 
GROSSA. 
C/ 50 UNIDADES. 

ESFEROGRÁFICA, 
pLÁtric o- '•' , 

CORPO . , 
PONTA COM ESFERA 

TIPO ESCRITA 
CORES AZUL E PRETA, CX 

- 

CAIXA 115 

18 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). - 

CAIXA 25 

19 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MM, PCT C/100 
CORES VARIADAS. - 

PCT 25 
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20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES. 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA E 
BRANCA. PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) - 

PACO 
TE 

115 

21 CARTOLINA MICRO ONDULADA- FLS 65 

22 CD- UND. 65 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0. CX C/ 50 
UNIDADES - CAIXA 35 

24 
CLIPS INI° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. 
- 

CAIXA 35 

25 
CLIPS N" 3/0 - MATERIAL METAL 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA . 3 

26 
CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- C' XA 35 

27 
CLIPS INF 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO. CX C/50 UNIDADES -

- - 
CAIXA 35 

28 
CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 

- NIQUELADO, CX C/-25 UNIDADES -
'

CAIXA  35 

29 COLA BASTÃO, 206 CX C/I2:-,..: ;CAIXA 35 

30 COLA BRANCA IODO ML- 
PBASC

35
O 

31 

COLA BRANCA LIQUIDA ATÓXICA. 
SOLÚVEL EsÁGÍJA-E COM ‘ - .  

CIEM RÁPIDA. 11140 CUM 90 G 
CAIXA 255

32 COLAE.V.A9OMIr UND 75 

33 
COLA PARÁ 
COM SECAGEM 
90 G. - 

!SOPOR, ATÓXICA E 
RÁPIDA, TUBO COM UND 135 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT 
C/ 1 KG- PCT 30 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG- PCT 30 

36 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA Isr 14 CX C/72 
UNIDADES-

CAIXA 30 
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37 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES-

CAIXA 30 

38 

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL 
BASE D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATOXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES-

CAIXA 35 

39 DVD- UND. 65 

40 
ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL PCT 100 G. - 

PACO 
TE - 

45 

41 
ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES-

CAIXA 
,. 

35 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 

.„ 
COM 250 UNIDADES- C AIXA. 55 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 . 
CAIXA COM 500 UNIDADES-

:CAIXA - 

44 
ENVELOPE PARDO ~DE 310X 

- 
410 CAIXA COM 100 LINDA - : 

;-
CAIXA , 5 

45 
ENVELOPE PARI)(kPEQUENO 185 X 
250 CAIXA COM 504INIDADESr

"èÃviA 35

46 
ESPETO PARA PAPEL EM METAL - 

' tr,
COM SUPOR DE PLASTICO - 

UND 40 

47 ESPIRAL 12 MIVIPCT Ct100- PCT 25 

48 ESPIRAL ;l1 cnoo- PCT 25 

49 ESPIRAL ØE 20 MMPCT C/80- PCT 25 

50 ESPIRAL DE 5MM PCT C/48- PCT 25 

51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES-

CAIXA 65 

52 
ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CAIXA COM 100 FOLHAS-

CAIXA 35 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MINIMO 12 CM. - 

UND. 40 
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54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO. 12 
X 33. QUE FIQUE INVISIVEL NO 
REPARO DE DOCUMENTOS E QUE 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. - 

UND. 45 

55 
FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO GOMADA, 45 X 50, COR 
MARROM. - 

UND. 45 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 

UND. 45 
TIPO MONO FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. (DUREX) - 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 , 
APLICAÇÃO MULTIUSO. - 

IN 
D.

, 

'4

58
FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M- 

UNO,' , 45 

59 FITA DUPLA FACE 18MM X.81,8\4- -5 ,.. - UND. 45 

60 
FITILHO DECORATIVO, MEDINOQ. 
0,5MM X X50M. COSVÁRIADAS: - 

" n
UNE)

 n'", 
25 

61 
FOLHA DE IsoPoR, coimumáte, . , - 
1 M. LARGURA OSNI ESPESSURA 30 „. 
MM- ' 

UND. 35 

62 
FOLHA DE ISOPOR„ COMPRIMENTO 
I),I,, LARG~ 0.50M. ESPESSURA .,,.. 

.. .... 
UND. 35 

63 
FOLHA Or'isop COMPRIMENTO 
1M. LMPGIJRÃII ESPESSURA 10 
MM-

UND. 35 

64 
FOLHA DE IS-OPOR, COMPRIMENTO 
1M. LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 
MM-

UND. 35 

65 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL. - 

UND. 65 

66 
GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. - 

UND. 65 
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67 
GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000-

CAIXA 45 

68 
GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM 
CX C/ 5000 UNIDADES. - 

CAIXA 45 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
PACO 

TE 
45 

INJETADO EM POLIETILENO, COR 
BRANCA. EMBALAGEM EM PACOTE 
C/50 UNIDADES. - 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 
COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA DA 
CARGA GRAFITE. N° 2B. 
APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. - 

CAIXA 5 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0.7 MM, CORPO 
EM METAL CX C/12. - 

PUXA r, 35 , 

7 2 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO 
EM METAL. - '-' • D UN , ` 41.5 . 

73 
LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
EM SPRAY. EMBALAGEM COM,f01) . , . 
ML. - 

, UND 35 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETÁDOM 
TELADAft FOLHAS pAUTADÁS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO.
COLADO E,COSTURAii& COM (10Q , , 
FOLHAS. - 

UND. 65 

LIVRO DE MATRICULA COM' 00 
UND. 35 

76 
LIVRtitàg PO COM 200 
FOLHAS.-1.=.-

UND. 35 

77 
LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. - 

UND. 35 

78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA COM 100 FOLHAS, , 
COM 05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO, COLADO E 
COSTURADO. - 

UND. 45 
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MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 
RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO:

CAIXA 

RESINA TERMOPLÁSTICA. TINTA A 
BASE DE GLICOL. CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. - 

40 

80 
MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. - 

CAIXA 45 

81 
MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX 
C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. - 

CAIXA 30 

82 

MOLHA 
DE 
EMBALAGEM 
APROXIMADAMENTE 

DEDOS PARA MANUSEIO 
PAPEL QUE NÃO MANCHA. 

COM - 
12 G. 

UND. 5 

83 
ORGANIZADOR 
ACRÍLICO 

DE MESA EM 
UND. 5 

COM 2 DIVISÓRIAS-. 

84 
ORGANIZADOR 
ACRÍLICO 

DE MESA ENE:,- 
D. 55 COM 3 DIVISÓRIAS- - 

85 PAPEL 40 KG MEDINDO: .66X9'41 ,. ---UND , 3015 

86 

PAPEL A4 ,(23,0X29~ 75G 1/.1'1.E2). 
RESMA COM 500 FLS. N.A. COR

, - - - 
BRANCA, CAIXA COM 10,;, , 
UNIDADES. - --,', 

CAIXA 1015 

87 

RMEL-,-.04 

AM 
CAIXA 

210 ( 97M ..7,5G/M2), 
~.106 - CORES: 

CAIXA 715 
O. A2IJL, VERDE E ROSA, 

CÕM 25 1114j1SADES. 

88 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - 

RESM 
AS 

95 

89 
PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE. COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. - 

CAIXA 23 

90 
PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - 

PCT 25 
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PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA CARTÃO) 
- 

PACO 
TE 

20 

92 
PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - 

FLS 45 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS-

UND. 45 

94 
PAPEL JORNAL. RESMA COM 500 
FLS- 

RESM 
A 

35 

95 
PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 
CM X 96 M. EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO). - 

PACO-- 25 

96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS-

25 

97 
PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 . 
FOLHAS. NA COR BRANCA-- - 

 CAIXA 515 

98 
PAPEL PARA FOTO ORAM ATURA - 
180 G TAMANHO A4. PACOTE
50 FLS -

PACC): 35 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA---- j' 

- . 
UND. 115 

100 

PASTA AZ. COMBOESTRÉITO, EM 
MATERIAL PIÁSTINTAMAN110 

CAIXA 65 liEj.04.t.:IAS COES: PRETA. AZUL, 
VERMEIMA,, AMARELA EVERDE, - , - 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - 

101 

PASTA AZ. OMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - 

CAIXA 65 

102 

PASTA CARTALAGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24X33 CM. - 

UND. 45 
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103 PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM- UND 115 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM. TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. - 

UND. 75 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - 

UND. 75 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO. - 

UNI) 75 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
CORES VARIADAS. - 

1IND. 115 

108 
PASTA SANFONADA, BICOLOR. 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. - 

(IND. , 30 

109 
PASTA SUSPENSA. 1~1ÓRIZA . . . 
CAIXA COM 50-VNID --

CAIXA- 65 

110 PEN D 8 GB= -- 115 

111 
PERCEVEJO EMAÇO NIQUELADO 
N° 02 CX M00--

CAIXA 35 

112 FURÕS.-EÓM 
PERFIÃRARaTÉ 

IIRADOR.GRÁNIDE, COM 02 
CAPACIDADE PARA 

100 FOLHAS - 
UND. 40 

113 
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 , 
FUROS. COM:CAPACIDADE PARA 
PERFURAR At*. 25 FOLHAS - 

UND 40 

1 14 
PILHA ALCALINA TAMANHO 

.4, 
MEDIA C I.5V CARTELA-

UND. 65 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V-

UND. 65 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5 V-

PAR 65 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA - 

UND. 65 
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118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES.- 

PACO 
TE 25

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

.15
- 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - 

PACO 
TE 25

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

 25 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL. TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO. TIPO 
RECARREGÁVEL CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). - 

CAIXA , -65 
' 

123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL, CAIXA CON1)12, 
UNIDADES (AZUL. VERMELHO E ' 
PRETO). - 

, 
CAIXA . 65 

124 PINCEL REDONDO N°06- UND 135

125 
REDONDO N° 08, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. - '
iPACO 

TE 
25

126 
PINCEL REDONDO N°.,10, PACOTE PACO 

TE 
lç
" 

, , 
COM 12 UNIDÁBES. - 

127 , PINTURA A DEDOS, CAIXA M 06 • CAIXA 20 

128 
PISTOLA /COLA QUENTE GRANDE 
_ UND. 35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. -

UND. 35 

130 
PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 
2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 
UNID. - 

PACO 
TE 25

131 
PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE 
COM PRENDEDOR DE METAL. - 

uND. 30 
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132 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO: 1.50 X 
1,20.— 

UND. 21 

133 
QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70— 

 UND. 21 

134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. — 

CAIXA 25 

135 
RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE. 
COM 25 UNIDADES.— 

PACO 
TE 

65 

136 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM— UND 515 

.,-

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES. — 

0 C A 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. — 

UND 25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 

AÇO-, 
< 

.UND. 30 ANATÔMICO. LÂMINA EM 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21"0M, — 

140 
TNT, PEÇA COM  METROS , 
(VERDE. AMARELO, AZUDE, 

*ANUÍ). — 
, PEÇA 35 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validadeda proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura, 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: .. . 
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Cargo/Função: 

RG n° 

CPF n° 

Endereço 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

  n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 044/2021, Pási ;Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°044/2021 promovido 'pelo Município de Tutittini/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

(nome teto dá represen 

de 

pie da empresa ou proprietário, n° da CL) 

assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de GMt»çtFiO DE - 
TUNTUM — MA com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 4H, Centro, Tuntum — 

MA CEP. 65 763-000 pessoa jurídica de direito publico intento, inscritif-no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerencindor e Ordeiatlor de DesiSesas: Secretaria 

Municipal de Orçamento, - ‘ Gestão -e- Despes*, ,. com sede na 

 — TiMtum/MA, CÉ.P-. 65763-000, neste ato representada 

por seu titular  portador do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n °   denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  .  inscrita no CNPJ sob o n° 

 , com sede estabelecida na , neste { 
ato representada pelo Sr(a) -   portador do RG n.° 

  e . inscrito - no CPF sob o n.°  , residente e 

domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA _ 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos, termas da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n° 003 e004 de 2014, t em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 044/2624.,.. para Registro de -ge Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

—  reSolvein:REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PALMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

54 



• 
PREr TIJRA MUNICIPAL. 

MOA". TUNTUM 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor cenetenzação deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigõeS atepntraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguitt‘clocumentós: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 044/2021 e,..-àeus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; ' 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 411..ei n° 8.666, de 1993; - 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O GestorClà-Ata -de.Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como OrgkrÇerencikdoi- do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preçóSiTte, 'to Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem có 

a) Sempre tie"-ócon:àsólicitat do objetc/do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a:amp a defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
t infrações no, proêgimento:kcitatorio, • , • 

c) aplicar, garantida ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações; , 

Parágrafo Segundo-. Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do ara que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrei do o4tgu execute os 
serviços na forma previamente estabelecida -

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atnhuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anteritir e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

11. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimentó de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências abdrgilowarênciador 

1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da miantidade a Ser contratada., 

§ 2°. Após a autorização do órgão RerenciadOr, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou conttataç&o solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da . , 
ata 

§ 3°-
respon 
§ 4°. O or 

ponsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
- 

eventtittis irregularidades do procedimento da licitação 

Madórnão responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme 

termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tuntum - MA, de acordo com as condições e especificações 

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência' mut-atual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer capeei:e-O, indenização 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS $ 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatana da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo 

ITEM UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 
,- 

CLÁUSULA SEXTA— DO VALOR TOTAL _ , 
Parágrafo Primeiro valor total é de RS:: . . ( ) 

Parágrafo Segundn,, , Os preços unitátios e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora BettOciária," inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento outprestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encarjos fiscaise todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

—Parágrafo Teitniro A.-Watência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações qttedeles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo asiegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos m decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve oenste dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciadOte promover ak:negoeiações: junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea-ifd" do inciScill do caput do art. 65 

da Lei n° 8 666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitosis, controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análisee negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto p• As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação'do Gestor 4. Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 

Edital de Licitação 

Parágrafoai:Watt A As- licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do-objetõ;4urante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar øs preço i até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.6 93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 

órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar, a'contratar com 6Mu411C&tMo 60.,Tuntum — 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadaetramento de fornedediáres Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7) da Lei 10,520/02 e decreto 

municipal 004/2014. 

a) O licitante que convocado <dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços nu Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

d) Não mantiver a propoSta, 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

1) Comportar,- se de Modo iriidõneo ou coineter fraude fiscal. 

Parágrafo Segunikt'Qualquett, atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

PreçoS'Oi~o, dirigida aà'autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista pari o fOriteoinieino do Material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro : Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a. 1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p' cnahdade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário resãtr>t 4dministração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da. sanção apteada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa Mo tsr recolhido itla contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer:jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da, Contrafaria, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/otrinscrito como ,Divida Ativa: do Município de Tunturn-
''' 

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo" dm„tgV(cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe ,será encaminhada caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso,, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da , 
vencedora. 

Parág p — Caberá ao pestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante cui%anciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Ottavo,,,T As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa cons*,entemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a jiroptutente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão getandadrit ou participatftt aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do ciescumpriirituto do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento dSobrigações'coutratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao-Orgão gere dor (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No casa -de ser ignorado, inverto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação,aerá feita por publicação no Diário 
- 

Oficial do Município, Estado (311Unta-Q, conforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa 

CALUSULA DECIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo PrimeiéntLenustituentnintivá: para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rasei S:49 Contrai:O, serderelusãOies dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

ayO-:'itaimprinwnto de .cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão ':(1:0 seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § P do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ow-Çontfaigla, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Attt,nii- Contrato; além abkiimite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8 666/1993, salvo as supresSões reS:tritacitgekde acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos.(ão § -2,do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita dó CONTRATANTE CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso- de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmeie imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das aMigações assumidas iie ugeseja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumptimento (c{etuasqier das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Coniato e candelament6da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, Sem que implique em indenizações por pane do MUNICÍPIO, conforme 

normtdidireito administrativo atinente ao caso 

Parágrafd-'tere comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá-sergilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do-pert'arneficitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamenteLjnstificadaÀ vantaaani e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas Mijei 8.666/93, Oçereto.Mdiipal e neste 
'4 

Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçMs _contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defek. o conttiditório, -de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas conti-atuais et‘n relação à suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão- gerenciador, 'o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em 4,90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5-Caberá ao Órgão te„renciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a „ 

prorrogaç4o do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que sblicitadtpel6órgão não participante 

11.1.6.Na Ata de ,Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão-ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responSabilizada por todo t .gualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do desta Ata, por seis pepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA: 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA firto poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, arainplos diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, indeiáidenierneine' de aviso 'ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quatin.':iyAnão utilização, nelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em gera!, não rimplica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência ,de açõei':13.1tur‘Ãodos 6S meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive ótam relação a dispositivos legais. - 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, dell 09.90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, ,de 

RHICARDDO RELIRVALL ALEXANNDROMP'TISTA COST 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAIVIÊNTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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Pregão Presencial n." 044/2021 
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DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)   Carteira de 

Identidade n° CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V,clo art. 27 datei FederaFtr. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não=emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega meriofra parti - 

(Representante L 

(Obserwção: em caytt a 

quatorzé anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(ivo, ttSnalar a ressalva acima). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 044/2021 

Pregão Presencial n." 044/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n ° 

  com sede na Rua  , n ° 

 , bairro  , cidade    , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  nscrito n6HCPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RO n.° inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  ,na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, Conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, coin.,téu sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 044/2021 

Pregão Presencial 1E" 044/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa 

, Telefone/Fax: ( ) 

no CNPJ sob o n.° 

intermédio de . , 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei CGjnplementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. S' endo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dosbeneficios concedidos ela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n ° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPI fiQb. Q n 06 138 911/0001-

, CPF n.° 66, neste ato representado por 
 residente na sede do Município, oravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , C 
estabelecido à Rua  n°   airro; , na cidade 
de  , Estado de   representada pelo Sr 

e RG 
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Publica n°. T J , Modalidade Pregão Presencial 
n° / e de acordo com a Lei Federal ti° 10 520/02,, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 , empresário, inscritono CPF sob o n°  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 

para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, 

conforme o Edital & PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 e a proposta do CON MATADO, 

constante do PROCESSO LicruaóRro N° 044/2021, que ficam fazendo parte integrante 

deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 

e da documetMtção Senoites ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 

dentro das norairm:Ieenicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 

com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Neal correspondente 
4A. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada ern **terminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso, 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades dOrgã6Viezenciador e/ou 
Participante 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida derreapeetkito Contrato, gué será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes, 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entregkou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será sèr:.-ts,i4or devidarnerite designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o ãiq, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tunfirir!, — MA rejeitará, todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condiçõeir~elecidat:ria Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por stiri,,eôtiti,-Y4Robjet4,rejeitagg.' 
4.10. Em caso de recusa do objeéro, será là4rad0".4 Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidadek, devendo„ o objeto ser si:abai:1MS° imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente ityerifiasões antes referidas. , 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelei Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por IS ,, 
espec4 es técnteas 
poste ar - 

078/90jtoditde De

de cru qualidade do objeto ou disparidade com as 
das 'ire- Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 

o-s ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
a do tonsumidor) 

4.12. Será delespon de da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesaa decorrnitteS de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, "ando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a seflatribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 10 122 0002 2023 0000 Manut. 
e Funcionamento da Sec. de Saúde, 12 365 0051 2050 0000 Manut. e Funcionamento do Fundo 
Municipal de Saúde, 10 302 0015 2028 0000 Atend. Ambul. Emerg. E hospitalar MAC e 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO O prazo de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer ri~sarnente ao constante do 4 Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebiinento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Sicipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta detestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

• 

, 
CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 01' CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso forinito, nos termos da legislaçáci;vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do an 57, da Lei Federal it. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos pratos e 'demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a Mesma .conitinicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dó objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA ,-0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referenda e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o-queestipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e Simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido; rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos ' nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada, deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que.ecorref alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como çairro para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como ~atender aos chamados dó gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situatóes,Se urgênciai:neltisive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia nióvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, ,sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que'igoo gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a -Sota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das eondiçõée de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cá jilairSá certidtes, de régtilariOcIeltinto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - '040Tit'efi seguridade 'Soetal - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pela gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos -os , esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a'atender; 
10.15 - Apresentar piá ato da assinatura dá contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 tRewonder per:dano-Se desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados for seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 dizei Federal ne,:•{S.666/9ilt-
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, Mieis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras anota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de,tná qualidade ou em desçonformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação da extrato do contrato, beinyomo dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo adtninistrativo de hcnaçao, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Fitara Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado doi,Sidêrna de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos sem prejtneo dia multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais onminações legais, conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2W4 

a) O licitante (m, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Regfstro &e Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar int apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta': 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de Modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo-tt Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos.
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo.
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções. 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 'concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração peies prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa .tI6 Pot recolhido a contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de créditrr da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito coai Dívida Ativa-do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injatitificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada: caracterizando descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 39% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o vaso, podendo, a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de niassifitação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. - 

Parágrafo Sétimo Caberá. ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrattic-Qi penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa vonse emente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. ' 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorador incerto oitinánnala'yel o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação -Será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o oasorespeitado o -pnncipio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos Sétviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por sêrv,iclor designado para esie _firn, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos prosá-Mos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões eprovittiCiatque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadeia:aos sàbi.superiCints,(0estor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para, a adoção das medidas convenientes: 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigênMa4sontrato;para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independen4410icaçã6<clo fiscal' do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer á"fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, potlep,do detigininat _regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar -6'4.0néajaniente da atizi':ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar:ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DESSA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8 666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados. 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização,,escrira'ffl, fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo adminiátrativOt-:4es4e que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, SM que-haja culpa *tontratadâ, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comproVados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contfatante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas susperriões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações ,pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias doa pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcela:g , destes já recebidos otttexecutados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturba  .0a ordem interna Mit úerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela susperatt do ctiMptimenttivde suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser coitáMcada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.341:Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato propor* contratante; 
15.3.3.2 - tiempaácii,-4-:;titilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na-e*cuçãOão'contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorreridía-de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federinsf: 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato ern2,(duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICÍPIO Pela CONTRATADA 
Secretária Municipal de Orçamento Nome: 
Gestão e Despesas CPF 

TESTEMUNHA 

CPF:' 

CPF: 
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MAIS QUE TRAEALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 044/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 19 de fevereiro de 2021. 

r%)
Sara Ferreira Costa Fleary 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 044/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição de 
material de expediente visando atender ás demandas da referida Secretaria; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade 
informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda, e autorização de despesa pela 
autoridade superior; portarias n.° 136/2021, 006/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a 
nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para o cargo em comissão 
da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de 
encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos á análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
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urgereuM 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001. p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, c diante da previsão legal de aro 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns. poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro. 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 20 edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: - poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 
Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

-O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre uni certame licitatorio. em que o vencedor, isto é. o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços - registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1...1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
1...l 
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados: 
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III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 1...1 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TC ti: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei ri° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n" 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 - Plenário c Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 138 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o principio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatorio na modalidade "Pregão 

Presencial". 
É o parecer, s.m 

Tuntum — Maranhão, 25 de fevereiro de 2021. 
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10 1CAROLAINE ALAN HEIRO GOMES 

Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 

Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N" 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR Na 01 DELI DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR P001. DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal no 720, da 18 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrei/a do 
Poder lbsculbe Muesidpal e dá entres panvidincies. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTind, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Orgânica do 

biço saber gim a Camara Municipal de Tentem, 
aprovou. promulgo e sanciono a intuito Lei: apresenta o 
seguinte pralsto de lá ~reser 

cArtroto 
meroszções ~ruam 

DOS 19111~108 piornanons 
Ais. yr A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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Impeesa. 
1 - Comia° Formenerne de Limiredion 
II- Setor de Coutas • Contratos 
ffi SStatdI rnios Humana. 
1 2°- Pica delegado GO ordenados' de despesa do Munkdpio, 
execartar solidariamente janto ao Secretario Municipal de 
Cindia e Despem a ordenaçáo de drapeou das Secretarias 
Municipais e doa fundos a elas viacuiedoe, nos Saltes doa 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, llgaldeggo e pagamento. Sendo eles responsaste 
pela embala e aselnature de ordem de pagamento, ordem 
bancas% chiques e quinam outros bratrumentos legada de 
reelizagio de ~meato. 
DA SECIDTADIA MUNICIPAL ne POLITMAS Mancas 

PARA AS MUIMMUM 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Folgam Públicee para as 
Mugistes pi la esguiai* enata caganhackamb 
I - %Gretara himIcal de Rama para se bltdhatea 

- Sacraddio MSS 
M -Divino da Apoio Admmetratima 
IV - Agemes Madeletrativat 
g- Departemento de Pelares para ai Megiarem 

S. S. A Secretaria Municipal de Polidos Públicas para az 
1111kilteres tem por objetivo básico a formulação, 
desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
Monftoramento das po ca públicas da milhar, propondo e 
~atando medida • adoidadas qma Miem a ~saga doesses 
~dto; conforme disposto na LM Pedal 11.340/2006 e no 
Dento Federal 7.043/2009. 
Azt 9. A Secretaria Miudripal de Paiticen Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tentam tem Gomo 
atribuições as negada amontoa 
I- Assesearessealo aloto haedlato ao Prefeito na tamulaglo, 
coordena* e articulação de patacas pata meterem 

- Formular • coordenar políticas púbere que contribuam 
para a groso* da cidadania e da justiça social me áreas 
ditas de som atdbriglies; 
M- Garantira prestação de serviços mazioipale de acordo com 
aspa  rem de governo; 
IV- Gentntir o acompenbemento e ambienta* de legibleiçáo 
de agito ~a • definidlo de açores pua o cespdarrato de 
acordos, convenções • planos de mio sobro a promano da 
igualdade de ganem e do combate k daratbeinecia 
V- Prontinha e ezetzufflo de programas de cooperação com 

leCtr eacionale e latentacionais, públicos • privados» 
hopiementaglo da polbme para as milharem 

VI- Artkadar polfcioao ~reais dos governes federal, 
estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mugis, Meado à espera* Ma desgastos de Onera 
VII- Promover a Implementação das again afirmativas e 
definições das ações públicas que visem ia políticas para 
malhem atodas on atem. de ma vida; 
Vin. Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campinthas eilecathaa • medos de valmização da mulher na 
~amam ame de em atuação, incentivando sua participagio 
social e polida econteniatt e cultuo* 
IX- Elaborar amem em ooManto com atas Semstarlas e 
Orgias da Adndniskagáo Direta e literata, políticas públicas 
nas Arma de Assietaincia Social, Segurança, Saúde, educa 
Cidadania, armilo de emprego e renda e irem que andarem 
diretamente na ettugdo da_ilhar m amiedade; 
X- Instituir politica programas • ações de anftentamento do 
racismo, saiamo, leabobbia • assegurar a incorporai" da 
pereperitiva regaiebara e orientei" sexual nas ponhas 
públicas direcimades be caem 
DA sztattram MUNICIPAL DE RECEMAIL 
Mb. 10. A Secretaria Ifindripel do Receitas Fogad a seguinte 
edrattrarm 
1- Departamento de Cadastro, lançamento • Cobrança 
Adnumeraria cla Tributos; 

li - Depariamonto de ~Maça° Ilidas 
III - Departamento do Consulta, Julgamento • 
Tributada; 
IV. Departarento de Geado de DívidaMim e 
Art. 10-A Com o *letivo de viabilizar a 
atividades atam à Secretoria ManiMpal as 
Orilidda Ca "MS carpim 

• Semelha Munia de Receara; 
• Seoretérb *gana* 
• Ageodes Adalaishathous de remitam 
• Plane de Tdbutot 

1e - Os cargos ponom a ~datas stribuiçõem 

• Secretario li" -"pi de aceita Acompanhar todas as 
atividades que elo de compatanoin da Secretaria 
Municipal de Batam 

• Agente de receitem Malhar e ~ir parecer Matam a 
requerimentos e coneeltam lamer TIMM" fiecallear e 
cobrar tatos; Palmar Ineerigibm na Divida Ativa 
Meadelpah Ralhar Levantenneetos fincais • contábeis 
do ~mates pasmes ~as e jurídicas, realizar 
estudos aohre a política de ariecadaplo, kammento e 
cobrança de tributos mudadas lavre notificações, 
anta de Miragem e outros temas pertinentes. 

• Placais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas Meiam e jurídicas, matizar amados sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, lavrar militança" anum de 
bina e outra termos pertineatm 

Art. 11. Compete à Secmtaris Municipal da Remam 
1- No ambito da exemplo da política fiscal e tributaria do 
alnaleat 

a. PrOgramar, chibo= e mucutar a política tribute do 
rotalichio, bem caces relações ca os contribribifter 

k Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gereaoler os cathriros maalcipais de Móveis, pena 
&ices, ~som jiddiate, pezolasionários, transporte 
nurnicipal e obras ralhada tanta por entes públicos 
meato pitados; 

d. Manter adicolaçáo coza drglios itmeadidos unmirdpais, 
estaduais, federei' e entidadm de ~ato público. 
privado, com o intuito de a obter a melhoria ao 
deesampanbo econamicar e Meal do ananichm 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos amniripab; 

L Piece= as atividades econheicas ~dm em todo o 
tranibirio do municipm 

g. Exercer o poder de poliria as liscralizaçao da poetara 
rauntripal; 

h. Regulamentar e fincada=a dadgações acendam doe 
mattibuktes muziolpals; 

• Regulamentar, gerenciar • emitir todo e qualquer 
documento relacionado lts licenças municipais, 

documentos finada declamada', creatideee e ala 
3. ~der a dívida ativa anothipsh 
k Insindr, gereacier e julgar procura de rantenciam 

tributário sagra da raquedearato, consulta e pdmeira 
landacia; 

DA acenou MUNICIPAL DE JUVENTUDE 11 IS 
Azt. LR A Secretaria dejenenbade e Lazer poema a seguinte 
estrigara orpinhack•nel: 
1- Secretário Municipal da juventude e Lema 
• Searetildo Adjuram 
M - Agentes adedelearativot 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 



M gása3 rW"ikanos trenattr: 

inueseezoalidado. da publicidade, da. assaabilidada a da 
eficiência, atuará por meio de poleou públicas para o 
desimvalemento Mimam ao Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regiOndee ao inaliPdaent0 d011 *Mu do 
Município preeibm ao texto da Co~o. 
CAPIWIO 11 
DA Enda° DE fiROÃO6 
Art. t  Picam extintos da estrutura organizacional 
adentalittatia de Teta 
I- Semeie* Municipal de Amantes Politize 
E - Secreada Municipal dee Cidades; 
Parágrafo Sigo - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 4• da lennadogail 720/2008. 
CASULO III 
DA CRIAÇÃO DE ORGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 3• Piam alados os seguintes órgãos de direção na 
einem ormaleacional do lizakiplo &Tentam: 
14ecretar1a Meneie de Pciltioes públiesa para as Malhem 
11- Secretaria Mande Regehezação Pediria. 

Secretaria Municipal de Receites 

41=Ntiddllal de COMPRÃO. 
Manepal delmerende 

Art. 45 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Phignme, bem como 
aras remtige compsoincies. 
Penteai deka Como mecha& detesto panela no se, a 
Socretaria descrente da iodo card enleada de Secretada 
Municipal de Gestas Oraneento•Demes. 
Art. 4-A. Picara aloiradas as denmainações • arribuições dag 
gegideaties Seermatins 
I • Secretaria Mmicial de Obra. Serviços Urbanos, parai 
Secnotada bierked de Infamegindurs 
n - mama Mimem' de Esporte e lazer, pari Secretaria 
Manicipel de Ema 
MI -Sentei Manicent de cultura, pana Secretora Municipal 
de Colem e Teriam°. 

CAPITULO nr 
munS IMS SECDEDURAS MUNO" 
DA non" MUNWIPAL DE oanuanno, onsrito 
E DESPESAS. 
et. -Da organização mineral da 13•011141$ Idnalcipal de 

C
a
tGestlio e Despem 

Municipal do OrçareeMO, ( In e ~pesei 
rrecten tlia.  Mjents 
JEN Amem adaddstrativos; 
IV- Membros da Coadedo de lioltaçõs 
V- Mete do Selaria COMF•át • COOIMÉGI• 
VI- Membros do Setor de Rem" MUNO" 
VII. Ordenais de despes 
Art. d. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas 40 órgão do diodo eu teia comPithea Pim 
I - A programegin, a superdslio e o controle das atividades de 
acheinisização geral do Malfiz 
II- A execução das atividades relativa ao recrutamento, 
elleto, à avaliação, aos diretos e deveres, me registros. 
controles faacionds, ao oonede de fremia ti elaboração da 
folha de pagamento • aos demais assentar relativos Ir 
administre.° de peesoM 

- A eganktedo e a coordenação de programas de 
cepecitadio de asuman*: 
IV - A prometo doe serviços de inspeção de saúde dos 
gervidaes para efeitos de nomeação, licença, apometadoda e 
outro* fim brgebr, bem como a Mitigação de ~doas e 
arnado& de muniam e medem do trabalho no millente dou 
gerS 
V - A mordente • o controle dos serviços inerentes ir 
portaria, reprodução de papes • documentos, segurança. 

lapa gages,teitta, muna a dagia 

VI - A elaboração de nona paredes, atoe, ordena 
• a promoção de atividade relativas a 
distribuição, antiote do andanteato, Wasen • 
dos praceamos e desunindo, em geral que 

VII 
Prefeitura; 

- A nomperação de decumeate, ansivainento atracação 
de informações de interesse público e da administração 
namicipab 
VIU - Prestar assessorasse° ao Prefeito em matéria de 
MSS telaW•do, ~o. coordenação, controle e 
avaliação global dm atividades deeenvolvides pela Prefeito% 
IX - A elaboração de pompa ~de de viablidade e projetos 
de desenvolvimento sodoeconteolco de talciatin do governo 
municia 
X - nerlo das detem aomnpashamento e avaliação dos 
programas. operações de finandamento de projetos, 
promanas • ações patim 
XI - A elaboração e o freado da execuçie do pleno de ação 
governemental. em coordenação com os demais órgãos da 

xli 
lidelteree 

- Propor e difame. modelos, sugeri normas, coordenar, 
acompanher e saperedoner agúe ~dee para Mania* 
da adednietração pública amaioseb 
• - Exercer, na érea de gestão pública, fações de 
aseemormato, ~mato, coordenação, superna 
orientação técnica, controlo, execução e avaliação de 
Ounnientes de arstodologis de gelo; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos sirgam de planejamento, ao matado de 
ccrepatibilier decisões estratideas do Manicdpio; 
XV - Incentivar a haplantação de novos enapreendbnentos, 
Mimado a expando da capacidade de absorção da mão de 
obra locai; 
XVI - Promove, organizar e fomentar todas as atividades 
industriai, comenets e de serviços do Municias 
XVII - Atzeirnovos berementos atrevia da cabido 
e manotailio da ditriteendoetrishi 
XVIII -Estabelecer poliras paire de desberocretização para 
o noseciameeto de atividades bednetrigis e ascii a serem 
Instaladas no Município, agida como a oflano • 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
Ihrencieeline de novos brasetimentoi 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
onnezdadizados pela libistda e anairda bxnis,thimantando 
criação de uma Ene produtiva gap impeça a evado de 
rimas 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, sembários, 
carme e amgreame, relacionadosà Inanida e ao conte 

- Dam recame do orçamento atadura e federal, ame 
conto era instituições do crédito, públicas ou privadas, para 
inverahnentos na área bacheriel do Município; 
MOI - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar • avaliar as atividades de 
ccallo doe aos e fetos ormenaidee, paireadais e 
fleameiros e de proceeeemento de dados do bandolez 
XXIV - Ordenar as Sopesas das Secniteries Manietei e dos 
A_4.... a alsedeadades, nos lenge dar Mitos cesamatários 
respectives; 
XXV- Asehaatera de cionizerce, coriMe e mios ajudas esses 
aditammage. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórice, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inedgibilidade de licitação. após ciente do Prefeito Maniced 
XXVII - Eneoutar as competenoisa e atribuições descrime no 
art. 21 da Lilibilneglid noras 
• - Picam aubirdinacios taleczateria de Oeste, Orçamento e 
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40 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAiS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 
Pregão Presencial n.° 044/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 23 de março de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 044/2021 para Registro de Preços, objetivando a contrafação de empresa 
para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 23 de Marco de 2021. sendo a abertura prevista para às 
111300min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 
Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial n°044/2021 para Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntuin — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARAJ HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeórgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

5 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
tnail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatndas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fms de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
1433 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
1433.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
1433.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

10 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC --* Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —÷ Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —4 Ativo Total 

143.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

11 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contrafação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
183.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunturn/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 

14 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAJS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fomecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contrafações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipul  das, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
fmanceiras oficiais de titularidacle dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fomecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inalimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.13 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogado, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - 0 tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 

23 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 02 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de 

referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 
município de Tuntum — MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1
AGENDA — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. UND. 30 R$ 41,25 R$ 1.237,50

2 

ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 
50 UND. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUNTE/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 6,43 R$ 160,75 

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNI/ 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

4 

APAGADOR P/QUADRO BRANCO, 
EM PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. — 

MEUME/EPP ITEM EXCLUSIVO 
— 

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI). 25 R$ 9,81 R$ 245,25 

5 

APONTADOR DE LÁPIS COM 01 
FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA COM 
24 UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRILICO, 
P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR 
FUME, DIM. APROXIMADA: 
30X25X18CM. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 40 R$ 82,01 R$ 3.280,40 

7 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. — 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

45 R$ 5,79 R$ 260,55 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 
100 METROS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVIE/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 

ço BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, 
C/100 FLS, MEDINDO DIM. APROX. 

UND. 45 R$ 3,60 R$ 162,00 
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76 X 102 MM. -ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

10 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO 
C/ 50 FLS, MEDINDO 15 X 21 CM- 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

BLOC 
O 

75 R$ 3,31 R$ 248,25 

11 

BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA 
C/40 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

12 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, 
CAPA DURA. NAS CORES: AZUL, 
VERDE, VERMELHO E AMARELO - 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 165 R$ 5,01 R$ 826,65 

13 

CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND 315 R$ 228 R$ 718,20 

14 

CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND 165 R$ 3,95 R$ 65L75 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 
DÍGITOS-- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 135 R$ 4,44 R$ 599,40 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, CORES AZUL E PRETA, CX 
C/ 50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

18 
CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 
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VARIADAS). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

19 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MIVI, PCT C/100 
CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA E 
BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

115 R$ 92,96 R$ 10.690,40 

21 
CARTOLINA MICRO ONDULADA-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

FLS 65 R$ 3,44 R$ 223,60 

22 
CD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 4,51 R$ 293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 35 R$ 2,07 R$ 72,45 

24 

CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 

25 

CLIPS N°3/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 R$ 224 R$ 78,40 

26

CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 1,95 R$ 68,25

27 

CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 2,08 R$ 72,80 

28 CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES-

CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 

27 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

29 
COLA BASTÃO, 20 G CX C/I2- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 R$ 16,16 R$ 565,60 

30 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEU - LC 
123/06, art. 43, L 

FRASCME/EPP O 35 R$ 17,40 R$ 609,00 

31 

COLA BRANCA LÍQUIDA ATÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 255 R$ 1,08 R$ 275,40 

32 
COLA E.V.A 90 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEIRKE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 75 R$ 3,35 R$ 251,25 

33 
COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA E 
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 
90 G. - ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND 135 R$ 4,27 R$ 576,45 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT 
C/ 1 KG- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PCT 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG-ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PCT 30 R$ 24,67 R$ 740,10 

36 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°14 CX C/72 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 30 R$ 12,12 R$ 363,60 

37 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

38 

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL 
BASE D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

 CAIXA 35 R$ 24,42 R$ 854,70 
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39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 65 R$ 4,85 R$ 315,25 

40 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. - FIEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

45 R$ 6,18 R$ 278,10 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

 CAIXA 35 R$ 208,93 R$ 7.312,55 

42 

ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 
COM 250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 55 R$ 108,48 R$ 5.966,40 

43 

ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES- FIEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

 CAIXA 35 R$ 226,93 R$ 7.942,55 

44 

ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 
410 CAIXA COM 100 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

 CAIXA 115 R$381,14 R$43.831,10 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 
250 CAIXA COM 500 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO 

- 
MEUNLE/EPP 

LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 

ESPETO PARA PAPEL EM METAL, 
COM SUPORTE DE PLÁSTICO. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 40 R$ 4,38 R$ 175,20 

47 
ESPIRAL 12 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 12,45 R$ 311,25 

48 
ESPIRAL 14 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 
ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 33,42 R$ 835,50 
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50 
ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- HEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 43,25 R$ 1.081,25 

51 

ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 R$ 20,48 R$ 1.331,20 

52 

ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CAIXA COM 100 FOLHAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 R$ 57,02 R$ 1.995,70 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12 CM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 40 R$ 2,20 R$ 88,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 12 
X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL NO 
REPARO DE DOCUMENTOS E QUE 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 3,53 R$ 158,85 

55 

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO GOMADA, 45 X 50, COR 
MARROM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

 UND. 45 R$ 7,03 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO: 12X30' 
APLICAÇÃO MULTTUSO. (DUREX) - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

uND. 45 R$ 1,56 R$ 70,20

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND. 45 R$ 3,01 R$ 135,45

58 

FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

30 
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59 
FITA DUPLA FACE 18MM X 30M-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 45 R$ 5,57 R$ 250,65 

60 

FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
O 5MM X X50M. CORES VARIADAS

' 
- 

' 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

uND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

61 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1 M, LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 
MM- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 35 R$ 7,60 R$ 266,00 

62 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 
20MM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 

63 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 
MM- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 

64 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 

UND. 35 R$ 4,98 R$ 174,30 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 
114M- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

65 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

66 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM 

CAIXA 45 R$ 15,18 R$ 683,10 CX C/ 5000 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
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69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO, COR 
BRANCA. EMBALAGEM EM PACOTE 
C/50 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

45 
R$ 16,97

R$ 763,65 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 
COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA DA 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 CARGA GRAFITE, N° 2B, 
APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

71 

LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO 
EM METAL CX C/12. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 35 R$ 41,46 R$ 1.451,10 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO 
EM METAL. — TTEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

UND 415 R$ 4,12 R$ 1.709,80 

73 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
EM SPRAY. EMBALAGEM COM 60 
ML. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 35 R$ 12,45 R$ 435,75 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. COM 100 
FOLHAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 

75 
LIVRO DE MATRICULA COM 100 
FLS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 35 R$ 29,15 R$ 1.020,25 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 35 R$ 18,68 R$ 653,80 

77 

LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. — ITEM 
EXCLUSIVO MIUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

 UND. 35 R$ 12,33 R$ 431,55 
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78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, 
COM 05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO, COLADO E 
COSTURADO. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 
RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. -irrEm 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 

80 

MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 

81 
MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX 
C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO 
DE PAPEL QUE NÃO MANCHA. 
EMBALAGEM COM — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, 
LAPROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 R$ 84,70 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO 

— 
MEUME/EPP 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 55 R$ 60,30 R$ 3.316,50 

84 
ORGANIZADOR DE MESA EM 

UND. 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MITM 

PP — 
E E/E

LC 123/06, art. 43, I. 

85 
PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3015 R$ 1,11 R$ 3.346,65 

33 
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86 

PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 R$ 268,16 R$ 272.182,40 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), 
PCT C/ 100 FLS. NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA, 
CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CAIXA 715 R$ 271,25 R$ 193.943,75 

88 

PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,!. 

RESM 
AS 

95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 23 R$ 22,40 R$ 515,20 

90 

PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 15,97 R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA CARTÃO) 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

20 R$ 15,03 R$ 300,60 

92 

PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

FLS 45 R$ 0,94 R$ 42,30 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNE). 45 R$ 2,96 R$ 133,20 

94 
PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 
FLS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

RESM 
A 

35 R$ 34,06 R$ 1.192,10 

95 

PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 
CM X 96 M, EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO
25 

TE 
R$ 244,10 R$ 6.102,50 

34 
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96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 

PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 

PAPEL PARA FOTO GRAIvIATURA 
180 G TAMANHO A4, PACOTE COM 
50 FLS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,!. 

PACO 
TE 

35 R$ 84,63 R$ 2.962,05 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 115 R$ 3,57 R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES: PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 184,68 R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 R$ 248,78 R$ 16.170,70 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24X33 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 45 R$ 1264 , R 568,80 $ 

103 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 18,51 R$ 2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. — 

UND. 75 R$ 1,83 R$ 137,25 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

UNI). 75 R$ 2,75 R$ 206,25 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 75 R$ 2,04 R$ 153,00 

107 

PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
CORES VARIADAS. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 115 R$2,87 R$330,05 

108 

PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,!. 

IND. 30 R$ 2305 
, 

R$ 691,50 

109 

PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, 
CAIXA COM 50 UNID. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 65 R$ 8507 
, 5.529

R$
•

,55 

110 
PEN DRIVE 8 GB— ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 53,02 R$ 6.097,30 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 
N° 02 CX C/100— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ 2,18 R$76,30 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS. — 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 40 R$ 63,74 R$ 2549,60 
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113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 25 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 40 R$ 18,62 R$ 744,80 

114 

PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 5,16 R $ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 65 R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5 V- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PAR 65 R$ 4,79 R$ 311,35 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACO 
TE 

25 R$ 4,74 R$ 118,50 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - rrEm EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACO 
TE 

25 R$ 29,29 R$ 732,25 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25 R$ 2,38 R$ 59,50 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25 R$ 7,78 R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL, TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 33,50 R$ 2.177,50 

123 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 

CAIXA 65 R$ 22,00 R$ 1.430,00 
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PRETO). - ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

124 
PINCEL REDONDO N° 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

125 

PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACO 
TE 

25  R$ 21,73 R$ 543,25 

126 

PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 

25 R$ 18,18 R$ 454,50 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 20 R$ 5,55 R$ 111,00 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE 
-ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 17,01 R$595,35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 35 R$ 15,03 R$ 526,05 

130 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 
2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACO 
TE 

25 R$ 5,00 R$ 125,00 

131 

PRANCHETA EM ACRILICO 
TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE 
COM PRENDEDOR DE METAL. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 30 R$ 12,88 R$ 386,40 

132 

QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X 
1,20. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 21 R$ 499,67 R$ 10.493,07 

133 

QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 21 R$ 40,62 R$ 853,02 
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134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 

RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, 
COM 25 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACO 
TE 65 R$ 1, 44 R$ 93,60

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 515 R$ 1,43 R$ 736,45 

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 20 R$ 28,30 R$ 566,00 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 1,89 R$ 47,25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

140 

TNT, PEÇA COM 50 METROS 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). — ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

PEÇA 35 R$ 115,94 R$ 4.057,90 

TOTAL DO ORÇAMENTO 740.805,24 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Fundo municipal de saúde, Atenção básica, Hospital de Urgência e Emergência, Samu, e aos 
ambientes ligados a esta secretaria, referente a fornecimento de materiais de expediente 
(papelaria) para desenvolvimento das atividades administrativas, arquivos, protocolos e entre 
outras atividades corriqueiras. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HERLIVA ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 044/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação da 

empresa de aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, para 

atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, visando atender às demandas da 

secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 AGENDA — UND. 30 

2 
ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 
50 UND. — 

CAIXA 25 

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04— UND. 30 

4
APAGADOR P/QUADRO BRANCO 
EM PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. —

' UND. 25 

5 
APONTADOR DE LÁPIS COM 01 
FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA COM 
24 UNIDADES. — 

CAIXA 25 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, 
P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR 
FUMÊ, D1M. APROXIMADA: 
30X25X18CM. — 

UND. 40 
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7 
BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - 

PA CO 
TE 45 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 
100 METROS. - ROLO 265 

9 
BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, 
C/100 FLS, MEDINDO DIM. APROX. 
76X 102 MM. - 

UND. 45 

1 0 BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO 
C/ 50 FLS, MEDINDO 15 X 21 CM- 

BLOC 
O 75 

11 
BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA 
C/40 UNIDADES. - 

CAIXA 35 

12 
CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, 
CAPA DURA. NAS CORES: AZUL, 
VERDE, VERMELHO E AMARELO - 

UND 165 

13 
CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA. - UND  315 

14 
CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. - UND 165 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 

• DÍGITOS- UND. 45 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 
UNID. - CAIXA 135 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, CORES AZUL E PRETA, CX 
C/ 50 UNIDADES. - 

CAIXA 115 

18 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 

CAIXA 25 ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). - 

19 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MM, PCT C/100 
CORES VARIADAS. - 

PCT 25 
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20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA E 
BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) - 

PACO 
TE 115 

21 CARTOLINA MICRO ONDULADA- FLS 65 

22 CD- UND. 65 

23 CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. - CAIXA 35 

24 
CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. CAIXA 35 

25 CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL' 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 35 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 35 

27 CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES'. - CAIXA 35 

28 CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES- CAIXA 35 

29 COLA BASTÃO, 20 G CX C/12- CAIXA 35 

30 COLA BRANCA 1000 ML- FRASC 
O 

35 

31 

COLA BRANCA LÍQUIDA ATÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. CAIXA 255 

32 COLA E.V.A 90 ML- UND 75 

33 
COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA E 
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 
90 G. - 

UND 135 

34 COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT 
C/ 1 KG- PCT 30 

35 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG- PCT 30 

36 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°14 CX C/72 
UNIDADES-

CAIXA 30 
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37 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES-

CAIXA 30 

38 

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL 
BASE D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES-

CAIXA 35 

39 DVD- UND. 65 

40 
ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. - 

PACO 
TE 

45 

41 
ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES-

CAIXA 35 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 
COM 250 UNIDADES-

CAIXA 55 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES- 

 CAIXA 35 

44
ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 
410 CAIXA COM 100 UNIDADES. - 

CAIXA 115 

45 
ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 
250 CAIXA COM 500 UNIDADES-

CAIXA 35 

46 
ESPETO PARA PAPEL EM METAL 

' 
COM SUPORTE DE PLÁSTICO. - 

UND. 40 

47 ESPIRAL 12 MM PCT C/100- PCT 25 

48 ESPIRAL 14 MM PCT C/100- PCT 25 

49 ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- PCT 25 

50 ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- PCT 25 

51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES-

CAIXA 65 

52 
ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CAIXA COM 100 FOLHAS-

CAIXA 35 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12 CM. - 

 UND. 40 

44 



• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
5 QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 12 
X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL NO 
REPARO DE DOCUMENTOS E QUE 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. - 

UND. 45 

55 
FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO GOMADA, 45 X 50, COR 
MARROM. - 

UND. 45 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE' 
TIPO MONO FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. (DUREX) - 

uND. 45 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE

' 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. - 

uND. 45 

58 
FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M-

UND. 45 

59 FITA DUPLA FACE 18MM X 30M- UNI/ 45 

60 
FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
0,5MM X X50M. CORES VARIADAS. - 

UND. 2 5

61 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1 M, LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 
MM-

UND. 35 

62 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 
20MM. - 

UND. 35 

63 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 
MM-

UND. 35 

64 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 
MM-

UND. 35 

65 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL. - 

UND. 65 

66 
GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. - 

UND. 65 

45 
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67 
GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000-

CAIXA 45 

68 
GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM 
CX C/ 5000 UNIDADES. - 

CAIXA 45 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO, COR 
BRANCA. EMBALAGEM EM PACOTE 
C/50 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

45 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 
COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA DA 
CARGA GRAFITE, N° 2B, 
APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. - 

CAIXA 45 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO 
EM METAL CX C/12.- 

CAIXA 35 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO 
EM METAL. - 

UND 415 

73 
LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
EM SPRAY. EMBALAGEM COM 60 
ML. - 

UND. 35 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. COM 100 
FOLHAS. - 

UND. 65 

75 
LIVRO DE MATRICULA COM 100 

UND. 35 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. - 

UND. 35 

77 
LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. - 

UND. 35 

78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS

' 
COM 05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO, COLADO E 
COSTURADO. - 

uND. 45 

46 
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79 

MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 

- RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. - 

CAIXA 40 

80 
MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. - 

CAIXA 45 

81 
MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX 
C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. - 

CAIXA 30 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO 
DE PAPEL QUE NÃO MANCHA. 
EMBALAGEM COM - 
APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS- UND. 55 

84 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS- UND. 55 

85 PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - UND 3015 

86 

PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), 
PCT C/ 100 FLS. NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA, 
CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CAIXA 715 

88 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - 

RESM 
AS 

95 

89 
PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. - 

CAIXA 23 

90 
PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - 

PCT 25 
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91 

PAPEL COLOR SET 1106 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA CARTÃO) 
- 

PACO 
TE 

20 

92 
PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - 

FLS 45 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS-

UND. 45 

94 
PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 
FLS- 

RESM 
A 

35 

95 
PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 
CM X 96 M, EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO). - 

PACO 
TE 

25 

96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS- 

 PCT 25 

97 
PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA- 

 CAIXA 515 

98 
PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 
1806 TAMANHO A4, PACOTE COM 
50 FLS. - 

PACO 
TE 

35 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA-

UND. 115 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES: PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - 

CAIXA 65 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. - 

CAIXA 65 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24X33 CM. - 

UND. 45 
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103 PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM— UND. 115 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. — 

UND. 75 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. — 

1UND. 75 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE

' 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO. — 

uND. 75 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
CORES VARIADAS. — 

UND. 115 

108 
PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. - 

UNI/ 30 

109 
PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA

' 
CAIXA COM 50 UNO. — 

CAucit 
65 

110 PEN DRIVE 8 GB— UND. 115 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 
N° 02 CX C/100— 

CAIXA 35 

112 
PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS. — 

UND. 40 

113 
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 25 FOLHAS. — 

UND. 40 

114 
PILHA ALCALINA TAMANHO 
MEDIA C 1,5V CARTELA—

 65 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V—

UND. 65 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5V—

PAR 65 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA — 

UND. 65 
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118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES.- 

PACO 
TE 

 25 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

25 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 
12 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

25

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 
12 UNIDADES.- 

PACO 
TE 

25

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL, TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL 
PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). - 

CAIXA 65 

123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 

COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 
PRETO). - 

CAIXA 65 

124 PINCEL REDONDO N° 06- UND 135 

125 
PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. - 

PACO 

TE 
25

12 6 
PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. - 
PACO 

TE 
25

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES.- 

CAIXA 20 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE 

- 
UND. 35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. - 

UND. 35 

130 
PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 

2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 
PACO 

TE 
25 

131 
PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE 

COM PRENDEDOR DE METAL. - 
UND. 30 
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132 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50X 
1,20.- 

UND. 21 

13 3 
QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- 

D UN . 21 

134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. - 

CAIXA 25 

135 
RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, 
COM 25 UNIDADES. - 

PACO 
TE 

65 

136 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM- UND 515 

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES. - 

CAIXA 20 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. - 

UND. 25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. - 

UND. 30 

140 
TNT, PEÇA COM 50 METROS 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). - 

PEÇA 35 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 
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RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 044/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.044/2021 promovido pelo Município de Tuntwn/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 
ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 044/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
  resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrafação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 044/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme 

termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tunttun - MA, de acordo com as condições e especificações 

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, de de 

RHICARDD9IIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 

CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n." 044/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNN n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

, com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n.°   inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  portador do 

inscrito no CPF sob oRO n.° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua ,  , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de   representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°044/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATORIO N° 044/2021, que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão rea1i78rlas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 10 122 0002 2023 0000 Manut. 
e Funcionamento da Sec. de Saúde, 12 365 0051 2050 0000 Manut. e Funcionamento do Fundo 
Municipal de Saúde, 10 302 0015 2028 0000 Atend. Ambul. Emerg. E Hospitalar MAC e 
3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominaçôe' s legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MU1CIPIO 
Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

de de 

Pela CONTRATADA 
Nome: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tunttun — MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de material de expediente visando atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 23 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum — MA, 08 de março de 2021. 

Sara Fe M4' Costa Fleury 

Pregoeira 
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'PREFEITURA MUNICIPAL D ano 
TUNTUM Oficial 

MAIS QUE TRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°043/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 23 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, 
na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntumi@gmailcom. Tuntum-MA, 09 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°044/2020 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 23 de março de 2021. O Edital estará á 

le içá° para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no Sie do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão rer o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 09 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tunturn.ma.gov.bitransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 04727e7f5c827627fa7bdfd1f3De01d4faeae679 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna 

público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 

Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de material de 

expediente para a secretária de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 

subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 

Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 044/2021 com abertura prevista para às 

11h0Omin do dia 23 de março de 2021, fica ADIADO "Sine Die", devido o tardar da hora, 

onde a licitação anterior não finalizou no prazo previsto. Para mais esclarecimentos, entrar em 

contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltunttun@gmail.com.

Tuntum — MA, 23 de março de 2021. 

Sara FêtrSi Costa Fleury 
Pregoeira 

• 
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IjI.16dàJUflhàde2O21de 2021 

SUMARIO 

Descrição 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

2 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 190/202 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 191/2021. 

Página 

1 

1 

1 

4PISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
EGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 

público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente visando atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 11h0Omin do dia 21 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: coltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 16 de 
junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 190/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N°06.138.911/0001-66, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14, E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ALEX G SILVA, INSCRITA NO CNPJ No 
07.245.381/0001-18. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 125/2021. 

leeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros temperados, divisórias, películas e ferragens, 
ra as Secretarias Municipais de Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde e Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 

R$ 164.985,75 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Créditos 
orçamentários: 04.122.0002.2004.0000, 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000, 12.365.0051.2050.0000, 
10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 09 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 191/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14, E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, 
INSCRITA NO CNPJ N°35.167.600/0001-23. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão 

Presencial ri° 125/2021. Objeto: Contratação de empresa para fomecimento e instalação de vidros temperados, divisórias, 

películas e ferragens, para as Secretarias Municipais de Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde e Educação. PRAZO: 12 
(doze) meses. Valor: R$ 275.084,24 (duzentos e setenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

tittp://tuntum.ma.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e77b8ef20aeab8023e843de4c74c4c1eb090d8c1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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importados & nacionais 
ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 

SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 

RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

• 

CREDENCIAMENTO 

PP 044/2021 

• 



,stee I PA/. 

PROCURACÃO PUBLICA 

Eu, SEBASTIÃO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, em 

C.P.F. 681.319.684-72 RG n° 0394273720102 SSP/MA, Residente na Rua Clodomir Cardoso Ni' 349, 

Centro, Presidente Dutra, Estado do Maranhão, nomeio e constituo como meu bastante procurador o 

Sr. GERDSON GASPAR MORAES, brasileiro, solteiro, Auxiliar Contábil, C.P.F 041.046.023-02, 

R.G. 14130302000-0 SSP-MA, Residente na Rua Saturno N° 61, Cohab, Presidente Dutra, Estado do 

Maranhão, a quem confiro amplos, gerais e ilimitados poderes para, em nome da outorgante, Tratar 

de quaisquer assuntos que me diz desrespeite e desrespeitem a Empresa 

SEBASTIÃO MARINHO COSTA — ME CNPJ: 03.974.909/0001-39 Inscrição Estadual 

12.177.185-7 junto RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SECRETARIA DE FAZENDA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO, PREVIDENCIA 

• SOCIAL, MINISTERIO DO TRABALHO, PREFEITURAS MUNICIPAS EM TODO 

TERRITORIO NACIONAL, para fazer negociações, parcelamentos, receber e solicitar documentos, 

bem como praticar todos os necessários ao bom e pleno funcionamento, podendo o outorgado assinar, 

solicitar e fornecer informações, fechar negócios e concorrer em toda e qualquer modalidade a processo 

de Licitações, desse modo fazer representada a empresa e dando fé pública a qualquer ato pelo 

procurador em nome da supracitada empresa, toda vez esta figurar como parte nos imbróglios e 

processos que lhe dizem respeito a qualquer tempo, isto é, praticar todos os atos necessários ao fiel e 

cabal cumprimento do presente mandato, sendo-lhe vedado o substalbelecimentos. 

Autentico a pi
reproduflo fiel d 
e dou ré. 

pi Preside 

1C) " 

"É de inteira responsabilidade do outorgante comunicar formalmente as instituições financeiras ou 

aos órgãos aqui relacionados quanto a revogação da procuração, conforme preceitua o artigo 1.318 

• do Código Civil ou ocorrência de Alguma das previsões legais de extinção de mandato, em observância 

ao artigo 1.316 do Código Civil" 

Presidente Dutra — MA, 30 de Março de 2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NCIPAERO DE INSCRIÇÃO 
03.974.909/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA De ABERIU" 08/08/2000 

N E EMPRESARIAL 
SEBASTIAO MARINHO COSTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONCMICA PRRICIRIL 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 
46.49-441 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudb e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de cokhoaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

C00100 E DESCRIÇÃO DA NKTURF2A JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR PAULO RAMOS 

NUMERO 
628 

COMPLEMENTO 
......, 

i
CEP 
65.760-000 

BAIRROMISIMTO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

I 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 3663-2103 

ENTE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
"*" 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30104/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASIRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"*"..." 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/0612021 às 10:41:62 (data e hora de Brasilia). Página: 112 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.. 
c 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.974.909/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

" CE ASE0RTURA

NOME EMPRESARIAL 
SEBASTIAO MARINHO COSTA 

CCINGO E DESCRIÇÃO DAS MINDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.83-142 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenirea, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos emitentes domissanitairlos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, /acerto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR PAULO RAMOS 

NUMERO 
828

COMPLEMENTO 

CEP 
55.780-000 

BAIRROS:ISTMO 
CENTRO 

MUNCIPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELE1RONICX) TELEFONE 
(99) 3683.2103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srnmeÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASIFIAL 
30/0412005 

momo De SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL 
.....". 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÍssÍvms 

*Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 10:41:62 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ubIc: ' 

3 5 o

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

13.9741.101110M-14 
blATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOIAblEMPRIERMPL 
MIASTIA0 MARINHO COSTA 

mio Do eineassemo Dom on ~TA!" 
~ppm 

ta 

17.55-54[ 55rCernsitio ~peta de ~Pia 15 minatinha 

00 DIGO E OESCRICAO 
41411441 
46.49442 

DAS SWADMXES EGONOMPLAS SECUNOPPMS 
Canircio aracodishi de equipernemlos alariam disse magoai e domielko 
Contido da de doméstico 

17.12441 
alaimisto aperte eleMnicos mo pesemi • 

Comércio varejista da mercadorias arre gerai, com medominincia de produtos Minnenticios - minimarcatbe„ 
inieneedes 
47.21-144 

• ~Mn 
Comércio varapeta de doca balam bombons • seenelhanMs 
Coméntio de lematiffle fairementas 1744441 varejista a 
Comércio dei ~de de /74/441 

1741441 
1744140 
17.53440 
47.51-701 
17.54-742 
17.55443 
17.53440 
1741443 
17.53441 
41~2 

varejista ceitenutio em pema 
Comércio varal. eapeciallando de equipamentos • suprimentos de infonnitica 
Comércio reata especializado de mulpernento• da talefonia e canunicadio 
Comércio varepsla empeciallado de eloinxiornéelicos • liquiparnanbie de &Mio • Moo 
Comércio vampira de monis 
Catnitclo ~Mata da anime da colchoaria 
Comercio varejista de Mitiga de mana, masa • banho 
Comércio varejista da mime ardem da uso magoai e doméstico Mo eepecilicados anberionmitte 
Contido varejista de magoa de pemierb 
Comércio ~apela de brinquedos • arlipos nitmelive• 
Comércio vare!~ de anima aeportivos 

de de higleMe 47.72840 
47.111440 
47.02441 
1742-242 

Comércio vandisla itimantsilicas, produbte pedantaria • mamei 
Cornircio varejista de Mima do vairtsário e aceestrkia 
Comércio irar!~ d• caindo,
Castle nrelista de Mipos da Mamai 

COOKIO E DESCP00 DA ~MEU ~ICICA 
2134 Empresário (indieldual) - 

LOGRADOIRO 
R DR PAULO RAP105 

riNCERAID 

CEP EMPROOSTRITO "PIO PP 
511.710400 CENTRO PRESCRITA DUTRA MA 

013EPEÇO ME- MONCO 
r3463-2103 

PITA FEDERMO REPPCIMAYEL (EM 
pop 

UTOPIA° ~SIM 
AMA 3011141920C411flir 5r n 

IKCIPAD DF emásoko construa. 

PINAR) ESPUPL DATA DA SITUAVO POP!~ 
....ps. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB tf 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/0412021 às 11:19:42 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MAURO CE DRICRICAO 
COSTIJNON81-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r ir 

MOLE BPREG~ 
SIEBASTA0 MARINHO CO5TA 

CCOGO E DESORIÇA0 DAS ATIVIDPOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.93-142 Candreka da da - varallat• ardem sidra 
47.19441 Comande da adulada - MIPS ~mim • admandoe 
41.99-045 ~indo de dcanisaultadoa - ~data produtos manwele• 
47.19049 - Canérde loWelin da outras produbm Ri0 ••••elficada• antadannans 
41.30242 - Wanapoda rod@elti.de eira" meato ;modulem ~goma • ~dana" IntannunIcipaa Intanadaduel • 
miernmionel 

COOIGO E DESER~TUREZA JURÍDICA 
294 - ~MSS Ondividuan 

LOGRADOURO 
R DR PAULO RAMOS 

Es OLe C IPLEMENTO 
••••••• 

CEP RAIRROVISTRDO ~FIO LE 
65.760-010 COMO PRESIDEME DUTRA MA 

EPOEREÇO ELETRONKO 
(39) 3393.2103 

ENTE FEDERMO RESPCxsAve. e" 
•••• 

sradde COOMITRAL 
AMA 

oad DA anuir" CADASTRPL 
3•11.2005 

NOM DE INTIMVO ~MIM 

SDUPOO ESPECIAL DATA DA SITUAÇPO ESPECIAL 
*na. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n°  1.863, de 27 de dezembiu de 2018. 

Emitido no da 211062821 às 11:19:42 (data e hora de Brasília). 
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A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, ~gut. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, Casado (a) em comunhão parcial de bens, nascido 
em 20/09/1970, documento de identidade n° 0394273720102 SSP-MA, CPF n° 681.319.684-72, 
residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, 
CEP 65.760-000, titular da Empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME, com sede na Rua 
DR. Paulo Ramos, n° 628, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65.760-000, inscrito na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101186701, e no CNPJ sob o n° 
03.974.909/0001-39, resolve alterar seus dados, mediante a seguinte cláusula: 

Cláusula Primeira — O objeto da empresa exercerá as seguintes atividades: Comercio varejista 
de artigos de armarinho comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não 
especificados anteriormente (utensílios domésticos em geral); Comercio varejista de brinquedos 
e artigos recreativos transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Comercio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e domestico; Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
domestico; Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comercio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista de artigos de colchoaria; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de calcados; Comercio varejista de artigos 
de viagem; Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente (artigos religiosos e de culto, artigos eróticos 
(sex shop), artigos funerários, artigos para festas,plantas, flores e frutos artificiais para 
ornamentação, perucas,artigos para bebê, rede de dormir,carvão e lenha, extintores, exceto 
para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para incêndio, 
quinquilharias para uso agrícola); Comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comercio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comercio varejista de 
produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho; comercio varejista de artigos de relojoaria. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 



Presidente Dutra - MA, 29 de março de 2021. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Empresário 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETR8NICA 

Ppsina3,-

33 ti 
1 

Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

68131968472 SEBASTIAO MARINHO COSTA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2021 14:02 SOB R* 20210434449. 
PROTOCOLO: 210434449 DA 29/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102122855. MJ DA SEDE: 03974909000139. 

RIRA: 21101186701. COM ANT/108 DO REGISTRO ZR: 29/03/2021. 

SEBASTIÃO MARINE10 COSTA - NE 

LíLIAN TEMEM poosactas ~onça 
SECRETÁRIA-GERAL 

Inew.mepreatafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos e ctivos po 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUCE 
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, Casado (a) em comunhão parcial de bens, nascido 
em 20/09/1970, documento de identidade n° 0394273720102 SESP-MA, CPF no 681.319.684-72, 
residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, 
CEP 65.760-000, empresário com fuma individual, sob o nome de SEBASTIAO MARINHO 
COSTA-ME, estabelecida nesta cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, na Rua DR. 
Paulo Ramos, n° 628, Bairro Centro, CEP: 65.760-000 e devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob NIRE 21101186701, e inscrição no CNPJ sob n.° 03.974909/0001-39, 
resolve consolidar o seu ato constitutivo e alterações que passará a reger-se pelo o que esta contida 
nas cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira — O empresário individual gira sob a razão social de SEBASTIAO MARINHO 
COSTA. 

Cláusula Segunda — A empresa tem sede e domicilio fiscal na Rua DR. Paulo Ramos, n° 628, 
Bairro Centro, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra — MA, podendo, todavia estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do 
ato constitutivo. 

Cláusula Terceira — A empresa tem o seguinte objeto social: Comercio varejista de artigos de 
armarinho comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente (utensílios domésticos em geral); Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermiuncipal, 
interestadual e internacional; Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico; Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico; Comercio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; Comercio 
varejista de moveis; Comercio varejista de artigos de colchoaria; Comercio varejista de artigos de 
papelaria; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio 
varejista de calcados; Comercio varejista de artigos de viagem; Comercio varejista de suvenire,s, 
bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(artigos religiosos e de culto, artigos eróticos (sex shop), artigos funerários, artigos para festas, 
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, perucas,artigos para bebê, rede de 
dormir,carvão e lenha, extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, 
cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola); Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de materiais de construção em 
geral; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comercio varejista de artigos de 
relojoaria. 

3S 



Cláusula Quarta — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula Quinta — O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta — O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC 
n° 123, de 2006). 

Cláusula Sétima — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

• 

• 

‘ 

Presidente Dutra — MA 20 de abril de 2021 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

68131968472 

Nome 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO KM 20/04/2021 13:10 80B tr 20210547553. 
PROTOCOLO: 210547553 DE 20/04/2021. 
CCOIGO DE VERITIOWALO: 12102671395. CIIPJ DA ME: 03974909000139. 
WIRE: 21101186701. CC44 EFEITOS DO REGISTRO KM: 20/04/2021. 

JUCEMA ~ASSUO IOSAINHO COSTA - Ia 

Lha= Ternas RODIEIGUES bealDaa 
secarrisen -cru 

www.espreaafacil.ita.gov.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210547553 
• DATA DO PROTOCOLO: 20/04/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21101186701 
• ARQUIVAMENTO: 20210547553 
• EMPRESA: SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

à Requerimento do Empresário (https:/Avvorv.empresatadima.pov.bdsigfacil/contrato-socieUderembed-contrato-
eletronico/arquivoNXNzeW5h2G9IMIAyMTAOMJAxMJU2NDhfCQ9udHJNIGINTURIMJEwNzA.5MTYOMC5wZGY=Mownloadr2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP210 

twav.empresafaalma.gov.bnlista-de-documentos/?protocolcOAAP2107091640 1/1 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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ft  

IXCIMMI1DADEAURfelnitrup 103942 )3720132 SESP MA 
[0837119.684-12  ("201A/09/191D RUO? 

Cn :0A0 MARINHO DA COSTA 

3. 
1 ;ti 

cr,

04 
na. 
01 

o 

• 

VALDECT LOPES MARINHO 

fe~n-we  faiirt-1 
MOMO Mira r inulAclo 

ji :4i 26/ 2024 1113/10/199;-1

%OCA/ 
Seto• se't" 

AGNINAM1111011~011 
SAO 1.UIS. MA 

Assemermaimme 
0•1•41101111111100~111111eM 

1~0 

(H. 334 
QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Pretória n°2200-212001. Sua validade poderá 

rpmAtAMMO ser confirmada por meio do programa Assinado; Serpro. 123/09/23T-9 --1 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
1343$14608? validação do documento digital estão disponíveis em: MA041011226 < http:/~/serpro.gov.bdassinador-digital >, opção Vaidar 

Assinatura. 

DENATRAN CONTFtAN SERPRO / DENATRAN 



ONDE AS 
SEBA 

CNPJ: 03.974.909/ 
RUA Dr PAULO RAMO 

NHO 
importado nacionais 

OVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
TIA() MARINHO COSTA — ME 

1-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 039427372010-2 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

044/2021 operado na modalidade Pregão Presencial N° 044/2021, promovido 
pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Presidente Dutra — MA, 21 de Junho de 20 

SEB 

RG 

TIAO MARINHO COSTA 

.°039427372010-2 SSP/MA 
CPF n.° 681.319.684-72 
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ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 039427372010-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349 — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, DECLARA, para fins dos dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 

9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Presidente Dutra — MA, 21 de Ju o de 2021. 

SE ASTIAO MARINHO COSTA 
Re n.° 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n.° 681.319.684-72 



NHO 
importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal a Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 039427372010-2 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliada na Rua Clodomir Cardoso, n° 349 — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos 

benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Presidente Dutra — MA, 21 de Junho de 2021. 

42 

S BASTIAO MARINHO COSTA 

G n.° 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n.° 681.319.684-72 



FACILi 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e do vl entes na data da sua exp&Qáo. 

7Á'Citle'âLRriacgt—s—

Certificamos que LABORATORIO HADASSA LTDA -ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

Protocolo: MAC2101304067 

NE 21200593916 
CNPJ 07.903.430/0001432 

Situação 
ATIVA 
~a 

SEM STATUS 

Venço Completo DOMINGOS SERTAO, fl° 1584, moa, CENTRO -Pastas Bons/MA - CEP 65870400 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Date Descrição 

223 20210241446 15/02/2021 BALANCO 
002 20201188430 0002/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

EMPRESARIAL) 
223 20191267902 09/12/2019 BALANCO 
223 20191288097 09/12/2019 BALANCO 
223 20191267910 09/12/2019 BALANCO 
223 20140280766 25/04/2014 BALANCO 
002 20120343924 05/06/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

EMPRESARIAL) 
002 20110155661 23/03/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

EMPRESARIAL) 
302 20060060816 06/03/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CONSTITUICAO 
090 21200593916 06/03/2006 CONTRATO 

NOME 

NOME 

NOME 

- EMPRESA EM 

Esta certidão foi emitida automaticameate mi 21/06/2021, as 09:46:12 (horáno de Brasile). 
Se impressa, venficar sua autenticidade no MtpinavarteelirgiallatiLme.gov.br, com o código 55E1XALM. 

111.11 11 1111 
• 

IJfien Theresajipaigties Mendonça 
tieaellItle(s)Geret 

1 de 1 



21/06/2021 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21200593916 
CNPJ 07.903.430/000142 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DOMINGOS SERTAO, N° 1504, 30000C, CENTRO - Pastos BonsRAA - 
CEP 65870-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210241446 15/02/2021 BALANCO 
002 20201188430 04/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20191267902 09/12/2019 BALANCO 
223 20191268097 09/12/2019 BALANCO 
223 20191267910 09/12/2019 BALANCO 
223 20140280766 25/04/2014 BALANCO 
002 20120343924 05/06/2012 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20110155661 23/03/2011 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
302 20060060816 06/03/2006 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

090 21200593916 06/03/2006 CONTRATO 
Esta certidao foi O da a"tOrn2firent" 9111-2-1106.1232-1,Stae12-(tiorácio-de-acasilia)—

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
55E1XALM. 

111111111MAC211111111 
LEAN Tiniam RadrIguee mandonça 

Secatário(a) Geral 

@ 
https://bevesempresaface.ma.gov.bricerlidao-onlinekonsulta-certidao 1/1 



gZeitiv471.198ffl Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vl entes na data da sua exoedi 

g2itati,."4.2m 

Nome Ernpnearlat SEBASTIÃO MARINHO COSTA • ME 

Naturaa Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2101304024 

SIE 05•00 
211011E6701 

Cal 
03.914.110110001.39 

ArqulaM cm Ato de Ineerlsie 
G44tel2000 

MIRA de ~dada 
0461/2000 

ERI~ 
IRMOS CEP65760.000 

~PINA 
Rue DA PAULO RAMOS. N' 828. CENTROPreeilmse 

OINam 
DE ARMARRI110 COARAM° VAREJISTA DE OUTROS /AMOS 

RECREATIVOS TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA. 
PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA 

CIOLIESTICOS EM GERAL) COSERCIO 
E INTERNMCIONAL COMERCIO ATACADISTA 

DOCES. BALAS, DO/A3ONS E 
VAREJISTA DE MOVEIS IMIIIMCIO 

PRODUTOS DE FERRAVAM E CE 
VAREJISTA CE SUVENIRES, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

EQUIPAMENTOS ELEMICOS DE USO 
COMERCIO VAREJISTA 

A DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
E PESSOAL COMERCIO VAREJISTA 

BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO 
PARA FESTASPLANTAS. FLORES E FRUTOS 
MOLDURAS E QUADROS. CARGAS E 
MILIMERCADOS, MERCEARIAS E ARRIMEIS 
VAREJISTA ESPEcILLEADO OE ECMIPMENTOS 
COAERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE USO PESSOAL E DOLESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORES= ~BRIOS 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDAM,  IP INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL 

DE APARELHOS ELEMONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA 

COMERCIO VAREJISTA DE 'Know DE PAPELARIA 
DE ARTIGOS DO VESTUMIO E ACESS OS COMERCIOW.14E-11MA 

VAREJISTA DE OUTROS P UTOS NAO ESPECFICM)08 
ARTFICIAIS PARA ORNMIENTAC.O. PERUMS.ARMOS 

PREPARADOS PARA MCENOICI, CIUMIN MIRARIAS PARA 

ESPECIREADO DE ELETROOMAESTCOS E EMPALIEMOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTNOS MACRO° VAREJISTA DE COBREMOS. 

DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA CE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO 
AMERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E CE CULTO/RIMOS EROTICOS (SE( ~P)ARMOS FUNERAMOR ARTIGOS 

PARA BEM REDE DE DORMRPARVA0 E LENHA EXTINTORES. EXCETO PARA VEICULOR CA.RTOES TELEFONCOS. 
USO APRITDI A) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDMAITIMICIA CE PRODUTOS NJMENTICIOS - 

DE TELEFONIA E COMUNICACAD COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEMITP-S DOMISSMITAMOS COMERCIO 
VAREJISTA DE MAIERIAM DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS CE CAMA. MESA E BANHO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUPMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMAM-A COMERCIO 

DE RELOJOARIA. 

Pod• 
SE NANeempme) 

~Sal 
RS 1001100.00 Man MI nmis) 

blim~menis 
NOMINO 
20210E0553 

AteMvste 
Munis 

ATIVA Odin 
20/04/2021 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO adua 

SEM STATUS 

Reme de Empreaklm SEBASTIAD MAMAM 
IMMIdade: 

COSTA 
CPF: 
001.319.1134.72 
/Mgr lb bem 
NÃO PIREIMADO 

4005155 
ERAM RN: 
CASADO(A) 

IIuIIuuIIIIIIl 
MAC2 101304024 

• 

ala retidão IP ~da autentificam% em 206/2021.ls 56:3551 (heti° da OraelIaL 
se ~ema vssitmuaiareentleldednellip~aniMeadiale.gents, remo cik.90"12TRI. 

Ullan nitram Rtidaguaz Mendonça 
Secretário Geral 

1 de 1 



21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

hdps://wav.empresafadl.ma.gov.bricerlidao-online/consultacedidao 1/4 
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21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

HIRE (Sede) 
21101186701 

CNPJ 
03.974.909/0001-39 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
04/08/2000 

Inicio de ttMdacp,e
04/08/2 

Endereço Completo 
Rua DR PAULO RAMOS, N° 628, CENTRO-Presidente Dutra/MA- CEP65760-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS DOMESTICOS EM GERAL) 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

10-IIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,ARTIGOS EROTICOS (SEX 
SHOP),ARTIGOS FUNERARIOS, ARTIGOS PARA FESTAS,PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 
ORNAMENTACAO, PERUCAS,ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR,CARVA0 E LENHA. EXTINTORES, 
EXCETO PARA VEICULOS, CARTOES TELEFONICOS, MOLDURAS E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS 
PARA INCENDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRICOLA) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 

Capitai 

WS 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
20/04/2021 20210547553 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Identidade: CPF: 
4035795 681.319.684-72 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

, 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/06/2021, às 08:39:51 (horário de rasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://v/vnv.empresafacitma.gov.br, com o código NF12TR1N. 

https://wwwempresafaca.ma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 3/4 
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11111111111111111 
MAC2101304024 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Leiam Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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Data da consulta: 21/06/2021 09:49:24 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 03.974.9091000149 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SlNIEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 
Situação no SIM a NÃO enquadrado no SIMEI 

a + Mais informações 

11, 

Períodos Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

• Não Existem 

Gerar PDE 



MARINHO 
importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro 
— Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: SEBASTIAO MARINHO CO 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 044/202 



NH 
importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

Presidente Dutra - MA, 21 de Junho de 2021 

Prezados Senhores, 

Sebastiao Marinho Costa - ME, com sede na cidade de Presidente Dutra — MA à Rua Dr Paulo 

Ramos, centro, n.° 628, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.974.909/0001-39, neste ato 

representado por Sebastião Marinho Coa portador do CPF n.° 681.319.684-72 e R.G. n.° 

039427372010-2 SSP/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contrataçã o da empresa de aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, 

para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, visando atender às 

demandas das secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N' 044/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
P. 

UNTE 
P.

TOTAL 

1 AGENDA UNO. 30 R$41,25 R$ 1.237,50 

ALFINETE PARA MAPA COM 
2 CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM CAIXA 25 R$ 6,43 R$ 160,75 

50 UND. / / 

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N' 04 UND. 30 R$5,18 R$ 155,40 
." 

4 
APAGADOR P/QUADRO BRANCO 

' 
EM PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. 

UNO. 25 R$ 
9'871

R$ 245,25 

APONTADOR DE LÁPIS COM 01 
5 FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA COM CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

24 UNIDADES. 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACIÚLICO, 
P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR 
FUMÊ, DIM APROXIMADA:

UNO. 40 R$ 82,01 R$ 3.280,40 

30X25X18CM . .7" 



33, NH 
importados a. nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINTHO COSTA - ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

7 
BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 50 
UNIDADES. CORES VARIADAS. 

PACOTE 45 R$ 5,79 
/ 

R$ 260,55 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 
100 METROS. 

ROLO 265 R$ 8,55 
/ 

R$ 2.265,75 

9 
BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, 
C/100 FLS, MEDINDO DIM. APROX. 
76 X 102 MM. 

UND. 45 R$ 3,60 
/ 

R$ 162,00 

10 
BLOCO PARA ANOTAÇÃO, 
BRANCO C/ 50 FLS, MEDINDO 15 
X 21 CM 

BLOCO 75 R$3,31 
7 

R$248,25 

11 
BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 
SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA 
C/40 UNIDADES. 

CAIXA 35 R$ 19,39 
/ 

R$ 678,65 

12 
CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, 
CAPA DURA. NAS CORES: AZUL, 
VERDE, VERMELHO E AMARELO 

UND 165 R$ 5,01 
./ 

R$ 826,65 

13 
CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS CADA. / 

UND 315 R$2,28 R$718,20 

14 
CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. 

UND 165 R$ 3,95 R$ 651,75 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 

• DÍGITOS 
UND. 45 R$31,06 

/ 
R$ 1.397,70 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 
UN1D. 1

CAIXA 135 R$4,44 R$599,40 



33, 

importados 8. NH nacionais 
Aff ej

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, CORES AZUL E PRETA, 
CX C/ 50 UNIDADES. 

CAIXA 115 R$ 56,50 
! 

R$ 6.497,50 

18 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 

CAIXA 25 R$ 36,80 
/ 

R$ 920,00 ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

19 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM 
PVC 220MMX330MM, PCT C/100 
CORES VARIADAS. 

PCT 25 R$ 56,82 
e" 

R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA E 
BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) 

PACOTE 115 R$ 92,96 
/ 

R$ 10.690,40 

21 CARTOLINA MICRO ONDULADA FLS 65 R$ 3,44 
4,

R$ 223,60 

22 CD UND. 65 R$ 4 51, 
' .

R$293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. CAIXA 35 R$ 2,07  V R$ 72,45 

CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL,24 NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. CAIXA 35 R$ 1,55 
do 

R$ 54,25 

CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL,25 NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES CAIXA 35 R$ 2,24 
/ 

R$ 78,40 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL ' NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 35 R$ 1,95, R$ 68,25 



NHO 
Importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Ur PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

33s 

Ar' 

27 CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL ' NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. CAIXA 35 R$ 2 ,08 
/ 

R$ 72,80 

28 CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL ' NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES /
CAIXA 35 R$2,15 R$75,25 

29 COLA BASTÃO, 20 G CX C/12 CAIXA 35 R$ 16,16 
.," 

R$ 565,60 

30 COLA BRANCA 1000 ML FRASCO 35 R$ 17,40 R$ 609,00 
," 

31 
COLA BRANCA LÍQUIDA ATÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 CAIXA 255 R$ 1,08 R$ 275,40 
G. /

32 COLA E.V.A 90 ML UND 75 R$3,35 R$251,25 
/ 

COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA E 
33 COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO UND 135 R$ 4,27 R$ 576,45 

COM 90 G. / 

34 COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT 
C/ 1 KG PCT 30 R$ 19 33 

, / 
R$ 579,90 

35 COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 
PCT C/ 1 KG PCT 30 R$ 24,67 

..-- 
R$ 740,10 

36 COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N° 14 CX C/72 UNIDADES CAIXA 30 R$ 12,12 

/ 
R$363,60

37 COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX 072 UNIDADES CAIXA 30 R$ 5,65 

..". 
R$ 169,50

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL 

38 
BASE D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E 

CAIXA 35 R$ 24,42 R$ 854,70 

I 



NHO 
importados s. nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 - CENTRO - PRESIDENTE DUTRA - MA 

LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

39 DVD UNI). 65 R$4,83. R$315,25 

40 
ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. 

PACOTE 45 R$ 6,18 

/ 

R$ 278,10 

41 
ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CALXA COM 250 
UNIDADES 

CAIXA 35 R$ 
208,93, / 

R$7.312,55 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA 
COM 250 UNIDADES CAIXA 55 R$ 

108 48/
' 

R$ 5.966,40 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 
CAIXA COM 500 UNIDADES CAIXA 35 R$ 

226,93, 
., 

R$ 7.942,55 

44 
ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 
410 CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 CAIXA 115 R$ 
381,14

/ 

R$43.831,10 

45 
ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 
250 CAIXA COM 500 UNIDADES CAIXA 35 

R$ 
243,50 

-, 

R$ 8.522,50 

ESPETO PARA PAPEL EM 
METAL,46 

COM SUPORTE DE PLÁSTICO. 
UND. 40 R$ 4,38 

.,' 
R$ 175,20 

47 ESPIRAL 12 MM PCT C/100 PCT 25 R$ 12,45 
ee

R$311,25 

48 ESPIRAL 14 MM PCT C/100 PCT 25 R$ 25,43 
/ 

R$ 635,75 

49 ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80 PCT 25 R$ 33,42 R$ 835,50 

50 ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48 PCT 25 R$ 43,25 
..,' 

R$ 1.081,25 

33, 
nia‘ 
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51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX 
COM 12 UNIDADES 

CAIXA 65 R$ 20,48 

/ 

R$ 1.331,20 

52 
ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 
MM, CADCA COM 100 FOLHAS 

CAIXA 35 R$ 57,02 
/ 

R$ 1.995,70 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO 
OU NIQUELADO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 12 CM. 

UND. 40 R$ 2,20 

/ 

R$ 88,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 12 
X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL NO 
REPARO DE DOCUMENTOS E QUE 
ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. 

UND. 45 R$ 3,53 

/ 

R$ 158,85 

55 
FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO GOMADA, 45 X 50, COR 
MARROM. 

UND. 45 R$ 7,03 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO: 
12X30, APLICAÇÃO MULTIUSO. 
(DUREX) 

UND. 45 R$ 1,56 
/ 

R$ 70,20 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO MONO FACE, MEDINDO 45 X 
45 APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND. 45 R$ 3,01 

./ 

R$ 135,45 

58 
FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M— / 

UND. 45 R$5.00 R$225,00 

59 FITA DUPLA FACE 18MM X 30M UND. 45 R$ 5,57 
/ 

R$ 250,65 

60 
FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
0,5MM X X50M. CORES VARIADAS. 

UND. 25 R$ 12,19 
et 

R$ 304,75 

\ek 
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61 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
1 M, LARGURA 0,50M ESPESSURA 
30 MM 

UND. 35 R$ 7,60, 
i 

R$ 266,00 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
62 1M, LARGURA 0,50 M, ESPESSURA UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 

20MM. / 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
63 1M, LARGURA 0,50M, ESPESSURA UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 

10 MM / 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 
64 IM, LARGURA 0,50M, ESPESSURA UND. 35 R$ 4,98 R$ 174,30 

15 MM / 

GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO 

65 COM CAPACIDADE PARA UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 
GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE / 
PAPEL. 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
66 CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ UND. 65 R$ 56,33 Rs 3.661,45 

100 FOLHAS. / 

67 
GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000 

CAIXA 45 R$ 18,98 
..., 

R$ 854,10 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
68 GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM CAIXA 45 R$ 15,18 R$683,10 

CX C/ 5000 UNIDADES. 
//' 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO, COR 
BRANCA. EMBALAGEM EM 
PACOTE C/50 UNIDADES. - 

PACOTE 45 R$ 16,97 
/ 

R$ 763,65 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA 

70 

COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA 
DA CARGA GRAFITE, N° 2B, 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

APONTADO. CAIXA COM 144 / 
UNIDADES. 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, 
CORPO EM METAL CX C/12. 

CAIXA 35 R$41,46 
/ 

R$ 1.451,10 
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72 LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, 
CORPO EM METAL. UND 415 R$ 4,12 

/ 
R$ 1.709,80 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 
73 EM SPRAY. EMBALAGEM COM 60 UND. 35 R$ 12,45 R$ 435,75 

ML. / 
LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 

74 NUMERADAS, ENCADERNADO, UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 
COLADO E COSTURADO. COM 100 / FOLHAS. 

75 LIVRO DE MATRÍCULA COM 100 
F LS.  UND. 35 R$ 29 15 ./ 

' 
, R$ 1.020,25 

76 LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. UND. 35 R$ 18,68, R$ 653,80 

77 LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS.  UND. 35 R$ 12 33 R$431,55 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS,78 COM 05 REGISTROS POR PAGINA,  UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 
ENCADERNADO, COLADO E / 

COSTURADO. 

MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 

79 RESISTÊNCIA A LUZ. CAIXA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 
COMPOSIÇÃO: RESINA ,/ 

, 

TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE 
DE GLICOL, CORANTE E ÁGUA. 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

80 CAIXA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX 
C/12 ESTOJO DE 12PONTAS. 

/ 

81 MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX 
C/12 ESTOJOS DE12 PONTAS. CAIXA 30 R$ 6,37 R$ 189,00 
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82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO 
DE PAPEL QUE NÃO MANCHA. 
EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 

7 

R$ 84,70 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS 

UND. 55 R$ 60,30, 
/ 

R$ 3.316,50 

84 
ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS UND. 55 R$ 74,67/ R$ 4.106,85 

85 PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, UND 3015 R$ 1,11, 
i 

R$ 3.346,65 

86 

PAPEL A4 (210X297MM, 750/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 
R$ 

26709, 
R$ 

271.005,00 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 750/M2), 
PCT C/ 100 FLS. NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA, 
CAIXA COM 25 UNIDADES. 

CAIXA 715 
R$ 

268,00 
/ 

R$ 
191.620,00 

88 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - RESMAS 95 R$ 34,89, R$ 3.306,00 

89 
PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 
FOLHAS. 

CAIXA 23 R$ 22,40 
/ 

R$ 515,20 

90 
PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 PCT 25 R$ 15,97/ R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA CARTÃO) 

PACOTE 20 R$ 15,03 
f 

R$ 300,60 

92 
PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. 

FLS 45 R$ 0,94, 
/ 

R$ 42,30 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS 

 UND. 45 R$ 2,96 
/ 

R$ 133,20 

94 PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 
FLS RESMA 35 R$ 34,06 / R$ 1.192,10 

95 
PAPEL KRAF-1' OURO MEDINDO: 66 
CM X 96 M, EMBALAGEM COM 250 
UNIDADES (PAPEL PARDO). 

PACOTE 25 R$ 
244,10/ R$ 6.102,50 

96 PAPEL LAMINADO PCT COM 40 FLS PCT 25 R$44,84, R$1.121,00 
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97 
PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA ,7 

CAIXA 515 R$59,16 
, 

R$30.467,40 

98 
PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 
180 G TAMANHO A4, PACOTE COM 
50 FLS. 

PACOTE 35 R$ 84,63 
/ 

R$ 2.962,05 

99 
PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA 

UND. 115 R$3,57 

/ 

R$410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES: PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE,
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 65 R$ 
R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 65 R$ 
248,78,

R$ 16.170,70 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24)(33 CM. 

UND. 45 R$ 12,64 
./ 

R$ 568,80 

103 PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM UND. 115 R$18,511 R$2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO OFICIO 
EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. 

UND. 75 R$ 1,83, R$ 137,25 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. 

UND. 75 R$ 275 
,/ 

R$ 206,25 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E 
COM ELÁSTICO. 

UND. 75 R$ 2,04 
/ 

R$ 153,00 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. / 

UND. 115 R$2,87 R$330,05 
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108 
PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. 

UND. 30 Ri 23,05 

/ 

R$ 691,50 

109 
PASTA SUSPENSA, 
MARMORIZADA, CAIXA COM 50 
UND. 

CAIXA 65 R$ 85,07 
i'" 

R$ 5.529,55 

110 PEN DRIVE 8 GB UND. 115 R$53,03. R$6.097,30 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO 
N' 02 CX C/100 

CAIXA 35 Ri 2,1
/ Ri 76,30 

112 
PERFURADOR GRANDE, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS. 

UND. 40 R$ 63,74 
/ 

R$ 2.549,60 

113 
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 25 FOLHAS. 

UND. 40 R$ 18,62 
/ 

R$ 744,80 

114 
PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA 

UND. 65 R$5,161 R$ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE 1,5 V , 

UND. 65 R$ 20,0B . R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5V 

PAR 65 R$ 4,79/ R$311,35 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA 

UND. 65 R$2,55, R$ 165,75 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PACOTE 25 R$ 4,74 , 
/ 

R$ 118,50 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 
12 UNIDADES. 

PACOTE 25 R$ 29,29 R$ 732,25 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 
12 UNIDADES. 

PACOTE 25 R$ 2,38 
/ 

R$ 59,50 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 
12 UNIDADES. 

PACOTE 25 R$ 7,7y R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO REMOVÍVEL, 
TAMANHO MÍNIMO DE 11 CM, 
MATERIAL PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). 

CAIXA 65 R$ 33,50 

/ 

R$ 2.177,50 

ççk 
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123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
COM PONTA DE FELTRO, 
RECARREQÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 
PRETO). 

CAIXA 65 R$ 22,00 R$ 1.430,00 

124 PINCEL REDONDO NT° 06 UND 135 R$3,02 R$407,70 
/ 

125 
PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. PACOTE 25 R$ 21,73, R$ 543,25 

126 
PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. PACOTE 25 R$ 18,1/  8 R$454,50 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES. CAIXA 20 R$ 5,55/ R$ 111,00 

128 PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE UND. 35 R$ 17,01, R$ 595,35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. UND. 35 R$ 15,0) R$ 526,05 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 
130 PACOTE 25 R$ 5,00 R$ 125,00 2 MM CORES DIVERSAS, PACOTE, 

10 UNID. A/ 

PRANCHETA EM ACRÍLICO 
131 TAMANHO OFICIO TRANSPARENTE UND. 30 R$ 12,88 R$ 386,40 

COM PRENDEDOR DE METAL. / 

132 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA 
DE ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X UND. 21 R$ R$ 10.493,07 
1,20. 499, 67 

ft 

133 
QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70 UND. 21 R$ 40,62 

../ 
R$ 853,02 

REABASTECEDOR DE MARCADOR 
134 

PARA QUADRO BRANCO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. CORES CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 
VARIADAS. / 

135 
RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, 
COM 25 UNIDADES. 65 R$ 1,42 R$ 93,60 PACOTE 

136 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM UND 515 R$ 143/ R$736,45 

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 
100 UNIDADES. CAIXA 20 R$ 28,30 

./ 
R$ 566,00 

I N 



NHO 
importados a. nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

138 

TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. 

UND. 25 R$ 1,89 R$ 47,25 

139 

TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. 

LTND. 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

140 
TNT, PEÇA COM 50 METROS 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). 

PEÇA 35 R$ 
115,9, R$ 4.057,90 

TOTAL DO ORÇAMENTO 737.304,09 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil e trezentos e 
quatro reais e nove centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil/ 1119-3 / 31743-8 / SEBASTIAO MARINHO COSTA); 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Sebastião Marinho Costa 

Cargo/Função: Administrador 

RO n° 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n°681.319.684-72 

Endereço: Rua Clodomir Cardoso, n° 349 , - Centro — Presidente Dutra - MA CEP:65760-000 

Presidente Dutra — MA, 21 de nho de 20 

SE STIAO MARINHO COSTA 

RI n° 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n°681.319.684-72 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunturn — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°41 1 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunttun/MA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE 1 Licitante: SEBASTIAO MARINHO COSI:A 

Pregão Presencial/Registro de Preços o.° 044/2021 

Objeto: Contrafação de empresa para 
material de expediente, co 
referência, através da 
Saúde, para ate 
município 
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mercearias e armazéns 
47.21-1.04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44449 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.54-742 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.83-8-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.83-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA &ABDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR PAULO RAMOS 

CEP 
65.760-000 

BAIRRODISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO antsico 

NUMERO 
828 

COMPLEMENTD 
******** 

mureciPio 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

TELEFONE 
(99) 3663-2103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFFG 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA srruAçÂo CADASTRAL 
30/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

situaçie ESPECIAL 
~dast 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nat.» 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 10:41:62 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO oe INSCRIÇÃO 
03.974.909/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°DATA CE rzTuRA 
NCME EMPRESARIAL 
SEBASTIAO MARINHO COSTA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 

030100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

I 
LOGRADOURO 
R DR PAULO RAMOS 

NUMERO 
628 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
6t7604100 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

municiPio 
PRESIDENTE DUTRA 

ur 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3663-2103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASIRM 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• te•Min~

*Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 10:41:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, Casado (a) em comunhão parcial de bens, nascido 
em 20/09/1970, documento de identidade n° 0394273720102 SSP-MA, CPF n° 681.319.884-72, 
residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, 
CEP 65.760-000, titular da Empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME, com sede na Rua 
DR. Paulo Ramos, n° 628, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65.760-000, inscrito na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21101186701, e no CNPJ sob o n° 
03.974.909/0001-39, resolve alterar seus dados, mediante a seguinte cláusula: 

Clausula Primeira — O objeto da empresa exercerá as seguintes atividades: Comercio varejista 
de artigos de armarinho comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não 
especificados anteriormente (utensílios domésticos em geral); Comercio varejista de brinquedos 
e artigos recreativos transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Comercio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e domestico; Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
domestico; Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comercio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista de artigos de colchoaria; 
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de calcados; Comercio varejista de artigos 
de viagem; Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente (artigos religiosos e de culto, artigos eróticos 
(sex shop), artigos funerários, artigos para festas,plantas, flores e frutos artificiais para 
ornamentação, perucas,artigos para bebê, rede de dormir,carvão e lenha, extintores, exceto 
para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para incêndio, 
quinquilharias para uso agrícola); Comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comercio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comercio varejista de 
produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho; comercio varejista de artigos de relojoaria. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 



Presidente Dutra - MA, 29 de março de 2021. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Empresário 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

JUCEMIA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 29/03/2021 1402 SOB N 20210434449. 
PROTOCOLO: 210434449 DE 29/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIPTCA40: 12102122855. CEAI DA SEDE, 03974909000119. 
DISE: 21101186701. COE EFEITOS DO REGISTRO OU 29/03/2021. 
szearrao xauim cana - MI 

LILIAN Tesa" acencues xammenx 
secarriaza-aintu, 

Inew.mepresafac11.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fixa sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando sena respectivos cedidos de verificado. 
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL ( 

SEBASTIAO MARINHO COSTA - ME 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, Casado (a) em comunhão parcial de bens, nascido 
em 20/09/1970, documento de identidade n° 0394273720102 SESP-MA, CPF n° 681.319.684-72, 
residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, 
CEP 65.760-000, empresário com firma individual, sob o nome de SEBASTIAO MARINHO 
COSTA-ME, estabelecida nesta cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, na Rua DR. 
Paulo Ramos, n° 628, Bairro Centro, CEP: 65.760-000 e devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob NIRE 21101186701, e inscrição no CNPJ sob n.° 03.974909/0001-39, 
resolve consolidar o seu ato constitutivo e alterações que passará a reger-se pelo o que esta contida 
nas cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira — O empresário individual gira sob a razão social de SEBASTIAO MARINHO 
COSTA. 

Cláusula Segunda — A empresa tem sede e domicilio fiscal na Rua DR. Paulo Ramos, n° 628, 
Bairro Centro, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra — MA, podendo, todavia estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do 
ato constitutivo. 

Cláusula Terceira — A empresa tem o seguinte objeto social: Comercio varejista de artigos de 
armarinho comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente (utensílios domésticos em geral); Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico; Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico; Comercio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; Comercio 
varejista de moveis; Comercio varejista de artigos de colchoaria; Comercio varejista de artigos de 
papelaria; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio 
varejista de calcados; Comercio varejista de artigos de viagem; Comercio varejista de suvenires, 
bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(artigos religiosos e de culto, artigos eróticos (sex shop), artigos funerários, artigos para festas, 
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, perucas,artigos para bebê, rede de 
donnir,carvão e lenha, extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, 
cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola); Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de materiais de construção em 
geral; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comercio varejista de artigos de 
relojoaria. 
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Cláusula Quarta — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

POinar2,de 3 
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Cláusula Quinta — O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta — O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos 
tennos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC 
n° 123, de 2006). 

Cláusula Sétima — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

Presidente Dutra — MA 20 de abril de 2021 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENDFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

68131968472 SEBASTIAO MARINHO COSTA 

• 

• 

JUCEMA 

=armem O REGISTRO LM 20/04/2021 13:10 508 E' 20210547553. 
PROTOCOLO: 210547553 DE 20/04/2021. 

CÓDIGO DZ VERIFICAÇAO: 12102671395. CRU DA SEDE: 03974909000139. 
RIRE: 21101186701. CCM EFEITOS DO REGISTRO Em: 20/04/2021. 
SIMISATIA0 MARUIM COSTA -MS 

LUTAR =MESA mono= MENDONÇA 

awardaus-cam 

www.amproaafaell.sa.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

VO criais, 



15/0612021 Consulta Regularidade do Empregador 

35.5-

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 03.974.909/0001-39 

Razão SOCial EBASTIA0 MARINHO COSTA 

Endereço: RUA DR PAULO RAMOS 612 SEDE / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 
65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 

Certificação Número: 2021042101155143853923 

Informação obtida em 15/06/2021 10:16:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

i ps://consulta-ericaixa.gov.biloonsuttaal/pages/consultaEmpregadonjaf 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes ao IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.974.909/0001-39 
Razão social: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

21/04/2021 21/04/2021 a 18/08/2021 2021042101155143853923 

404/2021 02/04/2021 a 01/05/2021 2021040200543423254293 

14/03/2021 14/03/2021 a 12/04/2021 2021031401105511629855 
23/02/2021 23/02/2021 a 24/03/2021 2021022301335462525356 
04/02/2021 04/02/2021 a 05/03/2021 2021020402452818252207 

16/01/2021 16/01/2021 a 14/02/2021 2021011601392713810426 

28/12/2020 28/12/2020 a 26/01/2021 2020122801341982749015 

09/12/2020 09/12/2020 a 07/01/2021 2020120901452724974288 
20/11/2020 20/11/2020 a 19/12/2020 2020112001460490205544 
01/11/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 2020110101462608613319 
13/10/2020 13/10/2020 a 11/11/2020 2020101301280397917007 

24/09/2020 24/09/2020 a 23/10/2020 2020092404001641267175 
05/09/2020 05/09/2020 a 04/10/2020 2020090502132097723411 
17/08/2020 17/08/2020 a 15/09/2020 2020081702392606938300 
1.7/2020 29/07/2020 a 27/08/2020 2020072902172677736417 
10/07/2020 10/07/2020 a 08/08/2020 2020071002391918663220 
21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062101405510374305 

23/03/2020 23/03/2020 a 21/04/2020 2020032302014214414919 
04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030402105735156646 
14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021401555655154776 

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 2020012601385855771172 

07/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020 2020010702324026219812 

19/12/2019 19/12/2019 a 17/01/2020 2019121903265727367007 

30/11/2019 30/11/2019 a 29/12/2019 2019113002292389803060 
11/11/2019 11/11/2019 a 10/12/2019 2019111101161641167343 

IC . 3/ 
23/10/2019 23/10/2019 a 21/11/2019 2019102301581983768586 

04/10/2019 04/10/2019 a 02/11/2019 2019100401501984063683 

15/09/2019 isk 15/09/2019 a 14/10/2019 2019091501335727362610 

27/08/2019 27/08/2019 a 25/09/2019 2019082702323313144805 

08/08/2019 08/08/2019 a 06/09/2019 2019080802065279512953 

20/07/2019 20/07/2019 a 18/08/2019 2019072002132745842822 



vala ui: 
Emissão/Leitura 

01/07/2019 

Data de Validade Número do CRF 

2019070101120471807870 01/07/2019 a 30/07/2019 
3 st? 

Resultado da consulta em 21/06/2021 11:32:15 

Voltar 

• 

• 
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1 111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CNPJ: 03.974.90910001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 

• 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:57:15 do dia 17/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2021. 
Código de controle da certidão: 41713.2120.EE0E80E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



21/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

r

Participe Serviços Legislação Canal 

lErrallitais. Receita Federal T -yr PG 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 03.974.909/0001-39 
Data da Emissão : 17/03/2021 
Hora da Emissão : 17:57:15 
Código de Controle da Certidão : 41713.2120.EE0E.80E6 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/03/2021, com validade até 13/09/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

servicosseceltalazendagov.br/ServicosicertideorcerlauUCndConjunta/ContimmAutenticResultadossp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 131946/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 26/02/2021 11:42:37 

Inscrição Estadual: 121771857 CPF/CNPJ:03974909000139 

Razão Social: SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

Endereço: RUA DR PAULO RAMOS, 628 CEP: 65760000 

alielefone: Município: PRESIDENTE DUTRA 

30 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

Óttp://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/04/2021 12:28:57 



21/06/2021 

• 

Certidão Negativa de Débito ::: ril 

}j) 

CCM Calk et ak i, ~Mi Sie Stuit ip 

liaamátmaga 
• 3£.1 

Resultado da Validada: da Certidão ~Min de Debito 

IV° da Certidão: 131946/21 

Data da Validade: 26/06/2021 

I Data da Emissão: 26/02/2021 11:42:37 

; Inscrição Estudam': 121771857 

CPF/01113: 03974909000139 

Razão Social: SEBAS17/10 MARINHO COSTA - ME 

Nova Consulta 1 Irn 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

aistemes.sefez.me.gov.bdcertidoesfrsp/vaNdecaoCertidaoNegativaNaldecaoCertideoNegativaResultado.jsf 1/1 

~Mini 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

hl° Certidão: 041962/21 Data da 21/06/2021 08:43:04 

Inscrição Estadual: 121771857 CPFICNPJ:03974909000139 

Razão Social: SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

Endereço: RUA DR PAULO RAMOS, 628 CEP: 65760000 

elefone: null Município: PRESIDENTE DUTRA 

7-
3,602 

i r 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 21/06/2021 08:43:04 



21/06/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

giSiveds ki~ig en ite ladia t tà 40 ,4.1 
iram/bis.

4~0is 
..----. .- -------•---

Resultado da Validação da Cortino NegathmDlvkleAtIva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA: 

Ne da Cartidlio: 041962/21 

Data da Vaidades 19/10/2021 

Data da Endssio: 21/06/2021 08.43:04 

Inscrição Estadual: 121771857 

CPF/CMP3: 03974909000139 

Razão Social: SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

Nova Consulta 1 Irn mi 

Desnivolvido pela SeranCOTEC - 2G05-2009 

• 

3,63 

o 

testemas.sefaz.ma.gov.brIcertidoesfispNalidecaoCerlideoNegativ' aDividaAtivalvalidacaoCertideoNegativaDividaAtivaResultado.isf 1/1 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, SIM, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
Número: 00000914872021 

Data de expedição: 09/06/2021 10:29:55 

CERTIFICADO 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SEBASTIAO 
MARINHO COSTA que possui o CNPJ 03.974.909/000149 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 
Razão Social: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Endereço: DR PAULO RAMOS 
Número: 628 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 30/04/2005 

Código de validação: 14A0DE0509E48203E9860180979002C6 
Data de validade da certidão: 07/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000914872021 

Data de expedição: 09/06/2021 10:29:55 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SEBASTIAO 
MARINHO COSTA que possui o CNPJ 03.974.909/0001-39 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 
Razão Social: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Endereço: DR PAULO RAMOS 
Número: 628 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de início de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 30/04/2005 

Código de validação: 14A0DED509E4B203E9860180979D02C6 
Data de validade da certidão: 07/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00000914862021 
Data de expedição: 09/06/2021 10:29:33 

346

Má)

CERTIFICADO 
11126111111117~5 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SEBASTIAO 
MARINHO COSTA que possui o CNPJ 03.974.909/0001-39 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 
Razão Social: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Endereço: DR PAULO RAMOS 
Número: 628 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 30/04/2005 

Código de validação: 77304EC7DB02E9818A823E482A68168F 
Data de validade da certidão: 07/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00000914862021 
Data de expedição: 09/06/2021 10:29:33 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SEBASTIAO 
MARINHO COSTA que possui o CNPJ 03.974.909/0001-39 • abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 
Razão Social: SEBASTIAO MARINHO COSTA 

Endereço: DR PAULO RAMOS 
Número: 628 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
30/04/2005 

Código de validação: 773D4EC7DB02E9818A823E482A68168F 
Data de validade da certidão: 07/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 

k 
% 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEBASTIAO MARINHO COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 

Certidão n°: 13054616/2021 

Expedição: 20/04/2021, às 10:16:49 

Validade: 16/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERASTIA0 MARINHO COSTA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMISCP2ANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

QJ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEBASTIAO MARINHO COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 

Certidão n': 13054616/2021 

Expedição: 20/04/2021, às 10:16:49 

Validade: 16/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SZBAST/A0 MARINHO COSTA (MATRIZ Z FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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I a PODER JUDICIÁRIO R TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO fir 

mai DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 
PRESIDENTE DUTRA-MA 

FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA 
Fórum Luto Gaspar Dutra. Rua CT11, QD-17, S/N°, Colinas Park, Presidente Dutra- MA CEP:65760-000. 

Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dist_pduteltjmajus.br 

mamai DEJUSNA DOMADO 00 MARANHAO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a regue 
rimento verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de 
andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico e 
demais papéis, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Família, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e 
Criminal, a partir do dia 1° de janeiro de 2011 até a presente data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÉNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra SEBASTIÃO MARINHO COSTA, pessoa jurídica de direito privado, 
insnscrita no CNPJ n°03.974.909/0001-39, estabelecida na Rua Dr. Paulo 
Ramos, n°628, Centro, Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO finalmente que, esta Secretaria é a única existente nesta 
Cidade com a função de Distribuição, nos termos no artigo 163, §2°, da Lei no 7.210/84 
(LEP), art. 76, §6°, da Lei no 9.099/95 e Resolução do CNJ no 121/2010. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de Presidente 
Dutra, Estado do Maranhão. Eu, Marcio S. de Sousa, Técnico Judiciário 211
Vara/Distribuição, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente 
assinada. 

Certidão emitida em Presidente Dutra-MA, em 17 de junho de 2021, às 
13h45min. 

ytto 
Autentico a seMe SI reprogrffick por ser uma 

reproduclio 11 jo documento original e com • qual a conferi 

e dou te. 
Pml Junho de 2021. 
Em tett 

, ,,a,1401r
M RC trOA =ES DE SOUSA 

Técnico Judiciário r Vara/Distribuição 
Matrícula TJMA 117663 

VANUZA COEL COSTA Escrevente Autoria& 

• -Selo de.F.iscalizacao

Tiler 
Ato Judiciai 
Orno 

000000827544 

Observações: 
a) A intimação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a ~aridade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

1
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sue emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria 
Gemi de Justiça do Estado do maranhão) 
c) Esta certidão é valida apenas pare malotes de 18 anos; 
d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de 
Cartas Precato:ias e da Justiça betar Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam 
processos arquivados ou baixados definitivamente. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. . 



h' 
PRESIDENTE DUTRA - SECRETARIA JUDICIAL DE PRESIDENTE DUTRA - 22 VARA - Selo ainda não utilizado. 

PODER IUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 
r—

Abertura de Firma - Cadastro 

Numeração do selo: 

137/544 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
• FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

• 

SALM 

Consultar 

rir 
sman—a-era 

enares~ 

sam.~* ma no 
itindlea•••••••••S•411••••••milm• 

• • 

Tribunal de justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro 1. s/n - Cnrhro 
São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP] no 05.288.790/0001-76 
(98)3198-4300 

:02018 Todos os diretos reservados. 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua EngenheLo Couto Fernandes. 5/n0 - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98)3198-4600 Fórum: (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, em n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98)3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

— 34.1 



SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME 
CNN - 03.974.909/0001-39 

NIRE 21101186701 

Rua Dr. Paulo Ramos, 628- Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 85760-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

Nina 1- de 4 

31-a 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 1.763.476,69 PASSIVO CIRCULANTE 277.258,15 

CAIXA FORNECEDORES 

Caixa 152.300,00 Fornecedores 203.188,75 

BANCOS CONTA MOVIMENTO OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS 
DIVERSAS 

Bancos 30.356,40 
Impostos 23.859,40 

CLIENTES - Direitos e Créditos Bancos 50.210,00 
Clientes Diversos - Duplicatas a 106.735,50 
Receber 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Mercadorias p/ revenda 1.474.084,79 

ATIVO PERMANENTE 501.822.27 PATRIMÓNIO LIQUIDO 1.735.233,45 

VEICULOS CAPITAL SOCIAL 
Veículos 160.000,00 Capital Social 100.000,00 

(-) Depreciação Acumulada de (21.954,77) RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR 1.635.233,45 
Veículos 

IMOVEIS 

'moveis 222.882,27 

(-) Depreciação Acumulada de Imoveis (30.583,30) 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

Móveis e Utensílios 198.750,00 

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e (27.271,93) 
Utensilios 

TOTAL DO ATIVO 2.265.298,96 TOTAL DO PASSIVO 

Presidente Dutra, 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CPF: 681.319.684-72 

EMPRESARIO 

2.265.298,96 

ADAC PEREIRA LIMA 
CRC: 3043/ MA- CPF: 157.393.503-44 

CONTADOR 
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME 

CNPJ 03.974.909/0001-39 NIRE 21101186701 

Rua Dr, Paulo Ramos, 628- Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000 

343 

RECEITA BRUTA DE REVENDAS 
Receita Bruta de Revendas 3.358.522,51 

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA 
Custo das Vendas e Serviços (2.227.309,97) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 

Pra-Labore (45.080,00) 
Impostos e Taxas (4.117,34) 
Alugueis (72.000,00) 
Serviços de Terceiros (13.039,80) 
Material de Escritorio (8.115,23) 
Folha de Pagamento (170.660,36) 
Obrigaçoes Sociais (12.923,18) 
Despesas Diversas (39.600,89) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Simples (204.887,76) 
ICMS (64.324,10) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 496.463,88 

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIAO MARINHO COSTA ADAC, PEREIRA UMA 
CPF: 681.319.684-72 CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.503-44 

EMPRESARIO CONTADOR 
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DEMONSTRACÃO DOS INIDICES DE LIQUIDEZ 

DA FIRMA: SEBASTIA0 MAIUNI10 COSTA. ME 
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.177.185-7 - CNPJ (MF) No. 03.974.909/0001-39 
RUA DR. PAULO RAMOS, 628, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO. 

NIRE: 21 1 01186701 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2020: 

I - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

ILG = R$ 1.763.476,69 
- 3,33 

R$ 277.258,15 + 252.807,36 

II- INDICE DE LIQUIDEZ CORENTE: 

ILC = RS 1.763.476,69 
wwwwwwwwwwwwwwwwww •••...•••••••••• 

R$ 203.188,75 + 23.859,40 + 50.210,00 

III- INDICE DE LIQUIDEZ SECA: 

ILS = R$ 289.391,90 

= 1,05 
R$ 277.258,15 

IV - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA: 

ILI = R$ 182.656,40 = 0,66 

R$ 277.258,15 

V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO: 

GE = 12$ 530.065,51 = 0,24 

R$ 2.265.298,96 

COMFROVAÇA0 DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

= 6,36 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA 

68131968472 SEBASTIAO MARINHO COSTA 

JUCEMIA 

CERTIFICO O REGISTRO 111 08/03/2021 12:48 SOB E* 20210339985. 
PROTOCOLO: 210339985 DE 05/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101535137. CNIW DA SEDEI 03974909000139. 
RIRE: 21101186701. COM EFEITOS DO REGISTRO ER: 08/03/2021. 
SEBASTIÃO MARIMBO COSTA - ME 

LI LIAS ~RIBA RODRIGOZS MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

inne.eapronafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de vetificatio. 



21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210339985 
• DATA DO PROTOCOLO: 08/03/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21101188701 
• ARQUIVAMENTO: 20210339985 
• EMPRESA: SEBAS11A0 MARINHO COSTA - ME 

à Balanço (htIpsiNftemempressiedlmagoviwisigfacl/contrato-soctilder•mload-contmto-
eletronIco/arquNoNXNzaW5h2G9fMJAyMTATMDYROTISNIXICINFsYW59119NQUINKITAv~1 MDcw1.8887.4r/downioad/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE21( 

iimmempresafacilna.gmbr/liste-de-documentos/?protocolc~AE2100395070 1/1 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

344 

"Pkdtt 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Rorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12102255669 em 
05/04/2021, protocolo 210340037. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

go CNPJ: 

Município: 

• 

SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

21101186701 

03974909000139 

Presidente Dutra 

, Tipo de Livro: : DIÁRIO 

; Número de Ordem: 1 

' Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

15739350344 

; 68131968472 

ADAO PEREIRA LIMA 

SEBASTIA0 MARINHO COSTA 

JUCEt4A 

MA3043 

CERTIFICO A AUTENT/CAÇÃO AN 05/04/2021 11:03:23 SOB N' 
20210340037. 
PROTOCOLO: 210340037 MI 05/03/2021. Cómico DE VERIPICAÇÃOs 
12102255669. N/RE: 21101186701. 
SEBASTIÃO MARINHO COSTA - NE 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 05/04/2021 

A validade deste docsumisto, se imprimem, fica sujeito à cammovesSo da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando sous respectivos códigos de VOrifiC&00 



21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210340037 
• DATA DO PROTOCOLO: 21/0612021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21101188701 
• EMPRESA: SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME 

34 

à Termo de Autenticação (Item://vravcempreciafaciLma.gov.bilaigfacil/contrato-socialldownload-contrato-
MatronicolarquaroRAJAylATAOMDUAITAMMIVENybW9BdXMbnRpY2FIYWEETUFFMJEwMDMENTASNI8yMTAzNDAwItrcucGRm/download/2/pessoa/17522/co_p 

• 

www.empresafacilma.gov.briconsulte-autenticidade-livro 1/1 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

Páginal-de 7 
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O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a 
escrituração dos lançamentos próprios da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME, município Presidente 
Dutra, CNPJ n°03.974.909/0001-39, Número de Registro (NIRE) 21101186701. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/08/2000 

*ta de encerramento do exercido social: 31/12/2020 

• 

Presidente Dutra, 01/01/2020 

ADAO PEREIRA LIMA SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CONTADOR Empresário 

CRC/MA 3043 CPF 681.319.684-72 



Nina 2 de 7 

3ego 
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• 

DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS 
EMPRESA : SEBASTIÃO MARINHO COSTA 

Ende R DR PAULO RAMOS, 628 Município: PRESIDENTE DUTRA ELITI MA 

Iriso. Est: 1 12 177 185 7 1CNPJ No. 1 03 974 909/0001-39 

PERIODO DE FATUFIAMENTO: JANEIRO/DEZEMBRO/2020 

PERIODO A VISTA A PRAZO 
JANEIRO R$ 153.697,86 R$ 87.114,22 

FEVEREIRO R$ 165.432,31 R$ 90.226,00 
MARÇO R$ 103.769,59 R$ 81.881,30 
ABRIL R$ 143.176,50 R$ 103.500,00 
MAIO R$ 140.646,08 R$ 119.001,24 

JUNHO R$ 157.089,77 R$ 122.955,10 
JULHO R$ 162.794,00 R$ 81.881,30 

AGOSTO R$ 281.418,40 R$ 96.755,00 
SETEMBRO R$ 249.090,25 R$ 84.532,10 
OUTUBRO R$ 278.262,25 R$ 94.005,40 

NOVEMBRO R$ 214.533,20 R$ 91.942,80 
DEZEMBRO R$ 123.597,99 R$ 52.970,56 

R$ 2.173.508,20 R$ 
R$ 

1.106.765,02 
3.280.273,22 

P.DUTRA MA 02/03/2021 
DATA 

SEBASTIÃO MARINHO COSTA 

EMPRESA



SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME 
CNPJ - 03.974.909/0001-39 

NIRE 21101186701 

Rua Dr. Paulo Ramos, 628- Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65780-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

"iria 3 de 7 
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ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 1.763.476,69 PASSIVO CIRCULANTE 277.258,15 

CAIXA FORNECEDORES 

Caixa 152.300,00 Fornecedores 203.188,75 

BANCOS CONTA MOVIMENTO OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS 
DIVERSAS 

Bancos 30.356,40 
Impostos 23.859,40 

CLIENTES - Direitos e Créditos Bancos 50.210,00 
Clientes Diversos - Duplicatas a 106.735,50 
Receber 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Mercadorias p/ revenda 1.474.084,79 

ATIVO PERMANENTE 501.822,27 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.735.233,45 
VEICULOS CAPITAL SOCIAL 

Veiculas 160.000,00 Capital Social 100.000,00 
(-) Depreciação Acumulada de (21.954,77) RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR 1.635.233,45 
Veículos 

IMOVEIS 

'moveis 222.882,27 

(-) Depreciação Acumulada de 'moveis (30.583,30) 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

Móveis e Utensílios 198.750,00 

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e (27.271,93) 
Utensilios 

TOTAL DO ATIVO 2.265.298,96 TOTAL DO PASSIVO 

Presidente Dutra, 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CPF: 681.319.684-72 

2.265.298,96 

ADAC, PEREIRA UMA 
CRC: 3043/ MA- CPF: 157.393.503-44 

CONTADOR 



Página 4 de 7 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2019 

SEBASTIAO MARINHO COSTA- ME 

CNPJ 03.974.909/0001-39 NIRE 21101186701 

Rua Dr. Paulo Ramos, 628- Centro, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000 

RECEITA BRUTA DE REVENDAS 
Receita Bruta de Revendas 3.358.522,51 

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA 
Custo das Vendas e Serviços (2.227.309,97) 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 

Pro-Labore (45.080,00) 
Impostos e Taxas (4.117,34) 
Alugueis (72.000,00) 
Serviços de Terceiros (13.039,80) 
Material de Escritorio (8.115,23) 
Folha de Pagamento (170.660,36) 
Obrigaçoes Sociais (12.923,18) 
Despesas Diversas (39.600,89) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Simples (204.887,76) 
ICMS (64.324,10) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 496.463,88 

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2020 

SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CPF: 681.319.684-72 

ADAO PEREIRA LIMA 
CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44 

CONTADOR 
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DEMONSTRACÃO DOS INIDICES DE LIQUIDEZ 

DA FIRMA: SEBASTLk0 MARINHO COSTA. ME 
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.177.185-7- CNPJ (MF) No. 03.974.909/0001-39 
RUA DR. PAULO RAMOS, 628, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO. 

NIRE: 21 1 01186701 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2020: 

I - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

ILG = R$ 1.763.476,69 

R$ 277.258,15 + 252.807,36 

II- INDICE DE LIQUIDEZ CORENTE: 

ILC = R$ 1.763.476,69 

R$ 203.188,75 + 23.859,40 + 50.210,00 

III - INDICE DE LIQUIDEZ SECA: 

ILS = R$ 289.391,90 

= 1,05 
R$ 277.258,15 

IV - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA: 

ILI = R$ 182.656,40 = 0,66 

R$ 277.258,15 

V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO: 

GE = R$ 530.065,51 
........ ............. mff.m. 

R$ 2.265.298,96 

= 0,24 

COMPROVAÇAO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

- 3,33 

- 6,36 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para 

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME. 

Presidente Dutra, 31/12/2020 

• 
ADAO PEREIRA LIMA SEBASTIAO MARINHO COSTA 

CONTADOR Empresário 
CRC/MA 3043 CPF 681.319.684-72 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Pá 

Certificamos que o ato da empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA - ME consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCENIA 

CERTIFICO A AUTZNTICAÇÁO El 05/04/2021 11:03:18 8011 

20210340037. 
PROTOCOLO: 210340037 DE 05/03/2021. 14TRI: 21101186701. 

SEBASTIÃO MARTRRO CORTA - ME 

710rohnei0 Brandas Isto 
RIS poNsivn PELA auTzerricaglo 

sio Lufe, 05/04/2021 



• 

• 

sQ( 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ADAC PEREIRA LIMA 
REGISTRO • MA-003043/0-2 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 157.393.503-44 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/04/2021 as 11:26:52. 
Válido até: 04/07/2021. 
Código de Controle: 5683.7512.0198.4195. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



21/06/2021 

‘, 1 CRC MA 

WOUIDIEWOLECOPMUME 
00-1/0 

Spidenvare 

SERVIÇOS ONLINE 

t% te as ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 5683.7512.0198.4195 

Data de emissão: 05/04/2021 às 11:26:52 

Validade: 04/07/2021 

Número Registro: MA-003043/0-2 

Nome: ADAO PEREIRA LIMA 

Voltar 

0 2021 ãpiderware

201.3323.178/spwMA/consultecadestral/ConflrmeVeracidedePublica.aspx 
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• 

MORAES 
cedigni!,,M. Veles USA 

MORAES CAVALCANTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ.: 07.640.150/0001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL.: 12.542.9564 

AV TANCREDO NEVES N° 608 13 - VILA MILITAR - PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A a empresa MORAES CAVALCANTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.640.150/0001-09 , sediada na Av Tancredo Neves N°608 B - Vila Militar, cidade 
de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, Atesta que a empresa SEBASTIÃO MARINHO 
COSTA, inscrita no CNPJ n° 03.974.909/0001-39, estabelecida na Rua Dr° Paulo Ramos N° 628, 
Centro, Presidente Dutra/ MA. forneceu Material de Expediente, Escritorio e Didático para esta 
empresa. 

Atesta ainda que os materiais foram fornecidos de acordo com as exigências e que a 
mesma tem qualificação técnica para este fim, cumprindo todas as obrigações estabelecidas. 

Por ser expressão da verdade, dato e firmo o presente 

Presidente Dutra - MA, 23 de Março de 2021 

ES CAVALC M RCIO E 
GERO ON SPAR MORAES 

CPF: 041.046.023-02 
R.G: 14130302000 SSP/MA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

P Iclo Ibdrejudickel de Pres. Dubla 
RECONHECIMENTO 

Reconheço a assinatura por AUTENTICIDADE de: MCIRMIS CAVALCANTE COMERCIO E Sviç LTDA, melo Mo representada poret MORAIS. Presidente Dutre-LIA, 22 de abri de 202  da verdade. 

ValtILS MÉDIO 116 COST 
Emekormidem 12,64,21 • FE 

ante Autuei/1;C 
• RS au. TOTAL: IS *Ai 

 AUTENTICAÇÃO 
Autentico • presente ceada reproprince, por ser uma 
reproduclio fie documento original e com • qual • conferi 
e dou N. 
Preside J,tk4ljdejtit de 2021. 
Em test.  e. 

VAIARA C 'DA COSTA -Escrevente Autorizaste 
Emolumentos: R$ 4,99 4. FERO: RI 0,19 • TOTAL: RI 5,12 

S LTDA 

Poder Judidado nem llela 
RECRR03167618XV4430~11.20117. 22/04/2021 12c11:38. Ata tair.• Perneie MORAES ~ALUME COMERCIO E SERVIDO; LTDA. SIERDSON GASPAR Mai," Rio Perna: 
Aulenecklede, Tclel RI 6,12 Emol R$ 4,83 FERC Re 0.13 FADEP RS Q18 FELP FM 616 Comino Gol htlpt/Melo. Dna mak 

Poder Judiciaria TJA4A. Sela 
AUTENT031676220551KM6IYAJS026 211061202s 

003031. Au sais Total 14$ 6,12 Ered Ri 4.83 

FERO RE 0.13 FADEP RE 618 FER.P RS 0.1111 

Comuna em mem /Mela Orne. moer 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA 

DEPARTAMENTO IMOBILIARIO E DE TRIBUTAÇAO 

CNPJ: 06138366000108 

ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

N° do Alvará: 405/2021 
Inscrição Municipal: 000002178 

Contribuinte: SEBASTRO MARINHO COSTA 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ: 03974909000139 RS/Inscrição Estadual: 

Endereço: RUA DR PAULO RAMOS, 628- Centro 

CEP: 06576000 Complemento: 

Atividades 
Cr:mareio ~jata de artigos de armarinho 

Comércio varefista de outros algos de uso dornirstico não especificados anteriormente 

Comércio varejara de brinquedos e artigos recreativos 

Transporte rodoviário de carga, EPX003 produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Exercício: 2021 
Validade: 31/12/2021 

 AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia reprograa, por ser uma 

reproduçéo fiel 4.ocumentO original e com • qual a conferi 

e dou ti. 
Preeldente 
Ern test. 

de 2021. 

E/MUER C O COSTA - Élan ente Autoriza 
Emolumento,: R$ 4,99 + FERC: RI 0,13 • TOTAL: RI 

Poder Judiciara TALIA. Sala 
AU1ENT031676MFOManliflOUVAM 21/08/2021 
o9.31:03, Ato iam Tom RS5,12E1nd RI 4.63 
FERO R$O.I3FADEP RI 0.10 FEMP RI 0,18 
Censura em htipallealahmapabr 

• Horário de Funcionamento:  
Meio de Semana Sábado Domingo 

Das: 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 08:00:00 Até: 14:00:00 Das: O Até: O 
Feriado 

Das: 0 Até: O 

Observaçães• 

[Insc. !mobiliado: Área Utilizada: O in2
Pelo documento de arrecadação datado de 02/03/2021 referente a Taxas de 

Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício 
acima referido, conforme o Código Tributário de PREESIDENTE DUTRA, Lei n°58912009. 

 Data de Abertura: 

Sec.MíttMm.eFffiaitças 
Decreto te 06 

0810812020 1 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 02/03/2021 

Divisão de Tributação 

o 

RATARA DA SILVA CARVALHO 
IF SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISNEL A FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

• 



NHO 
impor  & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 039427372010-2 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349, — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

044/2021 operado na modalidade Pregão Presencial N° 044/2021, promovido 

pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Presidente Dutra — MA, 21 de Junho de 2021. 

BASTIAO MARINHO COSTA 

G n.° 039427372010-2 SSP/MA 
CPF n.° 681.319.684-72 



NH 
importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIAO MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 035427372010-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliado na Rua Clodomir Cardoso, n° 349 — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, DECLARA, para fins dos dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 

9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Presidente Dutra — MA, 21 •e Junho de 2021. 

SEB TIA() MARINHO COSTA 
RG 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n.°681.319.684-72 



ARINHO 
importados & nacionais 

ONDE AS NOVIDADES CHEGAM PRIMEIRO 
SEBASTIA0 MARINHO COSTA — ME 

CNPJ: 03.974.909/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.177185-7 
RUA Dr PAULO RAMOS, N° 628 — CENTRO — PRESIDENTE DUTRA — MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 044/2021 

Pregão Presencial n.° 044/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa SEBASTIA0 MARINHO COSTA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.974.909/0001-39, por intermédio do seu representante legal a Sr. 

SEBASTIAO MARINHO COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n.° 039427372010-2 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 681.319.684-72, 

residente e domiciliada na Rua Clodomir Cardoso, n° 349 — Centro — Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65760-000, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos 

benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Presidente Dutra — MA, 21 de Junho de 2021. 

S ASTIAO MARINHO COSTA 

G n.° 039427372010-2 SSP/MA 

CPF n.° 681.319.684-72 



W.,Xa GmCiAlr usa010 CO e Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua eçpod1çao. 

EMPRESA Governe Do lee 
FACamanaM4A0

Certificamos que LABORATORIO HADASSA LTDA -ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101304067 

NE 21200593916 Situação 
ATIVA 

CriPJ 07.903.430/0001-62 Statua 
SEM STATUS 

lidemo Completo DOMINGOS SERTAO, te 1504, motax, CENTRO - Pastos Bons/MA - CEP 658704100 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Date Descrição 

223 20210241448 15/02/2021 BALANCO 
002 20201188430 04/02/2021 ALTEFIACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20191267902 09/12/2019 BALANCO 
223 20191268097 09/12/2019 BALANCO 
223 20191267910 09/1212019 BALANCO 
223 20140280766 25/04/2014 BALANCO 
002 20120343924 05/06/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 2011018.5651 23/03/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
302 20060066916 06/03/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
090 21200593916 06/03/2008 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21 às 09:46:12 (horário de Breslia). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no htlaux/NAmitempraisafteilme.gov.br, com o código 55E1XALM. 

1111111134A11111111
• 
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1 comMo Do 
Mui.: MIRREM 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comardal e são vi entes na data da sua expedlçao. 

ERPRFSA 

Nane Ernpreearlat SEEU•STIA0 MARINHO COSTA - ME 

Natureza Jurldka: Empresáto OnSIMCIURO 

Prateado; MAC2101304024 

NRE IMMI CNN Anselvammlás de Atado Inocdsto lido *MARY 
21101186701 03.814.9010000140 0455J2000 04/08/2000 

Tranço Cesige 
Ru. DR PAULO RAMOS. NI 628, CENTRO-Premida% Dutra/MA. CEP65160.000 

OMR= 
CCAERCJO VAREJISTA DE ARTIGOS 
VAREJISTA DE BRE:400E006 E ART/GOS 

DE ARMARM40 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSLIOR DOMÉSTICOS EM GERAL) COMERCIO 
RECREATMOS TRANSPORTE RODÉMARIO CE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. IRMMUNICIPAL, INTERESTADUAL E MERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA 

EQUIPAMENTOS ELEMICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. SALAS BOMBONS E 
COMERCIO VAREMIA GE FERRAGENS E FERMENTAS COMERCIO VM(EASTA VAREJISTA DE MOVEIS CMAERCIO ESPECPLIZADO DE Ws:comes-noas E ECIUPMENMS DE AUDIO E VIDEO CCIERCIO 

COMERCIO VAIREASTA DE MIRROR ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE CORNEMOS. A DE NÉTRO8 DE COLORARIA COMERCOVNIEJETA DE ARTIGOS DE PAPELARIA PRODUTOS DE PERFUMAREM CE 
NE PESSOAL CalERCIO VAREJISTA CE ARTIGOS DO VESIUMIO E ACESSORIOS COiMERCIO VARE TA DF CALC.ADDS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRIMOS DE VIAGEM CMIERCIO VAREJISTA DE SLMENRES, 

INJUTERIAR E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE OUROS PRODUTOS MO ESPECIFICADOS ANTERIORMENIE (mimar; REuorrifinS E Ce CULTOARTIGOS mancos (sEX SHOPIARTISCIS F5I4E1HRIDE ARTIGOS 
VEICULOS, CARTOES TELEFCMICOS, PARA FESTASPLANIAS. FLORES E FRUTOS ARTIFICIAM PARA ORNAMENTACAO. PERUCASARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMRCARVAO E LENHA EXTINTORES. EXCETO PARA 

MOLDURAS E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCENDI°, Im EMIR HAJAS PARA USO AGRICOLA) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PRECOLMANCR DE PRODUTOS AUMENTICRS - 
~MERCADOS. MERCEARIAS E MAIMMIS COMERCIO VAREJISTA ESPECULEMO DE EQUPMEENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRCOUTOS SANEANTES DOMISSAMTARIOS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECYLDADO DE EQUIPMENTOS E SUPRIMENTOS DE MFORMAIICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CURURUCA° EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTMOS CE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 

CapM Rim Fe 11M100.00 (um ral IIIIIM ME ((Jimemprem) 

San Araurania 
Melovegeoe 

SIIMÉRO Doa Milmme ATIVA 
Iam 002 / 051,  CONSCROAÇAD MI4J2021 2021050553 

SEM STATUS 

Nome do E11111111111~ REMITIA() MARINHO CORTA 
IMMMeds: cPF: 
4015795 M1.319.04-72 
meado *A: %Min *bane 
CASADO(A) NAO NFCRUADO 

11111111111111111 
• 

RIR ~Rb Ri ~Ma aulometkaile em 21/06/2021. ás 08:31151 IhorMio de era). 
Se Mures. ~Rem sua euleckIdadembIlprammarnpmadlamermbr, com o código NFIZTRIN. 

tilem Theresa %Situes Mendonça 
Secretário Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/06/2021 10:02:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SEBASTIA0 MARINHO COSTA 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



.do o
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• 

• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ÇÇ\ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: SEBASTIAO MARINHO COSTA 
CNPJ: 03.974.909/0001-39 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/06/2021, às 10h03 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Contenho artigo ri único da podada 142112014 do MTE, a atedio ora banda ~MI 
sampra • Mina &boato °comida um ada•Mo• administrativos polo emitente, do modo que, 
lavando moamos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a Gaba, podará 
ser obtida inaudito perante aquela drulio, visando • demonstrar • eltuaelio atualizada dos 
MOMOS. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos utilizando o código 49KJ3GL. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

@y 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 

CPL 

Certifico que nesta data (21/06/2021 às 10:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 03.974.909/000149. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedidasratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

60D0.8EF5.F3F6.9821 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho 

• 

sarado em: 21/06/2021 as 10:07:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
Mkr,C,Lir

ciLD,kR Ti' 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

material de expediente visando atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2021, às 11h13min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tunttnn/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 044/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para aquisição de 

material de expediente visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: SEBASTIAO 

MARINHO COSTA, representada por GERDSON GASPAR MORAES, inscrito no 

CPF sob o n.° 041.046.023-02. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou a 

representante da licitante SEBASTIAO MARINHO COSTA devidamente credenciada, 

pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante SEBASTIAO MARINHO 

COSTA, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o suhitem 9.2 do Edital. A 

fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance 

ao Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, tornou-se inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais 

ÇLvantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de 

propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo foi aberto 

o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da Licitante, a verificação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tontura - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAI"; ry,r TPAriA 

da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente. A licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante SEBASTIAO MARINHO COSTA, 

como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A 

licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

a Costa Fleury 

Wesll7fJ ira de Sousa 
Equi poio 

Poliana en s de Sousa 
Equipe de Apoio 

asetritCrea~ 
(SEBASTIAO MARINHO COSTA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

Rua Frederico Coelho 41I - Centro • 65763-000 • Tuna= - MaranhAo 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
' 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 044/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente visando 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 737304,09 (setecentos e trinta e sete mil e trezentos e quatro reais 
e nove centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

SEBASTIAO MARINHO COSTA inscrita no CNPJ sob o n.° 03.974.909/0001-39. 

Tuntum/MA, 22 de junho de 2021. 

Sara Fe ir I .taFleury 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tardam - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

,,aNIA1CPALDN ,

e
• a', F1, 1-1 02., _t 
a 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 23 de junho de 2021. 

Sara Fer a Cústa r eury 
Pre ira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763.000 • Tont= - Maranhao 
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TUNTUM 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 044/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente visando 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: IIS 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil e trezentos e quatro reais 
e nove centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: SEBASTIAO MARINHO COSTA inscrita no CNPJ sob o n.° 
03.974.909/0001-39. 

Tuntum/MA, 24 de junho de 2021. 

Rhiearddo Heliryhll Alexanndro Baptista Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAI 

Rue Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tinam. Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — 
Tunturn/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNTUM, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e 
XXV) e a empresa SEBASTIAO MARINHO COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°03.974.909/0001-39, com sede estabelecida na Rua Dr. Paulo Ramos, n.° 628 — 
Centro — Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO 
MARINHO COSTA, portador do RG n.° 0394273720102 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
681.319.684-72, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 044/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 24 de junho de 2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições 
a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tunturn/MA, CEP: 65763-000 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°044/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde 
que atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio do Decreto 
Municipal n° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, n°41! - Centro - Tunttun/MA, CEP: 65763-000 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 

Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
• àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

• 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de expediente visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
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Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
AGENDA — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. UND. 30 R$ 41,25 R$ 1.237,50 

2 

ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA 
COLORIDA. CAIXA COM 50 UND. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 25 RS 6,43 R$ 160,75 

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

UND. 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

4 

APAGADOR P/QUADRO BRANCO, EM 
PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND. 25 R$ 9,81 R$ 245,25 

5 

APONTADOR DE LÁPIS COMO! FURO, 
COM DEPÓSITO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, 
P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR FUMÊ, 
DIM. APROXIMADA: 30X25X18CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND. 40 Rs 82,01 R$ 3.280,40 
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7 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - MATERIAL 
LÁTEX PACOTE COM 50 UNIDADES. 
CORES VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 45 R$ 5,79 R$ 260,55 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 100 
METROS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 

9 

BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, C/I00 
FLS, MEDINDO DIM. APROX. 76 X 102 MM. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 3,60 R$ 162,00 

10 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO C/ 50 
FLS, MEDINDO 15 X 21 CM-ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

BLOCO 75 R$ 3,31 R$ 248,25 

11 

BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, SENDO 
VERMELHA E AZUL. CAIXA C/40 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

12 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, CAPA 
DURA. NAS CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO E AMARELO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 165 R$ 5,01 R$ 826,65 

13 
CADERNO BROCHURA CAPA FORTE, COM 
48 FOLHAS CADA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND 315 R$ 2,28 R$ 718,20 

14 

CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 165 R$ 3,95 R$ 651,75 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 DÍGITOS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 UNID. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 135 R$ 4,44 R$ 599,40 
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17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, 
CORES AZUL E PRETA, CX C/ 50 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

18 

CANETA PERMANENTE PARA CD/DVD. 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL. EMBALAGEM 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES (CORES 
VARIADAS). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 

19 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
220MMX330MM, PCT C/100 CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUNIE/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA MEDINDO 50 X 
66, NAS CORES: AMARELA, VERDE, AZUL, 
ROSA E BRANCA, PACOTE COM 100 
UNIDADES (COMUM) - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 115 R$ 92,96 R$ 10.690,40 

21 
CARTOLINA MICRO ONDULADA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUMELEPP - LC 123/06, art. 
43,L 

FLS 65 R$ 3,44 R$ 223,60 

22 CD- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. UND. 65 R$ 4,51 R$ 293,15 

23 
CLIPS COLORIDO N' 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ 2,07 R$ 72,45 

24 
CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUALFJEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 

25 
CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1 

CAIXA 35 R$ 2,24 R$ 78,40 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 35 R$ 1,95 R$ 68,25 

27 
CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CAIXA 35 R$ 2,08 R$ 72,80 
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28

CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 

29 
COLA BASTÃO, 20 G CX C/12- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 35 R$ 16,16 R$ 565,60 

30 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

FRASCO 35 R$ 17,40 R$ 609,00 

31 

COLA BRANCA LÍQUIDA ATÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E COM SECAGEM 
RÁPIDA, TUBO COM 90 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CAIXA 255 R$ 1,08 R$ 275,40 

32 
COLA E.V.A 90 ML- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 1. 

UND 75 R$ 3,35 R$ 251,25 

33 

COLA PARA ISOPOR., ATÓXICA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 135 R$ 4,27 R$ 576,45 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/ 1 KG-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT C/ 1 
KG- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 30 RS 24,67 R$ 740,10 

36 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°14 CX C/72 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CAIXA 30 R$ 12,12 R$ 363,60 

37 

COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N°8 CX C/72 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

 CAIXA 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

38 

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, APLICAÇÃO 
PAPEL COMUM, VOLUME 18 ML, ATÓXICO 
E LAVÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 1. 

CAIXA 35 R$ 24,42 R$ 854,70 

39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

 UND. 65 R$ 4,85 R$ 315,25 
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40 
PCT 100 G. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 45 R$ 6,18 R$ 278,10 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 
26X36CM, CAIXA COM 250 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 208,93 R$ 7.312,55 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA COM 
250 UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 55 R$ 108,48 R$ 5.966,40 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 CAIXA 
COM 500 UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ 226,93 R$ 7.942,55 

44 

ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 410 
CAIXA COM 100 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CAIXA 115 R$ 381,14 R$ 43.831,10 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 250 
CAIXA COM 500 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 

ESPETO PARA PAPEL EM METAL, COM 
SUPORTE DE PLÁSTICO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND. 40 R$ 4,38 R$ 175,20 

47 
ESPIRAL 12 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

PCT 25 R$ 12,45 R$ 311,25 

48 
ESPIRAL 14 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 
ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 25 lu 33,42 R$ 835,50 

50 
ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 25 R$ 43,25 R$ 1.081,25 

51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 20,48 R$ 1.331,20 

52 

ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 MM, 
CAIXA COM 100 FOLHAS- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 35 R$ 57,02 R$ 1.995,70 
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53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ALAVANCA 
EM AÇO CROMADO OU NIQUELADO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 12 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND. 40 R$ 2,20 R$ 88,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE (ADESIVA 
MÁGICA), MEDINDO: 12 X 33. QUE FIQUE 
INVISÍVEL NO REPARO DE DOCUMENTOS 
E QUE ACEITE ESCRITA DE CANETA E 
LÁPIS. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

UND. 45 R$ 3,53 R$ 158,85 

55 

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO 
GOMADA, 45 X 50, COR MARROM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUMEIEPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND. 45 R$ 7,03 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONO FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. (DUREX) - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNI). 45 R$ 1,56 R$ 70,20 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND. 45 R$ 3,01 R$ 135,45 

58 
FITA DECORATIVA CORES VARIADAS 30 
MM X 30 M-

UN D. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

59 
FITA DUPLA FACE 18MM X 30M- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND. 45 R$ 5,57 R$ 250,65 

60 

FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 0,5MM 
X X50M. CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

61 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, 
LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 MM-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 7,60 R$ 266,00 

62 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 20MM. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 
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63 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 MM-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 

64 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 MM-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 4,98 R$ 174,30 

65 

GRAMPEADOR DE MESA METÁLICO. 
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE 
PAPEL. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

66 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNI/ 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM CX C/ 
5000 UNIDADES. -ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 45 R$ 15,18 R$ 683,10 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO 
EM POLIETILENO, COR BRANCA. 
EMBALAGEM EM PACOTE C/50 UNIDADES. 
- 

PACOTE 45 R$ 16,97 R$ 763,65 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA COR 
PRETA ENVERNIZADA, FORMATO 
REDONDO, MATÉRIA DA CARGA GRAFITE 

' N° 2B, APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO EM 
METAL CX C/12. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 35 R$ 41,46 R$ 1.451,10 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO EM 
METAL. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

UND 415 R$ 4,12 R$ 1.709,80 

73 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO EM 
SPRAY. EMBALAGEM COM 60 ML. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND. 35 R$ 1245 R$ 435,75 

74 
LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA TELADA, 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 
ENCADERNADO, COLADO E COSTURADO. 

UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 
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COM 100 FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

75 
LIVRO DE MATRÍCULA COM 100 FLS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNI/ 35 R$ 29,15 R$ 1.020,25 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 FOLHAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 18,68 R$ 653,80 

77 
LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO 
COM 100 FLS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 35 R$ 12,33 R$ 431,55 

78 UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, COM 05 
REGISTROS POR PAGINA, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA MACIA CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 
RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE 
DE GLICOL, CORANTE E ÁGUA. 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CADCA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 

80 

MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX C/12 
ESTOJO DE 12PONTAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CADCA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 

81 

MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX C/12 
ESTOJOS DE12 PONTAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE 
PAPEL QUE NÃO MANCHA. EMBALAGEM 
COM - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I.APROXIMADAMENTE 
12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 R$ 84,70 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO 
COM 2 DIVISÓRIAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 55 R$ 60,30 R$ 3.316,50 

84 
ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO 
COM 3 DIVISÓRIAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNI). 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 
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85 
PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 3015 R$ 1,11 R$ 3.346,65 

86 
PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), RESMA 
COM 500 FLS. NA COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CAIXA 1015 R$ 267,00 R$ 271.005,00 

87 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), PCT C/ 100 
FLS. NAS CORES: AMARELO, AZUL, 
VERDE E ROSA, CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CAIXA 715 R$ 268,00 R$ 191.620,00 

88 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. RESMAS 
COM 400 FOLHAS. - 

RESMAS 95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO FACE, COR 
PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. -ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 23 R$ 22,40 R$ 515,20 

90 
PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA DUPLA 
FACE PCT C/20 - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PCT 25 R$ 15,97 R$ 399,25 

91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, PACOTE 
COM 20 FLS. (CORES VARIADAS. 
(CARTOLINA CARTÃO) - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PACOTE 20 R$ 15,03 R$ 300,60 

92 

PAPEL CREPOM ENCERADO, DIMENSÕES: 
48X2M CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

FLS 45 ES 0,94 R$ 42,30 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 2,96 R$ 133,20 

94 
PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 FLS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

RESMA 35 Rs 34,06 R$ 1.192,10 

95 

PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 CM X 
96 M, EMBALAGEM COM 250 UNIDADES 
(PAPEL PARDO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 244,10 R$ 6.102,50 

96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 FLS- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 

PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 
FOLHAS. NA COR BRANCA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 

PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 180 G 
TAMANHO A4, PACOTE COM 50 FLS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 35 ES 84,63 R$ 2.962,05 
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99 
PASTA ARQUIVO MORTO POLIONDA-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 3,57 R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO. 
NAS CORES: PRETA, AZUL, VERMELHA 

' 
AMARELA E VERDE, CAIXA COM 20 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 184,68 R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO. NAS CORES 
PRETA, AZUL, VERMELHA, AMARELA E 
VERDE, CAIXA COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CAIXA 65 R$ 248,78 R$ 16.170,70 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 
CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS REFORÇADOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 24X33 CM. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 n 12,64 R$ 568,80 

103 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND. 115 R$ 18,51 R$2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR COM ABA, 
ELÁSTICO E LOMBO MEDINDO 3 CM, 
TAMANHO OFICIO EM PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 75 n 1,83 R$ 137,25 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, SEM ABA E COM 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 75 n 2,75 R$ 206,25 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFICIO, COM ABA E COM 
ELÁSTICO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 75 R$ 2,04 R$ 153,00 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 

UND. 115 ES 2,87 R$ 330,05 

108 

PASTA SANFONADA, BICOLOR, TAMANHO 
OFICIO 2 COM 12 DIVISÓRIAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND. 30 ES 23,05 R$ 691,50 
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109 
PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, 
CAIXA COM 50 UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUMETEPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 65 R$ 85,07 R$ 5.529,55 

110 
PEN DRIVE 8 GB- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 53,02 R$ 6.09730 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO N°02 CX 
C/100- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 2,18 R$ 76,30 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 
100 FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 40 R$ 6374 R$ 2349,60 

113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 
25 FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNI/ 40 R$ 1862 , R$ 744,80 

114 
PILHA ALCALINA TAMANHO MÉDIA C 
1,5V CARTELA- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 5,16 R$ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, 1,5 
V- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UND. 65 R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENO, 
1,5 V- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PAR 65 R$ 4,79 R$ 311,35 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA AAA - 

UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

PACOTE 25 R$ 4,74 R$ 118,50 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

PACOTE 25 R$ 29,29 R$ 732,25 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 25 R$ 2,38 R$ 59,50 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 25 R$ 7,78 R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL, TAMANHO MÍNIMO 
DE 11 CM, MATERIAL PONTA FELTRO, 
TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES (AZUL, PRETO E VERMELHO). - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, arL 43,1. 

CAIXA 65 R$ 33,50 R$ 2.177,50 
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123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE COM 
PONTA DE FELTRO, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12 UNIDADES (AZUL, 
VERMELHO E PRETO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 65 R$ 2200, R$ 143000 

124 
PINCEL REDONDO N° 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

125 
PINCEL REDONDO N°08, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

PACOTE 25 R$ 21,73 R$ 543,25 

126 
PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 25 R$ 18,18 R$ 454,50 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 CORES. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 20 R$ 5,55 R$ 111,00 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 17,01 R$ 595,35 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE PEQUENA. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 15,03 R$ 526,05 

130 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 2 MM 
CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 UNID. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 5,00 R$ 125,00 

131 

PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO 
OFICIO TRANSPARENTE COM PRENDEDOR 
DE METAL. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 30 R$ 12,88 3 R$ 86,40 

132 

QUADRO BRANCO COM MOLDURA DE 
ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X 1,20. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND. 21 R$ 499,67 R$ 10.493,07 

133 
QUADRO DE AVISO CORTIÇA, MEDINDO 
100X 70- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

UND. 21 R$ 40,62 R$ 853,02 

134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 
RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, COM 25 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 65 R$ 1,44 R$ 93,60 

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 515 R$ 1,43 R$ 736,45 
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ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 100 
137 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO CAIXA 20 R$ 28,30 R$ 566,00 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 

138 INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND. 25 R$ 1,89 R$ 47,25 

43,L 

TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 

139 INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND. 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

43,L 

140 

TNT, PEÇA COM 50 METROS (VERDE, 
AMARELO, AZUL E BRANCO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

PEÇA 35 R$ 115,94 R$ 4.057,90 
43, I. 

TOTAL DO ORÇAMENTO 737.304,09 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil, trezentos 
e quatro reais e nove centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação 
mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 
8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CON1RATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun - MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentaria, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratatip sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratwia o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntutn - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
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cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n°004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utiliznção, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 7
Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, 28 de junho de 2021. 

ÓRGÃO GERE IADOR 
• RHICARDDO LIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

NE IC ATA 'E REGISTRO DE PREÇOS 
SEB TIA° O COSTA 
CNP N° 03.974. • 9/0001-39 
SEBASTIÃO MARINHO COSTA 
CPF N° 681.319.684-72 
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CONTRATO Número: 199/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM E A 
EMPRESA SEBASTIÃO MARINHO COSTA, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, representados neste ato pelo 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39, com sede estabelecida na Rua Dr. Paulo Ramos, n.° 
628 — Centro — Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO 
MARINHO COSTA, portador do RG n.° 0394273720102 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
681.319.684-72, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administaativo de Licitação Pública n°. 044/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 044/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de material de expediente 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATORIO N° 044/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
reali7adas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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-D 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO — O valor global estimZ-: 
do presente contrato é de RS 370.295,15 (trezentos e setenta mil, duzentos e noventa e cinco mil e 
quinze centavos), referente aos itens seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNTD. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 
AGENDA — ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 15 R$ 41,25 R$ 618,75 

2 

ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA 
COLORIDA. CAIXA COM 50 UND. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

 CAIXA 13 R$ 6,43 R$ 83,59 

3 
ALMOFADA PARA CARIMBO N° 04— ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 15 R$ 5,18 14$ 77,70 

4 

APAGADOR P/QUADRO BRANCO, EM 
PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43 
I. 

 UND. 13 R$ 9,81 R$ 127,53
,

5 

APONTADOR DE LÁPIS COM 01 FURO, COM 
DEPÓSITO, CAIXA COM 24 UNIDADES. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43 
I. 

 CAIXA 13 R$ 27,64 R$ 359,32
,

6 

ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, P/FICHAS 
C/DIVISÓRIAS, NA COR FUMÊ, DIM. 
APROXIMADA: 30X25X18CM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 20 R$ 82,01 R$ 1.640,20 

7 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - MATERIAL 
LÁTEX PACOTE COM 50 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 22 R$ 5,79 R$ 127,38 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 100 
METROS. — ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

ROLO 132 R$ 8,55 R$ 1.128,60 

9 

BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, C/100 FLS, 
MEDINDO DIM. APROX. 76 X 102 MM. — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43 
I. 

 UND. 23 R$ 3,60 R$ 82,80
,

10 
BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO C/ 50 FLS, 
MEDINDO 15 X 21 CM—ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 43,1. 

BLOCO 38 R33,31 R$ 125,78 
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11 

BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, SENDO 
VERMELHA E AZUL. CAIXA C/40 UNIDADES - * ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

 CAIXA 18 R$ 19,39 

N..„9.....:: 

R$ 349,02 

12 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, CAPA 
DURA. NAS CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO E AMARELO - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 83 R$ 5,01 R$ 415,83 

13 
CADERNO BROCHURA CAPA FORTE, COM 48 
FOLHAS CADA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UNO 158 R$ 2,28 R$ 360,24 

14 
CADERNO BROCHURA, TAMANHO GRANDE, 
COM 96 FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND 83 R$ 3,95 R$ 327,85 

15 
CALCULADORA DE MESA C/ 12 DÍGITOS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNO. 22 1(531,06 R$ 683,32 

16 
CANETA CORRETIVA CX C/ 12 UNID. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 68 R$ 4,44 R$ 301,92 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, CORES 
AZUL E PRETA, CX C/ 50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 58 R$ 56,50 R$ 3.277,00 

18 

CANETA PERMANENTE PARA CD/DVD. TINTA 
A BASE DE ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES (CORES VARIADAS). - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, L 

CAIXA 12 R$ 36,80 1(5441,60 

19 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
220MMX330MM, PCT C/100 CORES VARIADAS. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 12 R$ 56,82 R$ 681,84 

20 

CARTOLINA 150 G, FOLHA MEDINDO 50 X 66, 
NAS CORES: AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA 
E BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES 
(COMUM) - ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 58 R$ 92,96 1(55.391,68 
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21 
CARTOLINA MICRO ONDULADA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

FLS 33 R$3,44 

-..„,...L.___ 

R$ 113,52 

22 CD- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. UND. 33 R$ 4,51 RS 148,83 

23 
CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 UNIDADES. 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 18 R$ 2,07 R$ 37,26 

24 
CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 1,55 R$ 27,90 

25 
CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 2,24 R$ 40,32 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 18 R$1,95 14335,10 

27 
CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEIVME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 2,08 R$ 37,44 

28 
CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 2,15 R$ 38,70 

29 
COLA BASTÃO, 20 G CX C/12- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 RS 16,16 12$ 290,88 

30 COLA BRANCA 1000 ML- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L FRASCO 18 R$ 17,40 RS 313,20 

31 
COLA BRANCA LÍQUIDA ATÓXICA, SOLÚVEL 
EM ÁGUA E COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO 
COM 90 G. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 128 R$ 1,08 R$ 138,24 

32 COLA E.V.A 90 ML- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. UND 38 R$ 3,35 R$ 127,30 

33 
COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA E COM 
SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 68 R$ 4,27 R$ 290,36 

34 
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/ 1 KG-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 15 R$ 19,33 R$ 289,95 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT C/ 1 
KG- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 15 R$ 24,67 R$ 370,05 
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36 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA REDONDA 
N°14 CX C/72 UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 15 n 12,12 R$ 181,80 

37 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA REDONDA 
N°8 CX C/72 UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 15 R$ 5,65 R$ 84,75 

38 

CORRETIVO, LIQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, APRESENTAÇÃO 
FRASCO, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E LAVÁVEL. 
CAIXA COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 24,42 R$ 439,56 

39 
DVD- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/ rt. 43 I. 06, a ,  UND. 33 R$ 4,85 R$ 160,05 

40 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. RESISTENTE, 
DE BORRACHA NATURAL, PCT 100 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 23 R$ 6,18 R$ 142,14 

41 

ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 26X36CM, 
CADCA COM 250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 18 R$ 208,93 R$ 3.760,74 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA COM 250 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 28 R$ 108,48 R$ 3.037,44 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 CAIXA COM 
500 UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 18 R$ 226,93 R$ 4.084,74 

44 
ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 410 CAIXA 
COM 100 UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 58 R5381,14 R$22.106,12 

45 

ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 250 
CADCA COM 500 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CADCA 18 R$ 243,50 R$ 4.383,00 

46 
ESPETO PARA PAPEL EM METAL, COM 
SUPORTE DE PLÁSTICO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 20 R$ 4,38 R$ 87,60 

47 
ESPIRAL 12 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 13 R$ 12,45 R$ 161,85 
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48 
ESPIRAL 14 MM PCT C/100- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 13 R$ 25,43 R$ 330,59 

49 
ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 13 R$ 33,42 R$ 434,46 

50 
ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 13 R$ 43,25 R$ 562,25 

51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
-LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 32 R$ 20,48 R$ 655,36 

52 
ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 18 R$ 57,02 n 1.026,36 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ALAVANCA 
EM AÇO CROMADO OU NIQUELADO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 12 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 20 R$ 2,20 n 44,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE (ADESIVA 
MÁGICA), MEDINDO: 12 X 33. QUE FIQUE 
INVISÍVEL NO REPARO DE DOCUMENTOS E 
QUE ACEITE ESCRITA DE CANETA E LÁPIS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND. 22 R$ 3 ,53 R$ 77,66 

55 

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO 
GOMADA, 45 X 50, COR MARROM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 22 R$ 7,03 R$15466 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO FACE, 
MEDINDO: 12X30, APLICAÇÃO MULTILISO. 
(DUREX) - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UND. 22 n 1,56 R$ 34,32 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO FACE, 
MEDINDO 45 X 45 APLICAÇÃO MULTIUSO. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND. 22 R$ 3,01 n 66,22 

58 
FITA DECORATIVA CORES VARIADAS 30 MM 
X 30 

UND. 22 R$ 5,00 R$ 110,00 

59 
FITA DUPLA DUPLA FACE 18MM X 30M- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 22 n 5,57 R$ 122,54 
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60 

FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 0,5MM X 
X50M. CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
L 

UND. 13 R$ 12,19 

c , 

R$ 158,47 

61 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, 
LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 MM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 7,60 R$ 136,80 

62 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 20MM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 6,84 R$ 123,12 

63 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 MM-ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 2,98 R$ 53,64 

64 

FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 
LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 MM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 4,98 R$ 89,64 

65 

GRAMPEADOR DE MESA METÁLICO. 
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, L 

UND. 32 R$ 28,12 R$ 899,84 

66 

GRAMPEADOR GRANDE COM CAPACIDADE 
P/GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEU1V1E/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 32 R$ 56,33 R$ 1.802,56 

67 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 
GRAMPEADOR - CX C/ 1000- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 22 R$ 18,98 R$417,56 

68 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 
GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM CX C/ 5000 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 22 R$ 15,18 R$ 333,96 

69 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM 
POLIETILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM 
EM PACOTE C/50 UNIDADES. - 

PACOTE 22 R$ 16,97 R$ 373,34 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA COR PRETA 
ENVERNIZADA, FORMATO REDONDO, 
MATÉRIA DA CARGA GRAFITE, N° 2B, 
APONTADO. CAIXA COM 144 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43 L 

CAIXA 22 R$ 61,42 R$ 1.351,24 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO EM 
METAL CX C/I2. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 18 R$ 41,46 R$ 746,28 

.. 
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72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO EM 
METAL. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 208 R$ 4,12 

------:._ 

It$ 856,96 

73 

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO EM SPRAY. 
EMBALAGEM COM 60 ML. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 12A5 R$ 224,10 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA TELADA, 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 
ENCADERNADO, COLADO E COSTURADO. 
COM 100 FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 32 R$ 20,54 R$ 657,28 

75 
LIVRO DE MATRÍCULA COM 100 FLS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 Rs 29,15 n 524,70 

76 
LIVRO DE PONTO, COM 200 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 18,68 R$ 336,24 

77 
LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO COM 
100 FLS. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNO. 18 R$ 12,33 n 221,94 

78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 
PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, COM 05 
REGISTROS POR PAGINA, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

UND. 22 R$ 13,69 R$ 301,18 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 
PONTA MACIA CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES 
VARIADAS, BOA RESISTÊNCIA A LUZ. 
COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, 
TINTA A BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 20 R$ 45,86 Rs 917,20 

80 
MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX C/12 
ESTOJO DE 12P0NTA5. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 22 R$ 5,98 R$ 131,56 

81 
MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX C/12 
ESTOJOS DEI2 PONTAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 15 R$ 6,30 n 94,50 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL 
QUE NÃO MANCHA. EMBALAGEM COM - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, !APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 28 R$ 1,54 Rs 43,12 

83 
ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO COM 
2 DIVISÓRIAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 28 R$ 60,30 R$ 1.688,40 
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84 
ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO COM 
3 DIVISÓRIAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 28 R$ 74,67 

_. 

R$ 2.090,76 

85 
PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 1508 R$ 1,11 R$ 1.673,88 

86 
PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), RESMA COM 
500 FLS. NA COR BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 508 R$ 267,00 R$ 135.636,00 

87 
PAPEL A4 210 X 297MM, 750/M2), PCT C/ 100 
FLS. NAS CORES. AMARELO, AZUL, VERDE E CAIXA 358 R$ 268,00 R$ 95.944,00 
ROSA, CAIXA COM 25 UNIDADES. 

88 
PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. RESMAS COM 
400 FOLHAS. - 

RESMAS 48 R$ 34,80 R$ 1.670,40 

89 

PAPEL CARBONO, TIPO MONO FACE, COR 
PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 12 R$ 22,40 R$ 268,80 

90 
PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA DUPLA FACE 
PCT C/20 - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 12 R$ 15,97 R$ 191,64 

91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, PACOTE 
COM 20 FLS. (CORES VARIADAS. 
(CARTOLINA CARTÃO) - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 10 R$ 15,03 R$ 150,30 

92 

PAPEL CREPOM ENCERADO, DIMENSÕES: 
48X2M CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

FLS 22 R$ 0,94 R$ 2068,

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES DIVERSAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND. 22 R$ 2,96 R$ 65,12 

94 
PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 FLS- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

RESMA 18 R$ 34,06 R$ 613,08 

95 

PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 CM X 96 
M, EMBALAGEM COM 250 UNIDADES (PAPEL 
PARDO). - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 12 R$ 244,10 R$ 2.929,20 

96 
PAPEL LAMINADO PCT COM 40 FLS- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 12 R$ 44,84 R$ 538,08 

97 
PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 FOLHAS. 
NA COR BRANCA- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 258 R$ 59,16 R$ 15.263,28 

98 

PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 180 G 
TAMANHO A4, PACOTE COM 50 FLS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 18 R$ 84,63 R$ 1.523,34 
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99 
PASTA ARQUIVO MORTO POLIONDA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
L 

UND. 58 R$ 3,57 R$ 207,06 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO. NAS CORES: 
PRETA, AZUL, VERMELHA, AMARELA E 
VERDE, CAIXA COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 33 R$ 184,68 R$ 6.094,44 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO. NAS CORES 
PRETA, AZUL, VERMELHA, AMARELA E 
VERDE, CAIXA COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 33 R$ 248,78 R$ 8.209,74 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA PLÁSTICA 
PRETA REFORÇADA, CONTENDO PORTA 
ETIQUETA E 50 ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
24X33 CM. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 22 R$ 12,64 R$ 278,08 

103 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
L 

UND. 58 R$ 18,51 R$ 1.073,58 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR COM ABA, 
ELÁSTICO E LOMBO MEDINDO 3 CM, 
TAMANHO OFICIO EM PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 38 R$ 1,83 R$ 69,54 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFI

f
CIO, SEM ABA E COM GRAMPO TRILHO 

PLÁ STICO. CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 38 R$ 2,75 R$ 104,50 

106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, COM ABA E COM ELÁSTICO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNE). 38 R$ 2,04 R$ 77,52 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 

UND. 58 R$ 2,87 R$ 166,46 

108 

PASTA SANFONADA, BICOLOR, TAMANHO 
OFICIO 2 COM 12 DIVISÓRIAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 15 R$ 23,05 R$ 345,75 

109 
PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, CAIXA 
COM 50 UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 33 R$ 85,07 R$ 2.807,31 

110 
PEN DRIVE 8 GB- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

UND. 58 R$ 53,02 R$ 3.075,16 
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111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO N°02 CX 
C/100- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 18 R$ 2,18 R$39,24 

112 

PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. COM 
CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 20 R$ 63,74 R$ 1.274,80 

113 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM 
CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 25 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNE/. 20 R$ 18,62 R$ 372,40 

114 
PILHA ALCALINA TAMANHO MÉDIA C 1,5V 
CARTELA- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 33 R$ 5,16 R$ 170,28 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, 1,5 V-

UND. 33 R$ 20,00 R$ 660,00 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENO, 1,5 
V- ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PAR 33 Rs 4,79 RE 158,07 

117 
PILHA PALITO ULTRA ALCALINA AAA - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND. 33 Rs 2,55 R$ 84,15 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 12 
UNIDADES. -ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 12 R$ 4,74 Rs 56,88 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 12 R$ 29,29 R$ 351,48 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 12 R$ 2,38 R$ 28,56 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 12 Rs 7,78 R$ 93,36 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
REMOVÍVEL, TAMANHO MÍNIMO DE 11 CM, 
MATERIAL PONTA FELTRO, TIPO 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES 
(AZUL, PRETO E VERMELHO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 33 R$ 33,50 R$ 1.105,50 

123 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE COM 
PONTA DE FELTRO, RECARREGÁVEL, CAIXA 
COM 12 UNIDADES (AZUL, VERMELHO E 
PRETO). - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 33 R$ 22,00 R$ 726,00 

124 
PINCEL REDONDO N°06- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND 68 ES 302 R$ 20536 

125 
PINCEL REDONDO N° 08, PACOTE COM 12 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 12 R$ 21,73 R$ 260,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUN1 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
0114v TUNTUM 

MAIS QUE TRAMA! HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

126 
PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE COM 12
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 12 R$ 18,18 14$ 218,16 

127 
PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 CORES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, 1. 

CAIXA 10 R$ 5,55 R$ 55,50 

128 
PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 17,01 R$306,18 

129 
PISTOLA P/COLA QUENTE PEQUENA. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 18 R$ 15,03 R$ 270,54 

130 
PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 2 MM 
CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 UNO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 12 R$ 5,00 RS 60,00 

131 
PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO 
OFICIO TRANSPARENTE COM PRENDEDOR 
DE METAL. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 15 R$ 12,88 R$ 193,20 

132 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA DE 
ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X 1,20. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND. 11 11$ 499,67 R$ 5496,37 

133 
QUADRO DE AVISO CORTIÇA, MEDINDO 100X 
70- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 11 R$ 40,62 R$ 446,82 

134 

REABASTECEDOR DE MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 12 R$ 4,20 R$ 50,40 

135 
RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, COM 25 
UNIDADES.- ITEM EXCLUSIVO 
ME1VME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 33 R$ 1,44 R$ 47,52 

136 
RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 258 R$ 1,43 R$ 368,94 

137 
ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 100 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 10 R$ 28,30 R$ 283,00 

138 

TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, COMPRIMENTO 13 
CM. - ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 13 11$ 1,89 R$ 24,57 
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TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO 

139 INOXIDAVEL, COM PONTA, COMPRIMENTO UND. 15 R$ 5,31 R$ 79,65 
21 CM. — ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

140 

INT, PEÇA COM 50 METROS (VERDE, 
AMARELO, AZUL E BRANCO). — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art. 43, 

PEÇA 18 R$ 115,94 RS 2.086,92 

1. 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 370.295,15 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 
12.365.0051.2050.0000 — Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

é 

..., CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 

descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o - 
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que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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,- 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venh 

c

causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS 00E n~ HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrog'ktta&d6 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, raso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo C 
acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá' 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 29 de junho de 2021. 

Pelo MUNiCÍPIO 
FtHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

O RAT A 
SER. STIAO MA NHO COSTA 
CN N° 03.974.909/0001-39 
SEBASTIÃO MARINHO COSTA 

CPF N° 681.319.684-72 

211a ,i2n9e2 
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ATA DE REOISTROCE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2021 
C ? 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro 
- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e XXV) e a empresa 
SEBASTIA0 MARINHO COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39, com 
sede estabelecida na Rua Dr. Paulo Ramos, n.° 628 - Centro - Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato 
representada pelo Sr. SEBASTIÃO MARINHO COSTA, portador do RG n.° 0394273720102 SESP/MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 681.319.684-72, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n° 04,4/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 24 de junho de 
2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 
seguir: 

AUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

e dital do Pregão Presencial n° 044/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde que atuará como Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio do Decreto Municipal n° 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 
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Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo re 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Agrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para a aquisição de 
material de expediente visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e 
graecificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 
igps ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, inscrita no CNN $6 et-tr s-03.974.909/0001-39, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de kceços, são cie 
itens abaixo:

ITEM 
1 

2 

3 

4 

• 
5 

6 

7 

• 
8 

9 

10 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 
AGENDA - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 30 R$ 41,25 R$ 1.237,50 

ALFINETE PARA MAPA COM 
CABEÇA COLORIDA. CAIXA 
COM 50 UND. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 6,43 R$ 160,75 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 
04- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

APAGADOR P/QUADRO 
BRANCO, EM PLÁSTICO, COM 
DEPÓSITO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP LC 123/06, art. 43, 

UND. 25 R$ 9,81 R$ 245,25 

APONTADOR DE LÁPIS COM 01 
FURO, COM DEPÓSITO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

ARQUIVO DE MESA, EM 
ACRILICO, P/FICHAS 
C/DIVISÓRIAS, NA COR FUMÉ, 
DIM. APROXIMADA: 
30X25X18CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 40 R$ 82,01 R$ 3.280,40 

BALÃO PEROLIZADO N° 07 - 
MATERIAL LÁTEX PACOTE COM 
50 UNIDADES. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PACOTE 45 R$ 5,79 R$ 260,55 

BARBANTE DE NYLON, ROLO 
COM 100 METROS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 

BLOCO AUTOADESIVO 
P/RECADO, C/100 FLS, 
MEDINDO DIM. APROX. 76 X 102 
MM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 45 R$ 3,60 R$ 162,00 

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, 
BRANCO C/ 50 FLS, MEDINDO 
15 X 21 CM- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

BLOCO 75 R$ 3,31 R$ 248,25 
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11 

12 

13 

14 

• 

16 

17 

19 

20 
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BORRACHA BICOLOR C/2 
CORES, SENDO VERMELHA E 
AZUL. CAIXA C/40 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

CADERNO BROCHURA 96 
FOLHAS, CAPA DURA. NAS 
CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO E AMARELO - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 165 R$ 5,01 R$ 826,65 

CADERNO BROCHURA CAPA 
FORTE, COM 48 FOLHAS 
CADA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND 315 R$ 2,28 R$ 718,20 

CADERNO BROCHURA, 
TAMANHO GRANDE, COM 96 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND 165 R$ 3,95 R$ 651,75 

CALCULADORA DE MESA C/ 12 
DÍGITOS- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

UND. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

CANETA CORRETIVA CX C/ 12 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

CAIXA 135 R$4,44 R$ 599,40 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CORPO 
SEXTAVADO, PONTA COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO 
ESCRITA GROSSA, CORES 
AZUL E PRETA, CX C/ 50 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MEJEPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD. TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
(CORES VARIADAS). - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 
EM PVC 220MMX330MM, PCT 
C/100 CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
CARTOLINA 150 G, FOLHA PACOTE 115 R$ 92,96 R$ 10.690,40 
MEDINDO 50 X 66, NAS CORES: 
AMARELA, VERDE, AZUL, ROSA 
E BRANCA, PACOTE COM 100 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntumma.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 18c45401816493e34a3f595e1745621f19b143de 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Tunttir0 -MA:: Diário 113 :: Quarta, 30 de JurIbo de 202 .:PécAna21 cie 36 

UNIDADES (COMUM) - ITEM 
EXCLUSIVO MEUPAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

21 

22 

CARTOLINA MICRO ONDULADA-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
CD- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

FLS 

UNO. 

65 

65 

R$ 3,44 

R$ 4,51 

R$ 223,60 

R$ 293,15 

23 CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 
50 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$2,07 R$ 72,45 

24 CLIPS N° 2/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/ 100 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 

25 

1111 

CLIPS N° 3/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 35 R$ 2,24 R$ 78,40 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES-

CAIXA 35 R$ 1,95 R$ 68,25 

27 CLIPS N° 6/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/50 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 35 R$ 2,08 R$ 72,80 

28 CLIPS N° 8/0 - MATERIAL 
METAL, NIQUELADO, CX C/ 25 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 

29 

110 

31 

COLA BASTÃO, 20 G CX C/12-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 1. 
COLA BRANCA 1000 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
COLA BRANCA LIQUIDA 
ATÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E 
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO 
COM 90 G. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 

FRASCO 

CAIXA 

35 

35 

255 

R$ 16,16 

R$ 17,40 

R$ 1,08 

R$ 565,60 

R$ 609,00 

R$ 275,40 

32 

33 

COLA E.V.A 90 ML- ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP LC 
123/06, art. 43, I. 
COLA PARA ISOPOR, ATI:5)(1CA 
E COM SECAGEM RÁPIDA, 
TUBO COM 90 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 

UND 

UNO 

75 

135 

R$ 3,35 

R$ 4,27 

R$ 251,25 

R$ 576,45 
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34 
123/06, art. 43, I. 
COLA QUENTE BASTÃO FINO 
PCT Cl 1 KG- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PCT 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

35 COLA QUENTE BASTÃO 
GROSSO PCT C/ 1 KG- ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 30 R$ 24,67 R$ 740,10 

36 

37 

38 

• 

COLCHETE LATONADO, 
CABEÇA REDONDA N° 14 CX 
C/72 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
COLCHETE LATONADO, 
CABEÇA REDONDA N° 8 CX 
C/72 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
CORRETIVO, LIQUIDO, 
MATERIAL BASE D'ÁGUA, 
SECAGEM RÁPIDA, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, 
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
VOLUME 18 ML, ATÓXICO E 
LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP LC 123/06, art. 43, 
1. 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

30 

30 

35 

R$ 12,12 

R$ 5,65 

R$ 24,42 

R$ 363,60 

R$ 169,50 

R$ 854,70 

39 DVD- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 65 R$4,85 R$ 315,25 

40 

41 

• 
42 

43 

44 

ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 
RESISTENTE, DE BORRACHA 
NATURAL, PCT 100 G. - ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
ENVELOPE BRANCO TIPO 
OFICIO 26X36CM, CAIXA COM 
250 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 
CAIXA COM 250 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 
340 CAIXA COM 500 UNIDADES-
ITEM EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
ENVELOPE PARDO GRANDE 
310 X 410 CAIXA COM 100 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PACOTE 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

45 

35 

55 

35 

115 

R$ 6,18 

R$ 208,93 

R$ 108,48 

R$ 226,93 

R$ 381,14 

R$ 278,10 

R$ 7.312,55 

R$ 5.966,40 

R$ 7.942,55 

R$ 43.831,10 
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45 ENVELOPE PARDO PEQUENO CAIXA 
185 X 250 CAIXA COM 500 
UNIDADES- ITEM EXCLUSIVO 
MEUPAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 ESPETO PARA PAPEL EM 
METAL, COM SUPORTE DE 
PLÁSTICO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 40 R$4,38 R$ 175,20 

47 ESPIRAL 12 MM PCT C/100-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 1. 

PCT 25 R$ 12,45 R$ 311,25 

48 ESPIRAL 14 MM PCT C/100-
ITEM EXCLUSIVO MEI/PAE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 

50 

• 
51 

ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, 
CX COM 12 UNIDADES- ITEM 
EXCLUSIVO MEUPAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 

PCT 

CAIXA 

25 

25 

65 

R$ 33,42 

R$ 43,25 

R$ 20,48 

R$ 835,50 

R$ 1.081,25 

R$ 1.331,20 

52 ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 
101,6 MM, CAIXA COM 100 
FOLHAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 35 R$ 57,02 R$ 1.995,70 

53 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO 
OU NIQUELADO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 12 
CM. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP LC 123/06, art. 43, 

UND. 40 R$ 2,20 R$ 88,00 

1 

55 

56 

FITA ADESIVA CELULOSE 
(ADESIVA MÁGICA), MEDINDO: 
12 X 33. QUE FIQUE INVISÍVEL 
NO REPARO DE DOCUMENTOS 
E QUE ACEITE ESCRITA DE 
CANETA E LÁPIS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
FITA ADESIVA, MATERIAL 
CREPE, TIPO GOMADA, 45 X 50, 
COR MARROM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO 
FACE, MEDINDO: 12X30, 

UND. 

UND. 

UND. 

45 

45 

45 

R$ 3,53 

R$ 7,03 

R$ 1,56 

R$ 158,85 

R$ 316,35 

R$ 70,20 
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59 

60 

• 

62 

63 

64 

65 

66 

67 
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APLICAÇÃO MULTIUSO. 
(DUREX) - ITEM EXCLUSIVO 
MEUNIE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONO 
FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 3,01 R$ 135,45 

FITA DECORATIVA CORES 
VARIADAS 30 MM X 30 M-

UND. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

FITA DUPLA FACE 18MM X 30M-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 45 R$ 5,57 R$ 250,65 

FITILHO DECORATIVO, 
MEDINDO: 0,5MM X X50M. 
CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

FOLHA DE !SOPOR, 
COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 
0,50M ESPESSURA 30 MM- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 7,60 R$ 266,00 

FOLHA DE ISOPOR, UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50 M, ESPESSURA 20MM. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 
FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50M, ESPESSURA 10 MM-
ITEM EXCLUSIVO MEUSIE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 

FOLHA DE ISOPOR, UND. 35 R$4,98 R$ 174,30 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50M, ESPESSURA 15 MM-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
GRAMPEADOR DE MESA 
METÁLICO. TAMANHO MÉDIO 
COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE 
PAPEL. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art 43, 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

GRAMPEADOR GRANDE COM 
CAPACIDADE P/GRAMPEAR 
ATÉ 100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

GRAMPO NIQUELADO 23/10 CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 
PARA GRAMPEADOR - CX C/ 
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• 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

1000- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

GRAMPO NIQUELADO 26/6 
PARA GRAMPEADOR. 
EMBALAGEM EM CX C/ 5000 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP LC 123/06, art. 43, 
1. 

CAIXA 45 R$ 15,18 R$ 683,10 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 
INJETADO EM POLIETILENO, 
COR BRANCA. EMBALAGEM EM 
PACOTE C/50 UNIDADES. - 

PACOTE 45 R$ 16,97 R$ 763,65 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, 
NA COR PRETA ENVERNIZADA, 
FORMATO REDONDO, MATÉRIA 
DA CARGA GRAFITE, N° 28, 
APONTADO. CAIXA COM 144 
UNIDADES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/PAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, 
CORPO EM METAL CX C/12. - 
ITEM EXCLUSIVO ME1RAE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 41,46 R$ 1.451,10 

LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, 
CORPO EM METAL. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/MEIEPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 415 R$4,12 R$ 1.709,80 

LIMPADOR DE QUADRO 
BRANCO EM SPRAY. 
EMBALAGEM COM 60 ML. - 
ITEM EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

UND. 35 R$ 12,45 R$ 435,75 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, ENCADERNADO, 

UND. 65 R$ 20,54 R$ 1.335,10 

COLADO E COSTURADO. COM 
100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO ME1/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 
LIVRO DE MATRICULA COM 100 
FLS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 35 R$ 29,15 R$ 1.020,25 

LIVRO DE PONTO, COM 200 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

UND. 35 R$ 18,68 R$ 653,80 

LIVRO DE REGISTRO DE 
CERTIFICADO COM 100 FLS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 35 R$ 12,33 R$ 431,55 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA 

UNO. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 
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DURA PLASTIFICADA, COM 100 
FOLHAS, COM 05 REGISTROS 
POR PAGINA, ENCADERNADO, 
COLADO E COSTURADO. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

79 MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, 
BOA RESISTÊNCIA A LUZ. 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA, TINTA A 
BASE DE GLICOL, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 

80 MINA PARA GRAFITE N° 07MM 
CX C/12 ESTOJO DE 
12PONTAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 

81 MINA PARA GRAFITE N° 09 MM 
CX C112 ESTOJOS DE12 
PONTAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 MOLHA DEDOS PARA 
MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO 
MANCHA. EMBALAGEM COM - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
'APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 R$ 84,70 

83 ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 2 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 55 R$ 60,30 R$ 3.316,50 

ORGANIZADOR DE MESA EM 
ACRÍLICO COM 3 DIVISÓRIAS-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND. 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 

85 PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, 
- ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3015 R$ 1,11 R$ 3.346,65 

86 PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), 
RESMA COM 500 FLS. NA COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 1015 R$ 267,00 R$ 271.005,00 

87 PAPEL A4 210 X 297MM, CAIXA 715 R$ 268,00 R$ 191.620,00 
75G/M2), PCT C/ 100 FLS. NAS 
CORES: AMARELO, AZUL, 
VERDE E ROSA, CAIXA COM 25 
UNIDADES. 
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88 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. 
RESMAS COM 400 FOLHAS. - 

RESMAS 95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 PAPEL CARBONO, TIPO MONO 
FACE, COR PRETA, CAIXA COM 
100 FOLHAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 433 I. 

CAIXA 23 R$ 22,40 R$ 515,20 

90 PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA 
DUPLA FACE PCT C/20 - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PCT 25 R$ 15,97 R$ 399,25 

91 PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, 
PACOTE COM 20 FLS. (CORES 
VARIADAS. (CARTOLINA 
CARTA()) - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PACOTE 20 R$ 15,03 R$ 300,60 

92 

MO 

PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

FLS 45 R$ 0,94 R$ 42,30 

93 PAPEL DOBRADURA EM CORES 
DIVERSAS- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 45 R$ 2,96 R$ 133,20 

94 PAPEL JORNAL, RESMA COM 
500 FLS- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

RESMA 35 R$ 34,06 R$ 1.192,10 

95 PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 
66 CM X 96 M, EMBALAGEM 
COM 250 UNIDADES (PAPEL 
PARDO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PACOTE 25 R$ 244,10 R$ 6.102,50 

96 

• 

PAPEL LAMINADO PCT COM 40 
FLS- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 PAPEL OFICIO II, RESMA COM 
500 FOLHAS. NA COR BRANCA-
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 PAPEL PARA FOTO 
GRAMATURA 180 G TAMANHO 
A4, PACOTE COM 50 FLS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 35 R$ 84,63 R$ 2.962,05 

99 PASTA ARQUIVO MORTO 
POLIONDA- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 115 R$ 3,57 R$ 410,55 

100 PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, CAIXA 65 R$ 184,68 R$ 12.004,20 
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EM MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO OFICIO. NAS CORES: 
PRETA, AZUL, VERMELHA, 
AMARELA E VERDE, CAIXA 
COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

101 

102 

103 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO OFICIO. NAS CORES 
PRETA, AZUL, VERMELHA, 
AMARELA E VERDE, CAIXA 
COM 20 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 1 
PASTA CARTALÁGO, COM 
CAPA PLÁSTICA PRETA 
REFORÇADA, CONTENDO 
PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS 
REFORÇADOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 24X33 CM. - 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 
CM- ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

104 PASTA DOCUMENTO, BICOLOR 
COM ABA, ELÁSTICO E LOMBO 
MEDINDO 3 CM, TAMANHO 
OFICIO EM PLÁSTICO. CORES 
VARIADAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

105 

• 

PASTA DOCUMENTO, 
MATERIAL EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, SEM ABA E COM 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. 
CORES VARIADAS. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

106 PASTA DOCUMENTO, 
MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 
OFICIO, COM ABA E COM 
ELÁSTICO. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 

107 PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE. 

108 PASTA SANFONADA, BICOLOR, 
TAMANHO OFICIO 2 COM 12 

CAIXA 65 R$ 248,78 R$ 16.170,70 

UND. 45 R$ 12,64 R$ 568,80 

UND. 115 R$ 18,51 R$ 2.128,65 

UND. 75 R$ 1,83 R$ 137,25 

UND. 75 R$ 2,75 R$ 206,25 

UND. 75 R$ 2,04 R$ 153,00 

UND. 115 R$2,87 R$ 330,05 

UND. 30 R$ 23,05 R$ 691,50 
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DIVISÓRIAS. ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

109 PASTA SUSPENSA, 
MARMORIZADA, CAIXA COM 50 
UNID. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

CAIXA 65 R$ 85,07 R$ 5.529,55 

110 PEN DRIVE 8 GB- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 115 R$ 53,02 R$ 6.097,30 

111 PERCEVEJO EM AÇO 
NIQUELADO N° 02 CX C/100-
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 35 R$ 2,18 R$ 76,30 

112 PERFURADOR GRANDE, COM 
02 FUROS. COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 100 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 40 R$ 63,74 R$ 2.549,60 

PERFURADOR MÉDIO, COM 02 
FUROS. COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 25 
FOLHAS. - ITEM EXCLUSIVO 
MEIAAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 
1. 

UND. 40 R$ 18,62 R$ 744,80 

114 PILHA ALCALINA TAMANHO 
MÉDIA C 1,5V CARTELA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 5,16 R$ 335,40 

115 PILHA ALCALINA, TAMANHO 
GRANDE, 1,5 V- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 65 R$ 20,00 R$ 1.300,00 

116 PILHA ALCALINA, TAMANHO 
PEQUENO, 1,5 V- ITEM 
EXCLUSIVO MEUPAE/EPP LC 
123/06, art. 43, I. 

PAR 65 R$ 4,79 R$311,35 

PILHA PALITO ULTRA ALCALINA 
AAA - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 

118 PINCEL CHATO N° 10, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 4,74 R$ 118,50 

119 PINCEL CHATO N° 12, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUMEJEPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 29,29 R$ 732,25 

120 PINCEL CHATO N° 14, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 

PACOTE 25 R$ 2,38 R$ 59,50 

123/06, art. 43, I. 

de 38 
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PINCEL CHATO N° 8, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 7,78 R$ 194,50 

PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO REMOVIVEL, 
TAMANHO MÍNIMO DE 11 CM, 
MATERIAL PONTA FELTRO, 
TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA 
COM 12 UNIDADES (AZUL, 
PRETO E VERMELHO). - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 33,50 R$ 2.177,50 

PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE COM PONTA DE 
FELTRO, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
(AZUL, VERMELHO E PRETO). - 
ITEM EXCLUSIVO MEUPAEJEPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 65 R$ 22,00 R$ 1.430,00 

PINCEL REDONDO N° 06- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

PINCEL REDONDO N° 08, 
PACOTE COM 12 UNIDADES. - 
REM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 21,73 R$ 543,25 

PINCEL REDONDO N° 10, 
PACOTE COM 12 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 18,18 R$ 454,50 

PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 
06 CORES. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

CAIXA 20 R$ 5,55 R$ 111,00 

PISTOLA P/COLA QUENTE 
GRANDE - ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 35 R$ 17,01 R$ 595,35 

PISTOLA P/COLA QUENTE 
PEQUENA. - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 43, 

UND. 35 R$ 15,03 R$ 526,05 

PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 
600 2 MM CORES DIVERSAS, 
PACOTE, 10 UNID. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 25 R$ 5,00 R$ 125,00 

PRANCHETA EM ACRILICO 
TAMANHO OFICIO 
TRANSPARENTE COM 
PRENDEDOR DE METAL. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 1. 

UND. 30 R$ 12,88 R$ 386,40 

QUADRO BRANCO COM UND. 21 R$ 499,67 R$ 10.493,07 
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MOLDURA DE ALUMÍNIO, 
MEDINDO: 1,50 X 1,20. - ITEM 
EXCLUSIVO MEIRAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

133 QUADRO DE AVISO CORTIÇA, 
MEDINDO 100X 70- ITEM 
EXCLUSIVO MEUPAE/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 21 R$ 40,62 R$ 853,02 

134 REABASTECEDOR DE 
MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. CORES VARIADAS. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 RÉGUA CRISTAL 30 CM, 
PACOTE, COM 25 UNIDADES. - 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 65 R$ 1,44 R$ 93,60 

136 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM- 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 515 R$ 1,43 R$736,45 

47 ESTENCIL A ÁLCOOL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/PAE/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

CAIXA 20 R$ 28,30 R$ 566,00 

138 TESOURA CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LAMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UND. 25 R$ 1,89 R$47,25 

139 TESOURA, CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO 
ANATÔMICO, LAMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, COM PONTA, 

UND. 30 R$ 5,31 R$ 159,30 

COMPRIMENTO 21 CM. - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. a TNT, PEÇA COM 50 METROS 
(VERDE, AMARELO, AZUL E 
BRANCO). - ITEM EXCLUSIVO 
MEIRAE/EPP - LC 123/06, art. 43, 
I. 

PEÇA 35 R$ 115,94 R$ 4.057,90 

TOTAL DO ORÇAMENTO 737.304,09 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil, trezentos e quatro reais e nove 
centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contrata 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado a 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP. 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

elágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei n°8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n°8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

, USULA OITAVA - CONTRATO 
grafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 

e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 

efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 

Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 

como também na forma do Decreto n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 

o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
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sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das ninas 
neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei rl°- 10 
Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

'j  
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 

uízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
f i Rntratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA 
Sobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
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casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

,M010.11 

t2 g 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às presato>,. 

c 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Iro gerenciador (Decreto Municipal n°004(2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fomecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fomecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 

prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 

processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 

inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
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casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada-a si 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independent da ,/ 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata/
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parti do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

arágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
wóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

è.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
tivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalid 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgão 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

arágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
"Migo de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 

Tuntum - MA, 28 de junho de 2021. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SEBASTIAO MARINHO COSTA 

CNPJ N° 03.974.909/0001-39 
SEBASTIÃO MARINHO COSTA 

CPF N°681.319.684-72 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 199/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: 

SEBASTIÃO MARINHO COSTA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 03.974.909/0001-39. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e 

n° 8.666/93. Pregão Presencial ri' 044/2021. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente 

visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 370.295,15 

(trezentos e setenta mil, duzentos e noventa e cinco mil e quinze centavos). Créditos orçamentários: 

10.122.0002.2023.0000, 12.365.0051.2050.0000, 10.302.0015.2028.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 29 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALExANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 
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CONTRATO Número: 199/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA SEBASTIÃO 
MARINHO COSTA, TENDO COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, 
representados neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.974.909/0001-39, com sede estabelecida na Rua Dr. Paulo Ramos, n.°628 — Centro — Presidente 
Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO MARINHO COSTA, 
portador do RG n.° 0394273720102 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 681.319.684-72, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 044/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 044/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de material de 
expediente visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 044/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que 1 forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto podera 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei no. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estima 
do presente contrato é de RS 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil, trezentos e quatro reais e 
nove centavos), referente aos itens seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

1 AGENDA UND. 30 R$41,25 R$ 1.237,50 

2 
ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA 

COLORIDA. CAIXA COM 50 UND. 
CAIXA 25 R$ 6,43 R$ 160,75 

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N°04 UND. 30 R$ 5,18 R$ 155,40 

4 
APAGADOR P/QUADRO BRANCO, EM 

PLÁSTICO, COM DEPÓSITO. 
UND. 25 R$ 9,81 R$ 245,25 

5 
APONTADOR DE LÁPIS COM 01 FURO, 

COM DEPÓSITO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA 25 R$ 27,64 R$ 691,00 

6 
ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, 

P/FICHAS C/DIVISÓRIAS, NA COR FUMÊ, 
DIM. APROXIMADA: 30X25X18CM. 

UND. 40 R$ 82,01 R$ 3.280,40 

7 
BALÃO PEROLIZADO N° 07 - MATERIAL 

LÁTEX PACOTE COM 50 UNIDADES. 
CORES VARIADAS. 

PACOTE 45 R$ 5,79 R$ 260,55 

8 
BARBANTE DE NYLON, ROLO COM 100 

METROS. 
ROLO 265 R$ 8,55 R$ 2.265,75 

9 
BLOCO AUTOADESIVO P/RECADO, C/100 

FLS, MEDINDO DIM. APROX. 76 X 102 
MM. 

UND. 45 R$ 3,60 R$ 162,00 

10 
BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO C/50 

FLS, MEDINDO 15 X 21 CM 
BLOCO 75 R$ 3,31 R$ 248,25 

11 
BORRACHA BICOLOR C/2 CORES, 

SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA C/40 
UNIDADES. 

CAIXA 35 R$ 19,39 R$ 678,65 

12 
CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, CAPA 

DURA. NAS CORES: AZUL, VERDE, 
VERMELHO E AMARELO 

UND 165 R$ 5,01 R$ 826,65 
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13 CADERNO BROCHURA CAPA FORTE, 
COM 48 FOLHAS CADA. UND 315 R$ 2,28 

%...25...

R$ 718,20 

14 CADERNO BROCHURA, TAMANHO 
GRANDE, COM 96 FOLHAS. UND 165 R$ 3,95 R$ 651,75 

15 CALCULADORA DE MESA C/ 12 DÍGITOS UND. 45 R$ 31,06 R$ 1.397,70 

16 CANETA CORRETIVA CX C/ 12 UNID. CAIXA 135 R$ 4,44 R$ 599,40 

17 

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CORPO 

SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, 

CORES AZUL E PRETA, CX C/ 50 
UNIDADES. 

CAIXA 115 R$ 56,50 R$ 6.497,50 

18 
CANETA PERMANENTE PARA CD/DVD. 

TINTA A BASE DE ÁLCOOL. 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 
UNIDADES (CORES VARIADAS). 

CAIXA 25 R$ 36,80 R$ 920,00 

19 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 

220MMX330MM, PCT C/100 CORES 
VARIADAS. 

PCT 25 R$ 56,82 R$ 1.420,50 

20 
CARTOLINA 150 G, FOLHA MEDINDO 50 

X 66, NAS CORES: AMARELA, VERDE ' AZUL, ROSA E BRANCA, PACOTE COM 
100 UNIDADES (COMUM) 

PACOTE 115 R$ 92,96 R$ 10.690,40 

21 CARTOLINA MICRO ONDULADA FLS 65 R$ 3,44 R$ 223,60 

22 CD UND. 65 R$4,51 R$293,15 

23 CLIPS COLORIDO N° 4/0, CX C/ 50 
UNIDADES. CAIXA 35 R$ 2,07 R$ 72,45 

24 CLIPS N° 2/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 100 UNIDADES. 

y 

CAIXA 35 R$ 1,55 R$ 54,25 
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25 CLIPS N° 3/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES CAIXA 35 R$ 2,24 R$ 78,40 

26 CLIPS N° 4/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES- CAIXA 35 R$ 1,95 R$ 68,25 

27 CLIPS N° 6/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/50 UNIDADES. CAIXA 35 R$ 2,08 R$ 72,80 

28 
CLIPS N° 8/0 - MATERIAL METAL, 
NIQUELADO, CX C/ 25 UNIDADES CAIXA 35 R$ 2,15 R$ 75,25 

29 COLA BASTÃO, 20 G CX C/12 CAIXA 35 R$ 16,16 R$ 565,60 

30 COLA BRANCA 1000 ML FRASCO 35 R$ 17,40 R$ 609,00 

31 
COLA BRANCA LÍQUIDA ATOXICA, 

SOLÚVEL EM ÁGUA E COM SECAGEM 
RÁPIDA, TUBO COM 90 G. 

CAIXA 255 R$ 1,08 R$275,40 

32 COLA E.V.A 90 ML UND 75 R$ 3,35 R$ 251,25 

33 
COLA PARA ISOPOR, ATÓX1CA E COM 

SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90 G. UND 135 R$ 4,27 R$ 576,45 

34 COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/ 1 
KG PCT 30 R$ 19,33 R$ 579,90 

35 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT C/ 

1 KG 
PCT 30 R$ 24,67 R$ 740,10 

36 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 

REDONDA N° 14 CX C/72 UNIDADES CAIXA 30 R$ 12,12 R$ 363,60 

37 
COLCHETE LATONADO, CABEÇA 
REDONDA N° 8 CX C/72 UNIDADES CAIXA 30 R$ 5,65 R$ 169,50 
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38 

CORRETIVO, LÍQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 

APRESENTAÇÃO FRASCO, APLICAÇÃO 
PAPEL COMUM, VOLUME 18 ML, 

ATÓXICO E LAVÁVEL. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CAIXA 35 R$ 24,42 

-....____ 

R$ 854,70 

39 DVD UND. 65 R$4,85 R$315,25 

40 
ELÁSTICO CIRCULAR, SUPER. 

RESISTENTE, DE BORRACHA NATURAL, 
PCT 100 G. 

PACOTE 45 R$ 6,18 R$ 278,10 

41 
ENVELOPE BRANCO TIPO OFICIO 

26X36CM, CAIXA COM 250 UNIDADES 
CAIXA 35 R$ 208,93 R$ 7.312,55 

42 
ENVELOPE MÉDIO 200 X 280 CAIXA COM 

250 UNIDADES 
CAIXA 55 R$ 108,48 R$ 5.966,40 

43 
ENVELOPE PARDO A4 240 X 340 CAIXA 

COM 500 UNIDADES 
CAIXA 35 R$ 226,93 R$ 7.942,55 

44 
ENVELOPE PARDO GRANDE 310 X 410 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CAIXA 115 R$ 381,14 R$ 43.831,10 

45 
ENVELOPE PARDO PEQUENO 185 X 250 

CAIXA COM 500 UNIDADES 
CAIXA 35 R$ 243,50 R$ 8.522,50 

46 
ESPETO PARA PAPEL EM METAL, COM 

SUPORTE DE PLÁSTICO. 
UND. 40 R$ 4,38 R$ 175,20 

47 ESPIRAL 12 MM PCT C/100 PCT 25 R$ 12,45 R$311,25 

48 ESPIRAL 14 MM PCT C/100 PCT 25 R$ 25,43 R$ 635,75 

49 ESPIRAL DE 20 MM PCT C/80 PCT 25 R$ 33,42 R$ 835,50 

50 ESPIRAL DE 25 MM PCT C/48 PCT 25 R$ 43,25 R$ 1.081,25 

51 
ESTILETE DE LARGURA 9 MM, CX COM 

12 UNIDADES 
CAIXA 65 R$ 20,48 R$ 1.331,20 
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52 
ETIQUETA ADESIVA 50,8 X 101,6 MM, 

CAIXA COM 100 FOLHAS 
CAIXA 35 R$ 57,02 

_ 

R$ 1.995,70 

53 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO 
ALAVANCA EM AÇO CROMADO OU 

NIQUELADO, COMPRIMENTO MÍNIMO 
12 CM. 

UND. 40 R$ 2,20 R$ 88,00 

54 

FITA ADESIVA CELULOSE (ADESIVA 
MÁGICA), MEDINDO: 12 X 33. QUE FIQUE 

INVISÍVEL NO REPARO DE 
DOCUMENTOS E QUE ACEITE ESCRITA 

DE CANETA E LÁPIS. 

UND. 45 R$ 3,53 R$ 158,85 

55 
FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO 

GOMADA, 45 X 50, COR MARROM. 
UND. 45 R$ 7,03 R$ 316,35 

56 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

MONO FACE, MEDINDO: 12X30, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. (DUREX) 

UND. 45 R$ 1,56 R$ 70,20 

57 

FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

MONO FACE, MEDINDO 45 X 45 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND. 45 

1 

R$ 3,01 R$ 135,45 

58 
FITA DECORATIVA CORES VARIADAS 30 

MM X 30 M-
UND. 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

59 FITA DUPLA FACE 18MM X 30M UND. 45 R$ 5,57 R$ 250,65 

60 
FITILHO DECORATIVO, MEDINDO: 
0,5MM X X50M. CORES VARIADAS. 

UND. 25 R$ 12,19 R$ 304,75 

61 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, 

LARGURA 0,50M ESPESSURA 30 MM 
UND. 35 R$ 7,60 R$ 266,00 

62 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 

LARGURA 0,50 M, ESPESSURA 20MM. 
UND. 35 R$ 6,84 R$ 239,40 

63 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 

LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10 MM 

\‘L 

UND. 35 R$ 2,98 R$ 104,30 
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64 
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, 

LARGURA 0,50M, ESPESSURA 15 MM UND. 35 R$ 4,98 
t- - 

------- 
R$ 174,30 

65

GRAMPEADOR DE MESA METÁLICO. 
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE 

PAPEL. 

UND. 65 R$ 28,12 R$ 1.827,80 

66 
GRAMPEADOR GRANDE COM 

CAPACIDADE P/GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS. 

UND. 65 R$ 56,33 R$ 3.661,45 

67 
GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA 

GRAMPEADOR - CX C/ 1000 
CAIXA 45 R$ 18,98 R$ 854,10 

68 
GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA 

GRAMPEADOR. EMBALAGEM EM CX C/ 
5000 UNIDADES. 

CAIXA 45 R$ 15,18 R$ 683,10 

69 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO 
EM POLIETILENO, COR BRANCA. 
EMBALAGEM EM PACOTE C/50 

UNIDADES. — 

PACOTE 45 R$ 16,97 R$ 763,65 

70 

LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA COR 
PRETA ENVERNIZADA, FORMATO 
REDONDO, MATÉRIA DA CARGA 

GRAFITE, N° 2B, APONTADO. CAIXA 
COM 144 UNIDADES. 

CAIXA 45 R$ 61,42 R$ 2.763,90 

71 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7 MM, CORPO EM 

METAL CX C/12. 
CAIXA 35 R$ 41,46 R$ 1.451,10 

72 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9 MM, CORPO EM 

METAL. 
UND 415 R$ 4,12 R$ 1.709,80 

73 
LIMPADOR DE QUADRO BRANCO EM 

SPRAY. EMBALAGEM COM 60 ML. 
UND. 35 R$ 12,45 R$435,75 

74 

LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA 
TELADA, FOLHAS PAUTADAS E 

NUMERADAS, ENCADERNADO, COLADO 
E COSTURADO. COM 100 FOLHAS. 

UND. 65 R$20,54 R$ 1.335,10 

75 LIVRO DE MATRÍCULA COM 100 FLS. UND. 35 R$ 29,15 R$ 1.020,25 

76 LIVRO DE PONTO, COM 200 FOLHAS. UND. 35 R$ 18,68 R$ 653,80 

77 
LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO 

COM 100 FLS. 
UND. 35 R$ 12,33 R$ 431,55 
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78 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA 

PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, COM 
05 REGISTROS POR PAGINA, 
ENCADERNADO, COLADO E 

COSTURADO. 

UND. 45 R$ 13,69 R$ 616,05 

79 

MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA MACIA CHANFRADA, NÃO 

RECARREGÁVEL, CORES 
FLUORESCENTES VARIADAS, BOA 

RESISTÊNCIA A LUZ. COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A 

BASE DE GLICOL, CORANTE E ÁGUA. 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ 45,86 R$ 1.834,40 

80 MINA PARA GRAFITE N° 07MM CX C/12 
ESTOJO DE 12PONTAS. CAIXA 45 R$ 5,98 R$ 269,10 

81 MINA PARA GRAFITE N°09 MM CX C/12 
ESTOJOS DE12 PONTAS. CAIXA 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

82 

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE 
PAPEL QUE NÃO MANCHA. 

EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 12 G. 

UND. 55 R$ 1,54 R$ 84,70 

83 ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO 
COM 2 DIVISÓRIAS UND. 55 R$ 60,30 R$ 3.316,50 

84 ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO 
COM 3 DIVISÓRIAS UND. 55 R$ 74,67 R$ 4.106,85 

85 PAPEL 40 KG MEDINDO: 66X96, UND 3015 R$ 1,11 R$ 3.346,65 

86 
PAPEL A4 (210X297MM, 75G/M2), RESMA 
COM 500 FLS. NA COR BRANCA, CAIXA 

COM 10 UNIDADES. 
CAIXA 1015 R$ 267,00 R$ 271.005,00 

PAPEL A4 210 X 297MM, 75G/M2), PCT C/ 
100 FLS. NAS CORES: AMARELO, AZUL,87 VERDE E ROSA, CAIXA COM 25 

UNIDADES. 

 CAIXA 715 R$268,00 R$ 191.620,00 

88 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA. RESMAS 
COM 400 FOLHAS. - RESMAS 95 R$ 34,80 R$ 3.306,00 

89 PAPEL CARBONO, TIPO MONO FACE , COR PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. CAIXA 23 R$ 22,40 R$ 515,20 

90 PAPEL CARTÃO OU CARTOLINA DUPLA 
FACE PCT C/20 PCT 25 R$ 15,97 R$ 399,25 
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91 

PAPEL COLOR SET 110 G 
APROXIMADAMENTE 48X66CM, PACOTE 

COM 20 FLS. (CORES VARIADAS. 
(CARTOLINA CARTÃO) 

PACOTE 20 R$ 15,03 

.i .

R$ 300,60 

92 PAPEL CREPOM ENCERADO, 
DIMENSÕES: 48X2M CORES VARIADAS. FLS 45 R$ 0,94 R$ 42,30 

93 
PAPEL DOBRADURA EM CORES 

DIVERSAS 
UND. 45 R$ 2,96 R$ 133,20 

94 PAPEL JORNAL, RESMA COM 500 FLS RESMA 35 R$ 34,06 R$ 1.192,10 

95 
PAPEL KRAFT OURO MEDINDO: 66 CM X 
96 M, EMBALAGEM COM 250 UNIDADES 

(PAPEL PARDO). 
PACOTE 25 R$ 244,10 R$ 6.102,50 

96 PAPEL LAMINADO PCT COM 40 FLS PCT 25 R$ 44,84 R$ 1.121,00 

97 
PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 

FOLHAS. NA COR BRANCA 
CAIXA 515 R$ 59,16 R$ 30.467,40 

98 
PAPEL PARA FOTO GRAMATURA 180 G 

TAMANHO A4, PACOTE COM 50 FLS. 
PACOTE 35 R$ 84,63 R$ 2.962,05 

99 PASTA ARQUIVO MORTO POLIONDA UND. 115 R$ 3,57 R$ 410,55 

100 

PASTA AZ, LOMBO ESTREITO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 

OFICIO. NAS CORES: PRETA, AZUL, 
VERMELHA, AMARELA E VERDE, CAIXA 

COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 65 R$ 184,68 R$ 12.004,20 

101 

PASTA AZ, LOMBO LARGO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
OFICIO. NAS CORES PRETA, AZUL, 

VERMELHA, AMARELA E VERDE, CAIXA 
COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 65 R$ 248,78 R$ 16.170,70 

102 

PASTA CARTALÁGO, COM CAPA 
PLÁSTICA PRETA REFORÇADA, 

CONTENDO PORTA ETIQUETA E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS REFORÇADOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 24X33 CM. 

UND. 45 R$ 12,64 R$ 568,80 

103 PASTA COM ABA E ELÁSTICO 5 CM UND. 115 R$ 18.51 R$ 2.128,65 

104 

PASTA DOCUMENTO, BICOLOR COM 
ABA, ELÁSTICO E LOMBO MEDINDO 3 
CM, TAMANHO OFICIO EM PLÁSTICO. 

CORES VARIADAS. 

UND. 75 R$ 1,83 R$ 137,25 

105 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 

TAMANHO OFICIO, SEM ABA E COM 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. CORES 

VARIADAS. 

UND. 75 R$ 2,75 R$ 206,25 
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106 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 

TAMANHO OFICIO, COM ABA E COM 
ELÁSTICO. 

UND. 75 R$ 2,04 

Mut) .5 

R$ 153,00 

107 
PASTA EM L, TAMANHO A4 EM 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE. 
UND. 115 R$ 2,87 R$ 330,05 

108 
PASTA SANFONADA, BICOLOR, 

TAMANHO OFICIO 2 COM 12 
DIVISÓRIAS. 

UND. 30 R$ 23,05 R$ 691,50 

109 
PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA

' 
CAIXA COM 50 UNID. 

CAIXA 65 R$ 85,07 R$ 5.529,55 

110 PEN DRIVE 8 GB UND. 115 R$ 53,02 R$ 6.097,30 

111 
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO N°02 

CX C/100 
CAIXA 35 R$ 2,18 R$ 76,30 

112 
PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. 

COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 100 FOLHAS. 

UND. 40 R$ 63,74 R$ 2.549,60 

113 
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 

ATÉ 25 FOLHAS. 
UND. 40 R$ 18,62 R$ 744,80 

114 
PILHA ALCALINA TAMANHO MÉDIA C 

1,5V CARTELA 
UND. 65 R$ 5,16 R$ 335,40 

115 
PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, 

1,5 V 
UND. 65 R$20,00 R$ 1.300,00 

116 
PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENO, 

1,5 V 
PAR 65 R$ 4,79 R$ 311,35 

117 PILHA PALITO ULTRA ALCALINA AAA UND. 65 R$ 2,55 R$ 165,75 

118 
PINCEL CHATO N° 10, PACOTE COM 12 

UNIDADES. 
PACOTE 25 R$ 4,74 R$ 118,50 

119 
PINCEL CHATO N° 12, PACOTE COM 12 

UNIDADES. 
PACOTE 25 R$ 29.29 R$ 732,25 

120 
PINCEL CHATO N° 14, PACOTE COM 12 

UNIDADES. 
PACOTE 25 R$ 2,38 R$ 59,50 

121 
PINCEL CHATO N°8, PACOTE COM 12 

UNIDADES. 
PACOTE 25 R$ 7,78 R$ 194,50 

122 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO REMOVÍVEL, TAMANHO 

MÍNIMO DE 11 CM, MATERIAL PONTA 
FELTRO, TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA 

COM 12 UNIDADES (AZUL, PRETO E 
VERMELHO). 

CAIXA 65 R$ 33,50 R$ 2.177,50 
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123 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE COM

PONTA DE FELTRO, RECARREGÁVEL, 
CAIXA COM 12 UNIDADES (AZUL, 

VERMELHO E PRETO). 
CAIXA 65 R$22,00 R$ 1.430,00 

124 PINCEL REDONDO N° 06 UND 135 R$ 3,02 R$ 407,70 

125 PACOTE 
PINCEL REDONDO N°08, PACOTE COM 

12 UNIDADES. 25 R$ 21,73 R$ 543,25 

126 PINCEL REDONDO N° 10, PACOTE COM 
12 UNIDADES. PACOTE 25 R$ 18,18 R$ 454,50 

127 PINTURA A DEDOS, CAIXA COM 06 
CORES. CAIXA 20 R$ 5,55 R$ 111,00 

128 PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE UND. 35 R$ 17,01 R$ 595,35 

129 PISTOLA P/COLA QUENTE PEQUENA. UND. 35 R$ 15,03 R$ 526,05 

130 PLACAS EVA - TAMANHO 400 X 600 2 MM 
CORES DIVERSAS, PACOTE, 10 UNID. PACOTE 25 R$ 5,00 R$ 125,00 

131 
PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO 

OFICIO TRANSPARENTE COM 
PRENDEDOR DE METAL. 

UND. 30 R$ 12,88 R$ 386,40 

132 QUADRO BRANCO COM MOLDURA DE 
ALUMÍNIO, MEDINDO: 1,50 X 1,20. UND. 21 R$499,67 R$ 10.493,07 

133 QUADRO DE AVISO CORTIÇA, MEDINDO 
100X 70 UND. 21 R$ 40,62 R$ 853,02 

134 
REABASTECEDOR DE MARCADOR PARA 

QUADRO BRANCO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. CORES VARIADAS. 

CAIXA 25 R$ 4,20 R$ 105,00 

135 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE, COM 
25 UNIDADES. PACOTE 65 R$ 1,44 R$ 93,60 

136 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM UND 515 R$ 1,43 R$ 736,45 

137 ESTÊNCIL A ÁLCOOL CAIXA COM 100 
UNIDADES. CAIXA 20 R$ 28,30 R$ 566,00 

138 

TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM 

AÇO INOXIDAVEL, SEM PONTA, 
COMPRIMENTO 13 CM. 

UND. 25 R$ 1,89 R$47,25 

-115
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TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM 

AÇO INOXIDAVEL, COM PONTA, 
COMPRIMENTO 21 CM. 

TNT, PEÇA COM 50 METROS (VERDE, 
AMARELO, AZUL E BRANCO). 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

UNI). 

PEÇA 

30 

35 

R$ 5,31 

R$ 115,94 

Arostr)B,:.4 _ 

I
rt'?,

RS 159.30 

RS 4.057.90 

RS 737.304,09 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 
12.365.0051.2050.0000 — Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas a,  ormas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
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10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, termino 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, inde 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificat a protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
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ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data previstp 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impe 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CISÃO - A rescisão poderá ser: 
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.1\e 15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser o eto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
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tarefas especificas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as conciições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 

e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICÉNI 

FERNANDO POR ELA TELES PESSOA 

P feito Mun. ipal 

CO TRATA IA 

SEBAS IAO MA INHO COSTA 

CNPJ N° 03.974.919/0001-39 

SEBASTIÃO MARINHO COSTA 

CPF N° 681.319.684-72 

TWEMUNHAS: 

1.  ••,,r‘o L. 
CPF:  6:91 Rbssi4 -)5 

Tuntum (MA), 21 de outubro de 2021. 

2.51elbcot dviruig30 
CPF:  '156 AC-3 Lel-
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO 
DO CONTRATO N° 199/2021 — PREGÃO 
PRESENCIAL 044/2021. Considerando que o referido 
pregão fora realizado na modalidade Registro de Preços, 
faz-se necessária a retificação do Contrato n° 199/2021, 
para que o mesmo contemple o valor total registrado na 
Ata de Registro de Preços n° 069/2021, a qual fora 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, na 
Edição 113, de 30 de junho de 2021. Assim, retifique-se, 
e onde se lê: "O valor global do estimado do presente 
contrato é de R$ 370.295,15 (trezentos e setenta mil, 
duzentos e noventa e cinco reais e quinze centavos)", 
leia-se: "O valor global do estimado do presente contrato 
é de R$ 737.304,09 (setecentos e trinta e sete mil, 
trezentos e quatro reais e nove centavos)", referente aos 
quantitativos constantes no Contrato n° 199/2021 
retificado. Tuntum (MA), 21 de outubro de 2021. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — Prefeito 
Municipal. 
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